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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Pedro Ferreira Medeiros 
Prefeito Municipal 
Município de Afonso Cunha/MA 

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Assunto: Abertura de Processo Administrativo, conforme objeto especificado abaixo. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria técnica 
e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e 
defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Administração Pública Municipal tem como dever constitucional a observância rigorosa dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 
da Constituição Federal, especialmente no que se refere à realização de licitações e à gestão dos 
contratos administrativos, atividades essenciais para a correta aplicação dos recursos públicos e 
para a execução das políticas públicas locais. 

Com a entrada em vigor da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), o sistema de contratações públicas passou por profunda reformulação, impondo 
novos procedimentos, institutos jurídicos, deveres de planejamento, gestão de riscos, controle e 
responsabilização, o que elevou significativamente o grau de complexidade técnica e jurídica das 
atividades relacionadas às licitações e aos contratos administrativos. 

Nesse contexto, justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria de 
processos licitatórios e atuação em defesas administrativas e judiciais, especialmente perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA, pelos fundamentos a seguir expostos. 

a) Complexidade normativa e necessidade de especialização técnica e jurídica 

A Nova Lei de Licitações introduziu inovações relevantes, tais como a obrigatoriedade de 
planejamento prévio robusto, a formalização de Estudos Técnicos Preliminares, a matriz de riscos, 
novos critérios de julgamento, novos regimes de contratação, além do fortalecimento do papel dos 
órgãos de controle e do controle interno. 
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A correta interpretação e aplicação desse arcabouço normativo exigem conhecimento técnico e 
jurídico especializado, não se tratando de atividade meramente operacional ou rotineira. A 
contratação de consultoria especializada permite à Administração Municipal atuar em 
conformidade com a legislação vigente, reduzindo riscos de nulidade dos procedimentos e 
assegurando decisões administrativas tecnicamente fundamentadas. 

b) Prevenção de riscos, responsabilizações e contenciosos administrativos e judiciais 

Falhas na condução de licitações e na gestão contratual podem resultar em prejuízos financeiros, 
paralisação de políticas públicas, além da responsabilização pessoal de gestores e servidores, 
inclusive perante o Tribunal de Contas e o Poder Judiciário. 

A consultoria técnica e jurídica especializada atua de forma preventiva, identificando riscos, 
orientando decisões e promovendo a adequação dos procedimentos às exigências legais e 
jurisprudenciais, contribuindo para a mitigação de passivos administrativos, financeiros e judiciais 
do Município. 

c) Apoio técnico e jurídico em procedimentos licitatórios complexos 

Determinados objetos licitatórios demandam análise técnica aprofundada, como contratações 
estratégicas, serviços continuados, obras, concessões, parcerias público-privadas (PPPs) ou 
contratações de maior vulto econômico. 

Nessas hipóteses, a atuação de consultoria especializada é fundamental para assegurar: 

• Elaboração de editais e contratos juridicamente seguros; 

• Adequação das exigências técnicas e de habilitação; 

• Observância da competitividade e da vantajosidade; 

• Redução de impugnações, recursos e questionamentos externos. 

d) Auditoria técnica e jurídica dos processos licitatórios dos últimos cinco anos 

A contratação também se justifica pela necessidade de realização de auditoria técnica e jurídica 
nos processos licitatórios e contratações administrativas dos últimos cinco exercícios, com o 
objetivo de: 

• Identificar não conformidades, fragilidades procedimentais e riscos jurídicos; 

• Avaliar a aderência dos procedimentos à legislação e às orientações do TCE/MA; 

• Subsidiar a adoção de medidas corretivas e preventivas; 

• Fortalecer o sistema de controle interno e a governança pública municipal. 

A auditoria possui caráter preventivo e saneador, permitindo que a Administração antecipe riscos 
de apontamentos e responsabilizações futuras, especialmente em fiscalizações e tomadas de 
contas. 
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e) Atuação em defesas administrativas e judiciais, com ênfase no TCE/MA 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão possui procedimentos próprios, entendimentos 
consolidados e jurisprudência específica, cuja adequada observância exige experiência técnica e 
conhecimento especializado. 

A consultoria técnica e jurídica prestará apoio na: 

• Elaboração de defesas e manifestações técnicas; 

• Respostas a diligências, inspeções e fiscalizações; 

• Atuação em processos de tomada de contas, representações e denúncias; 

• Subsídio técnico para defesas judiciais relacionadas a licitações e contratos. 

I) Celeridade, eficiência e qualidade dos procedimentos administrativos 

A atuação de consultores especializados assegura maior agilidade, qualidade técnica e segurança 
jurídica na análise de documentos, na condução dos procedimentos licitatórios e na gestão 
contratual, evitando retrabalho, atrasos e falhas que possam comprometer a execução das políticas 
públicas. 

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para prestação de consultoria técnica e 
jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria de processos licitatórios e 
atuação em defesas administrativas e judiciais, revela-se necessária, adequada e estratégica, 
constituindo medida essencial para: 

• Garantir a legalidade e a eficiência das contratações públicas; 

• Proteger o interesse público e o erário; 

• Reduzir riscos de responsabilização dos gestores; 

• Assegurar a continuidade e regularidade das políticas públicas municipais. 

Trata-se, portanto, de investimento institucional que fortalece a governança pública e promove 
uma gestão mais segura, eficiente e alinhada às exigências legais vigentes. 
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2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços objeto da contratação possuem caráter continuado, especializado e estratégico, 
exigindo notória especialização técnica e jurídica, com atuação integrada nas áreas de: 

• Planejamento das contratações públicas; 
• Execução e acompanhamento de procedimentos licitatórios; 
• Auditoria técnica e jurídica de processos pretéritos; 
• Atuação preventiva e contenciosa junto aos órgãos de controle. 

a) Especificação dos serviços a serem prestados: 

2.1. Consultoria Técnica e Jurídica em Planejamento das Contratações 

Prestação de consultoria especializada na fase interna das licitações, compreendendo: 

2.1.1. Apoio técnico e jurídico na elaboração e revisão de: 

• Estudos Técnicos Preliminares — ETP; 
• Termos de Referência e Projetos Básicos; 
• Matriz de Riscos; 
• Estimativas de preços e justificativas de vantajosidade; 
• Minutas de editais, contratos, atas de registro de preços e termos aditivos. 

2.1.2. Análise de conformidade dos instrumentos de planejamento com: 

• Lei n° 14.133/2021; 
• Normativos do TCE/MA; 
• Jurisprudência dos Tribunais de Contas; 
• Boas práticas de governança e controle interno. 

2.2. Consultoria Técnica e Jurídica na Condução dos Procedimentos Licitatórios 

Apoio técnico-jurídico durante a fase externa das licitações, abrangendo: 

2.2.1. Orientação contínua à Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Pregoeiro 
quanto: 

• Condução das sessões públicas; 
• Análise de propostas e documentos de habilitação; 
• Julgamento de recursos administrativos; 
• Aplicação de diligências e saneamento de falhas formais. 

2.2.2. Elaboração de: 

• Pareceres técnicos e jurídicos; 
• Notas técnicas e despachos decisórios; 
• Minutas de decisões administrativas fundamentadas. 

2.2.3. Apoio na gestão de riscos e prevenção de nulidades procedimentais. 

2.3. Consultoria Técnica e Jurídica em Contratos Administrativos 

Prestação de consultoria na fase contratual, compreendendo: 

2.3.1. Orientação sobre: 

• Formalização e gestão dos contratos; 
• Fiscalização contratual; 
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• Alterações contratuais e termos aditivos; 
• Reequilíbrio econômico-financeiro; 
• Aplicação de sanções administrativas; 
• Encerramento e recebimento definitivo dos contratos. 

2.3.2. Emissão de pareceres técnicos e jurídicos sobre situações complexas envolvendo 
execução contratual. 

2.4. Auditoria Técnica e Jurídica dos Processos Licitatórios dos Últimos Cinco Anos 

Realização de auditoria especializada, com foco preventivo e corretivo, nos procedimentos 
licitatórios realizados pelo Município nos últimos cinco exercícios, abrangendo: 

2.4.1. Análise documental e jurídica de: 

• Editais; 
• Atas; 
• Contratos e aditivos; 
• Pareceres; 
• Processos de dispensa e inexigibilidade. 

2.4.2. Identificação de: 

• Não conformidades legais; 
• Fragilidades procedimentais; 
• Riscos de responsabilização perante órgãos de controle. 

2.4.3. Elaboração de: 

• Relatórios técnicos de auditoria; 
• Diagnóstico de riscos; 
• Recomendações corretivas e preventivas. 

2.5. Atuação em Defesas Administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE/MA 

Prestação de serviços técnicos e jurídicos voltados à defesa institucional do Município, 
abrangendo: 

2.5.1. Elaboração de: 

• Defesas e manifestações técnicas; 
• Justificativas e esclarecimentos; 
• Recursos administrativos; 
• Pedidos de reconsideração e revisões. 

2.5.2. Atuação em processos de: 

• Tomada de Contas; 
• Fiscalizações; 
• Inspeções; 
• Representações; 
• Denúncias. 

2.5.3. Acompanhamento processual até o julgamento final. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

2.6. Atuação em Defesas Judiciais Relacionadas a Licitações e Contratos 
Prestação de apoio técnico-jurídico em demandas judiciais relacionadas a licitações e 
contratos administrativos, incluindo: 

• Subsídio técnico para elaboração de peças processuais; 
• Análise de riscos jurídicos; 
• Elaboração de pareceres e notas técnicas para instrução da defesa judicial. 

3. PERIODO DA CONTRATAÇÃO 

a) 12 (doze) meses; 

4. RECOMENDAÇÃO POR INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nos termos do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, prestados por profissionais ou empresas de notória especialização, 
conforme dispõe o inciso III do referido dispositivo legal. 

No caso em análise, a contratação pretendida enquadra-se especificamente nas hipóteses previstas 
no: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

Tais dispositivos autorizam a contratação direta quando demonstrados, de forma cumulativa: 

1. a natureza técnica e predominantemente intelectual dos serviços; 

2. a singularidade do objeto; 

3. a notória especialização do contratado; 

4. a inviabilidade de competição. 
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4.1. Da Singularidade do Serviço 

Os serviços demandados pela Prefeitura Municipal possuem natureza técnica complexa, 
estratégica e personalizada, envolvendo: 

• consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos; 

• atuação desde a fase de planejamento das contratações até a execução contratual; 

• auditoria técnica e jurídica de processos licitatórios pretéritos; 

• elaboração de manifestações, defesas e acompanhamentos em processos administrativos e 
judiciais, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA. 

A singularidade do objeto não decorre da exclusividade absoluta do serviço no mercado, mas sim 
da necessidade de atuação especializada, integrada e continuada, com elevado grau de 
discricionariedade técnica, análise casuística, interpretação normativa qualificada e aplicação de 
soluções jurídicas personalizadas, incompatíveis com a padronização típica de certames 
lic itatório s. 

Nesse contexto, a competição torna-se inviável, pois não é possível definir critérios objetivos 
suficientes para comparação entre propostas, sobretudo quando o resultado esperado depende 
diretamente da experiência, da metodologia e da capacidade técnica do prestador. 

4.2. Da Natureza Técnica e Predominantemente Intelectual dos Serviços 

Os serviços objeto da contratação enquadram-se como serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, nos exatos termos do art. 74, III, da Lei n° 14.133/2021, 
uma vez que exigem: 

• conhecimento jurídico aprofundado em licitações e contratos administrativos; 

• domínio da legislação vigente, especialmente da Lei n° 14.133/2021; 

• experiência prática na atuação perante Tribunais de Contas; 

• capacidade técnica para auditoria jurídica de processos administrativos complexos; 

• elaboração de peças técnicas e defesas administrativas e judiciais. 

Tais atividades não se confundem com serviços comuns ou rotineiros, exigindo atuação 
profissional especializada, com forte carga intelectual e responsabilidade técnica. 

4.3. Da Notória Especialização do Escritório Contratado 

A empresa MAILSON NEVES SILVA — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 26.752.833/0001-00, detém notória especialização na área de licitações e 
contratos administrativos, devidamente comprovada por: 

• histórico de atuação em consultoria técnica e jurídica para entes públicos; 
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• experiência consolidada em auditorias de processos licitatórios; 

• atuação especializada em defesas administrativas e judiciais, inclusive perante Tribunais 
de Contas; 

• contratos anteriormente firmados com a Administração Pública, devidamente anexados aos 
autos. 

A notória especialização decorre da reputação profissional, da experiência acumulada e da 
qualificação técnica do escritório, evidenciando que sua atuação é diferenciada e adequada às 
demandas específicas da Administração Municipal, não podendo ser substituída por outro 
prestador sem prejuízo à qualidade, à segurança jurídica e aos resultados esperados. 

4.4. Da Inviabilidade de Competição 

A inviabilidade de competição decorre diretamente da natureza singular e intelectual do objeto, 
bem como da necessidade de relação de confiança técnica, interação contínua e atuação estratégica 
junto aos órgãos de controle e ao Poder Judiciário. 

A seleção por licitação, nesses casos, não asseguraria a escolha da proposta mais vantajosa, pois 
não há como mensurar objetivamente critérios como experiência prática, capacidade interpretativa, 
estratégia jurídica e domínio dos entendimentos do TCE/MA, elementos essenciais para a 
adequada prestação dos serviços. 

4.5. Do Amparo Legal e da Conformidade com os Princípios Administrativos 

A contratação por inexigibilidade, nos moldes propostos, encontra pleno respaldo legal e atende 
aos princípios da: 

• legalidade, ao observar estritamente o art. 74 da Lei n° 14.133/2021; 

• eficiência, ao permitir a escolha direta de profissional altamente qualificado; 

• economicidade, ao prevenir falhas, nulidades, litígios e responsabilizações futuras; 

• segurança jurídica, ao assegurar atuação técnica especializada. 

DA EMPRESA A SER CONSULTADA: 

Com fundamento no art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021, propõe-se a 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa: 

MAILSON NEVES SILVA — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n° 26.752.833/0001-00 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIA° E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Trata-se de escritório especializado na prestação de consultoria técnica e jurídica em licitações e 
contratos administrativos, auditoria de processos licitatórios e patrocínio de defesas 
administrativas e judiciais, possuindo expertise comprovada e adequada às necessidades da 
Administração Municipal, conforme documentação acostada aos autos. 

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021, em razão: 

• da singularidade do objeto; 

• da natureza técnica e predominantemente intelectual dos serviços; 

• da notória especialização do escritório contratado; 

• da inviabilidade de competição. 

Assim, recomenda-se a contratação direta da empresa MAILSON NEVES SILVA — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, por inexigibilidade de licitação, como medida 
legal, necessária e adequada à proteção do interesse público, ao fortalecimento da governança 
administrativa e à segurança jurídica da gestão municipal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 

Afonso Cunha/MA, 05 de janeiro de 2026. 

.Y4zat 
end 1 Paranhos Lima do Vale 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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EDIÇÃO: N2 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 004/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR. 
NA/ENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, 
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
Secretário, para exercer a função: 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS 
LIMA DO VALE, de CPF n° 0X5.1X1.6X3-90. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 005/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES 
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
Tesouraria, na função de Tesoureiro da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o 
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE, 
de CPF: 7X1.2X0.4X3-91. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PESCA, para exercer a função: 
SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PESCA, a Sr.'. RAIMUNDO ALVES DE 
BRITO, de CPF n° 774.889.703-49. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 003/2024 

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PEDRO FERREIRA 
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 

e60.11-
N(1_, 

Considerando a necessidade 

de descentralização das decisões 

administrativas, que tem por finalidade 

assegurar maior brevidade, celebridade e 

eficiência na gestão orçamentária, financeira 

e patrimonial da Administração Pública do 

Município de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão 

DECRETA: 

Art. 10. Fica atribuída 

competência ao Secretário Municipal de 

Administração e Finanças, Sr. WENDEL 

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF n° 

005.121.663-90, para, na qualidade de 

ordenador de despesa, praticar, nos termos 

da legislação vigente, os atos de gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial 

relacionadas aos recursos da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão, observadas as responsabilidades 

jurídico-contábil, administrativa, civil e penal 

do ordenador de despesa nos atos que 

praticar no exercício de suas atribuições. 

§1° O Secretário Municipal de 

Administração e Finanças fica responsável 

pela emissão e assinaturas das notas de 

empenho, ordens de pagamento e demais 

documentos autorizativos de pagamentos a 
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serem efetuados com recursos da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão. 

§2° No que se refere à 

concretização do pagamento das despesas 

liquidadas, os cheques, transferências 

bancarias ou demais ordens bancárias 

deverão ser assinadas conjunta e 

solidariamente pelo Secretário Municipal de 

Administração e Finanças, WENDEL 

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF n° 

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr. 

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, de 

CPF: 751.290.433-91. 

Art. 20. A ordenação de despesa, 

a partir da vigência deste Decreto, praticada 

pelo ordenador de despesa da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão, ou por agentes públicos por estes 

indicados, deverá observar as normas gerais 

de direito financeiro, impostas pela Lei n° 

4.320/64, e a legislação especifica municipal. 

Art. 3°. Os atos decorrentes 

dos procedimentos estabelecidos neste 

Decreto e, igualmente, os seus 

correspondentes registros contábeis 

deverão constar obrigatoriamente de 

documentos que comprovem as 

operações quanto aos aspectos forma, 

temporal e material, com plena obediência 

às normas legais pertinentes, vedado o 

controle verbal, sob pena de nulidade. 

Art. 4°. Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 
2025. 

Pedro Ferreira Medeiros 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 004/2025 

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PEDRO FERREIRA 
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatã - Maranhão 

CONTRATO ADMINISTRAM 
SERVIÇO 4.233/ 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica, Adminis-
trativa e Legislativa para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Coroatâ-MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil Reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 10 de janeiro de 2025 
FINAL: 10 de janeiro de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coroatái-MA 
- CNPJ n° 05.646.054/0001-42 - Rua Senador Leite, siri - Centro - 
Coroata-MA, - CEP- 65.415-000. 
Nome Resp. Contratante: Alexandre Cesar Trovão, CPF 
063.898.563-34 

LLU 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO: MAILSON NEVES SILVA-SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n° 26.752.833/0001-00 - 
Rua dos Guriatans, n° 02, Quadra-05, Bairro Jardim Renascença, - 
CEP 65.075-460 - São Luis-MA. 
Nome Resp, Contratado: Mailson Neves Silva, CPF n''' 002.696.833-10 

O FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato: Hildebrando Chaves da Silva 

Rua Senador Leite, Vn2 — Centro CEP: 5.415.000— Coroa — Maranhão 
E-mail: eamar a at_p•gmail com  imuç ieta.tna.govsbr 
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PREÂMBULO 

Aos dez dias do mês de janeiro a Razão Social Contratante Câmara Municipal de 
Coroata - UF-MA, inscrita no CNPJ 05.646.054/0001-42, em observãncia às 
disposições da Lei n° 14A33, de 1° dc abril de 2021 acordam em assinar o pre-
sente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epí-
grafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto: Prestação de Serviço de Assessoria 
e Consultoria Jurídica, Administrativa c Legislativa, para atender as demandas 
das Câmara Municipal de Coroatã-MA. 

1.2 - De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referên-

cia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dos 

Mil Reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme quadro abaixo: 

1 iTEMI DESCRIÇÃO UNID. QUT. 

01 
Prestação de serviço de As-
sessoria Jurídica, Adminis- Serv. 
trativa e Legislativa. 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

VALOR 

12 16.000,000 

VALOR 
TOM 

92.000,00 

TOTAL ESTIMATIVO R$ 192 0,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, prevideociarios, fiscais e comerciais incidentes, tawn de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-

jeto da contratação. 

Rua Senador Leite, s/n-" - Centro CEP: 65.415-000 Coroata - Maranhão 
camaracorvataà'ffmail.çtim www_cmoork.nua.ipa cov Lir 
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2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos serviços efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrafação, independente-
mente de transcrição: 

2.4.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as 
cláusulas especificas quanto a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - A Proposta do Contratado; 

2.4.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10 de janeiro de 
2025 e encerramento em 10 de janeiro de 2027, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, e natureza dos serviços contratado requer continuidade por-

tanto caracterizado de serviços contínuos, poderá ser prorrogáveis por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independen-

temente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fir-

mado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do con-

tratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada ã. avaliação, 

por parte do Fiscal do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual 

deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, econornicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito nu bjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 

Rua Senador Leite, sin° - Centro CF P: 65 A 15-000 — Coroalá — Maranhão 
çamaracoroataífi amalcorn smvi.emçoroata.ma.gov.hr 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena-
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con-
tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
corno os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referèneia, anexo a este Contrato. 

5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Transfere:lida 
Bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicada pelo contra-
tado. 

5,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, no momento 
em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-

provação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrô-

nicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

5.4 - O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada 

abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 

clausu la 

4.13.1 - Banco n" 237 

4.13.2 - Agencia n" 2617 

4.13.3 - Conta Corrente n° 53.769-1 

4.13.4 - Nome Favorecido: M. N. SILVA-SOC. INVIDUAL DE ADVOCACIA. 

4.13.5 - CNPJ do Favorecido: 26.752.833/0001-00 

Rua Senador Leite, sing - Centro CEP: 65.415-000 - Coroatá -Mannihilo 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo 
que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
do Indiee Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última vari-
ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-
gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-

toriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-

tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) ado-

tado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação en-

tão em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes 

deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (1.(1131.)), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Rua Senador Leite. s/ng - Centro CEP: 65.41_5-000 - Coroatá - Manwhao 
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7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 
LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hi-
póteses permitidas em Lei, 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclu-
indo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentesda LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cum-
primento dos deveres da presente cláusula, per manecendo integralmente respon-

sável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir deste instrumento con-

tratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, de-

vem scr mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual ras-

treãvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

Rua Seniitior Leite, s/n2 - Centro CEP 65.415-000 Coroai& — Maranhão 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminis-
tração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos c convénios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coro-
ata/ MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.01 
01.031 
01.031.0000 
01.031.0000.2001.0000 
3.3.90.35.00 

Câmara Municipal de Coroatá 

Ações Legislativas 
Desenvolv. Manut. Modernização da Ação Legislativa 

Manut. e Funcionamento da Câmara Municipal 

Serviços de Consultoria 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos corres-

pondentes, mediante apostilarnento. 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o curiWato e 3C115 artexuts, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rua Senacior Leite, sing - Centro CEP: 65.415-000 - Coroai:á-Maranhao 
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9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cor-
rigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adminis-
tração para adoção das medidas cabíveis quando do deseumprimento de obriga-
ções pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-

festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti-

vada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adrninis-

trativo para apuração de deseumprimento de cláusulas contratuais, nos termos 

do §4", do art. 137, da Lei n° 14,133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrat4o, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Rua Senador Leite, sin- 2̀ - Centro CEP: 65.415-000 — Coroará- Maranhãèf 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Responsabilizar-se pelos mios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078, 
de 1990). 

10.3 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) 

horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumpri-

mento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-
trato ou autoridade superior (art. 137, TI) e prestar todo esclarecimento ou infor-

mação por eles solicitados. 

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materi-

ais empregados. 

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu-

ção contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos paga-

mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

10.7 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização tio contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos relacionados na Ordem de Serviço. 

Rua Senador Leite, sina - Centro CEP: 5.415-000 -Coroata - Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Coroatã - Maranhão 

10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi-
das pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevideneiárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

10.10 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendi?, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

10.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.15 - Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros c incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Rua Senador Leite, s/a - Centro CEP. 65.415-000 - Cor ti - .5.1aranh 
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10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.17 - Alcear os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a le-
gislação de regéncia. 

10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes ~ticos, mantendo sempre 
limpo o local da execução do objeto c nas melhores condições de segurança, higi-
ene e disciplina. 

10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica-

ções do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per-

mitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pe-

rigoso ou insalubre. 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais 

se impõe ao CONTRATADO o dever de reA117  a  execução de objeto especifico em 

um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro (Na': 65.415-000 - Coruta Maranhào 
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CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatá Maranhão 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vi-
gência ficara prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item an-
terior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as res-
pectivas sanções administrativas; 

b) - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em kl para a conti-

nuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando 
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus 

para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentá-

rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRA-

TANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitern ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode SCE extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n” 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

Rua Senador Leite, s/ne - Centre CEP. 6541543400 - Coroata MaranhXo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatã - Maranhão 

CONTRATO ADMINISTRAM 
SERVIÇO 4.233/ 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica, Adminis-
trativa e Legislativa para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Coroatâ-MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil Reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 10 de janeiro de 2025 
FINAL: 10 de janeiro de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coroatái-MA 
- CNPJ n° 05.646.054/0001-42 - Rua Senador Leite, siri - Centro - 
Coroata-MA, - CEP- 65.415-000. 
Nome Resp. Contratante: Alexandre Cesar Trovão, CPF 
063.898.563-34 

LLU 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO: MAILSON NEVES SILVA-SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n° 26.752.833/0001-00 - 
Rua dos Guriatans, n° 02, Quadra-05, Bairro Jardim Renascença, - 
CEP 65.075-460 - São Luis-MA. 
Nome Resp, Contratado: Mailson Neves Silva, CPF n''' 002.696.833-10 

O FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato: Hildebrando Chaves da Silva 

Rua Senador Leite, Vn2 — Centro CEP: 5.415.000— Coroa — Maranhão 
E-mail: eamar a at_p•gmail com  imuç ieta.tna.govsbr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatá - Maranhão 

PREÂMBULO 

Aos dez dias do mês de janeiro a Razão Social Contratante Câmara Municipal de 
Coroata - UF-MA, inscrita no CNPJ 05.646.054/0001-42, em observãncia às 
disposições da Lei n° 14A33, de 1° dc abril de 2021 acordam em assinar o pre-
sente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epí-
grafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto: Prestação de Serviço de Assessoria 
e Consultoria Jurídica, Administrativa c Legislativa, para atender as demandas 
das Câmara Municipal de Coroatã-MA. 

1.2 - De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referên-

cia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dos 

Mil Reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme quadro abaixo: 

1 iTEMI DESCRIÇÃO UNID. QUT. 

01 
Prestação de serviço de As-
sessoria Jurídica, Adminis- Serv. 
trativa e Legislativa. 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

VALOR 

12 16.000,000 

VALOR 
TOM 

92.000,00 

TOTAL ESTIMATIVO R$ 192 0,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, prevideociarios, fiscais e comerciais incidentes, tawn de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-

jeto da contratação. 

Rua Senador Leite, s/n-" - Centro CEP: 65.415-000 Coroata - Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNP,' 05.646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos serviços efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrafação, independente-
mente de transcrição: 

2.4.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as 
cláusulas especificas quanto a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - A Proposta do Contratado; 

2.4.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10 de janeiro de 
2025 e encerramento em 10 de janeiro de 2027, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, e natureza dos serviços contratado requer continuidade por-

tanto caracterizado de serviços contínuos, poderá ser prorrogáveis por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independen-

temente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fir-

mado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do con-

tratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada ã. avaliação, 

por parte do Fiscal do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual 

deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, econornicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito nu bjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-
bração de termo aditivo. 

Rua Senador Leite, sin° - Centro CF P: 65 A 15-000 — Coroalá — Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena-
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con-
tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
corno os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referèneia, anexo a este Contrato. 

5.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Transfere:lida 
Bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicada pelo contra-
tado. 

5,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, no momento 
em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-

provação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrô-

nicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

5.4 - O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada 

abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 

clausu la 

4.13.1 - Banco n" 237 

4.13.2 - Agencia n" 2617 

4.13.3 - Conta Corrente n° 53.769-1 

4.13.4 - Nome Favorecido: M. N. SILVA-SOC. INVIDUAL DE ADVOCACIA. 

4.13.5 - CNPJ do Favorecido: 26.752.833/0001-00 

Rua Senador Leite, sing - Centro CEP: 65.415-000 - Coroatá -Mannihilo 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo 
que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
do Indiee Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última vari-
ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-
gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-

toriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-

tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) ado-

tado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação en-

tão em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes 

deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (1.(1131.)), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
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7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 
LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hi-
póteses permitidas em Lei, 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclu-
indo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentesda LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cum-
primento dos deveres da presente cláusula, per manecendo integralmente respon-

sável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir deste instrumento con-

tratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, de-

vem scr mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual ras-

treãvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 
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CNPJ 05.646.054/0001-42 
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7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminis-
tração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos c convénios de que trata o § 1 do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coro-
ata/ MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.01 
01.031 
01.031.0000 
01.031.0000.2001.0000 
3.3.90.35.00 

Câmara Municipal de Coroatá 

Ações Legislativas 
Desenvolv. Manut. Modernização da Ação Legislativa 

Manut. e Funcionamento da Câmara Municipal 

Serviços de Consultoria 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos corres-

pondentes, mediante apostilarnento. 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o curiWato e 3C115 artexuts, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cor-
rigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adminis-
tração para adoção das medidas cabíveis quando do deseumprimento de obriga-
ções pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-

festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti-

vada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adrninis-

trativo para apuração de deseumprimento de cláusulas contratuais, nos termos 

do §4", do art. 137, da Lei n° 14,133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrat4o, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Rua Senador Leite, sin- 2̀ - Centro CEP: 65.415-000 — Coroará- Maranhãèf 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Responsabilizar-se pelos mios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078, 
de 1990). 

10.3 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) 

horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumpri-

mento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-
trato ou autoridade superior (art. 137, TI) e prestar todo esclarecimento ou infor-

mação por eles solicitados. 

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materi-

ais empregados. 

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu-

ção contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos paga-

mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

10.7 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização tio contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos relacionados na Ordem de Serviço. 

Rua Senador Leite, sina - Centro CEP: 5.415-000 -Coroata - Maranhão 
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10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi-
das pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevideneiárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

10.10 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendi?, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

10.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

10.15 - Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros c incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatõrio para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.17 - Alcear os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a le-
gislação de regéncia. 

10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes ~ticos, mantendo sempre 
limpo o local da execução do objeto c nas melhores condições de segurança, higi-
ene e disciplina. 

10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica-

ções do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per-

mitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pe-

rigoso ou insalubre. 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais 

se impõe ao CONTRATADO o dever de reA117  a  execução de objeto especifico em 

um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro (Na': 65.415-000 - Coruta Maranhào 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vi-
gência ficara prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item an-
terior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as res-
pectivas sanções administrativas; 

b) - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em kl para a conti-

nuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando 
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus 

para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentá-

rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRA-

TANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitern ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode SCE extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n” 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
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11.3.1 -Nesta hipótese, iplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica con-
tratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO man-

tém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola-

teral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 

2021). 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

Rua Senador Leite. sino - Centro CEP: 65.415-000 - Coroará Maranhão 
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a) - der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

Ne/ d) - ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem mo-
tivo justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima des-

critas as seguintes sanções: 

1) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2', da Lei n° 14.133, de 2021); 

II) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas afincas "b", "c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

III) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prati-
cadas as condutas dcscritaa nas alíneas "e", “r, e "h" do subitern acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a im-

posição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n" 14.133, de 2021). 
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b) - Multa de: 

I) - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inaditnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II) - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentaçáo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Re-
ferència, parte integrante a este Contrato. 

a) - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

III) - Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a
do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

IV) - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

ahnea "a', "b", "c" e "d" do subitcm 12.1, de 1% a 30% do valor do 

Contrato, 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(art. 156, §9°, da Lei n" 14.133, de 2021). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula-

tivamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença serã descontada da garantia prestada, 
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n" 14.133, cie 
2021). 
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o pro-
cedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n° 
14.133, de 2021): 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridadc, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apu-
rados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pa-
trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-
rídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-

nidas (CNEP), instrtuidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ad-
ministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as 
estabelecidas no Termo de Referencia, parte integrante a este Contrato. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Ar s. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRA-
TANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 -Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n 14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos MIMOS serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nA 14.133, de 2621, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratosr-_• 
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16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato 
constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

17.1 - O presente contrato ó regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio ofichl na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei ri. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3", inciso V. do Decreto ri. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coroatã - MA, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n° 14,133/21. 

Coroatã MA, 10 de janeiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA-MA 

Alexandre Cesar Trovão 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF n" 063.898.563-34 
Contratante. 

irado de forrna digital por MAILSON 

MAILSON NEVES SILVA NEWS SILVA 
Dados 2025 01.10 ‘0-42:12 -0300' 

MALLSON NEVES SILVA-SOC. INVID. DE ADVOCACIA 

CNR1: 26,752.833/001-00 
Representante Legal: Mailson Neves Silva 

CPF 002.642. 833-10 
Contratada. 

Rua Senador Leite, sinw - Centro CEP: 65 415-000 - Coroatá Maranhão 
L.Timj camarl$., roaLdUQmail çmi  C111C0r04111.1113.Webr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNP..1 N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

CONTRATO N° 003/2025/PMC 
PROCESSO N° 004/2025 
INEXIGIBILIDADE: 002/2025 

PMC/MA 
Falha: 
Rubrica: 

PMC / MA 
Folha* 
Proc 
Rubrica. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROATÁ/MA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE COROATÁ/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA - PMC, 
sediada na Praça Jose Sarney, 159, Centro, Coroata/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.331.110/0001-12, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Governo, o Sr. 
Francinaldo de Almeida Silva, inscrita no CPF n° 033.040.993-01, portadora da Carteira de 
Identidade n° 029505412005-6, SSP-MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26752833/0001-005, situada na Rua dos Guriatãs, Qd. 05, Casa 02, Renascença II, São Luis/MA, 
CEP. 65065-440, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MaIlson 
Neves Silva, OAB/MA 9437, CPF n. 002.691.833-10, têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato, com fundamento no Art. 74, inciso III "C”, da Lei no 14.133/2021, 
no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços especializados 
de consultaria técnica e assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, 
licitações e contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroará - MA, incluindo a elaboração de pareceres 
técnicos e jurídicos, assessoria na formulação de estratégias para defesa em ações judiciais 
e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contos do Estado do Maranhão 
(TCE-MA), capacitação e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatórios e gestão contratual, bem como a revisão e aprimoramento de documentos 
administrativos, editais e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n° 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, legalidade e 
segurança jurídica na execução das atividades administrativas e na gestão de contratos 
públicos, conforme informações contidas no Termo de Referência, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGËNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei n°14.333, de 2021 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$30.000,00 
(Trinta mil reais). 

PAGINA 1 Ce 5 



4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREFETTURA OE 

Cie R o ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MA 
Folha: 
Rubrica: 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata / MA 

Folha:--
Proc. 
Rt:brim.

4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixa: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- Prefeitura Municipal de Coroatá 

FUNÇÃO 04- Administração 

SUB-FUNÇÃO 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA 0021 - Gestão Administrativo e Governamental 

PROJ. ATIVIDADE 2.008 - Manutenção e Func. Da 
Orçamento 

Secretaria Mun. de 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 
Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 
definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação da Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido material; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

PREFEITURA DE 41,

C* R o ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ — MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MA 
Folha: 
Rubrica: 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco Brodesco, Ag. 2617-4, Conta corrente 53769-1. / PMC 

Folha: 
Proc. 
Rubrica. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.333, de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Projeto Básico, 
cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.333, de 2021, a Contratada 
que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contrafação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantivera proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, atá a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecuçõo total do objeto: 
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PREFÉITURA Dí, 110 

C. R 2 ATA 
PMC/MA 

ESTADO DO MARANHÃO Folha: 
Rubrica; PREFEITURA MUNICIPAL DE GORPATÁ - MA 

CNP.) N°. 06.331.110.0001-1ra: oc. 
COROATA-MA Rubrica: 

1 0.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos II e III da Lei n° 14.333, de 
2021, a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.333, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da PMC/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.333, de 2021, com as consequências indicadas no art. 137 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 59 da Lei n° 14.333, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
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PRFEITURA DE ar 

C.R o ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MA 
1 Folha: 

Rubrica: 

1 1 .5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

11.6. É vedado à CONTRATADA: 

PMC/ MA 
Folha' 
Proc  
Rubrica' 

11.6.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

1 1.6.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11.6.3. Subcontrator. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.333, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 
1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 14.333, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

14,1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Coroatá/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Coroatá (MA), 14 de janeiro de 2025. 

FranchôJtJo de Almeida Silva 
SECRETAR MUNICIPAL DE GOVERNO 

Decreto n° 002/2025 

Mailson Neves Silva So ledade Individual de Advocacia 
CNPJ sob o n°07.797.967/0001-95 
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C* R o ATA 
E 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MA 
Folha: 
Rubrica: 

PMC/ MA 
Folha. 
Prc 

EXTRATO DO CONTRATO R oubrica' 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - PMC - REF.: INEXIGIBILIDADE n° 002/2025 
- PROCESSO ADMINSTRATIVO 004/2025 - PARTES: COROATA (MA), através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - PMC/MA e a MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ sob o n°. 26752833/0001-005. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados de consultoria técnica e 
assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, licitações e 
contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroatá - MA, incluindo a elaboração de 
pareceres técnicos e jurídicos, assessoria na formulação de estratégias para 
defesa em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), capacitação e treinamento de 
servidores municipais sobre procedimentos licitatários e gestão contratual, 
bem como a revisão e aprimoramento de documentos administrativos, editais 
e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n° 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, 
legalidade e segurança jurídica na execução das atividades administrativas 
e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais)) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura Municipal; 04 
- Administração; 122 - Administração Geral; 0632 - Planejamento 
Governamental; 3.041 - Manutenção e Func. De Administração e 
Planejamento; 3.3.90.35.00 -Serviços de Consultaria; 1500000000 - Recursos 
não vinculados de impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contado 
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, III, "C" da Lei n° 14.133/21 - 
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeira de 2025. SIGNATÁRIOS: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROATA/MA por sua responsável legal Francinaido de 
Almeida Silva CONTRATANTE, e a MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu representante leal Sr. Mailson Neves Silva 
CONTRATADA, 14 de janeiro de 2025. Francinaldo de Almeida Silva Secretario 
Municipal de Governo. 
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MC/MA 
Folha: ---!-agLina 3 de 5 

MARIO OFICIAL DCpic 

MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

EXECUTIVO 
VI - Solicitar, à unidade competente. esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 
VII - Autorimr, formalmente, quando do termino da vigência do contrato. 

a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII - Manter, sob sua guarda. cópia dos processos de contratação; 

IX -- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no monograma físico-financeiro. substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada: 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 
XI - Receber e atestai' Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competiade para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificaçõese quantidades 

cricrintrairase dc acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 3" - A responsabilidade de acompanhamento c fiscalização contratual se 
inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra apita o final da vigência 
do ajuste, com aqui:ação definitiva das obrigações das partes contratantes. 

§ - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as compe rei icia s do Gestor 
e Fiscais designados serão mantido. ressalvado o caso de dispensa ou 
exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

Art. - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias 
à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de tato, 
presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas 
atribuições. 

Art. 5"- Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome 
as providências eabiveia. além das atribuições legais 3 ele inerentes, 

Parágrafo tinia). As decisões e providências que ultrapassarem a competi-meta 
do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuizos rI 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 6°- Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7*-- Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE COROATÁ - ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

EDI R Dê:AGI 'CO 
Prefeito Municipal 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N" 002/2025

OERRATA D EXTRATO DE CONTRATO N° 0022025 --
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2025, PROCESSO 
ADNIINSTRATIVO N" 003/2025 - publicado na edição a" 0549 página 01, 
Segunda-fcrra, 14 de janeiro de 2025, no Diário Oficial do Municipio, na 
Publicação EXTRATO DE CONTRATO N5 002/2025. Onde se lê: RS 
30.750,00 (Trinta mil, setecentos e cinquenta reais) - Leia-se: R5 24.600,00 
(vinte e quatro mil, seiscentos reais). Coroatti/MA, 17 de janeiro de 2025. 

EXTRATO 9(3 CONTRATO 

EXTRAIO DO CONTRATO N°03,4025 -,11#4,Ç- UFzitra1001BILIDADE 
002/2025 - PROCESSO ADMINS FRATIVO 0040.025 - PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATKMA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO e a empresa MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNP). sob o n" 
2675283310001-005. OBJETO: Contratação de serviços especializados de 
consultoria técnica e assessoria juridica. com expettbe nas áreas de 

MARIO OFICIAL Dr.), 

MUNICIPIO 
orsltruIDOPII • O. 

ouvtstorta 
OU lIQUe 430154 da sepund 

Orgão responsável 
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MUNICIPIO 
EFE1TURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

EXECUTIVO 
planejamento, licitações c contratos adnunistriinvos, visando apoiar e 
complementar as atividades dos órgãos municipais do Município de Coroatá — 
MA. incluindo a elaboração de pareceres técnicos c jurídicos, assessoria na 
formulação de estratégias para defesa em ações judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-
MA), eapacitação e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatorios e gestão contratual, bem como a revisão e aprimoramento de 
documentos administrativos, editais e contratos, garantindo conformidade com 

legislação vigente, espwailinenie a l_ei ti" 14.133/2021. proporcionando maior 
eficiência, legalidade e segurança juridica na execução das atividades 
administrativas e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOBAL: RS 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil mais)) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
02 —Prefeitura Municipal de Coroatá; (14— Administração; 121 — Planejamento 
e Orçamento; 0021 — Gestão Administrativo e Goveinamental; 2.00/1 — 
Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. de Orçamento; 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa luridica; 1500000000— Recursos não vinculados 
de impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze). BASE LEGAL Art. 74. III. 

rhi Lei n" 14.133/21 — DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATAMA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO por seu responsável legal 
Enincinaldo de Almeida Silva CONTRATANTE, e a empresa MAILSON 
NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu 
representante leal Sr. MaiLson Neves Silva CONTRATADA, 14 de janeiro <Ir 
2025. Francinaldo de Ahneida Silva Secretário Municipal de Go enió. Ueçreto 
002.2025. 

PORTARIA N° 06/2025 

110 
"'Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROATA, Estado rio 
Maranhão, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, c tendo 
em vista o que lhe faculta da Lei Organica do Mimicipio de Coroatá, a Lei 
Federal o' 14.133, de 01 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1"- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, em observância 
ao disposto no § 3" do art. 7" e art. 117, da Lei Federal a" 14.133/2021, compor 
a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos e/ou 
seus substitutos, oriundos de processos licitatátios e outros, celebrados com o 
municipio de ComataIMA por intermédio da Secretaria Municipal de Educação: 

✓ — Gestor do Contrato: REGINALDO CORDEIRO JANSEN - 
Secretário Municipal de Educação: 
VI — Fiscal Titular de Contrato de compras e serviços; CLAUDIANA 
SILVA SOUZA, servidor municipal, CPE 038.512.343-40; 

✓ — Fiscal Titular de Contratos cujo objeto seja a Aquisição de 
Merenda Escolar: KARLA BIANCA LOPES DOS SANTOS, servidor 
municipal, CPF o" 606.536.663-30; 

VIII — Fiscal Titular de Contratos de obras e serviços de engenharia: 
TELMI TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR, servidor municipal, CFF de a' 
059.469.363-28: 

Art. 2"-Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal n" 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução: 

XIII — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
Responsabilidade e emitir respectivos relatórios: 
XIV — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário: 
XV — Controlar o prazo de via:areia do contrato sob sua responsabilidade; 
XVI — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

X VI — Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
XVIII — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 

XIX —Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

DIÁRIO OF tetas_ Dg,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ — MA 
CNPJ N°. 06.331,110.0001-12 
COROATA-MA 

ERRATA 

PMC/MA 
Folha: 
Rubrica: 

PMC/ MA 
Folha' 
Proc 
Rubrica: — 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - REF.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 002/2025, PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 004/2025 - publicado 
na edição n° 0552 página 05, Quinta-feira, 17 de janeiro de 2025, no Diário 
Oficial do Município, na Publicação EXTRATO DO CONTRATO Ne' 003/2025 DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-
Prefeitura Municipal de Coroatá; 04- Administração; 121 - Planejamento e 
Orçamento; 0021 - Gestão Administrativo e Governamental; 2008 - 
Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Orçamento; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 
impostos - Leia-se: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Administração; 122 - 
Administração Geral; 0632 - Planejamento Governamental; 3.041 - 
Manutenção e Func. De Administração e Planejamento; 3.3.90.35,00 -Serviços 
de Consultoria; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
Coroatá/MA, 20 de janeiro de 2025. 
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DO MUNICÍPIO 
DE COPGAIÁ 

GABINETE DO PREFEITO DE COROATA • ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

EDIMAR DE AGUIAR FRANCO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: Coroará 

Código Identific.adon ASETAZXSE39V9A1737752086IQTCADAXU 

SUMULA DE INEXIGIBILIDADE 00312025 

REF: Processo no 006/2025-INEXIGIBILIDADE • ORGÃO: Prefeitura 

Municipal de CorOata/MA• ASSUNTO: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicas profissionais e 

assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais relacionados A.

transparência pública; seleção de servidores responsáveis em cada 

setor, capacitação cios servidores escolhidos: assessoria completa para 

coleta, revisão e publicação de materiais exigidos por lei; relatórios 

mensais de acompanhamento; implantação de toda a tecnologia 

necessária para a publicação constante das informações obrigatórias: 

criação, gestão e manutenção de cite e e-mail governamental para o 

município. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 

12.52712011), Lei da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000), conforme exigências dos 

Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e outras 

entidades - PRAZO DE VIGÉNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74„ da Lei n° 14.133/21 - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - 

Administração; 122 - Administração Geral; 0632 - Planejamento 

Governamenta13.041 - Man, e Func. Da Sec. Mun. de Administração e 

Planejamento; 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria; 1500000000 - 

Recursos não vinculados de impostos - RATIFICAÇÃO: 

FRANCINALDO DE ALMEIDA SILVA - Secretário Municipal cie 

Governo. Coroará (MA) 18 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Coroará 

Código Identificador: OKACF70RX39D8U1737752632P8WU5032G 

AVISO TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 

TORNAR sErin EFEITO. Tornar sem efeito a publicação do EXTRATO 

DO CONTRATO N° 002/2025 - REF.: INEXIGIBILIOADE DE 

LlaTAÇÃO N° 001/2025, publicado em 14 de janeiro de 2025, 

EXCUTIVO - Edição N" 0549. PAGINA 1 do Diário Oficial do Município 

de Coroatá - MA (DOM), Coroatà - MA, 21 de janeiro de 2025. 

Francinaldo Almeida Silva - Secretário Municipal de Gorveno. 

Publicado por: Coroará 

Código Identificador: QHNSSGNSB39FS31737752872613Q5SA90B 

EXTRATO DO CONTRATO N° 00212025 

EXTRATO DO CONTRATO IN" 002/2025 - PrvIC - REF.: 

INEXIGIBILIDADE n° 001/2025 - PROCESSO ADMINSTRATIVO 

003/2025 - PARTES: PREFEITURA MUNICPAL DE COROATA (MA), 

erravas da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e a NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o 

na 07.797.967/0001-95 OBJETO: Contrato é para contratação de 

empresa especializada em sistema para realização de pesquisa de 

mercada para processos lie:datados do tvlunicipio de Coroata/MA - 

VALOR GLOBAL: RS 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais) - 

CERTIFICADO 
DIGITALMENTE E COM 
CARIMBO DE TEMPO 

DE JANE.Ino DE. 202':: ANO I>: 123.4 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 02 - Prefeitura Municipal de Coroará; 04 

- Administração; 121 - Planejamento e Orçamento; 0021 - Gestão 

Administrativo e Governamental: 2.008 - Manutenção e Func. Da 

Secretaria Mura de Orçamento: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- contados a partir 
da liberação Ga senha do sistema - BASE LEGAL: Art, 74. I, da Lei no 

14.133/2021 - DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

SIGNATÁRIOS; PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA/MA através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO por seu responsável legal 

Francinaldo de Almeida Silva Contratante e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA por seu representante leal Sr. Rudimar 

Barbosa dos Reis CONTRATADA, 22 de janeiro de 2025. Francinaldo 

Almeida Silva Secretario Municipal de Governo, 

Publicaoo por: Coroata 

Código Identificador C9NFZFTY039P1S17377529549MCFVVH245 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO NI' 00312025 

ERRATA 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - REF.: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ni° 002/2025, PROCESSO 

ADMINSTRATWO N 004/2025 - publicado na edição n 0552 página 

05, Quinta-feira, 17 de janeiro de 2025, no Diário Oficial do Município, 

na Publicação EXTRATO DO CONTRATO al° 00312025 DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02- Prefeitura Municipal de Coroatá. 04-

Administração: 121 - Planejamento e Orçamento: 0021 - Gestão 

Administrativo e Governamental; 2008 - Manutenção e Func. Da 

Secretaria Mun. De Orçamento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Juridica: 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos - Leia-se: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Administração; 122 

- Administração Geral; 0632 - Planejamento Governamental: 3.041 - 

Manutenção e Func. De Administração e Planejamento: 3.3.90.35.00 - 

Serviços de Consultaria; 1500000030 - Recursos não vinculados de 

Impostos. Cometa/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Coroala 

Código Identificador: .3218VM0TZ398051737753279P2T7W1FV5 

dom.coroata.ma.gov.br 

Jrise Same ;59. Centro CEP: e5-115-300 CNP.): 06.33 110 ; ,r2 • ;rarciam MA 

PMC / MA 
Folha: 
Proc 
Rubrica: 



O() 

CONTRATO N2 002/2025/PMPF 
PROC. ADM. N2 002/2025 
INEX 001/2025 

PREFE 1 TORA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O 1,4, Re1,14 44 1 404 ,11Çlk t 1145,, 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
FRANCA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MÁ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PMPF/MA sediada na Pça. Presidente Medici, Centro, 
Passagem Franca - MA, CNPJ N2 10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu 
secretário o Sr. FRANCISCO MENEZES SOUZA JÚNIOR, RG n° 3739671 - SSP/PI, CPF ri2
055.901.793-60, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n2 26.752.833/0001-00, estabelecida R DOS GURIATANS, N2 2, Quadra 5, Jardim 
Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-460, representada pelo Sr. MAILSON NEVES SILVA, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n2 002.691.833-10 e portador do R.G. n2
95469198-9 SSP/MA, denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE n.° 001/2025/PMPF e do Processo 
Administrativo n.2 02/2025, com fundamento no Art. 74, inciso III, da Lei n2 14.133/2021, no 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de consultoria técnica/jurídica 
nas áreas de planejamento, licitações e contratos de modo complementar a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, o qual integra este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto 

Lotei - Diretoria Administrativa 

Item Qtdimeses Descrição dos itens Unidade Valor Mensal 
Valor médio 

Total 

12 

a Contratação de consultoria 
técnica/jurídica nas áreas de 
planejamento, licitações e contratos de 
modo complementar a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca - MA para fins de defesas 
administrativas perante o TCE, 
conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência 

Serviço 
R$ 20.000,00 

(vinte mil 
reais) 

R$ 240.000,00 
(duzentos e 
quarenta mil 

reais
 

) 

PRAÇA PRESIDENTE MED10E, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 



PREFE I TURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA, 

rwa, • 

Valor estimado do objeto 

• r O ri 4.e 1.. 

RS 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do Contrato, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

41 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
039 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01.01 Recursos Próprios do município 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancaria Eletrônica, direto na Conta da Contratada, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

511. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570,10001-11 
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PR EP I T UR A PC 

PASSAGEM 
FRANCA .. 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 

Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido programa; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNI3j, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPj, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de 

Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAOSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

(") PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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PRE FE I TURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 14.133 de 2021, a Contratada que: 

1.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3, fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. comportar-se de modo iniclôneo; 

1.1.5. cometer fraude fiscal; 

1,1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

(:) PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

./.- ( CNP"): 10.438.570/0001-11 
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1.34. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

1.15. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2 14.133 de 2021. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMPF/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14,133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

(i) PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ:10.438.570/0001-11 
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11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133 de 2021, 

11,5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. SubcontTatar. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS, 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n2 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n2 14,133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Passagem Franca/MA, 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Passagem Franca - MA, 14 de janeiro de 2025, 

/ 04"-------------- ...Z-:-  - ---1.1,...,—,..:2-t.t..). ..-~,44.-‘ 

FRANCISCO ME ES SOUZA NIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N2 10.438.570/000141 
CONTRATANTE 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SiN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ• 10 4 •38 570/00a1-11 • • 



PWE I TURA De 

PASSAGEM 
FRANCA 

AWf,lb eMft, 

TVIAILSON Assinado ele forma digital 
por MAILSON NEVES SILVA 

NEVES SILVA °°12:t42°_0235:0°01.34
MAILSON NEVES SILVA 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ Ng 26.752.833/0001-00 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

(:) PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP3 10438570/0001-11 



PREPEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

Processo n° 001/2026 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

DESPACHO 

is,e0049 
\\--) 

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA EM PROCESSOS 
LICITATÓRIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, 
ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANHÃO-TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA para atender as demandas da Sec.de Administração e Finanças, e encaminho ao 
Agente de Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação em 
conformidade com a lei n. 14.133/2021 e das legislações vigentes que regulamenta a matéria. 

Afonso Cunha/MA, 05 de janeiro de 2026. 

Respeitosamente, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

DESPACHO 

Proc. 001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 

consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo 

auditoria em processos licitatórios e defesas em ações judiciais e administrativas, 

especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, de 

interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de 

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes 

encaminhamentos com a finalidade impulsionar o feito: 

a) Ao Ordenador de Despesas para andamento dos trâmites processuais. 

b) Ao Setor de Contabilidade para juntada de informação da reserva de dotação 

orçamentária; 

c) À CPL para manifestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar 

respectiva minuta de contrato; 

d) À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

e) Ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Afonso Cunha - MA, 06 de janeiro de 2026. 

ANDRE RAMIRS BRITO 
Agente de Contratação 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Empresa: 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.752.833/0001-00 
Endereço: Rua dos Guriatans, n° 2, Quadra n° 5, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-
460; 
Email: mailson@Àwmf.adv.br 

Prezado Senhor, 

Com base na análise técnica e na justificativa para contratação por inexigibilidade de licitação, 
identificamos a vossa empresa como possuidora de notória especialização em consultoria técnica 
e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e 
defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de encaminhar uma proposta de preços detalhada para a 
prestação dos serviços especializados, abrangendo as seguintes atividades principais: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação de empresa pára prestação de 
serviços especializados em consultoria 
técnica e jurídica em licitações e contratos 
administrativos, incluindo auditoria em 
processos licitatórios e defesas em ações 
judiciais e administrativas, especialmente 
perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão-TCE/MA, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Mês 12 

1. Especificação do objeto: 

Os serviços objeto da contratação possuem caráter continuado, especializado e estratégico, 
exigindo notória especialização técnica e jurídica, com atuação integrada nas áreas de: 

• Planejamento das contratações públicas; 
• Execução e acompanhamento de procedimentos licitatórios; 
• Auditoria técnica e jurídica de processos pretéritos; 
• Atuação preventiva e contenciosa junto aos órgãos de controle. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



rLAwd o 
•t4f,1 1

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

2. Serviços a serem prestados: 

2.1. Consultoria Técnica e Jurídica em Planejamento das Contratações 

Prestação de consultoria especializada na fase interna das licitações, compreendendo: 

2.1.1. Apoio técnico e jurídico na elaboração e revisão de: 

• Estudos Técnicos Preliminares — ETP; 
• Termos de Referência e Projetos Básicos; 
• Matriz de Riscos; 
• Estimativas de preços e justificativas de vantajosidade; 
• Minutas de editais, contratos, atas de registro de preços e termos aditivos. 

2.1.2. Análise de conformidade dos instrumentos de planejamento com: 

• Lei n° 14.133/2021; 
• Normativos do TCE/MA; 
• Jurisprudência dos Tribunais de Contas; 
• Boas práticas de governança e controle interno. 

2.2. Consultoria Técnica e Jurídica na Condução dos Procedimentos Licitatórios 

Apoio técnico-jurídico durante a fase externa das licitações, abrangendo: 

2.2.1. Orientação contínua à Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Pregoeiro 
quanto: 

• Condução das sessões públicas; 
• Análise de propostas e documentos de habilitação: 
• Julgamento de recursos administrativos; 
• Aplicação de diligências e saneamento de falhas formais. 

2.2.2. Elaboração de: 

• Pareceres técnicos e jurídicos; 
• Notas técnicas e despachos decisórios; 
• Minutas de decisões administrativas fundamentadas. 

2.2.3. Apoio na gestão de riscos e prevenção de nulidades procedimentais. 

2.3. Consultoria Técnica e Jurídica em Contratos Administrativos 

Prestação de consultoria na fase contratual, compreendendo: 

2.3.1. Orientação sobre: 

• Formalização e gestão dos contratos; 
• Fiscalização contratual; 
• Alterações contratuais e termos aditivos; 
• Reequilíbrio econômico-financeiro; 
• Aplicação de sanções administrativas; 
• Encerramento e recebimento definitivo dos contratos. 

2.3.2. Emissão de pareceres técnicos e jurídicos sobre situações complexas envolvendo 
execução contratual. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

2.4. Auditoria Técnica e Jurídica dos Processos Licitatórios dos Últimos Cinco Anos 
Realização de auditoria especializada, com foco preventivo e corretivo, nos procedimentos 
licitatórios realizados pelo Município nos últimos cinco exercícios, abrangendo: 

2.4.1. Análise documental e jurídica de: 
• Editais; 
• Atas; 
• Contratos e aditivos; 
• Pareceres; 
• Processos de dispensa e inexigibilidade. 

2.4.2. Identificação de: 

• Não conformidades legais; 
• Fragilidades procedimentais; 
• Riscos de responsabilização perante órgãos de controle. 

2.4.3. Elaboração de: 

• Relatórios técnicos de auditoria; 
• Diagnóstico de riscos; 
• Recomendações corretivas e preventivas. 

2.5. Atuação em Defesas Administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE/MA 

Prestação de serviços técnicos e jurídicos voltados à defesa institucional do Município, 
abrangendo: 

2.5.1. Elaboração de: 

• Defesas e manifestações técnicas; 
• Justificativas e esclarecimentos; 
• Recursos administrativos; 
• Pedidos de reconsideração e revisões. 

2.5.2. Atuação em processos de: 

• Tomada de Contas; 
• Fiscalizações; 
• Inspeções; 
• Representações; 
• Denúncias. 

2.5.3. Acompanhamento processual até o julgamento final. 

2.6. Atuação em Defesas Judiciais Relacionadas a Licitações e Contratos 

Prestação de apoio técnico-jurídico em demandas judiciais relacionadas a licitações e 
contratos administrativos, incluindo: 

• Subsídio técnico para elaboração de peças processuais; 
• Análise de riscos jurídicos; 
• Elaboração de pareceres e notas técnicas para instrução da defesa judicial. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO: 

12 MESES 

RECOMENDAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
Solicitamos que a proposta venha em papel timbrado da empresa, com valor mensal e global, com 
prazo de validade da mesma, assinada pelo representante legal, para a formalização do processo 
administrativo. 

PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA 

Aguardamos o envio da proposta no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento, para que possamos dar prosseguimento aos trâmites legais necessários à contratação. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e agradecemos pela atenção 
e colaboração. 

Atenciosamente, 

Afonso Cunha/MA, 06 de Janeiro de 2026. 

Wendel Paranhos Lima do Vale 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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UM NOVO TEMPO DE UNIA° E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

1. TELA DO EMAIL DE ENVIO DA 
PROPOSTA 

2. PROPOSTA DE PREÇOS 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Afonso cunha 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas contratualmente. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: Mailson Neves Silva Sociedade Individual de Advocacia 

SEDE: Rua dos Guriatans n° 2 Quadra 05 Jardim Renascença CEP 65075-460 São Luis 

CNPJ: 26.752.833/0001-00 

TELEFONE/FAX: 98 3227-9915 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Mailson jwmf.com.br 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ OBJETO UND QT 
D 

V. UNT V. TOTAL 

1 

• Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados em consultoria técnica e 
jurídica em licitações e contratos administrativos, 
incluindo auditoria em processos licitatórios e 
defesas em ações judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Mês 12 15.000,00 180.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO: Durante a vigência do contrato. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco Bradesco, 2617-4, 53769-1, 
CNPJ no. 26752833/0001-00. 

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
Mailson Neves Silva,CI n.° 95469198-9 SSP-MA , CPF n.° 002.691.833-10 

Rua Guriatans„n" 02, Renascença- São Luis-MA. CEP 65075-460 
Fone/fax: (098) 3268 9379; 227 9915; 91128975; 8413 0641 9988 2929 
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Flavio Olímpio 
&Wilson N.  Silva 
ADVOGALXIS ASMXIANIS 

São Luís/MA, 07 de janeiro de 2026 

JWMF A VOGAD S ASSOCIADOS 
MAILSON NEVES SI VA Socieiade Individual de Advocacia 

CNPJ n°. 26.752.833/0001-00 

Rua Guriatans„d 02, Renascença- São Luís-MA. CEP 65075-460 
Fone/fax: (098) 3268 9379; 227 9915; 9112 8975; 8413 0641; 9988 2929 
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Outlook 

Re: ASOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS - CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA PARA 
LICITAÇÃOES E CONTRATOS - MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA 

De Mailson Neves <rnailson@iwrntadv.br> 

Data Qui, 07/01/2026 10:43 

Para CPL Afonso Cunha <col-afonsocunha©hotmail.com> 

h 4 anexos (13 MB) 

PROPOSTA DE PREÇO MAILSON ADVOGADOS.pdf; CONTRATO PM PASSAGEM FRANCA MAILSON ADVOGADOS 
assinado.pdf; CONTRATO PM COROATA MAILSON ADVOGADOS 003-2025.pdf; CONTRATO CM COROATA MAILSON 
ADVOGADOS assinado.pdf; 

NI MEI Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos, em anexo, proposta de preço. 

Flávio Olimpio & Mailson Neves Silva 

.1WMF Advogados Associados 

Rua Guriatans n° 02. Quadra 05, Renascença 11, São Luis/MA 

CEP. 65075-460 Tels.:98 32279915/ 9832689379! 98 84130641/ 98 9112 8975 

Em qua., 06 de jan. de 2026 às 15:23, CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com>
escreveu: Prezado Senhor, 

Com base na análise técnica e na justificativa para contratação por inexigibilidade de licitação, 
identificamos a vossa empresa como possuidora de notória especialização em consultoria técnica e 
jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e 
defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de encaminhar uma proposta de preços. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 



Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP. 

1. Identificação da Demanda 

Órgão: Prefeitura Municipal 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria técnica 

e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios 

e defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

2. Descrição da Necessidade da Contratação 

A Administração Pública Municipal necessita garantir a regularidade, a eficiência e a segurança 

jurídica na condução dos procedimentos licitatórios e na gestão dos contratos administrativos, 

atividades essenciais para a correta aplicação dos recursos públicos e para a continuidade das 

políticas públicas. 

A entrada em vigor da Lei n° 14.133/2021 introduziu novos deveres relacionados ao planejamento 

das contratações, à gestão de riscos, à formalização dos procedimentos, ao fortalecimento do 

controle interno e à responsabilização dos agentes públicos, ampliando significativamente a 

complexidade técnica e jurídica das contratações públicas. 

Além disso, o Município demanda suporte técnico especializado para a auditoria jurídica de 

processos licitatórios realizados nos últimos cinco exercícios, bem como para a elaboração de 

manifestações e defesas em processos de controle externo, especialmente junto ao TCE/MA. 

Diante desse contexto, a contratação de consultoria técnica e jurídica especializada revela-se 

necessária para assegurar a conformidade legal dos procedimentos, prevenir irregularidades, 

mitigar riscos de responsabilização e fortalecer a governança administrativa. 

3. Requisitos da Contratação 
A contratação deverá contemplar, no mínimo: 
a) prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

b) consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos; 

c) apoio às fases de planejamento, condução e execução contratual; 
d) auditoria técnica e jurídica de processos licitatórios dos últimos cinco anos; 

e) elaboração de pareceres, notas técnicas, relatórios e manifestações; 
t) atuação em defesas administrativas e judiciais relacionadas a licitações e contratos, 
especialmente perante o TCE/MA; 
g) atendimento continuado às demandas da Administração; 
h) comprovação de notória especialização na área. 

4. Levantamento de Soluções Existentes 
Foram avaliadas as seguintes alternativas: 
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4.1. Execução com recursos próprios 

A execução direta com equipe própria mostrou-se inviável, considerando a inexistência de quadro 

técnico especializado suficiente para atender às exigências da Lei n° 14.133/2021, bem como para 

realizar auditoria jurídica retrospectiva e atuar de forma especializada perante o Tribunal de 

Contas. 

4.2. Contratação por procedimento licitatório comum 

A realização de licitação não se mostra adequada diante da natureza técnica, intelectual e singular 

dos serviços, cuja avaliação depende de experiência, metodologia e especialização do prestador, 

inviabilizando critérios objetivos de julgamento. 
4.3. Contratação por inexigibilidade de licitação 
A contratação por inexigibilidade revela-se a solução mais adequada, nos termos do art. 74, inciso 
III, alíneas "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021, considerando a natureza técnica especializada dos 

serviços e a inviabilidade de competição. 

5. Análise da Solução Mais Adequada 
A contratação por inexigibilidade de licitação apresenta-se como a solução mais vantajosa sob os 
aspectos técnico, jurídico e administrativo, pois permite à Administração selecionar prestador com 

comprovada especialização, assegurando maior qualidade técnica, segurança jurídica e efetividade 
na execução dos serviços. 
Tal solução contribui para a prevenção de falhas procedimentais, redução de passivos 

administrativos e fortalecimento do controle interno municipal. 

6. Estimativa de Valor da Contratação 
A estimativa de valor será realizada com base: 

• em contratações similares firmadas por outros entes públicos; 

• em valores praticados em contratos anteriores; 
• na compatibilidade com os preços de mercado para serviços técnicos especializados. 

A aferição observará os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade. 

7. Justificativa da Inexigibilidade de Licitação 
A contratação enquadra-se no art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021, por se 
tratar de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, envolvendo 
consultoria técnica e jurídica, auditoria de processos licitatórios e patrocínio ou defesa de causas 
administrativas e judiciais, sendo inviável a competição. 

8. Resultados Esperados 

Com a contratação, espera-se: 
a) aprimoramento da qualidade técnica dos processos licitatórios e contratuais; 
b) mitigação de riscos de nulidades, glosas e responsabilizações; 
c) fortalecimento do controle interno e da governança pública; 
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d) maior segurança jurídica aos gestores e servidores; 
e) maior regularidade e eficiência na execução das políticas públicas. 

9. Providências a Cargo da Administração 
Caberá à Administração: 

• formalizar o processo de contratação; 
• verificar a comprovação da notória especialização do contratado; 
• designar gestor e fiscal do contrato; 
• acompanhar e avaliar a execução dos serviços. 

10. Adequação Orçamentária 
A contratação está compatível com o planejamento orçamentário vigente, havendo dotação 
suficiente para suportar a despesa, nos termos da legislação aplicável. 

11. Conclusão 
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos 
administrativos, incluindo auditoria de processos licitatórios e atuação em defesas administrativas 
e judiciais, mostra-se necessária, adequada e vantajosa, atendendo ao interesse público e às 
disposições da Lei n° 14.133/2021. 

Afonso Cunha - MA, 08 de janeiro de 2026. 

e de Paranhos Lima dÔ Vale 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

1. Identificação da Contratação 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria de 
processos licitatórios e atuação em defesas administrativas e judiciais, especialmente perante o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA. 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento Legal: Art. 74, inciso III, alíneas "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021. 

2. Metodologia de Gerenciamento de Riscos 
O gerenciamento de riscos foi elaborado considerando as fases da contratação (planejamento, 
contratação e execução), identificando eventos que possam comprometer a legalidade, a eficiência 
e os resultados esperados, bem como definindo medidas preventivas e mitigadoras, em observância 
aos princípios da governança pública e do controle interno. 

3. Identificação, Análise e Tratamento dos Riscos 
RISCO 1 — Deficiência na caracterização da inexigibilidade de licitação 

• Descrição: Fragilidade na demonstração da singularidade do objeto ou da notória 
especialização do contratado. 

• Causa: Instrução processual incompleta ou fundamentação jurídica insuficiente. 
• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Nível de Risco: Alto 
• Medidas Preventivas: 

o Fundamentação expressa no art. 74, III, "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021; 
o Juntada de documentos comprobatórios da notória especialização. 

• Medidas Mitigadoras: 
o Revisão jurídica prévia do processo; 
o Complementação documental antes da formalização do contrato. 

• Responsável: Setor de Licitações / Assessoria Jurídica. 

RISCO 2 — Inadequação do objeto contratado às reais necessidades da Administração 
• Descrição: Contratação de serviços que não atendam integralmente às demandas do 

Município. 
• Causa: Definição genérica ou imprecisa do escopo dos serviços. 
• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Alto 
• Nível de Risco: Médio 
• Medidas Preventivas: 

o Definição clara e detalhada do objeto no TR; 
o Alinhamento prévio entre área requisitante e controle interno. 

• Medidas Mitigadoras: 
o Ajustes contratuais devidamente justificados, se necessários. 

• Responsável: Secretaria Demandante / Gestor do Contrato. 
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RISCO 3— Questionamentos pelo TCE/MA quanto à vantajosidade da contratação 
• Descrição: Apontamentos sobre custo-beneficio ou economicidade. 
• Causa: Ausência de justificativa adequada de valor e vantajosidade. 
• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Nível de Risco: Alto 
• Medidas Preventivas: 

o Estimativa de valor com base em contratações similares; 
o Demonstração da prevenção de passivos e riscos futuros. 

• Medidas Mitigadoras: 
o Apresentação de notas técnicas e esclarecimentos ao órgão de controle. 

• Responsável: Setor de Planejamento / Controle Interno. 

RISCO 4 — Execução insatisfatória dos serviços contratados 
• Descrição: Prestação dos serviços com baixa qualidade técnica ou fora do prazo. 
• Causa: Falta de acompanhamento e fiscalização contratual. 
• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Médio 
• Nível de Risco: Médio 
• Medidas Preventivas: 

o Designação formal de gestor e fiscal do contrato; 
o Definição clara das entregas e produtos esperados. 

• Medidas Mitigadoras: 
o Notificações formais; 
o Aplicação de sanções contratuais, se cabível. 

• Responsável: Gestor e Fiscal do Contrato. 

4. Monitoramento dos Riscos 
Os riscos identificados deverão ser monitorados continuamente pelo gestor e fiscal do contrato, 
com apoio do controle interno, devendo ser adotadas medidas conetivas sempre que constatada 
alteração no nível de risco ou na execução contratual. 

5. Conclusão 
O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos demonstra que os riscos associados à contratação 
são conhecidos, avaliados e passíveis de mitigação, sendo plenamente administráveis mediante a 
adoção das medidas preventivas e mitigadoras previstas, não comprometendo a vantajosidade, a 
legalidade ou o interesse público da contratação. 

Afonso Cunha - MA, 08 de janeiro de 2026. 

;a 
Wen el aranhos Lima do Vale 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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DESPACHO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N° 001/2026 

0065 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria 
técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos 
licitatórios e defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/MA. 

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, conforme dotação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021002 — GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIVIDADE 

04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 

ELEMENTO/DESPESA 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSO 

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. 

Atenciosamente, 

Afonso Cunha - MA, 08 de janeiro de 2026. 

ILSON DA STA 
C C- MA N° 6324/MA 

Contador 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N2 475, AFONSO CUNHA/MA — QUARTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 024/2025 GAB. PREF. AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY 
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
DIRETORA, para exercer a função: Diretora 
Administrativa do Hospital Municipal a Sr.a. 
MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, de CPF 
n° 0X6.0X1.4X3-58. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 025/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR 
GERAL, O Sr. JOSÉ HILSON DA 
COSTA, E DAR OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
CONTADOR GERAL, para exercer a função: 
Contador Geral do Município de Afonso 
Cunha/MA, o Sr.a. JOSÉ HILSON DA 
COSTA, de CPF n° 6X8.4X9.5X3-20. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

e O O 6 7 

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, 
incluindo auditoria em processos licitatórios e defesas em ações judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Reconhece-se que os servidores responsáveis pelas contratações públicas, em 
especial os integrantes da Comissão de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, exercem 
atividades administrativas de elevada complexidade técnica e jurídica, cuja finalidade primordial 
é assegurar a legalidade, a regularidade e a eficiência dos procedimentos licitatórios e da gestão 
dos contratos administrativos. Trata-se de atribuições sensíveis, que impactam diretamente a 
correta aplicação dos recursos públicos e a execução das políticas públicas municipais. 

Com a entrada em vigor da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), o regime jurídico das contratações públicas passou por profunda transformação, 
impondo à Administração novos deveres relacionados ao planejamento das contratações, à gestão 
de riscos, à governança, ao controle interno e à responsabilização dos agentes públicos. A nova 
legislação ampliou significativamente o grau de tecnicidade exigido dos agentes responsáveis 
pelos procedimentos de contratação, tornando indispensável conhecimento especializado, 
atualização constante e domínio dos entendimentos jurisprudenciais e das orientações dos órgãos 
de controle. 

No caso específico do Município de Afonso Cunha/MA, constata-se que a 
Administração não dispõe, no momento, de equipe técnica suficiente e plenamente especializada 
para atender, de forma adequada e contínua, à crescente demanda por procedimentos licitatórios, 
gestão contratual e controle administrativo. Tal realidade é agravada pelo fato de se tratar de início 
de gestão, período em que ainda não há pleno conhecimento acerca da formação técnica, da 
experiência e da aptidão dos servidores efetivos para desempenhar, com segurança, todas as 
atividades inerentes às contratações públicas sob o novo marco legal. 

A ausência de suporte técnico especializado em um cenário de constantes alterações 
legislativas, evolução da jurisprudência dos Tribunais de Contas e consolidação de novos 
entendimentos doutrinários no âmbito do direito público pode resultar em ineficiência 
administrativa, retrabalho, prolongamento indevido de processos, além de prejuízos financeiros ao 
erário e aumento significativo do risco de judicialização e de responsabilização dos gestores e 
servidores públicos. 
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Cumpre destacar que todos os serviços públicos essenciais e administrativos do 
Município estão intrinsecamente vinculados a licitações e contratos administrativos, de modo que 

qualquer fragilidade na condução desses procedimentos compromete diretamente a 
implementação das políticas públicas e o funcionamento institucional da Administração. Nesse 
contexto, a contratação de empresa especializada em assessoria técnica e jurídica em licitações e 
contratos administrativos assume caráter de urgência administrativa, uma vez que a ausência de 
suporte qualificado pode ocasionar atrasos relevantes ou até a paralisação de serviços públicos 
essenciais, em prejuízo direto à população. 

Além disso, é dever da Administração adotar medidas eficazes para proteger o 
patrimônio público, assegurar a probidade administrativa e promover a legalidade dos atos, o que 
inclui o fortalecimento e a modernização dos mecanismos de controle interno das despesas 
públicas. Tal objetivo pressupõe a análise técnica e jurídica minuciosa e prévia dos processos 
administrativos, especialmente nas fases de planejamento, contratação e liquidação da despesa, 
com vistas à mitigação de riscos de erros, falhas procedimentais e eventuais irregularidades. 

Nesse contexto, a presente contratação apoia-se no Artigo 74, inciso III, da Lei n° 
14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

O artigo supramencionado prevê a inexigibilidade de licitação para serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, realizados por profissionais 
ou empresas de notória especialização. 

O referido dispositivo legal define que a inexigibilidade de licitação ocorre em 
razão da inviabilidade de competição. Entre os serviços técnicos especializados que podem ser 
contratados diretamente, destacam-se consultorias e assessorias técnicas, bem como a 
representação ou defesa de interesses em processos judiciais e administrativos. 

Portanto, diante da necessidade de serviços especializados em consultoria e 
assessoria jurídico-técnica voltados para licitações e contratos administrativos, bem como para a 
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representação judicial e administrativa junto ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de controle, 
justifica-se plenamente a contratação direta com fundamento na legislação em vigor. 

A notória especialização exigida dos profissionais ou sociedades de advogados a 
serem contratados, conforme a Lei n° 14.133/2021, é caracterizada pelo reconhecimento de sua 
competência técnica, evidenciada por experiências prévias, estudos realizados, publicações, 
estrutura organizacional, equipe técnica qualificada, entre outros elementos que comprovem a 
excelência no desempenho de suas atividades. Tal especialização assegura que os serviços 
contratados serão executados com a qualidade necessária para atender ao interesse público e às 
demandas específicas da administração municipal. 

O Artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, especifica que a licitação é inexigível 
quando a competição é inviável, especialmente para a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza intelectual prestados por profissionais ou empresas de notória 
especialização, excluindo-se serviços de publicidade e divulgação. Entre os serviços 
contemplados, destacam-se: 

1. Estudos técnicos, planejamentos e projetos; 
2. Pareceres, perícias e avaliações diversas; 
3. Consultorias e auditorias financeiras ou tributárias; 
4. Supervisão e gerenciamento de obras ou serviços; 
5. Representação em causas judiciais ou administrativas; 
6. Capacitação e treinamento de pessoal; 
7. Restauração de bens históricos ou artísticos; 
8. Análises técnicas, testes laboratoriais e monitoramento ambiental. 

A legislação permite que a Administração Pública realize contratações diretas para 
serviços que demandem notória especialização e cuja natureza inviabilize a competição. 

No caso dos serviços advocatícios, a Lei n° 14.039/2020, que alterou o Estatuto da 
Advocacia, estabelece que tais serviços possuem caráter técnico e singular, desde que comprovada 
a notória especialização do profissional ou da sociedade contratada. 

"Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou 
a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

O artigo 3°-A do referido estatuto determina que a notória especialização é 
reconhecida quando o histórico de desempenho, publicações, estudos, estrutura técnica e outras 
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qualificações do profissional evidenciem que seus serviços são essenciais e os mais adequados 
para atender às necessidades contratuais. 

Após análise de mercado e consulta a escritórios de advocacia com comprovada 
experiência e especialização em serviços de consultoria técnico-jurídica nas áreas de 
planejamento, licitações e contratos, identificou-se o escritório MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ N° 26.752.833/0001-00), que 
demonstrou, por meio de documentos técnicos e registros no SACOP e SINC-CONTRATA, sua 
expertise no atendimento a Administração Pública, incluindo atestados de capacidade técnica e 
contratos anteriores celebrados com outros municípios, demonstrando notória especialização no 
objeto a ser contratado, conforme se constata nos documentos em anexo. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A necessidade de justificativa de preços está prevista no Artigo 72, inciso VII, da 
Lei 14.133/2021, e na Instrução Normativa n° 65/2021 da Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe 
sobre o procedimento de pesquisa de preços e que estipula diretrizes sobre parâmetros de 
preço/valor de mercado para as contratações pública. 

A empresa MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (CNPJ N° 26.752.833/0001-00) apresentou proposta de prestação de serviços no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais) anuais. 

No presente caso, a Administração Pública utilizou como parâmetro para verificar 
a vantajosidade da contratação empresa MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, o método disposto no artigo 50, II da IN n° 65/2021 — 
SEGES/ME, que prevê a possibilidade de pesquisa de mercado mediante contratos similares 
anteriormente celebrados, vejamos ipsis litteris: 

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não: 

(...) 

II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; (grifo nosso) 

Com base nisso, o município respaldou-se em contratos anteriormente celebrados com 
a Administração, os quais demonstraram que o valor proposto por essa empresa se encontra dentro 
dos praticados pelo mercado. 
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Os serviços especializados de consultoria técnica e assessoria jurídica, com 
expertise em licitações e contratos administrativos, auditoria e defesas perante o TCE/MA 
englobam: 

Os serviços objeto da contratação possuem caráter continuado, especializado e 
estratégico, exigindo notória especialização técnica e jurídica, com atuação integrada nas áreas de: 

• Planejamento das contratações públicas; 
• Execução e acompanhamento de procedimentos licitatórios; 
• Auditoria técnica e jurídica de processos pretéritos; 
• Atuação preventiva e contenciosa junto aos órgãos de controle. 

3.1. Consultoria técnica e jurídica em planejamento das contratações 

Prestação de consultoria especializada na fase interna das licitações, compreendendo: 

3.1.1. Apoio técnico e jurídico na elaboração e revisão de: 

• Estudos Técnicos Preliminares — ETP; 
• Termos de Referência e Projetos Básicos; 
• Matriz de Riscos; 
• Estimativas de preços e justificativas de vantajosidade; 
• Minutas de editais, contratos, atas de registro de preços e termos aditivos. 

3.1.2. Análise de conformidade dos instrumentos de planejamento com: 

• Lei n° 14.133/2021; 
• Normativos do TCE/MA; 
• Jurisprudência dos Tribunais de Contas; 
• Boas práticas de governança e controle interno. 

3.2. Consultoria técnica e jurídica na condução dos procedimentos licitatórios 

Apoio técnico-jurídico durante a fase externa das licitações, abrangendo: 

3.2.1. Orientação contínua à Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Pregoeiro 
quanto: 

• Condução das sessões públicas; 
• Análise de propostas e documentos de habilitação; 
• Julgamento de recursos administrativos; 
• Aplicação de diligências e saneamento de falhas formais. 

3.2.2. Elaboração de: 

• Pareceres técnicos e jurídicos; 
• Notas técnicas e despachos decisórios; 
• Minutas de decisões administrativas fundamentadas. 

3.2.3. Apoio na gestão de riscos e prevenção de nulidades procedimentais. 

3.3. Consultoria técnica e jurídica em contratos administrativos 

Prestação de consultoria na fase contratual, compreendendo: 

3.3.1. Orientação sobre: 

• Formalização e gestão dos contratos; 
• Fiscalização contratual; 
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• Alterações contratuais e termos aditivos; 
• Reequilíbrio econômico-financeiro; 
• Aplicação de sanções administrativas; 
• Encerramento e recebimento definitivo dos contratos. 

3.3.2. Emissão de pareceres técnicos e jurídicos sobre situações complexas envolvendo 
execução contratual. 

3.4. Auditoria técnica e jurídica dos processos licitatórios dos últimos cinco anos 

Realização de auditoria especializada, com foco preventivo e corretivo, nos procedimentos 
licitatórios realizados pelo Município nos últimos cinco exercícios, abrangendo: 

3.4.1. Análise documental e jurídica de: 

• Editais; 
• Atas; 
• Contratos e aditivos; 
• Pareceres; 
• Processos de dispensa e inexigibilidade. 

3.4.2. Identificação de: 

• Não conformidades legais; 
• Fragilidades procedimentais; 
• Riscos de responsabilização perante órgãos de controle. 

3.4.3. Elaboração de: 

• Relatórios técnicos de auditoria; 
• Diagnóstico de riscos; 
• Recomendações conetivas e preventivas. 

3.5. Atuação em defesas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE/MA 

Prestação de serviços técnicos e jurídicos voltados à defesa institucional do Município, 
abrangendo: 

3.5.1. Elaboração de: 

• Defesas e manifestações técnicas; 
• Justificativas e esclarecimentos; 
• Recursos administrativos; 
• Pedidos de reconsideração e revisões. 

3.5.2. Atuação em processos de: 

• Tomada de Contas; 
• Fiscalizações; 
• Inspeções; 
• Representações; 
• Denúncias. 

3.5.3. Acompanhamento processual até o julgamento final. 

3.6. Atuação em defesas judiciais relacionadas a licitações e contratos 
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Prestação de apoio técnico-jurídico em demandas judiciais relacionadas a licitações e 
contratos administrativos, incluindo: 

• Subsídio técnico para elaboração de peças processuais; 
• Análise de riscos jurídicos; 
• Elaboração de pareceres e notas técnicas para instrução da defesa judicial. 

Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada para prestar assessoria 
técnica e jurídica à Comissão de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, com atuação 
preventiva, corretiva e orientativa, mostra-se necessária, adequada e estratégica, constituindo 
medida essencial para garantir a conformidade legal dos procedimentos, a eficiência 
administrativa, a segurança jurídica dos agentes públicos e a continuidade das políticas públicas 
municipais, em estrita observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUBCONTRATAÇÃO 

Os serviços contratados serão desenvolvidos de forma contínua e direta, observando 
o horário comercial estabelecido tanto pelo escritório contratado quanto pelo órgão público. A 
execução será realizada por profissionais altamente especializados nas áreas de direito público e 
direito administrativo, abrangendo subáreas como controle interno, prestação de contas, 
governança e gestão da Administração Pública. 

Os profissionais deverão possuir certificações comprovadas, incluindo formação 
específica em Pregão, licitações e contratos. 

A atuação ocorrerá de forma presencial na sede da Administração Pública 
Municipal, complementada por atividades na sede do escritório contratado, sempre com a 
participação direta dos servidores municipais envolvidos, promovendo integração e capacitação 
contínua. 

A contratada será responsável por prestar orientação e suporte técnico, zelando pela 
conformidade das atividades com o ordenamento jurídico vigente. 

Contudo, a execução das decisões administrativas, incluindo a autoria de 
documentos e deliberações, permanecerá sob responsabilidade exclusiva dos agentes públicos, que 
atuarão de forma independente e autônoma, resguardando a legalidade e a moralidade dos atos 
administrativos. 

É vedada à contratada a subcontratação de quaisquer tarefas relacionadas aos 
serviços previstos no contrato, assegurando a execução direta das atividades pela equipe 
devidamente habilitada e contratada, garantindo, assim, a integridade e a qualidade dos serviços 
prestados. 
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5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A escolha do escritório MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA está alicerçada na sólida experiência e elevada qualificação de seu responsável 
técnico, o advogado Mailson Neves Silva, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) sob 
o n° 9437. 

O profissional apresenta uma formação acadêmica robusta em Direito, 
complementada por certificações específicas de alto nível, incluindo habilitação como Pregoeiro 
e em licitações e contratos, alinhando-se às exigências legais e às melhores práticas do setor 
público. 

Adicionalmente, a trajetória de Mailson Neves Silva é marcada por expressiva 
atuação em funções estratégicas da Administração Pública. Entre os cargos exercidos destacam-
se Controlador Geral, Pregoeiro, Presidente de Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
Assessor Jurídico e Gestor de Contratos e Convênios. 

Essa ampla experiência proporciona ao escritório uma visão abrangente e 
especializada, garantindo excelência na execução de serviços jurídicos e assessoramento técnico 
de alta complexidade. 

Combinando expertise técnica, qualificação diferenciada e experiência prática, o 
escritório reafirma sua capacidade de atender com eficiência às demandas da Administração 
Pública, assegurando conformidade legal e resultados de alta qualidade. 

Adicionalmente, o escritório conta com um corpo jurídico composto por advogados 
de ampla experiência, cujo currículo e histórico profissional reforçam a notória especialização 
necessária para a execução do objeto contratado. 

Além disso, os diversos contratos já firmados para a prestação de serviços de 
natureza similar demonstram de forma clara e objetiva a experiência consolidada e a comprovada 
capacidade técnica do escritório para atender às exigências específicas do presente objeto, 
assegurando a entrega de resultados com elevado padrão de qualidade e eficiência. 

Essa trajetória profissional deverá ser corroborada por atestados de capacidade 
técnica que evidenciam a execução exitosa de serviços similares aos demandados nesta licitação. 

Adicionalmente, o escritório tem conduzido inúmeras defesas perante o Tribunal 
de Contas do Estado (ICE) e o Tribunal de Justiça (TJ) em matérias relacionadas a licitações e 
contratos, demonstrando sua competência e habilidade na defesa dos interesses públicos em 
questões complexas. 

A combinação dessas qualificações assegura que o escritório detém a expertise 
necessária para atender, com excelência, às necessidades específicas da Administração Pública 
Municipal. 
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6. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7° da mencionada Lei, ou pelos respectivos substitutos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as 
informações pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota fiscal; 

A Contratante disporá de fiscal de contrato para no momento da liquidação atestar 
os serviços discriminados no relatório. 

7. DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na 
Conta da Contratada, referente ao quantitativo dos itens fornecidos no período e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura. 

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome 
e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, 
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
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Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Coroatá, constante ainda da Nota de Empenho e do 
Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato, no artigo 107 e da Lei Federal n° 14.1333/2021. 

Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no 
artigo 124 da Lei Federal n°14.1333/2021. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021002 — GABINETE DO PREFEITO 
PROJ/ATIVIDADE 
04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 
ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSO 
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS 
ESPECIAIS. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Por todas as razões expendidas e, também, pelas recomendações legais previstas no 
Art. 74, inciso III, C e E, da Lei Federal n.° 14.133/2021, resta largamente comprovada a razão 
da contratação. 

11. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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12. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

• 
“...; U ( 

O cronograma de desembolso será mensal no valor a ser apurado pelo departamento de compras, 

a partir da liquidação do serviço prestado 

Afonso Cunha/MA, 09 de Janeiro de 2026. 

pv-di 
tal) 

en el aran os Lima do Vale 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ORIGEM DA DEMANDA: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria técnica e jurídica 
em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e defesas 
em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Nos termos do art. 74, caput e inciso III, alínea "c" e "e", da Lei n° 14.133/2021, a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação é permitida quando houver inviabilidade de competição, os 
serviços sejam técnicos especializados de natureza singular, para tanto, vejamos ipsis litteris: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

(grifo nosso) 

Nesse contexto, a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, necessita contratar consultoria 
técnica e jurídica em licitações e contratos para auxiliar os serviços da Comissão de Contratação 

do órgão. 
Diante do exposto, sugerindo a Inexigibilidade de Licitação conforme art. 74, III, "c" e "e" da Lei 

14.133/21. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

00 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria 
técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria de processos 
licitatórios e atuação em defesas administrativas e judiciais, especialmente perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, mostra-se necessária para auxiliar tecnicamente os 
trabalhos da Comissão de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, diante da elevada 
complexidade dos procedimentos licitatórios e contratuais previstos na Lei n° 14.133/2021. 

A consultoria especializada fornecerá suporte técnico e jurídico qualificado à 
Comissão de Contratação, desde a fase de planejamento até a execução contratual, bem como 
permitirá a realização de auditoria técnica e jurídica dos processos licitatórios, contribuindo para 
a prevenção de falhas, a mitigação de riscos de nulidades, prejuízos ao erário e responsabilizações 
de gestores e servidores, além de fortalecer o controle interno e a segurança jurídica das 
contrafações públicas municipais. 

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor total para a contratação é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021002— GABINETE DO PREFEITO 
PROJ/ATIVIDADE 
04.122. 0002 2928— Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 
ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSO 
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IP VA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS 
FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. 
6. CONCLUSÃO 

Diante da autorização e demais procedimentos, esta Comissão elabora a AUTUAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026. 

Afonso Cunha/MA, 13 de janeiro de 2026. 

4'44-4z 
AEXANDRE RAMI BRITO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Praça da Comunidade, 56- Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N2 477, AFONSO CUNHA/MA — SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

Função Gratificada FG — 3 R$ 300,00 

Função Gratificada FG — 4 R$ 200,00 

PORTARIA N° 031/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEAR COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À 
EXECUÇÃO DA LEI N° 14.133, DE 2021 
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e o ofício n° 
17/2025-DPEMA/COELHO NETO, 
resolve: 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 
6°, LX da Lei n° 14.133, de 2021, bem 
como nos regulamentos inerentes à 
designação e a atuação do agente de 
contratação; e 

Considerando a necessidade de 
designação de agente de contratação para 
que, no exercício das suas funções 

administrativas, o Poder Executivo 
Municipal de Afonso Cunha - MA possa 
dar efetividade às normas contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, seja quanto à 
realização de licitações e contratações por 
ela reguladas, bem como quanto à 
utilização de todas as regras e 
procedimentos que permitam a 
contratação direta por dispensa de 
licitação, notadamente as dispensas por 
baixo valor previstas nos incisos I e II do 
art. 75; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES 
BRITO, de CPF n° 0X5.9X3.2X3-19, para 
exercer a função de Agente de 
Contratação, com a finalidade de conduzir 
os procedimentos de licitações e de 
contratações diretas sem licitação 
realizados pela Prefeitura Municipal de 
Afonso Cunha/MA. 

Parágrafo Único: No âmbito da 
modalidade pregão, o Agente de 
Contratação será designado pregoeiro. 

Art. 2°. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
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PREFEITURA MUNDLIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N9 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro (a), na condução 
dos processos licitatórios: 

I — leria Silva Sousa, CPF n° 
0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo; 

II — Tiago Alves Paranhos do Vales, 
CPF n° 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo; 

Art. 30. O Agente de Contratação 
designado nos termos desta portaria 
deverá ainda observar, no desempenho 
das suas funções, os regulamentos que 
vierem a ser aprovados e promulgados 
pelo Poder Executivo Municipal e que 
serão recepcionados por esta portaria, 
inclusive sobre ela prevalecendo, caso 
haja conflito das suas redações. 

Art. 40 - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 007/2025 

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

PEDRO FERREIRA 
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 285, de 11 de maio de 2015, 
que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, que instituiu o conselho 
municipal da criança e do adolescente, 
incluindo o estabelecimento fundo municipal 
da criança e do adolescente e o conselho 
tutelar; 

DECRETA: 

Art. 1°. O fundo municipal dos 
direitos da criança e do adolescente de 
Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a) 
secretário (a) de assistência social e 
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta 
equivalente, para, na qualidade de 
ordenador de despesa, praticar, nos termos 
da legislação vigente, os atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial 
relacionadas ao fundo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À Empresa: 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.752.833/0001-00 
Endereço: Rua dos Guriatans, n° 2, Quadra n° 5, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-
460; 
Em ail: mailsonjwmf.adv.br 

Prezado Senhor, 

Visando a contratação por inexigibilidade de licitação, identificamos a vossa empresa como 
possuidora de notória especialização em consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos 
administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e defesas em ações judiciais e 
administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, 
de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA SOLICITAMOS a seguinte 
documentação para elaboração de processo de contratação: 

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

2. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 

7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

Certidão Negativa de Débitos; 

Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

9. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor 
da sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; 

10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis na forma da Lei n° 14.133/2021; 

11. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para os serviços a serem prestados, pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação. 

12. Comprovação de Notória Especialização conforme objeto a ser contratado 
(contratos, currículos profissionais, conselhos de classe, etc). 

13. DECLARAÇÃO (ANEXO I e II) 

Atenciosamente, 

Afonso Cunha/MA, 14 de janeiro de 2026. 

GENTE DE CONTRA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

A empresa ,CNPJ N°: ,representada 
pelo(a) Sr(a) , R.G. N°:  CPF N°: 
 ,DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal N°: 
14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida 
a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 
Federal de1988. 

Local, de  de 

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal. 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s)da empresa 
inscrita no CNPJ sob o N°: 

Declara(m) que: 

a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
14.133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Local, de  de 

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIAD E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

0 E 
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Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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MAILSON NEVES SILVA 

Inscrição Seccional Subseção 
9437 MA CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO 

ADVOGADO 

Endereço Profissional 
RUA DOS GURIATANS, N= SIN QD 05, CASA 02, JARDIM RENASCENCA 

SÃO LUÍS MA 
65075460 

Telefone Profissional 
(98) 3227-9915 
(98) 8413-0641 

SITUA 

*0 teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 15/01/2026 é meramente informativo, não 
valendo como certidão. 



MAI1SON NEVES SILVA 

Inscrição Seccional Subseção 
9437 mA CONSELHO SECCIONAL - MARANHAO 

ADVOGADO 

Endereço Profissional 
RUA DOS GURIATANS, Nr: SiN QD 05, CASA 02JARDIM RENASCENCA 

SÀO LUÍS MA 
65075460 

Telefone Profissional 
(98) 3227-9915 

(98) 8413-0641 

SITUAÇÃO REGULAR 

*0 teor desta consulta do cna.oad.org.br efetuada em 15/01/2026 é meramente informativo, não 
valendo como certidão. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.752.833/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/11/2016 

NOME EMPRESARIAL 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**Mr... 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 
R DOS GURIATANS 

NUMERO 

2 
COMPLEMENTO 
QUADRA05 

CEP 

65.075-460 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAILSON@JWMF.ADV.BR 
TELEFONE 

(98) 3227-9915 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/11/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2025 às 11:59:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



CAI 
CAIXA ECONCPM FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.752.833/0001-00 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

R DOS GURIATANS 2 QUADRA05 / RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 
65075-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/12/2025 a 22/01/2026 

Certificação Número: 2025122419504527757770 

Informação obtida em 05/01/2026 16:40:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 013296/26 Data da Certidão: 13/01/2026 16:21:35 

CPF/CNPJ 26752833000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2026 16:21:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 118265/25 Data da Certidão: 15/12/2025 19:16:34 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26752833000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/12/2025 19:16:34 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00012765162026 

Validade: 14/02/2026 

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir, 
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão 
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei 
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos 
ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

CNPJ: 26.752.833/0001-00 Inscrição Municipal: 98225827 

Razão Social: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS 

Logradouro: RUA DOS GURIATANS 

Número: 2 

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA 

Complemento: QUADRA05 

CEP: 65075460 

MIM 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 15 de janeiro de 2026 as 08:31, sob o código de 
autenticidade n93720A913A81DF3382A71C63DFF2B68BB. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.sernfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À [ÁVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.752.833/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:34:25 do dia 15/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/07/2026. 
Código de controle da certidão: 1183.1F63.00CF.320F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.752.833/0001-00 

Certidão n°: 78445475/2025 

Expedição: 15/12/2025, às 19:18:28 

Validade: 13/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.752.833/0001-00, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida e sLlee-_, 
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2 • ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO CONTRATUAL DA 

SOCIEDADE FLÁVIO OLÍMPIO & MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

1. Flávio Olímpio Neves Silva, brasileiro, casado em regime parcial de bens, natural 

de São Luis, Estado do Maranhão, nascido em 04.01.1977, advogado e contador, devidamente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — OAB — Seccional Maranhão sob n° 9623, emitida 

em 06.02.2010 e no Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão — CRC/MA — sob n° 

849770-8, emitida em 20.12.2007 respectivamente, e portador do CPF n° 721.707.273-53, 

domiciliado e residente à Rua das Verbenas, ir 3333, Condomínio Salvador Dali, Apto 401, 

Ponta d'Areia, São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.076-640 e; 

2. Mailson Neves Silva, brasileiro, casado em regime parcial de bens, natural de São 

Luis, Estado do Maranhão, nascido em 02.07.1985, advogado, devidamente inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil — OAB — Seccional Maranhão sob n°9437, emitida em 26.04.2016 e 

portador do CPF n° 002.691.833-10, domiciliado c residente à Avenida dos Holandeses, sin, 

Apto 703-B, Quadra 13A, Condomínio Sports Garden Holandeses, São Luís do Maranhão, 

CEP 65.065-180; 

Únicos sócios da FLÁVIO OLÍMPIO & MAILSON NEVES SILVA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua das Guriatans, n° 02, quadra 05, Jardim 

Renascença, São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.075-460, registrada na Ordem dos 

Advogados do Brasil — OAB — Seccional Maranhão, sob o n" 281 (duzentos e oitenta e um), 

livro B-04, fl. 170, com despacho em 06.04.2011, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

P. Demitir o sócio Flávio Olímpio Neves Silva, detentor de 25.000,00 (vinte e cinco 

mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando um montante de R$ 

25.000.00 (vinte e cinco mil reais), o qual transfere, neste ato, para o sócio remanescente 

Mailson Neves Silva, ao qual dá plena, rosa e irrevogável quitação, para nada mais reclamar 

em juízo ou fora deste. 

2'. O sócio remanescente Mailson Neves Silva, passa a ser detentor de 50.000, 

(cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando um monta 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social, totalmente integralizado em ato anterior. 
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30 Em virtude das alterações anteriores, fica alterada, neste ato, a natureza jurídica de 

SOCIEDADE SIMPLES PURA para SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA e o 

nome empresarial de FLÁVIO OLÍMPIO & MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS para MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

Tendo em vista as alterações descritas acima, consolida-se e adequa-se o presente 

instrumento particular de contrato social, na forma abaixo: 

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial MAILSON 

NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. e tem sua sede à Rua 

das Guriatans, n° 02, quadra 05, Jardim Renascença, São Luis, Estado do Maranhão, CEP 

65075-460.

Parágrafo Único — A sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 

território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar 

o ato de constituição da filial, junto ao registro da sociedade e arquiva-lo também junto ao 

conselho seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de 

serviços advocaticios, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra 

atividade estranha a esse objeto. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional 

compete individualmente ao titular. 

DO PRAZO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

CLÁSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades em 10 de novembro de 2010. 

RUA dos Gunatas, 02, Qd 05, Renaseerscd li, ‘,1 r):075 4,„0 
1-one Ia' (098} 3208 9379, Z27 9915. 91 12 8975, $11 ; 0641.99 2929 
\tmtmiss os a. hatmail com. Nrlails.on itrmI Ads. hr 
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fl
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, é de RS 50.000,00. (cinquenta 

mil reais), dividido em duas (50.000,00) quotas, com valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do país 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA QUINTA: Além da Sociedade, o titular responde subsidiária c 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício da 

advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a 

quem competirá a sua representação e o uso da sua denominação social. 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 

Sociedade, o uso da razão social para ,fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em beneficio 

do próprio titular. 

Parágrafo Segundo: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito 

a remuneração, a titulo de -pró-labore", que será fixada anualmente de acordo com as 

disponibilidades financeiras. 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado, ao titular, integrar ou se associar a outra sociedade, 

seja simples ou unipessoal. inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional 

do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro c 

do Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano 

civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano. podendo, antes disso, serem realizados balai 

mensais, com a efetiva distribuição dos resultados ao titular a cada mês." 

Parágrafo Único: Verificado o resultado econômico do ano fiscal, caberá ao titular os 

lucros ou perdas apuradas. 

ta t• auts, 12, QJ 1)5, R ena nça 
,1198) 3261 9379, 227 9915, 911 4., 

)unzál,com, Mailsonw )wrn 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA NONA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu titular, 

que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 

forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 

remanescente será integralmente incorporado ao património do titular. 

DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO DO TITULAR 

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será dissolvida em consequência do falecimento 

do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O titular MAILSON NEVES SILVA declara, 

sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de incompatibilidade ou 

impedimento para o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declara, ainda, 

que não participa de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não 

está incursos em nenhuma penalidade que o impeça de instituir esta Sociedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de São Luis, Estado do 

Maranhão, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Contrato. 

E, por estarem justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor. 

São Luis, 12 de junho de 2019. 

S SILVA NEVES SILVA 



CERTIFICO que foi registrado no Livro C-6, f1.171, a 2a(segunda) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo. 

São Luis, 17/07/2019 

Eliane Rodrigues Macedo 
Comissão de Sociedade da OAB/MA 

• 



CAI 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Dr. Pedro Emanuel de Olrveira, n 01 -Calhau 
Faz. (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429 
CEP; 65,076-908 530 Luis- MA 
Stte: www.ea ma-arg.br email: sociedade.eabmaPotm?ikom 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a 2a(segunda) Alteração contratual da Sociedade denominada "FLAVIO 
OLIMPIO & MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS", foi registrada no 
Livro C-6 de Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, á fls. 171, desde 
17(dezessete) de julho de 2019 (dois mil e dezenove), passando a sociedade a 
denominar-se "MAILSON NEVES SILVA — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
O referido é verdade. Eu, Eliane Rodrigues Macedo, Funcionária da comissão de 
Sociedade de Advogados, subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada 
pela Secretária Geral Adjunta desta seccional. 

Visto 
Em: 17/07/2019 

São Luís, 17/07/2019 

Eliane Rodrigues Macedo 
Comissão de Sociedade da OAB /MA 

o Ferreira 
djunta da OAB/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNP] Ng 0L616.68410001-13 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Name 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - 
PMFNS/MA, sediada na Av. João da Mata e Silva, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra 
Negra -MA, inscrita no CNPJ sob o n2 01.616.684/0001-13, neste ato representada pela 
Secretaria Municipal de Administração, a senhora Domingas Sousa Silva Oliveira, 
inscrita r o CPF n2 424.719.823-87, portadora da Carteira de Identidade n2
000015415993-0, SSP-MA, ATESTA para os devidos fins, que o escritório MAILSON 
NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 26.752.833/0001-00 
estabelecida Rua Dos Guriatans, Casa 02, Quadra 05, Jardim Renascença, São Luís (MA), 
representada por seu proprietário, Dr. Mailson Neves Silva, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/MA N2 9437, carteira de identidade N2 95469198-8 SSP-MA, 
inscrito no CPF 002.691.833-10, executou satisfatoriamente os serviços de consultoria 
jurídica nas áreas de licitações e contratos, provenientes do contrato n. 104/2022. 

Atestamos ainda, que não constam em nossos registros qualquer ação ou omissão que 
macule a prestação dos serviços, tendo a empresa cumprido fielmente o contrato, 
durante o exercício 2022. 

Formosa da Serra Negra - MA, 16 de janeiro de 2023. 

.•\ 

DOMINGAstSOUSA SILVA OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AV.30A0 DA MATA E SILVA, S/N g - VILA VIANA 
CEP 65.9L4.3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

•-• * 
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PREFEITURA DE SÃO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000171 
i CERTIFICADO 

-102023139021-2479,2 

ffi n. 4 ,

Data e Hora da Emissão

31/03/2023 10:05:53 

Código de Verificação

99.32c0A53795.FE20.FF49.60DE.3259.8573 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome i Razão Social: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CPF / CNPJ: 26.752.833/0001-00 Inscrição Municipal: 98225827 
Endereço: R DOS GURIATANS 2 QUADRA05 - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075460 

Município: SAO LUIS UF: MA Ernail: 32279915 Telefone: (98) 32279915 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: PREF MUNICIPAL DE FORMOSA DAS NEGRA 
CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13 Inscrição Municipal: 

Endereço: R JOÃO DA MATA E SILVA 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65943000 

Município: FORMOSA DA SERRA NEGRA UF MA Ernail: fiscal@dinamicaslz.com.br Telefone: (98) 22222222 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrt~REFERENTE A CONTRATAÇÂO DE CONSULTORIA JURIDICA NAS ÁREAS DE LICITAÇOES E CONTRATOS. CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0'52022 DE INTERESSE DA 1, 13.EFE [TURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NESSE-MA 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL CONSULTORIA JURIDICÁ 1 

....! 

16.000 00 15000.00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 

IR (0,00000/):

R$ 0,00 

CSIL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 16 000,00 

Valor Total ComposIção: 

RS 0,00 
Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Calculo: 

R$ 16.000,00 
Alfquota: 

3,14% 

Valor ISS: 

R$ 502,40 

OUTRAS INFORMAçOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 171 

Local de Incidéncia Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. Más de 03/2023 
Local de Prestação do SAO LUIS / MA 

Recolhimento: PRÓPRIO 

Atividade: 601170100- SERVICOS ADVOCATICIOS 
Serviço: 1714- ADVOCACIA. 
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DEUS PROVERÁ 

CNPENIE 06377.063/0001-48 
Rua Patrocínio Jorge, 05 - Centro - CEP 65.940-000 

Site: www.graiau_ma.gov.br / E-mail: pmgraiau.gab2amail.com 

PREF EITVRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para os devidos fins, que a empresa FLAVIO OLIMPIO & 
MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n°. 26.752.833/0001-00, 
sediada à Rua dos Guriatãs n° 2, Quadra 05, Jardim Renascença, CEP 65075-460, São Luís — 
MA, prestou serviços de ASSESSORIA .TURÉDICA CONSTENCIOSA E 
ADMINISTRATIVA, E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, no exercício de 2017, de maneira satisfatória. 

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

Grajaú — MA, 25 de setembro de 2017. 

Respeitosarnen e, 

Mercial Lima de Arruda 
Prefeito Mimieipal de GrajaU-MA 

CverdoeTÁSSIA LIMA RU.PATROGI1.0 JORGE, N. 32., cerra,. GRAJ6fl co 65.940-00C 
29 OFICIO DE GRA1.60/N. TEL. 6938 3532,489 CE, Ç99) 98183.486 CEL: 239) 99229-0022 

www.ccerloriodegrojou.com.br enendienonfo@cartoriodograjev.com,r 

RECONHECO POR SEMELHANÇA a firma de: MERCIAL LIMA DE ARRUDA. 
Conforme eartio(bes)arquivado(s) neste cartório."*"" • 1 '.".'r-4.w 1 . -1--,-'1 - 
Emol: RS 4,10 FERC: R$0,10 FERJ: R$ 0,007. al: RS 4,20
Dou fé. Em testemunho dade P' •,,' ' • • r Judiefd~ 

. , o 'tribunal de lestiço-
Grajati-MA, 20/09/2017 . 11- 2 , de Morarmad 

, 

....t 

"., , ll l' '''' ' Nr.:••• 
P . 

4:,!.±.!,!•4.!1!.!.!!!.!!,0!'..4.!1.f.!!!4!!:Si,!!!.! 

Magna Sc.isa Cavaicante- Es 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Numero da NOM 

00000002 

Data e Hora da Emiocão 
20/03/2017 09:38:05 

Código de Verificação 
AD93_59oL6cal3.518ABc5E2472.-1421.9150 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: FLAVIO OLIMPIO & MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CPF / CNPJ: 36.752.833/0001-00 Inscrição Municipal: 98225827 

Endereço: R DOS GUR1ATANS 2 QUADRA05 - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075460 

Município: SAO LUIS 

)UtJ 

-CERTIFICADO 

1=i 
El • 

UF: MA Email: rnailson.ns@hotmail.com Telefone. (98)32279915 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU 
CPF/CNPJ: 

Endereço: RUA FREI BENJAMIM DE BORNO N OS- BAIRRO CENTRO - CEP: 65000000 

Município: SAO LUIS 

06.377.063/0001-48 

UF: MA Email: 

Inscrição Municipal: 

Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DescricáccPRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM UOTAÇOES E CONTRATOS. CONFORME CONMTE NP. 0032017. 

.,Nespo do Item item 

TRIMU I AvE.L ASSESSORIA TÉCNICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

)escrição NBS: 
.00I.J.1 de Incidência Imposto: 

_ocal de Prestação do 

tecolhimento: 
ktividade: 
Serviço: 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 24 000,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 24.000,00 

Alíquota: 

OUTRAS INFORMAÇOES 

GRAJAU / MA 
PRÓPRIO 

691170100- SERVICOS ADvoCATICIOS 
1713- LEILAO E CONGENERES. 

Tributação: TRIBUTÁVEL 

Quantidade 

R (0,0000%): 

R$ 0,00 

Valor Unitário (R$) 

24.000,00 

Valor Total (R$) 

24.000,00 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

Valor ISS: 

5,00% 

Substituta da Nota 

Mês de 

R$ 1.200,00 

2 

03/2017 



r.2.8 
• 

FONS04, 
CUNHA 

4\ CCHSTOK EM W1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Praça da Comunidade, 56, Bairro Centro, CEP 65.505-000 - Afonso Cunha - MA 
CNPJ rig- 06.096.655/0001-91 E-mail: cphafonsocunha@hotmaitcom 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que o escritório FLÁVIO OLIMPIO & 
MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ n. 

26.752.833/0001-00, situada à Rua dos Guriatãs, Qd. 05, Casa 02, Renascença II, São 
Luis/MA, prestou serviços técnicos de natureza jurídica na área de direito 
administrativo, nos exercícios 2017, 2018 e 2019, para a Prefeitura Municipal de 
Afonso Cunha/M.A. 

Registramos ainda, que a prestação dos serviços vem apresentando êxito, 
tendo o escritório contratado cumprido fielmente as obrigações contratuais, nada 
constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Afonso Cunha/MA, 16 de maio de 2019. 

Arquimedes Américo Bacelar 

Prefeito Municipal 

ARQUIMEDES 
AMERICO 
BACELAR:80457223 
391 

Assinado de forma digital 
por ARQUIMEDES AMERICO 
BACELAR:80457223391 
Dados: 2019.05.24 11:18:43 
-0300 



e PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Numero Cla Nota 

00000034 

Data e Hora da Emissão 

08/02/2019 16:24:45 

Código de Verificação 

2071 .13CCO.DOSI.OR71_3RFS_AcCS.F591ASF3 

Nome / Razão Social: 

CPF / CNPJ: 

Endereço: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

FLAVIO OLIMPIO & MAILSON NEVES SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

26.752833/0001-00 Inscrição Municipal: 98225827 

R DOS GURIATANS 2 QUADRA05 - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075460 

Município: SAO LUIS 

CERTIRCADO 

UF: MA Email: maiison.nsghotmailcom Telefone: (98) 32279915 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA DE AFONSO CUNHA 

06.096.655/0001-91 

AVENIDA ANTÔNIO BACELAR SN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65505000 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Município: AFONSO CUNHA UF: MA Email: 

Inscrição Municipal: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
D...¡Ção:REF A 12. PARCELA DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ENILICÁTAÇÕES 

Telefone: 

Tipo do Item 

TRIBUTÁVEL 

Item 

REF A 12* PARC-FI A DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM LICITAÇÕES 

Quantidade! Valor Unitário (R$) Valor Total (R$ 

10.000,00 10.000,00 

PIS (0,0000%): COFINS (0,00009/o): INSS (0,0000%): IR (0,0000V ): CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10 000,00 

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Aliquota: Valor ISS: 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.000,00 2,00% R$ 200,00 

)escrição NBS: 

_ocal de Incidência Imposto: 
.ocal de Prestação do 

Recolhimento: 
Atividade: 
Serviço: 

OUTRAS INFORMAÇOES 

Estabelecimento do Prestador 
SAO LUIS / MA 
PRÓPRIO 

691170100- SERVICOS ADVOCATICIOS 
1714- ADVOCACIA 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

Substituta da Nota 

Mês de 

34 

02/2019 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVO (00047) 

Termos de Abertura e Encerramento 

• 

JORGE HENRIQUE FERREIRA 

Emissão: 16:39 06/01/2026 

Diário: 8 Folha: 1 

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE LIVRO 66 (SESSENTA E SEIS) FOLHAS NUMERADAS 

MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 66 (SESSENTA E SEIS), E SERVIRÁ DE 
LIVRO DIÁRIO NUM. 8(OITO) DA EMPRESA MAILSON NEVES SILVA — 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO, FIRMA ESTABELECIDA À RUA DOS 
GURIATANS, 2 QUADRA05 JARDIM RENASCENCA, NESTA CIDADE DE SÃO 
LUíS/MA CEP: 65075460, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 
MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. REGISTRADA NA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM. 281 
REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS SOB O NUM. L.B-04/FL. 170 POR DESPACHO DE 
10/11/2016 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 26752833000100, E INSCRITO 
NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 98225827, E INSCRITO NA SECRETARIA 
ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
RESPONSÁVEL, O SR. JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA REGISTRADO 
NO C.R.C. SOB O NUM. 012248, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O 
NUM. 014.091.623-70. 

SÃO LUÍS, 01 DE JANEIRO DE 2024. 

MAILSON NEVES SILVA 

SÓCIO—ADMINISTRADOR 

Documento assmado digitalmente 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Data: 06)01/2026 16:5140-0300 
Verifique em https://vatidantti.gov.br 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 

C.R.0 012248 

C.P.F 014.091.623-70 

TERMO DE ABERTURA 

Certifico que o presente Livro Diário n° 8, referente ao exercício de 2024, composto por 66 (sessenta e seis) folhas eletrônicas, 
numeradas sequencialmente de 1 a 66, pertence à sociedade MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA registrada nesta Seccional sob o n° 281. O referido livro está em conformidade com o disposto no art. 90 do 
Provimento n° 170/2016 do Estatuto da OAB. Declaro, ainda, que a sociedade encontra-se em pleno funcionamento desde 
06 de abril de 2011. 

1394-9601-D7 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID#13949601 - Página 1 de 67. 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório. L B-04/Fl. 170 Data 10/11/2016 

Diário de Janeiro de 2024 

Emissão: 16:18 

Diário 8 

06/01/2026 
Folha 2 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

01 de janeiro de 2024 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 3780 5 353,70 

(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (3780) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 5.353,70 
Nacional do mês 

02 de janeiro de 2024 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato 49 1026193 22,00 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato 49 1046241 232,27 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1902331 550,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 35 1026193 22,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos nínits conf. extrato. 35 1046241 232,27 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversOS n/mês conf extrato. 35 1902331 550,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf, extrato. 49 1428184 4.000,00 

^Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1428184 4000.00 

WBanco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 63 3905183 4.822.27 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 3905183 4.822,27 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 281223 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 281223 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 281223 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 281223 9,00 

05 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 63 606075 9.983,30 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor transferido p/aplicação conf extrato n/mês 49 606075 9.983,30 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 301223 7,70 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 311223 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 301223 7,70 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
ti/mês 

49 311223 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7038186 10 000,00 

MUNICÍPIO DE PERITORD Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7038186 10.000,00 
(3738) 

09 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor transferido p/aplicação conf extrato nirnês 63 2594230 10.000,00 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor transferido p/aplicação conf, extrato n/mês 49 2594230 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de Receitas s/ Vendas conf. NF 3738 9665279 10.000,00 

MUNICÍPIO DE PERITORD Valor de Receitas s/ Vendas conf. NF 49 9665279 10 000,00 
(3738) 

10 de janeiro de 2024 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 108 66,45 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 107 2.500,08 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1029180 11.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 2135116 300,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 108 66,45 
1394-9601-D7 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID#13949601 - Página 2 de 67. 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Janeiro de 2024 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/F1 170 Data 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

glit is são: 16:18 06/01/2026 
8 Folha: 3 

Débito Crédito 

10 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 
- 
Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) ....;">r  Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

a REFEITURA DE AFONSO 
UNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIik$0 LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834 ,' 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

• 

11 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (44)' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

MUNICÍPIO DE PERITORó 
(3738) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIMO LTDA (3766) 

12 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação rilirtis conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Rec. saques diversas n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000221/0000221 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000220/0000220 

• Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000222/0000222 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000222/0000222 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000221/0000221 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000220/0000220 
Pago honorarios contabeis &mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis nináds conf. recibo 

Rec. saqu 'versos n/mês conf. extrato. 

Rec. slues diversos n/mês conf. extrato. 

Rée;;-áaques diversos n/mês conf. extrato. 

4Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Valor transferido p/aplicação eoPf extrato ri/mês 

Valor transferido p/aplicarrão conf. extrato n/mês 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000223/0000223 

Valor a receberde prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000223/0000223 
Rec. pelaiPrestação de Serviço conf. NFe 

Rec. Pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec, saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

35 107 

35 1029, 

35 203'116 

49 1153558 

35 1153558 

63 3905183 

63 606075 

63 2594230 

49 3905183 

49 606075 

49 2594230 

49 3990010 

35 3990010 

1834 0000221 

1834 0000220 

1834 0000222 

3766 4?0000222 

3605 0000221 

3745 0000220 

1197 

35 

49 1611559 

49 1542491 

49 125717,

49 1614490 

49 1À39058 

35 1611559 

35 1542491 

35 1257172 

35 1616490 

35 1439058 

63 3896511 

49 3896511 

1834 0000223 

3738 0000223 

3766 2005876 

49 2005876 

49 

49 

35 

1110440 

1403441 

1110440 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - 10513949601 - Página 3 de 67. 

402,00 

107,60 

9.983,40 

5.172,74 

995,21 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

490,08 

460,10 

30,00 

197,00 

100,00 

600,00 

612,90 

10.000,00 

2.000,00 

73,00 

840,00 

2.500,08 

11.000,00 

300,00 

402,00 

107,60 

9.983,40 

5.172,74 

995,21 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

490,08 

460,10 

30,00 

197,00 

100,00 

600,00 

612,90 

10.000,00 

2.000,00 

73,00 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPL 26752833000100 
Diário de Janeiro de 2024 

Conta 

12 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) - 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

WTarifas Bancárias (3640) 

• 

15 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

16 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

17 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

Registro cartório L B-04/F1 170 Data. 10/11/2016 Emissão 16:18 06/01/2026 

Diário 8 Folha 4 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Rec saques diversos is/mês conf. extrato 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação is/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c! Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tráfas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor transferido p/aplicaçáo conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato nimês 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Rec. peia a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
ri/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

35 1403441 

49 1406177 

35 1406177 

63 3896511 

63 2594230 

49 3896511 

49 2594230 

3640 100124 

3640 100124 

3640 100124 

49 100124 

49 100124 

49 100124 

63 5364051 

49 5364051 

3640 20124 

49 20124 

3640 110124 

3640 110124 

49 110124 

49 110124 

3745 3419673 

49 3419673 

3787 

3745 

49 754410 

35 754410 

63 5364051 

49 5364051 

3640 120124 

3640 120124 

49 120124 

49 /20124 

Pago Simples Nacional c/ multa e juros n/mês conf ic.Mult. 
guia 

840,00 

4.500,00 

4.500,00 

612,91 

4.827,31 

612,91 

4.827,31 

5,62 

9,00 

4,20 

5,62 

9,00 

4,20 

9.523,45 

141,90 

1,65 

8,40 

1,65 

9.667.00 

333,00 

9.500,00 

9.523,46 

9,00 

9,00 

9.523,45 

141,90 

8,40 

9 667,00 

333,00 

9 500,00 

9523,46 

9,00 

9,00 

2 781,20 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ATWO 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Janeiro de 2024 

Conta 

Registro cartório L B-04/FI 170 Data 10/11/2016 

Histórico C/13 Documento 

Emissão 16.18 06/01/2026 

Diário 8 Folha 5 

Débito Crédito 

17 de janeiro de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Juros (3213) 

Multas (3227) 

18 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

19 de janeiro de 2024 

^Caixa (35) 

leivaixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) •• 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

22 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

24 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

1394-9601-D7 
Cl Cl 

Pago Simples Nacional n/mês conff guia ic.Mult. 

Pago juros s/ Simples Nacional n/mês conf guia ic.Mult. 

Pago multa s/ Simples Nacional n/mês conf, guia ic.Mult. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec....Saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos Mmês conf. extrato 

Rec, saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec saques diversos n/mês conf extrato 

Rec, saques diversos n/mês conf extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/rnês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec, saques diversos n/inês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

3640 

49 

160124 

160124 

49 2005221 

49 2002420 

35 2005221 

35 2002420 

63 7940448 

49 7940448 

3640 160124 

49 160124 

49 1746104 

35 1746104 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

1443048 

808199 

1444361 

1137222 

1657392 

1443048 

808199 

1444361 

1137222 

1657392 

938106 

2043463 

938106 

2043463 

7940448 

7940448 

49 2127297 

35 2127297 

63 7940448 

49 7940448 
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2086,27 

277,68 

417,25 

6,46 

24.00 

117,78 

854,68 

2,54 

I 000,00 

65,00 

54,75 

50,00 

189,00 

300,00 

18,00 

93,00 

769,75 

30,00 

30.00 

6.46 

24,00 

117,78 

854,68 

2,54 

1.000,00 

65,00 

54,75 

50,00 

189,00 

300,00 

18,00 

93,00 

769,75 

30,00 

30,00 

_ 



CNPJ: 26752833000100 

Diário de Janeiro de 2024 

Conta 

NIAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ATIVO 

Registro cartório: L.13: 04ffli 170 Data. 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 

Diário. 8 Folha: 6 

Débito Crédito 

24 de janeiro de 2024 
co

25 de janeiro de 2024 

Caixa (3) (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

26 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

29 de janeiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de pOtação de serviçoe conf NFS'e 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000224/0000224:' 

Prestação de serviços (1834) Valor a receb e prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000225/000225 

Prestação de serviços (1834) Valor a...rec'eber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
000044/0000224 

Tarifas Bancárias (3640) PO'tí'despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
dPinês 

Simples Nacional a Recolher <c, Valor de imposto transferido para parcelamento 1064 
(987) \;P• referente ao mês 

Parcelamento SN a pagar (164 Valor de imposto transferido para parcelamento 987 

Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato . --
n/mês 
Pago despesas c/ Tarif 5ancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ T'rifas bancarias conf. extrato 
n/mês 

Pago despOaS c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago. Spesas cl Tarifas bancárias conf. extrato 
nftlies 

.,, ,̀J 2''ago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
&mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

fRec. pela a Prestação de Serviço c on NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de,trs4ate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor„4k resgate de aplicação &mês conf, extrato 

P ( despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 1358375 

35 1358375 

63 7940448 

49 7940448 

3640 210124 

3640 210124 

3640 200124 

3640 220124 

3640 210124 

49 210124,,,, 

49 2104 

49 200124 

49 220124 

49 210124 

3605 9815110 

49 9815110 

63 

49 

3640 

7940448 

7940448 

240 I24" 

49 X40124 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

1394-9601-D7 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
&mês 

Valor a receber de prestação d erviçoe conf, NFS'e 1834 
0000225/0000225 

referente ao mês 
Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 
parcelamento. 
Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 1064 
parcelamento. 

3640 250124 

0000225 

1834 0000224 

3752 0000225 

3759 0000224 

49 

3773 
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10 000,00 

11,79 

2,64 

1,65 

4,20 

1,65 

1,65 

10 000,00 

10,00 

1,65 

It,000,00 

15 000,00 

9,00 

35.824,81 

12 207,19 

10,000,00 

11,79 

2,64 

1,65 

4,20 

1,65 

1,65 

10.000,00 

10,00 

1,65 

9,00 

16.000,00 

15.000,00 

35 824,81 

12 207,19 



MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Janeiro de 2024 

°SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.,ÁtV 
N 

Registro cartório: L.B-04(ft 170 Data: 10/11/2016 
„ça 
W(issIo: 16:18 06/01/2026 

iário: 8 Folha: 7 

Conta Histórico C/P Documento O Débito Crédito 

29 de janeiro de 2024 

31 de janeiro de 2024 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

Caixa (35) 

Lucros/Superávits Acumulados 
(1722) 

Mailson Neves Silva (3661) 

i kilailson Neves Silva (3661) 

01 de fevereiro de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 

02 de fevereiro de 2024 

Pago entrada (10%) de Reparcelamento do Simples 1064 
Nacional n/mes 
Pago entrada (10%) de Reparcelamento do Simples 35 
Nacional n/mês 
Valor que se provisona para pagamento de 2478 
Honorários Contabeis do mês 

Valor que se provisona para pag ento de 1197 
Honorários Contabeis do mês m,0•3-
Pago distribuição de lucro aScio distribuição nesta 3661 
data. ço 

Valor do lucro apur-444eln exercicos anteriores que 3661 
se transfere para dOribuição nesta data. 

Pago distribui€aíde lucro a sócio distribuição nesta 35 
data.

Valor doktiCro apurado em exercicos anteriores que 1722 
se traikOre para distribuição nesta data. 

• 
<<>" 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 3780 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 
Nacional do mês 

,1<,6 
Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor transferido p/aeilIção conf. extrato nimês 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor transferido licação conf extrato n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Pnagação de Serviço conf. NFe 

PREF MUNICIPAL DE Rec. pela4  estação de Serviço conf. NFe 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) \.) 
Banco Bradesco S/A - Cc (49) çfit o plano de sande conforme comprovantes 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) (.,(ZL°Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
PAÇO DO LUMIAR (3759)0 ' 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

05 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Pago plano de sande conforme comprovantes 

Rec. saques diversos ningteónf. extrato. 

Rec. saques diversos RORis conf extrato. 

Rec. saques diverWn/mês conf extrato. 

Rec. saques ersos n/mês conf. extrato. 

Rec. sageCtiversos n/mês conf. extrato. 

Rec es diversos n/mês conf. extrato. 

41-ór de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) q-C alor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/més conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1364-6601-07 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

63 

49 

3752 

49 

2814 

3759 

49 

49 

5792152 

5792152 

7198989 

7198989 

109 

49 941546 

49 943559 

49 1643396 

35 941546 

35 943559 

35 1643396 ‘‘, 

63 79404MY 

63 57 52 

49 -.Y440448 

49 5792152 

49 110 

49 942210 

35 110 
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7174.94 

0,00 

Nv" 300 000,00 

300 000,00 

4.570,90 

30 435,42 

16.000,00 

15.000,00 

563,93 

''9.000,00 

3.538,97 

6.000,00 

7 174,94 

500,00 

300 000,00 

300 000,00 

4.570,90 

30.435,42 

16.000,00 

563,93 

15.000,00 

9.000,00 

3.538,97 

6.000,00 

33,15 

30.406,07 

33,15 

30.406,07 

1 .535,00 

9.000,00 

1.535,00 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Fevereiro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE20V0 

Registro cartório: L B-04.01. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issâo: 16:18 06/01/2026 

< bário: 8 Folha: 8 

Débito Crédito 

05 de fevereiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. ues diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) el, . saques diversos n/mês conf extrato. 

Caixa (35) R-C - kec saques diversos n/mês conf. extrato. „.<5„ 
Banco Bradesco S/A - Cc (49, ,1/4 Rec. saques diversos ri/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc 4) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

08 de fevereiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) ke\> 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 

10 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

14 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)\1?.. 

Banco Bradesco S/A - Cc 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÀ:0 LTDA (3766) 

15 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

1394-9601-D7 
0 -

Valor de resgate de aplicação ês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicaçãçl'iilmês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarikrancárias conf. extrato 
n/mês 

4.s
Pago despesas ,,ianfas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago desteowts c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês,,„;0' 

Panfiéspesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
es 

ago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

4°
Pago honorarios co Veis n/mês conf. recibo 

Pago honorarioteOn' tabeis n/mês conf. recibo 

G.49 

Q,CRec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancári,akconf. extrato 
n/mês 4;"?
Pago despesas c/ Tarifas bantirias conf extrato 

ço n/mês 

Rec. pela a Prestaçãoie Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 

35 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

3640 

3640 

3640 

3640 

49 

49 

49 

49 

1197 

35 

49 

35 

63 

49 

49 

35 

3640 

49 

942210 
\C21 

12 

111 

112 

5792152 

5792152 

50224 

50224 

50224

50224 •,) 
O('
4 

50224 

50224 

50224 

024)13 

3113 

1633041 

1633041 

3990045 

3990045 

50224 

50224 

3766 5231533 

49 5231533 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

9.000,00 

748,96 

616,29 

748,96 

616,29 

29,41 

9,00 

9,00 

9,00 

3,41 

9,00 

9,00 

9,00 

3,41 

500,00 

500,00 

168,74 

168,74 

856,45 

856,45 

968,22 

968,22 

5,59 

5,59 

2.000,00 

2 000,00 

2 52 250,75 

105579 8,00 

1559255 1.056,78 

1837543 450,00 

1607430 7.000,00 

1351218 530,00 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Fevereiro de 2024 

Conta 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,,,!SáVO 

Registro cartório: LB-04051 170 Data: 10/11/2016 

,.;>• 

Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 

tário: 8 Folha: 9 

Débito Crédito 

15 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)

Banco Bradesco S/A - Cc (4?e Rec. 

Banco Bradesco S/A - Cc (44') Rec. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

^ Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

lphanco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Rec. ues diversos n/mês conf extrato 

saques diversos n/mês conf. extrato 

saques diversos n/mês conf extrato 

saques diversos n/mês conf extrato 

saques diversos &mês conf extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês confi ctrato. 

Rec. saques diversos n/mêsâ '. extrato. 

Rec. saques diversos ril,fiks' conf. extrato. 

Rec. saques divers9,..4mês conf. extrato. 

Rec. saques dinrSos n/mês conf. extrato. 

Rec. saquOZersos n/mês conf. extrato. 

Valor c sferido p/aplicação conf, extrato n/mês 

V 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) .9g -dg° Taxas de manutenções bancarias 

Tarifas Bancárias (3640) \-\<(' Pago Taxas de manutenções bancarias 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORó 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÃtO LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

010 Prestação de serviços (I834)> '

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

16 de fevereiro de 2024 \P

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor a receber de prestação de seiviçoe conf. NFS'e 
0000227/0000227 

Valor a receber de prestaçãOe serviçoe conf. NFS'e 
0000229/0000229 9,t,

ÇZ) 
Valor a receber de p ão de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000226/0000226„" 

Valor a recebe é prestação de serviçoe conf. NES'e 1834 
0000228/0 28 

Valor a r4lÈber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 
000O, /0000229 

V a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3766 
0228/0000228 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 
0000227/0000227 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 
0000226/0000226 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

4,
Rec. pela a Prestação de Servio1^conf. NFe 

ça 
DEVOLUCAO PIX R MATEUS 
SUPERMERCADO%\'15/02 
DEVOLUCAO P15ãEM: MATEUS 
SUPERMER OS 15/02 

Valor de 13‘gonto Concedido a Cliente 

Val&Mé Desconto Concedido a Cliente 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

63 

49 

3640 

49 

49 

49 

35 

35 

1834 

1834 

3745 

3605 

49 

49 

49 

35 

3787 

3745 

2159246 

21043$-

2 79 

ç.„Ig59255 

4" 1837543 

1607430 

1351218 

2159246 

1353549 

1609542 

1352372 

1353549 

1609542 

1352372 

2437452 

24374W 

40224 

<G7 113 

114 

113 

114 

0000227 

0000229 

0000226 

0000228 

0000229 ',kV 

000022V-1"

00001227 

"0000226 

5799475 5799475 

5857432 

5857432 

5799475 

1719162 

1719162 

04'2

O 

‘?" 

49 1416556 

49 712512 

35 1416556 

35 712512 
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<1;

403,00 

00 

N• 395,00 
nço 

cs' 2.000,00 

2358,01 

141,90 

66,14 

2.514,07 

10.0,00,00 
,ó" 

.~ 00

O 
10.000,00 

2 000,00 

9.667,00 

10.000,00 

6,65 

333,00 

90,40 

169,90 

250,75 

8,00 

1.056,78 

450,00 

7.000,00 

530,00 

403,00 

2.500,00 

395,00 

2.000,00 

2.358,01 

141,90 

66,14 

2.514,07 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

9.667,00 

6,65 

333,00 

90,40 

169,90 

41/ 



Caixa (35) 

MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Fevereiro de 2024 

Conta 

S 00CIEDADE INDIVIDUAL DE.MW 

Registro cartório: L.B-04051. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 

ário: 8 Folha: 10 

Débito Crédito 

16 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) Rec ues diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Mi". saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) <,»,.̀ -eklalor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49.1:r Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

19 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

^Caixa (35) 

Caixa (35) 

Rec. saques diversos n/mVOnf. extrato. 

Rec. saques diversos Olis conf. extrato. 

Rec. saques diversOin/mês conf. extrato. 

Rec. saques rsos n/mês conf extrato. 

iversos n/mês conf. extrato. 

Rec es diversos n/mês conf. extrato. 

A - Cc (49) RO. saques diversos n/mês conf extrato. 

A - Cc (49) ,-Ctc. saques diversos n/mês conf extrato. 

A - Cc (49,), Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

A - Cc (â) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco Si 

Banco Bradesco S/ 

Banco Bradesco S/ 

Banco Bradesco S/ 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

20 de fevereiro de 2024 •c•" 

‘(,\' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

22 de fevereiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf trato, 

Rec. saques diversos n/mês t extrato. 

Rec. saques diversos MO conf. extrato. 

Rec. saques diversq,mês conf. extrato. 

Rec. saques divss"os n/mês conf. extrato. 

Valor de reRiae de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor clptgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárim,conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas baia:ó/afias conf. extrato 
n/mês n(a, 
Pago Simples Naciochlmês conf. guia 

Pago Simples Nacnal n/mês conf. guia 
O 

x'` Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 2349047 

35 23490,f-

63 24, 52 

63 N3t33041 

49 2437452 

49 1633041 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

63 

49 

1045241 

1507294 

1414409 

1018595 

1059232 

1355145 

l0452e-

15 4 

l4409 
0' 1018595 

1059232 

1355145 

1112219 

1147259 

2022064 

1112219 

1147259 

2022064 

2437452 

2437452 

\•,r 
49 '‘(' 1057337 

35 1057337 

63 2437452 

49 2437452 

3640 160224 

49 160224 

987 

35 

63 20452 

49 a437452 

3640 170224 

3640 200224 

3640 190224 
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es‘R' 

600,00 

600,00 

10,00 

856,46 

10,00 

856,46 

745,40 

3,50 

282,26 

150,00 

720,00 

80,00 

120,00 

40,00 

150,00 

2.265,00 

50,00 

58,40 

8,40 

5 353,70 

24,63 

745,40 

3,50 

282,26 

150,00 

720,00 

80,00 

120,00 

20,00 

150,00 

2.265,00 

50,00 

58,40 

8,40 

5 353,70 

24,63 

1,68 

1,65 

1,65 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Fevereiro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE4DVO 

t 
Registro cartório: L.B-04,170 Data: 10/11/2016 

S 
Histórico C/P Documento 

Mfissão: 16:18 06/01/2026 
dlario: 8 Folha: 11 

Débito Crédito 

22 de fevereiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Ce (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49),y" 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

W Tarifas Bancárias (3640) 

• 

26 de fevereiro de 2024(" 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

28 de fevereiro de 2024 

Pag pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ 

clko despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
mês+11/

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bai as conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarif ancárias conf extrato 
n/mês ,t7 
Pago despesas c/ thrifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago desegas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pa spesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

3640 180224 „,,§.• 

3640 17 

3640 \55190224 

3640 170224 

49 

49 

49 

49 

49 

170224 

200224 

190224 

180224 

170224 

49 190224 
NX"Qr-

49 170224 

\"" O

.C1 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000231 
0000231/0000231 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000230 
0000230/0000230 4> 
Valor a receber de prestação thNrviçoe conf. NFS'e 3752 0000231 
0000231/0000231 
Valor a receber de pre de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000230 
0000230/0000230 

" 
O 

CJ(<9

Caixa (35) Re 8ques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) (Rhc. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) g/ Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4ey Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

\‘1,' 

29 de fevereiro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-07 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação cotl., extrato n/mês 

Pago plano de saude conforme,,àmprovantes 

Rec. pela a Prestação de ço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação 40§erviço conf. NFe 

Pago plano de elide conforme comprovantes 

N.9CÁ 
Valor quO provisona para pagamento de 
Hono%tios Contabeis do mês 
Va que se provisona para pagamento de 

norários Contabeis do mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

49 

35 

35 

49 

35 

63 

49 

2814 

3759 

49 

49 

2478 

1197 

49 

49 

35 

1857038\cj 

16440 

457038 

1.641312 

1632335 

1632335 

8844051 

8844051 

115 

1544526 

1544526 

115 

814223 

738368 

814223 
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ço

0415S' 1

xs`b 

1,68 

1,65 

1,65 

1,65 

2,10 

2,10 

9,00 

16.000,00 

15 000,00 

477,35 

7 000,00 

5.000,00 

1.90,52 

çc: \ 15.000,00 

563,93 

500,00 

300,00 

50,00 

1,65 

2,10 

2,10 

9,00 

16 000,00 

15 000,00 

477.35 

7 000,00 

5.000,00 

1.963,52 

563,93 

15.000,00 

500,00 

300,00 



 AMI OLSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE:41:W 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04,1 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Fevereiro de 2024 

Conta Histórico C/P Documento o 

, IÇissao: 16:18 06/01/2026 
fikário: 8 Folha: 12 

Débito Crédito 

29 de fevereiro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. ues diversos n/mes conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) lr de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) 44/ator de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 
,s‘ 

<()' 

01 de março de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

^Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 
% 

Rec saques diversos n/mês coweAN xtrato. 

Rec saques diversos n/mteitf. extrato. 

Rec saques diversos s conf extrato. 

Rec saques divers(Fitn/mês conf. extrato. 

Rec saques ck4êtsos n/mês conf extrato. 

Rec saqwaiversos n/mês conf. extrato. 
nkk' 

Rec es diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Akec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ,= Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4W Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas ban as conf. extrato 
n/mês 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifakciancárias conf. extrato 
n/mês 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provâona para pagamento de Simples 3780 
(987) Nacional do 

Simples Nacional (3780) Valor qu rovisona para pagamento de Simples 987 
Nacio o mês 

Parcelamento SN a pagar (1064) V e Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 3773 
o mês 

Juros e Multas S/ Parcelamento ,?...07alor de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 1064 
SN (3773) SN do mês 

04 de março de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês confixtrato. 

Valor de resgate de aplicação 4)(thês conf. extrato 

Valor de resgate de apligOb n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversokr)Êês conf. extrato. 

Rec. saques diveilãn/mês conf. extrato. 

Pago despes.#;b9 Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês A52
Pago e§3esas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
niná 
*o despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

QiJmês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

PFtEF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

1394-9601-07 

49 

35 

63 

49 

49 

35 

3640 

35 

63 

49 88405l 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

63 

49 

3640 

738368 „„)•‘<;" 

88440? 350,00 

1703166 26,00 

1615490 57,39 

1238059 

1714565 24,00 

1601307 41, 1.000,00 

1703166 

1615490 O 

1238059 C) 
(09

1714565

16013e 

10 8 247,50 

sPà35088 

8844051 1.432.89 

8844051 

280224 

3640 280224 

49 280224 

49 280224 

1634537 

1634537 

8844051 

8844051 

1631557 

1631557 

290224 

3640 290224 e, 
eg?' 

N)' 

49 2902,¥-0
O 

,Q-
49 190224 

3752 8517071 

49 8517071 
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•ç)' 
'‘O\ 

N`v 

.0% 

9,00 

9,00 

4578,58 

19,70 

4.100,00 

12.000,00 

1,65 

4,20 

16.000,00 

50,00 

350.00 

26,00 

57,39 

60,00 

24,00 

1.000,00 

247,50 

1.432,89 

9,00 

9,00 

4578,58 

19.70 

4 100,00 

105,85 

12.000,00 

1,65 

4,20 

16.000,00 



1; e O 9 

MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Março de 2024 

Conta 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE41)VO 

Registro cartório: L.B-04r. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 
,;\ 
‘piário: 8 Folha: 13 

Débito Crédito 

04 de março de 2024 

05 de março de 2024 

‘.1?' Banco Bradesco S/A - Cc (40,

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

*Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

07 de março de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de março de 2024 

S

Caixa (35) 

111, Honorários a Pagar (1197) 

11 de março de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancfwas conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifask4mcárias conf. extrato 
11/mês 

Pago despesas c/ T,Itlas bancárias conf extrato 
n/mês 

O 
Pago despe / Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago 0e,Gt esas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ 

eigo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
41/mês 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancar. conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas ,1)ancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tait4 bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesa0> Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês (,°4' 

o O 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Rec 

Rec. 

Rec. 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

saques diversos n/mês conOntrato. 

saques diversos n/mês,a,9111̂. extrato. 

saques diversos n/Igelk conf extrato. 

saques diversWmês conf. extrato. 
N 

saques diNersos n/mês conf extrato. 

saquexprversos n/mês conf extrato. 

s s diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Re aaques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) °valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 
\'ç,• 

Caixa (35) ,(0\'' Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

63 

49 

3640 

3640 10324 

3640 10324 

3640 10324 

49 10324 

49 10324 

49 10324 

49 10 

ca 

<) O 
R-

•-1 `" 
, •;' .844051 

8844051 

10324 

63 8844051 

49 8844051 

3640 40324 

3640 40324 

49 40324 

49 40324 

1197 

35 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

63 

49 

49 

35 

49 

35 

1834 

1559568 

1748576 

1817319 

1715182 

1559568 

1748576 

1817319 
S(‘' 171518 ,20 

ç' 
719 

*9838 

.((>>5‘990071 

3990071 

116 

116 

0000233 
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15,76 

1,65 

3,46 

1,65 

9,00 

18,00 

9,00 

9.00 

500,00 

300,00 

.' 143,40 

126,94 

700,00 

15.765,45 

1.010,49 

1.608,72 

10 000,00 

15,76 

1,65 

3,46 

1,65 

9,00 

18,00 

9,00 

9,00 

500,00 

300,00 

143,40 

126,94 

700,00 

15.765,45 

1010,49 

1.608,72 

`ki 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório. L.B-04 t. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Março de 2024 

Conta Histórico C/P . Documento 

issão 16:18 06/01/2026 

ISlário 8 Folha 14 

Débito Crédito 

11 de março de 2024 

CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORO 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIR1NZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES ' 
SERVIÃ:0 LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
&UNI -IA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) ' 

• 

12 de março de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

14 de março de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

1394-9601-07 

Cl El r.

000043/0000233 

VatiÀ a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
„030235/0000235 

s- Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000232/0000232 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000234/0000234 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000235/0000235 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000234/0000234 

Valor a receber de prestação de,§âviçoe conf. NFS'e 
0000233/0000233 

Valor a receber de presta,00\  de serviçoe conf. 
0000232/0000232 
Rec pela a Prestaç8i4e Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Preftação de Serviço conf. NFe 

Rec, pela aP:testação de Serviço conf NFe 

Rec. Á`ela a Prestação de Serviço conf NFe 

alor de Desconto Concedido a Cliente 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Rec. saques diversos n/mês conf. „extrato. 

Rec, saques diversos n/mês cotií 'extrato. 

Rec saques diversos n/mêÃ'C'onf. extrato. 

Rec. saques diversos phriês conf. extrato. 

Rec. saques diversISS'n/mês conf. extrato. 

Rec. saques 0,19e'rsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saq Cliversos n/mês conf. extrato. 

Rec.. "84ues diversos n/mês conf extrato. 

o'r de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação &mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação &mês conf. extrato 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

1834 0000235;.,

1834 009r1232 

1834 0000234 

3738 0000235 

3766 0000234 

3605 0000233 

NFS'e 3745 0000232 

3745 

3605 

49 

5045191 

5265161 

5265161 

49 5045191 

3787 

3745 

49 

49 

35 

35 

49 

49 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

49 

35 

Valor de resgate de aptWação n/mês conf. extrato 63 

Valor de resgate dg iiplicaçâo n/mês conf. extrato 49 

Pago despesa,,scC9 Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 
Pago deslieças c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 

pao6 despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
,,;Âmês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 49 
n/mês 

905094 

1509313 

905094 

1509313 

1738159 

1716473 

1738159 

1716473 

71998, 

884051 

-,199838 

8844051 

1714595 

1714595 

7199838 

7199838 

120324 

120324 

1203Z45—' 

324 
, 

49 120324 

120324 

120324 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10 000,00 

10 000,00 

9655,00 

345,00 

345,00 

200,00 

36.70 

200,00 

36,70 

4.000,00 

500,00 

4.000,00 

500,00 

15.745,66 

41,04 

15.745,66 

41,04 

11.050,00 

11.050,00 

19,81 

3,16 

7,00 

9,00 

19,81 

3.16 

7,00 

9.00 

1,65 
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O 1 2 

CNP>: 26752833000100 
Diário de Março de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,ÃOVO 

Registro cartório: L.B-04 . 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

N;‘ 

issào: 16:18 06/01/2026 
„ \ário: 8 Folha: 15 

Débito Crédito 

14 de março de 2024 

Tarifas Bancárias (3640) 

+4" 

19 de março de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

"Tarifas Bancárias (3640) 

W Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

21 de março de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

26 de março de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Pag pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/4MS 

O 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago TSICAR de manutenções bancarias 

Pago Taxas de manutenções bansatias 

Pago despesas c/ Tarifas bai as conf. extrato 
n/mês 2.15a 
Pago despesas c/ Tarifátl5ancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago des2‘,1á c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pa épositos n/mês conf. extrato 

Oio depositos ri/mês conf. extrato 
O 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor a receber de. prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000237/00Q 7 

jValor c.3 b e r de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
000640'8/0000238 

Albr a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
Cn600238/0000238 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000237/0000237 

Caixa (35) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

27 de março de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Rec. saques diversos n/mês4tinf. extrato. 

Rec. saques diversos ii,44 conf extrato. 

Valor transferido Rtdii\licação conf extrato n/mês 

Valor transferM p/aplicação conf. extrato n/mês 

Rec. pela, estação de Serviço conf. NFe 

PREF MUNICIPAL DE Rec a Prestação de Serviço conf. NFe 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 0)4S
Banco Bradesco S/A - Cc (49) 4g-C13ago plano de saude conforme comprovantes 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)\%" Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

1394-9601-D7 

Pago plano de saude conforme comprovantes 

Valor de Desconto Concedido a Cliente. 

49 120324 

<(,)/ 

49 2133072 

35 2133072 

3640 10324 

49 10324 

3640 110324 

3640 120324 

49 110324 

49 120324 

49 1907220 

35 19077,4p 
9-u

3640 190324 

49 190324 

1834 0000237 

1834 0000238 

3759 00002 
0." 

3752 090237 

1064 

35 

49 1813008 

35 1813008 

63 5783940 

49 5783940 

3752 5829368 

49 5829368

c•-• 

2814 17 

3759 4736121 

49 1736121 

49 117 

3787 
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44' 
(e.")

04' 

O 

O 

1,65 

7.500,00 

7.500,00 

141,90 

j41,90 

9,00 

5,84 

9,00 

5,84 

7700,00 

7 700,00 

9,00 

9,00 

16 000,00 

15 000,00 

15.000,00 

16.000,00 

1.114,18 

1 114,18 

".24 000,00 

24.000,00 

5.733,06 

5.733,06 

16.000,00 

14 280,00 

580,20 

16.000,00 

580,20 

14.280,00 

720,00 



NIAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEAIWO 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Março de 2024 

Registro cartório: L.B-04 Í 170 Data. 10/11/2016 

Conta Histórico C/P 

27 de março de 2024 

Descontos Concedidos (3787) 

28 de março de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

31 de março de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 

Vai or..,,k Desconto Concedido a Cliente. 

4 54-

"e•4
•••• 

`<, 

iiiii Honorários Contábeis (2478) 

TIF 

01 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (4f•P'

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 

02 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• Tarifas Bancárias (3640) 

10 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORC) 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E
SERVI -MO LTDA (3766)

Prestação de serviços (1834)'

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

1394-9601-D7 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor que se proviSona para pagamento de 
Honorários CD beis do mês 
Valor que ,è'Provisona para pagamento de 
Honor~ Contabeis do mês 

3759 

49 

35 

63 

49 

2478 

1197 

issão 16:18 

„Ejiário 8 , 

Documento Débito 

720,00 

1455505 5.700,00 

1455505 

5783940 5 700,00 

5783940 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 63 5783940 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 5783940 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 270324 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 49 270324 
n/mês 

Valor que se provisona para pagálnento de Simples 3780 
Nacional do mês 

Valor que se provisonapará pagamento de Simples 987 
Nacional do mês 

Val e resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

_Ip9á1or de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Valor de resgate de aplicação iiês conf. extrato 

Valor de resgate de aplica4o'n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos, Witiís conf extrato. 

Rec. saques diverso k n/' mês conf. extrato. 

Valor a recebe& prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000240/R000240 

Valor ..a.,:fgceber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
000602/0000242 

r a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
000239/0000239 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000241/0000241 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 
0000242/0000242 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 
0000241/0000241 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000240/0000240 

63 

49 

3640 

49 

63 

49 

49 

35 

1834 

280324 

5783940 

5783940 

3990101 

3990101 

0000240 

1834 0000242 

1834 000023$ 

1834 000241 

3738 0000242 

3766 0000241 

3605 0000240 
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500,00 

06/01/2026 
Folha 16 

Crédito 

10,00 

9,00 

9,00 

13,07 

16,07 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

5 700,00 

5 700,00 

500,00 

10,00 

9,00 

5.451,52 

10,00 

9,00 

13,07 

16,07 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 



I E; 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE4DVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04,170 Data: 10/11/2016 
Diário de Abril de 2024 

Conta Histórico C/P Documento O 

43Irio: 8 
/Missão: 16:18 06/01/2026 

Folha: 17 

Débito Crédito 

10 de abril de 2024 
c„s 

Prestação de serviços (1834) Val 1-eceber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 
0 39/0000239 

go honorarios contabeis n/mês conf. recibo 1197 

Honorários a Pagar (1197) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 

Caixa (35) 

11 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVI/110 LTDA (3766) 

• 

• 

15 de abril de 2024 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação co* extrato n/mês 

Rec. saques diversos n/mês50'.. extrato. 

Rec. saques diversos n/inie conf. extrato. 
1.-‘v

Rec. pela a Prestaç Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Pre64 de Serviço conf. NFe 

ÇJ(‘‘'9

40>
Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago Taxas de manutenções bancarias 

Tarifas Bancárias (3640) Pago Taxas de manutenções bancarias 

22 de abril de 2024 (f 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/m;si tonf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saques diversos ês conf extrato. 
,.; 

Caixa (35) Rec. saques diverseá n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saques eAsos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saq#hiversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) eReco.
'
4u s diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) *. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) („f9Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (45, Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (A Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

MUNICIPIO DE PERITORÕ 
(3738) 

23 de abril de 2024 

Caixa (35) 
v

Caixa (35) 
(c.

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação coitÉ extrato n/mês 

Rec. pela a Prestação de Seksaii3) conf. NFe 

Rec. pela a Prestação dOerviço conf. NFe 

e Serviço conf. NFe Rec. pela a PrestN,

Rec. pela a L',Wação de Serviço conf NFe 

OQ

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

44'&1
0000239

63 5623361 

49 5623361 

49 3990102 

35 3990102 

3766 7808338 

49 7808338 

63 

49 

3640 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

63 

49 

3738 

3738 

49 

41̀?-
(c, 

o 
ç'-‘' 

5 61 

623361 

10424 

10424 

737078 

1807453 

1130409 

2125240 

1731228

737078 g 

18074 4.'

1 09 

Ntlrt25240 

1731228 

1808557 

1808557 

514547 

514547 

3934482 

3934434 

3934482 

49 3934434 

49 

49 

49 

49 

49 

C" 
O 

'4•742532 

1825209 

612491 

805320 

817000 
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500,00 

141,90 

141,90 

169,90 

125,00 

17,00 

273,70 

100,00 

10 000,00 

4.40 

, 1 .000,00 

10.000,00 

108,35 

5.000,00 

20,00 

120,00 

120,00 

10.000,00 

500,00 

951,58 

1.047,42 

2 000,00 

141.90 

141,90 

169,90 

125,00 

17,00 

273,70 

100,00 

10.000,00 

9.314,40 

10.000,00 

10.000,00 



CNRI: 26752833000100 
Diário de Abril de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DErrIDVO 

Registro cartório: L.B-0401. 170 Data: 10/11/2016 
..•`; 

Histórico C/P Documento 

_AP kpftissâo: 16:18 06/01/2026 
piário: 8 Folha: 18 

Débito Crédito 

23 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) griiec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (A Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• 

C, 
tle• ‘7' 

Rec. fitilues diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/Os conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês,ses511: extrato. 

Rec, saques diversos 11/4's' conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tgiths bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesot9 Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago dgiAksas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/m, 
gstão despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

0#1+més 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ,,(<" Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
<!..?" n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (4Ç 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

24 de abril de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

25 de abril de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)y*"

Banco Bradesco S/A - Cc 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas banc4i1s conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas Afancárias conf. extrato 

<5. " n/mês 
Pago despesas c/ 'Was bancárias conf extrato 
n/mês 

0 
Pago despes / Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês
Pago çlfil,pesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 

lyrio despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf4actrato. 

Rec. saques diversos n/mês,r,r,di11.' extrato. 

Valor de resgate de apli*ç'lo n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de apncação n/mês conf. extrato 

s.9 
R saques diversos n/mês conf extrato. 

ec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos &mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

35 

35 

35 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

49 

35 

3640 

3640 

3640 

3640 

3640 

3640 

3640 

49 150224 

49 150224 

49 150224 

49 150224 

49 150224 

49 150224 ev 

49 15020 
O Q-• 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

3640 

577240 

501133 

577240 

501133 

514547 

514547 

161729e 

1524.1t14 

7291 

.4)/ 1524104 

2453322 

2453322 

210424 
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c.2 742532 108,35 

182520E- 5.000,00 

W1R91 20,00 

,1?t05320 120,00 

817000 120,00 

514547 5 341,97 

5623361 809,73 

514547 5 341,97 

5623361 çP 809,73 

5960079 731,46 

5960079 731,46 

150224 5,53 
N".

150224 42
o 9,00 

150224 

15020=''ç2

c, 9,00 

9,00 
O 

430224 7,42 
\P• 

150224 5,64 

150224 6,30 

<19' 

5,53 

,(ts 
9 00 

9,00 

9,00 

7,42 

5,64 

6,30 

200,00 

179,83 

200,00 

179,83 

379,83 

379,83 

6.000,00 

50,00 

3.580,34 

6.000,00 

50,00 

3.580,34 

1,65 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Abril de 2024 

Conta 

st`b çb`b 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,4DVO 

Registro cartório: L.B-04e 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento O 

issão: 16:18 06/01/2026 
o: 8 Folha: 19 

Débito Crédito 

25 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

C, 

Pagcdlãpesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/Ols 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) cRtgo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês

Banco Bradesco S/A - Cc (49,1,9- Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

da Tarifas Bancárias (3640) 

111,  Tarifas Bancárias (3640) 

• 

230424 ,á(e 
C, 

3640 23 

3640 \9230424 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 220424 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês
Pago despesas c/ Tarifas bai as conf. extrato 
n/mês 

2153
Pago despesas c/ Tarif#15ancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ anãs bancárias conf. extrato 
n/mês
Pago desRs.,.ça‘t c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pagts. pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ,C.kec, peia a Prestação de Serviço conf. NFe 

PREFEITURA MUNICIPAD Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de Desconto Concedido a Cliente 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) Valor de Desconto Concedido a Cliente 

26 de abril de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/, & conf. extrato. 

Rec. saques diversix4/més conf extrato. 

Rec. saques dime,rSos n/mês conf. extrato. 

Rec. saque0tversos n/mês conf. extrato. 

Rec. staltis diversos n/mês conf. extrato. 

Rg.,, aques diversos n/mês conf. extrato. 

Ciralor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) O'''. Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

29 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Valor transferido p/aplicaçãefflonf. extrato n/mês 

Valor transferido p/apli o conf. extrato n/mês 

Pago despesas c/ TROO/ bancárias conf. extrato 3640 
&mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despe Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

PREF MUNICIPAL DE Valor agkeber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
FORMOSA DAS NEGRA 00004,3/0000243 
(3752) O('
CÂMARA MUNICIPAL DE 09a1or a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 4. 0000244/0000244 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
4 0000244/0000244 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000243/0000243 

3640 230424 

49 210424 

49 230424 

49 230424 

49 230424 

49 220424 C, 

49 230424 

3745 576 e8 

49 

3787 

3745 

49 

49 

35 

35 

49 

35 

63 

63 

49 

49 

63 

49 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

1394-9601-D7 
E- E 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 

7438 

1,65 

• 1,68 

1,68 

9,00 

9,00 

1,65 

9.655,00 

345,00 

500096 t V 358,91 

807010 •* ,'\
'"> 

191,09 

500096 O' 

807010

1258029 c,)0 -
‘,Ç 

125802g," 

51 

3322 

514547 

2453322 

4087059 

4087059 

250424 

250424 

1834 0000243 

\C" 

1834 

3759 

3752 

000 

0244 

0000243 

49 250424 

49 250424 
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6.600,00 

3.592,65 

3.557,35 

9.409,15 

16 000,00 

15.000,00 

9,00 

1,65 

1,68 

1,68 

9,00 

9,00 

1,65 

9.655,00 

345,00 

358.91 

191.09 

6.600,00 

3.592,65 

3.557,35 

9.409,15 

9.00 

1.65 

15.000,00 

16 000,00 



' 
Lf 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 111)V0 

CNPJ. 26752833000100 Registro cartório: L.B-0465i. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Abril de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 

biario 8 Folha: 20 

Débito Crédito 

29 de abril de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) a Prestação de Serviço conf. NFe 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ago plano de saude conforme comprovantes 

PREFEITURA DE AFONSO N•:\ Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 
CUNHA (3605) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

30 de abril de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco SIA - Cc (49)

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

01 de maio de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 

Parcelamento SN apagar (1064 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

03 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

1394-9601-07 

Pago plano de saude conforme comprovantes 

Rec saques diversos n/mês,elarif. extrato. 

Rec saques diversos ri/,,Oks conf. extrato. 

Rec. saques diverso m' ês conf. extrato. 

Rec. saques divserSos n/mês conf. extrato. 

Valor de resáte de aplicação n/mês conf. extrato 

ValorfkIesgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Vare:ide resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

015valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor que se provisona para pagakiento de 
Honorários Contabeis do mês': 
Valor que se provisona pára pagamento de 
Honorários Contabeis dà:fnês 

ValorMe se provisona para pagamento de Simples 
Nj saI do mês 

valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês 
Valor de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês 

Rec. saques diversos n/mês4onf extrato. 

Rec. saques diversos n/Itii'S conf. extrato. 

Valor transferido pi4iicação conf. extrato n/mês 

Valor transfer p/aplicação conf. extrato nimês 

Pago despeW c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago:OeSpesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

'O s
,til'ãgo despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 

n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
ri/mês 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

3605 

2814

49 .7M. 2693 

49 118 

49 

49 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

3640 

49 

3759 

49 

2478 

1197 

3780 

987 

3773 

1064 

10 000,00 

580,20 

2141040 

719217 

2141040 

719217 

4087059

() C) 

•kt"'"

.,45.000,00 

9.400,00 
v 

9.386,00 

2453322 

408705( 

c,
(t, s.) 

23,00 

24540ã 

.,,:,#50424 

260424 9,00 

1546528 15 000,00 

1546528 

49 1121218 

35 1121218 

63 7692365 

49 7692365 

3640 300424 

3640 300424 

49 304 

49 ‘.500424 

3752 2950470 

49 2950470 
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580,20 

10 000,00 

15 000,00 

9.400,00 

9.386,00 

23,00 

9.00 

15 000,00 

500,00 

4593,81 

4593,81 

38,52 

38,52 

10.500,00 

5.482,00 

5482,00 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

16 000,00 

16.000,00 



e C) 
NLAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE -kl,)V0 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório. L.B-04 i 170 Data 10/11/2016 

Diário de Maio de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

Emissão 16.18 06/01/2026 

:Diário 8 Folha 21 

Débito Crédito 

03 de maio de 2024 

07 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49" 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

08 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

S=Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) . . 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

10 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

13 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJACT (3612) 

MUNICIPIO DE PERITORD 
(3738) 

PREFEITURA MLTNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVI:kW LIDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Valor de de resgate de aplicação 11/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
is/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diveri n/mês conf. extrato. 

Rec. saques‘persos n/mês conf. extrato. 

Valor d g'ate de aplicação n/mês conf. extrato 

ValorÃe resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

or de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Valor de resgate de aplicação niMês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação'n/mês conf. extrato 

Rec, saques diversos,ç0àés conf. extrato. 

Rec. saques diversósiri/mês conf. extrato. 

Pago honorak  n/mês conf. recibo 

Pago honótarms contabeis ri/mês conf. recibo 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

Valor a receber de prestacãocWserviçoe conf. NFS'e 
0000246/0000246 

, 

Valor a receber de prestáo de serviçoe conf. NFS'e 
0000249/0000249 A 

Valor a receber .çle Prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000248/0006248 

Valor a remiter de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000240000245 

Val?$1 receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
247/0000247 

4-Ckialor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
÷(‘' 0000249/0000249 

Prestação de serviços (1834 .. Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000248/0000248 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 
1394-9601-07 

n/mês 

I 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 
0000247/0000247 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000246/0000246 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

63 

49 

3640 

49 

C.; 

4Z.°O 

"NI087059 

4087059 

30524 

30524 

49 1631097 

35 1631097 

63 7692365 

63 4087059, "

49 7692,, 
49 4000'59 

•A‘' 
1064 

35 

63 

49 

49 

35 

1197 

35 

49 

35 

49 

35 

3640 

7692365 

7692365 

3990131 

3990131 

.\1607274 

1607274 

3990134 

3990134 

80524 

1834 0000246 

1834 0000249 

1834 0000248 

1834 0000245 

1834 0000247 ' 

3612 0Q 0 I9 

3738 A00248 

3766 0000247 

3605 0000246 
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10,00 

9,00 

5 400,00 

5 385,84 

13,16 

1.133,00 

- 96,21 

97,21 

500,00 

1.100,00 

858,66 

„I0.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

10,00 

9,00 

5.400,00 

5.385,84 

13,16 

1.133,00 

96,21 

97,21 

500,00 

1 100,00 

858,66 

9,00 

20.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 



NRY
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE:ditiVO 

e› • 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-0.0F1. 170 Data: 10/11/2016 
Diário de Maio de 2024 

Conta 

13 de maio de 2024 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
\Sr' VERONA TRANSPORTES 

SERVI A" :0 LTDA (3766) 

14 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

erEFEITURA DE AFONSO 
UNHA (3605) 

15 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (41%r 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

16 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

17 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

20 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) +<` 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

PREFEITURA NIUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
- M1RINZAL (3745) 

1394-9601-07 

Histórico C/P 

0000P/0000245 3745 

P despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
mês 

49 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3766 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 

Rec. saques diversos n/mês cot, xtrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês4ettf. extrato. 
ço 

35 

Valor transferido p/apktAao conf. extrato n/mês 63 

Valor transferido k4licação conf. extrato n/mês 49 

Rec. pela a 13<r 1tição de Serviço conf. NFe 3605 

Rec. pela á,Prestação de Serviço conf. NFe 49 

Valor de resgate de aplicação n/mès conf. extrato 63 

Valor de resgate de aplicação n/rnês conf. extrato 49 

Pago Taxas de manutenções bancarias 3640 

Pago Taxas de manutenções bancarias 49 

Valor de resgate do,411cação n/mês conf. extrato 63 

Valor de resgateAaplicação n/mês conf. extrato 49 

Pago despe / Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês \V" 

3640 

Pago 4pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ 

cràgo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 

49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec saques diversos n/mês conf ixtrato. 

49 

49 

Rec. saques diversos n/mês c.,<Wextrato. 35 

Valor de resgate de apli#o n/mês conf. extrato 63 

Valor de resgate de Oação n/mês conf. extrato 

(e.9 

49 

R ec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 63 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 49 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 

Rec pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 3787 

Documento O 

fissão: 16:18 06/01/202E 
Iik\ário: 8 Folha: 22 

0000245 

805? 
O 

9 915 

4.,.N.>4300915 

1725455 

1725455 

4286218 

4286218 

1089089 

1089089 

<E, 

\Y" 
"4286218 

4286218 

20524 

20524 

4286218 

4286218 

130524 

140524
\C'‘

1654473 

1654473 

4286218 

4286218 

4 ?.
(J2\) 15201840,

1520)4 

*4512 

<(„)"7234512 

4305226 

4305226 
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Débito Crédito 

10.000,00 

9,00 

2 000,00 

2.000,00 

4 0.00 

6.200,00 

3831,34 

3.831,34 

10.000,00 

10.000,00 

141,90 

141,90 

141,90 

141,90 

18,00 

18,00 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

3.640,00 

3 600,00 

3.600,00 

3.600,00 

70,00 

70,00 

9 585,00 

9.585,00 

9.655,00 

9.655,00 

345,00 

\cti 



•11 

, 
MAILSON NEVES SILVA. - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-040L 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Maio de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

ssão 16.18 06/01/2026 
Diário: 8 Folha 23 

Débito Crédito 

20 de maio de 2024 

Descontos Concedidos (3787) 

21 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 
23 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

27 de maio de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834)

‘C>' 
Prestação de serviços (1834) 

29 de maio de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

31 de maio de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Valoss& Desconto Concedido a Cliente 

.2-s" 
O 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Rec saques diversos n/mês corst xtrato. 

Rec. saques diversos n/mê,...s Onf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarita a'ncárias conf extrato 
n/mês „ 
Pago despesas c.(,tatifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancaria's conf. extrato 
n/mês 

3745 

63 4286218 

63 7234512 

49 4286218 

49 7234512 

49 1650517 

35 1650517 

3640 170524 

49 170524 

63 

49 

3640 

3640 

49 

49 

72 12 

 zv\34512 

210524 

200524 

210524 

200524 

Valor a r ttaler de prestação de serviçoe conf. IsfFS'e 1834 0000250 
00002 000250 

\.) 
r a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

000251/0000251 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000251/0000251 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 
0000250/0000250 

Rec saques diversos n/mês,cOnf. extrato. 

Rec, saques diversos nhiqfrJ conf. extrato. 

Rec pela a Prestaçãg-4 Serviço conf NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

s1i<G,e2 

O 
Valor transferido p/aplicação conf. extrato ti/mês 

Valor transferido p/aplicação conf extrato n/mês 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Pago plano de saude conforme comprovantes 

1834 00002W 

3759 0251 

0000250 

49 1659341 

35 1659341 

3759 1529247 

49 1529247 

63 3 401 

49 -543401 

3752 2490398 

49 2490398 

2814 119 
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345,00 

71,47 

9.537,53 

71,47 

9.537,53 

,SLM0,00 

9.600,00 

9,00 

9,00 

10,65 

10,65 

9,00 

1,65 

9,00 

1,65 

16.000,00 

15.000,00 

./S--'13oo oo 

15 000,00 

15.419,80 

16.000,00 

15 000,00 

16 000,00 

15.000,00 

15 000.00 

15 419,80 

16 000,00 

580,20 



( 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ATIVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L B-04{,ff. 170 Data 10/11/2016 
Diário de Maio de 2024 

Conta Histórico GT Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 
.Diário : 8 Folha: 24 

31 de maio de 2024 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) .5 

01 de junho de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

uros e Multas S/ Parcelamento 
411"SN (3773) 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

03 de junho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

04 de junho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

06 de junho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 
Ci" Cl 

Pago pldno de saude conforme comprovantes 

,:valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 

Valor que se provisona para pagatpento de Simples 
Nacional do mês 

Valor que se provisona paraitagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor de Taxa Selic.tpt se atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês 
Valor de TaxaSitiic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês - 

Valor de a Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN do:títês 

V.40:r' de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
do mês 

49 

2478 

1197 

3780 

987 

3773 

3773 

1064 

1064 

119 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1850584 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1845426 

Rec saques diversos n/mês conf .etrato. 35 1850584 

Rec saques diversos n/mês coníextrato. 35 1845426 
,...."-,:. 

Valor de resgate de aplica* n/més conf. extrato 63 7234512 .. 
Valor de resgate de aerâção n/mês conf. extrato 63 3543401 

Valor de resgate clt áplicação n/mês conf. extrato 49 7234512 
,-) 

Valor de res  de aplicação n/mês conf. extrato 49 3543401 

Pago de Sas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 290524 
n/mê 

Pagét‘despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 49 
.n;tritáês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês coiéxtrato. 

Rec. saques diversos n/mkétinf. extrato. 

Rec. saques diversos rillitéS conf extrato. 

Valor de resgate dé4licação n/mês conf. extrato 

Valor de res de aplicação n/mês conf. extrato 

4sli"

49 

49 

35 

35 

49 

35 

63 

49 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 63 

Valor de resgate de aplicação riánês conf. extrato 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
wmês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 

605932 

731400 

605932 

731400 

733466 

733466 

3543401 

3543401 

3,W4:01 

;543401 

30624 

40624 

30624 
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Débito Crédito 

580,20 

500,00 

500,00 

1.940,47 

1 940,47 

47,60 

47,60 

47,60 

47,60 

9.000,00 

3.000,00 

9.000,00 

3.000,00 

36,83 

11 972,17 

36,83 

11.972,17 

9,00 

9,00 

200,00 

1.750,00 

200,00 

1.750,00 

1.450,00 

I 450,00 

3.400,00 

3.400,00 

47,67 

47,67 

9,00 

9,00 

9,00 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DRekiDVO 

nç_o 
Registro cartório: L.B-04ffis I. 170 Data: 10/11/2016 CNPJ: 26752833000100 

Diário de Junho de 2024 

Conta Histórico 

06 de junho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de junho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

a REFEITURA DE AFONSO 
UNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) CR0255/0000255 

PREFEITURA MUNICIPA DE CkRialor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
MIRINZAL (3745) ‘4 0000252/0000252 

VERONA TRANSPORTES ' Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
SERVI -MO LTDA (3766) 0000254/0000254 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000255/0000255 

• 

despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
ês 

4+Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

11 de junho de 2024 

Rec. saques diverseb/mês conf. extrato. 

Rec. saques 4i#1:sos n/mês conf. extrato. 

Valor a rçoIber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
00002e5000253 

Valt0 receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000254/0000254 

Valor a receber de prestação de s5rviçoe conf. NFS'e 
0000253/0000253 

Valor a receber de prestaçelle serviçoe conf. NFS'e 
0000252/0000252 

Pago honorarios contIlheis n/mês conf. recibo 

Pago honorarivánnabeis n/mês conf. recibo 

Caixa (35) , LCRec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês Banco Bradesco S/A - Cc

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIA:O LTDA (3766) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

13 de junho de 2024 \1?.-

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 
1394-9601-07 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. pela a Prestação de Serviço,gtonf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Sery 'conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de kit:r\viço conf. NFe 

Rec pela a PrestaOrde Serviço conf. NFe 

Valor de D to Concedido a Cliente 

Valor4etesconto Concedido a Cliente 

0 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 

\Ipitissào: 16:18 06/01/2026 
"alio: 8 Folha: 25 

C/P Documento o Débito Crédito 

3640 4062e 

0 

9,00 

49 0624 9,00 

49 40624 9,00 

49 30624 9,00 

49 40624 9,00 

49 3990162 12,67 

35 3990162 12,67 

1834 0000253 10.000,00 

1834 0000255 10.000,00 

1834 00 2 10.000,00 

1834 (<,` 20000254 2.000,00 

3738 0000255 10.000,00 

3766 0000254 2.000,00 

3605 0000253 10.000,00 

3745 0000252 10.000,00 

1197 500,00 

35 500,00 
O 

((.9 

o 
49 155J 9.600,00 

35 3059 9.600,00 

63 948871 89,74 

49 948871 89,74 

49 3990163 1.962,26 

35 3990163 1.962,26 

3745 1438981 9.¥3,00 

3766 1205921 OISO ,00 

49 1438981 9 653,00 

49 1205921 2.000.00 

3787 347,00 

3745 
, ,N452

347,00 

O 

63 948871 10,00 

49 948871 10,00 

3640 110624 9,00 

49 110624 9,00 
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CNPJ: 26752833000100 
Diário de Junho de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE Ál0V0 

Registro cartório. LB-040 170 Data. 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

Emissão 16:18 06/01/2026 
Diário 8 Folha 26 

Débito Crédito 

13 de junho de 2024 

14 de junho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

18 de junho de 2024 

ikaaa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc 

20 de junho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

25 de junho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Rec. pela a Prestação de ServiçatOnf. NFe 

Rec pela a Prestação de Sery4O conf. NFe 

Rec. sagtts diversos n/mês conf. extrato. 

Reck ques diversos n/mês conf. extrato. 

,-ftitio despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 
Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrÁrri 

Pago depositos n/mês conf.'iktrato 

Pago depositas n/mês,êttil'f. extrato 

Pago depositos n/MÊconf extrato 

Pago deposito /mês conf. extrato 

Pago dep2Wos n/mês conf. extrato 

Pago44ositos n/mês conf. extrato 

P t depositos n/mês conf. extrato 

bago depositas n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf extrato 

49 1443154 

35 1443154 

3640 30624 

49 30624 

3605 3682239 

49 3682239 

49 1456597 

35 1456597 

3640 140E4-

49 .,1`40624 

49 6211859 

49 6211855 

49 6211851 

49 6211847 

49 6210388 

49 6210384 

49 6210380 

35 6211859 

35 6211855 

35 6211851 

35 6211847 

35 621038</r'

35 6210-3484 

35 f,1.10380 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas banciOàs conf extrato 49 
n/mês 

Pago Par amento do Simples Nacional n/mês 

Pag ttcelamento do Simples Nacional n/mês 

Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Parcelamento SN a pagar (1064) J -Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

30 de junho de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 
1394-9601-D7 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que se provisona para pagamento de 

1064 

1064 

35 

35 

2478 

180624 

180624 
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9.800,00 

9.800,00 

156,10 

156,10 

10. 00 

10.000,00 

10 000,00 

9,00 

800,00 

400,00 

2.000,00 

1 600,00 

1 600,00 

1 800,00 

1.800,00 

N. 9,00 

1.142,08 

1.142,08 

10.000,00 

9,00 

800,00 

400,00 

2 000,00 

1 600,00 

1 600,00 

1.800,00 

1.800,00 

9,00 

1.142,08 

1 142,08 

500,00 



Q 
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CNPJ: 26752833000100 

Diário de Junho de 2024 

Conta 

NIAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVO 

já 
Registro cartório: L.B-04r. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issao: 16:18 06/01/2026 
iário: 8 Folha: 27 

Débito Crédito 

30 de junho de 2024 

01 de julho de 2024 \‘'' 
<<"\' 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Juros e Multas Si Parcelamento 
SN (3773) 

ierros e Multas S/ Parcelamento 
N (3773) 

Juros e Multas Si Parcelamento 
SN (3773) 

02 de julho de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(37521 

CAMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

04 de julho de 2024 

Hono os Contabeis do mês 
,N 

\çl

O 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 
Valor de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês 

Valor de Taxa Selic que se atuiáiza s/ Parcelamento 
SN do mês 
Valor de Taxa Selic cmg atualiza s/ Parcelamento 
SN do mês 

Valor de Taxa Selte'que 
SN do mês 

Valor de T Selic que 
SN do 01 

ValigOe Taxa Selic que 
SNdo mês 

se atualiza s/ Parcelamento 

se atualiza s/ Parcelamento 

se atualiza s/ Parcelamento 

1197 

3780 

987 

3773 

3773 

3773 

1064 

1064 

1064 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000256 
0000256/0000256 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 1834 0000257 
0000257/0000257 

3759 0000257 

de serviçoe conf. NES'e 3752 0000256 

Valor a receber de prestação dit Serviçoe conf. NFS'e 
0000257/0000257 

Valor a receber de pre 
0000256/0000256 

Caixa (35) Rekcoaques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) ove. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) \a'v Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 
•• . 

Banco Bradesco S/A - Cc (49; •!y Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

05 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf fxtrato. 

Rec. saques diversos n/mês coni':-extrato. 

Rec. saques diversos n/m,WCOnf. extrato. 

Rec. pela a Prestação&Serviço conf. NFe 

Rec pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Pago platErde saude conforme comprovantes 

PagOlan' o de saude conforme comprovantes 

O 
'4L 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

49 

49 

35 

35 

3752 

49 

2349423,& 

185 

3 9423 

‘,.\>1856292 

5175390 

5175390 

121 

122 

121 

122 

7289284 

7289284 

2814 120

49 120 

'0 0 

49 

35 

63 

1628376 

1628376 

5175390 
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500,00 

7238,32 

7238,32 

84,93 

56,25 

56,25 

84,93 

56,25 

56,25 

16 000,00 

15 000,00 

15.000,00 

16.000,00 

236,22 

12.000,00 

236,22 

12.000,00 

2.007,89 

2.007,89 

425,52 

7,77,07 
çS" 

425,52 

cá
NN• 777,07 

" 16 000,00 

16 000,00 
o 

580,20 

580,20 

293,00 

293,00 

1 .888,23 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.4DVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-0401 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Julho de 2024

Conta Histórico C/P Documento 

issào: 16:18 06/01/2026 

ário : 8 Folha: 28 

Débito Crédito 

05 de julho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (4q) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

ik08 de julho de 2024 

WBanço Bradesco S/A - Cc (49) Va1or, resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) V de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Q...Q9 ago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Tarifas Bancárias (3640) \ P. Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Vai resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

r de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

'Z-9Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 

Rec. saques diversos is/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor de rendimentos de aplicaçOs n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de p1icaçÕes n/Mês conf. 
extrato 

• 

10 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICIPIO DE PERITORát, 
(3738) (<2' 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÃPD LIDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

Caixa (35) (orago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Honorários a Pagar (1197) 4 (' Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Rec. saques diversos n/mes conf ato. 

Rec. saques diversos n/mês,èrf. extrato. 

Valor transferido p/aplitOo conf. extrato n/mês 

Valor transferido kgplicação conf. extrato n/mès 

Rec. saques eli,grSos n/mês conf. extrato. 

Rec. saquearversos n/mês conf. extrato. 

Rec. tstís '  diversos n/mês conf extrato. 

ReçÃques diversos n/mês conf. extrato. 

valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000259/0000259 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000261/0000261 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000258/0000258 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000260/0000260 

Valor a receber de prestação de se,rviçoe conf. NES'e 
0000261/0000261 

Valor a receber de prestação,We serviçoe conf. NFS'e 
0000260/0000260 

Valor a receber de pregâtção de serviçoe conf. NFS'e 
0000259/0000259,? 

Valor a receberdé prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000258/00 58 

Rec. pel estação de Serviço conf. NFe 

Rec. , t a Prestação de Serviço conf. NFe 

lide julho de 2024 

Caixa (35) 

1394-9601-07 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

63 

49 

49 

49 

35 

63 948871 

63 5175390 

49 948871 

49 5175390 

63 

49 

3640 

49 

948871 

51753

71 

123 

123 

5175390 

5175394' 

4ç6 

40724 

49 1509218 

35 1509218 

63 8932339 

49 8932339 

49 3990192 

49 1805221 

35 3990192 

35 180522 <, 

1834 000. 

1834 MO026l 

1834 0000258 

1834 0000260 

3738 0000261 

3766 0000260 

3605 0000259 

3745 0000258 

3605 2711964 

49 2711964

1197 

35 

49 1634203 
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79,74 

1,675,00 

0,02 

0,01 

10,00 

9,00 

8.271,15 

978,75 

661,10 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

10 000,00 

500,00 

200,00 

1.888,23 

79,74 

1 675,00 

0,02 

0,01 

10,00 

9,00 

90,00 

8.271,15 

978,75 

661,10 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

500,00 



CNPJ. 26752833000100 
Diário de Julho de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVO 

... :-
Registro cartório- L B-04ift 170 Data 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

lÃtnissão- 16.18 06/01/2026 

Diário 8 Folha 29 

Débito Crédito 

lide julho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49), 

Banco Bradesco S/A - Cc (4$5'

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVI2:0 LTDA (3766) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Ilikanco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

15 de julho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

18 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49),r' 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

MUNICÍPIO DE PERITORC) 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORD 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORD 
(3738) 

• 

22 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

1394-9601-D7 

saques diversos n/mês conf extrato. 

ec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/Os conf. extrato 

Rec. pela a Prestação de Seno ço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação d rviço conf. NFe 

Valor de rendimentp5 de aplicações n/Mês conf 
extrato 

Valor de reaOnentos de aplicações ti/Mês conf 
extrato 
Valor4ê rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
extfaio 

.01or de rendimentos de aplicações ti/Mês conf 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Valor de resgate de aplicação &mês conf. extrato 

Pago Taxas de manutenções banefinas 

Pago Taxas de manutençõeabancarias 

Pago despesas c/ Tarif ncárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Totifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

ec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor transferido p/aplicação conf extrato riírnês 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Pago Taxas de manutenções bananas 

Pago Taxas de manutenções‘b%ficarias 

Rec. pela a Prestação cOr' viço conf. NFe 

Rec. pela a Prestaçã e Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Pre,st,aç'ão de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a .4.3.Yestação de Serviço conf. NFe 

Rec. ØÍ ' a Prestação de Serviço conf NFe 

c, pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

49 

35 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

3766 

49 

63 5175390 

63 8932339 

49 5175390 

49 8932 

,=Y 

63 

49 

3640 

49 

3640 

1638054 

1817514..-

1634203 

, 8054 

1817512 

8932339 

5175390 

8932339 

5175390 

2959299 

2959299 

8932339 

8932339 

10724 

10724 

110724 

49 110724 

49 

35 

49 

35 

63 

49 

3640 

49 

3738 

3738 

3738 

49 

170'7-3137 

4707597 

1701574 

1701574 

3088862 

3088862 

10724 

10724 

6687614 

6687558 

6687598 

6687614 

49 6687558 

49 6687 8 

49 1456213 

49 1315035 
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8,78 

10 100,00 

8 199,10 

109,66 

„, ,2.000,00 

0,01 

0,01 

72,05 

64,05 

9,00 

16 500,00 

11 000,00 

2.406,95 

92,05 

10 000,00 

10_000,00 

10.000,00 

400,00 

314,07 

200,00 

8,78 

10.100,00 

8199.10 

109,66 

2.000,00 

0,01 

0,01 

72,05 

64,05 

9,00 

16 500,00 

11 000,00 

2.406,95 

92,05 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



Co • 
• 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Julho de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEAWVO 

Registro cartório: L.B-04,170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P 

22 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

"Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Waixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

n••• 
Rec.„ lE ues diversos n/mês conf. extrato. 

N'4*. saques diversos n/mês conf. extrato 

‘2911.ec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco - C/I (63) \-\ 

Banco Bradesco S/A - Cc (49,. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

23 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf4xtrato. 
Aço' 

Rec. saques diversos n/mêmodf. extrato. 

Rec. saques diversos n/ R conf. extrato. 

Rec. saques diverso mês conf. extrato. 

Rec. saques diNepos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqugprversos n/mês conf. extrato. 

Rec. s s diversos n/mês conf. extrato. 

Re4aoues diversos n/mês conf. extrato. 

Ç°valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 
4- 

<2.• 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)k,y 

Banco Bradesco S/A - Cc (4W 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

24 de julho de 2024 

PREFEITURA MUNICIPA&bE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 

1394-9601-D7 

¡rã 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancária,conf. extrato 
n/mês f0 .
Rec. pela a Prestação de Ssi4lOo conf. NFe 

Rec. pela a Prestação ,eRen,iço conf. NFe 

O 'C) 

R saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês confoixtrato. 

Valor de rendimentos de apl. • 'Cies n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos t pIicações n/Mês conf. 
extrato  
Valor de rendimenlos de aplicações n/Mês conf. 
extrato ç 0
Valor de r tmentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato,;24' 

O 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000263/0000263 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000262/0000262 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000264/0000264 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

63 

49 

3640 

3640 

49 

49 

3759 

49 

AO. 11 I ssão: 16:18 06/01/2026 
lbrio : 8 Folha: 30 

Documento Débito Crédito 

2044301

1133 

2t3 477 

\it17181 
<C\,' 

1918044 

2117281 

xts '
141,90 

185,15 

71,00 

95,83 

50,00 

150,00 

1456213 400,00 

1315035 314,07 

2044301 141,90 

1133172 185,15 

2035477 71,00 

1117181 95,83 

1918044 50,00 

2117281 çr.9 C., 150,00 

1137007 
4e' 

95,00 

113700g2 95,00 

458 13.479,05 

448282 13 479,05 

4 - 180724 9,00 

180724 9,00 

180724 9,00 

180724 (•)%9,00 

1726217 1'5.000,00 

1726217 15 000,00 

4e' 

49 1104240 

35 11045h8 
2.; 

63 ,,,f668282 

63 --3088862 

49 4588282 

49 3088862 

49 856204 

35 856204 

63 3088862 

63 4588282 

49 3088862 

49 4588282 

‘if7.) 

1834 

1834 

1834 

o 

12.000,00 

12.000,00 

13.479,05 

2.406,95 

13.479,05 

2.406,95 

3.880,00 

3.880,00 

0,03 

0,02 

C1-
4‘' 

<ÇY0000263 20.000,00 

0000262 20.000,00 

0000264 16.000,00 
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0,03 

0,02 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04,01. 170 Data: 10/11/2016 
Diário de Julho de 2024 

Conta Histórico o * C/P Documento o 

ISSãO: 16:18 06/01/2026 
ário: 8 Folha: 31 

Débito Crédito 

24 de julho de 2024 

(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 4 Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

Prestação de serviços (1834F(,‘>

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

25 de julho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ liWfas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês O 

ieh  Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despetlii c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

1 11,Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago Opesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ 

Tarifas Bancárias (3640) cpto despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
-n/mês 

Tarifas Bancárias (3640) \v.. Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

1I 

a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0265/0000265 

0000265/0000265 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000264/0000264 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000263/0000263 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000262/0000262 

1834 

3759 

3752 

3612 

3612 

• 

26 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/mês,,,átf. extrato. 

Rec. saques diversos n/igt(2.  conf extrato. 

Rec. saques diverso mês conf extrato. 

Rec. saques diWsos n/mês conf extrato. 

Rec. saqueKiltfversos n/mês conf. extrato. 

Rec. ‘'s.' diversos n/mês conf. extrato. 

V transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

c9a1or transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

4( Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

4, Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês
Rec, saques diversos ri/mês cgd.- extrato. 

Rec. saques diversos n/nts'é' onf. extrato. 

Rec. saques diversosz,ii(kês conf. extrato. 

Pago despesas c/ •Faifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despekgs c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Rec. a Prestação de Serviço conf. NFe 

PREFEITURA MUNICIPA DE N*. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE +(c' Valor de Desconto Concedido a Cliente 
MIRINZAL (3745)

Descontos Concedidos (378 v  Valor de Desconto Concedido a Cliente 

29 de julho de 2024 

1394-9601-07 
CF E 

49 

35 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

49 

49 

49 

3640 

3640 

35 

35 

35 

49 

3640 

Çj 

000026ÃO 15 000,00 

0a865 15.000,00 

x/ 0000264 16.000,00 

0000263 20.000,00 

0000262 

çgõ 

20.000,00 

230724 330 

200724 4<.• 2,10 

200724 1,65 

49 230 

49 0724 

200724 

2022263 

2022263 

1351156 

1548585 

1351156 

1548585 cv
4,\) 719712C 

719/ 4 

r• 127 

125 

126 

230724 

230724 

127 

125 

126 

230724 
o 

49 230724 

3745 2185470 

49 21854V-°
0 )̀

3787 
\'? 

3745 
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3,30 

2,10 

1,65 

91,00 

6.000,00 

120,00 

689,62 

57,14 

2.617,40 

57,14 

5,70 

9,00 

9 648,00 

352,00 

91,00 

6.000,00 

120,00 

689,62 

5,70 

9,00 

57,14 

2.617,40 

57,14 

9 648,00 

352.00 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE4DVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-Otr 170 Data: 10/11/2016 
Diário de Julho de 2024 

Conta Histórico 

29 de julho de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

30 de julho de 2024 

^Caixa (35) 

anco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec simiues diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/gjês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicaçkeiat/mês conf. extrato 

tS1' 

C) 

Rec. saq 'versos n/mês conf. extrato. 

Rec. ues diversos n/mês conf. extrato. 

,z) de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) 9-Rialor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 
4 6' Banco Bradesco S/A - Cc (49 Pago Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

s(,`' n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

31 de julho de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (40' 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1(164) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

1394-9601-D7 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000266/0000266

(s)  Valor a receber de prestação40.serviçoe conf. NFS'e 
0000266/0000266 

n(P 
Pago despesas c/ Tarifafbancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Dar'ifas bancárias conf. extrato 
n/mês O 

Pago deseerías c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

<‘, 

41,
CP 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicação conf extrato n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas banc as conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifa4êncárias conf. extrato 
n/mês 
Pago plano de saurrêvéonforme comprovantes 

Rec. pela a rti#1;.ção de Serviço conf. NFe 

Rec. peI restaçAo de Serviço conf. NFe 

Pago;Iano de saude conforme comprovantes 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que se provisona para pagamento de 

C/P Documento O 

49 

49 

2114182 
\ç-110092$-

49 02 

49 05408 

35 <<" 2114182 

35 1009295 

35 1505502 

35 1405408 

63 7197124 

49 7197124 

O 

49 

35 

811237 

811237 811237 Q, 

63 719710-

49 71 ?24 

3640 .,,t):4)60724 

3640 260724 

3640 260724 

1834 0000266 

3612 0000266 

49 260724 

49 260724 

49 
49 260724 

(oc9
C,

o 
ç's 

*è,
Nr" 

63 kY9987589 

49 9987589 

3640 280724 

3640 280724 

49 280724 

49 280724 

2814 124 

3759 1814262 O 

49 1814262 
‘4,

49 124

1064 
O 

1064 

35 

35 

2478 

1197 
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2issão: 16:18 06/01/2026 
Piário: 8 Folha: 32 

Débito Crédito 

Ctil̀'ç°

101,00 

10,00 

287,76 

50,00 

88,75 

100,00 

112,34 

20 000,00 

1,65 

9,00 

1,68 

14 414,13 

15.000,00 

580,20 

1 150,73 

1 150,73 

500,00 

101,00 

10,00 

287,76 

50,00 

448,75 

100,00 

112,34 

1,65 

9,00 

1,68 

20 000,00 

14.414,13 

4,02 

1,65 

580,20 

15.000,00 

1 .150,73 

1 150,73 

500,00 



.tt 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEMWO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04051 170 Data: 10/11/2016 
Diário de Julho de 2024 

Conta Histórico O C/P 

31 de julho de 2024 

Honefilos Contabeis do mês 
Banco Bradesco - C/I (63) V.a de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 

ato 
2135 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

63 

01 de agosto de 2024 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf trato. 49 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês , f. extrato. 49 

Caixa (35) Rec. saques diversos ni,e0 conf.. extrato. 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversi mês conf. extrato. 35 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diletos n/mês conf extrato. 35 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saque4Rersos n/mês conf. extrato. 35 *Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. s diversos n/mês conf. extrato. 35 

Caixa (35) R aques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ame saques diversos n/mês conf. extrato. 35 
(é' 

Banco Bradesco S/A - Cc (<" Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 63 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)\''' Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 63 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 

Rec. pela a Prestação de Serviçofflnf. NFe 

- 

49 

(3752) • 
Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de rendimentos d%replicações n/Mês conf. 

extrato 
63 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
„\O' 

Valor de rendimeiktOS'de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

63 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de re9 entos de aplicações n/Mês conf 
extrato

49 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor 0> rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
exteib 

49 

Simples Nacional a Recolher or que se provisona para pagamento de Simples 3780 
(987) .9.C4acional do mês 

Simples Nacional (3780) rN. Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 
Nacional do mês 

02 de agosto de 2024 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês cçkdseXtrato. 35 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mêAnf. extrato. 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos kt,(Ês conf extrato. 35 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de resgate d4licação n/mês conf. extrato 63 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resePde aplicação n/mês conf. extrato 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de$11(aimentos de aplicações n/Mès conf. 
extrate 

63 

Banco Bradesco - C/I (63) V ae rendimentos de aplicações n/Mès conf. 49 
*ato 

O 

'NS• 

05 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extraio 63 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 

1394-9601-D7 
E- El 

\ ssào: 16:18 06/01/2026 
8 Folha: 33 ,,,Jitario: 

Documento Débito Crédito 

1339540 

1826479 

1355028 

957409 

1339540 

1826479 

1355028 

957409 

1355459\0N./

135r9 

7407124 

'9987589 

7197124 7197124 

9987589 

6065642 

6065642 

9987589 

7197124 

9987589 

7197124 

o

1018096 

1018096 

828423 

828423 

9987589 

9987589 

9987589 

9987589.p'

09O Q-

9987589 

9987589 

10824 
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O 

0,10 

0,10 

6.000,00 

18,00,00 

850,00

2.500,00 

6.000,00 

18.000,00 

1.850,00 

2.500,00 

1.750,00 

1 750,00 

128,53 

13.971,44 

128,53 

13.971,44 

16 000,00 

16.000,00 

0,02 

el • 0,01 

0,02 

Wr
4, 0,01 

2.028.13 

2,028,13 

10,00 
10,00 

284,00 

284,00 

293,99 

<49 
293,99 

•e5s9" 0,01 

0,01 

45,00 

45.00 

9,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04(f1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Agosto de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

issão: 16:18 06/01/2026 
Diário: 8 Folha. 34 

Débito Crédito 

05 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49,T 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 

• 

06 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

12 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MERINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIik.:0 LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

13 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 
1394-9601-07 

EI 

n/mê 
despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

es 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancarieconf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas haitcárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tai s bancárias conf extrato 
n/mês
Pago despes Tarifas bancárias conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago honorarios coRtibeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarto,c,contabeis n/mês conf. recibo 

3640 

3640 

3640 

3640 

49 

49 

49 

49 

49 10824 

(e, •.) 

63 4.1057589 

49 ((:‘." 9987589 

3640 20824 

49 

1197 

35 

Ãálor de resgate de aplicação ri/mês conf. extrato 63 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 49 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000268/0000268 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000267/0000267 

Valor a receber de prestaçãoje serviçoe conf. NES'e 
0000269/0000269 s. 

Valor a receber de pres. ão de serviçoe conf. NFS'e 3766 
0000269/0000269 

Valor a receber,o'Prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 
0000268/00Q 8 

Valor a régliber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3745 
000024'0000267 

Va1a0e rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
rato 

sc.:Valor de rendimentos de aplicações n/Mès conf. 
extrato 

Valor transferido p/aplicação conf. extrato n/mês 

Valor transferido p/aplicaçào conf. extrato n/mês 

J(‘' 
1082k,C5

2i9
40824 

ce7 10824 

10824 

10824 

10824 

10824 

10824 

20824 

99 9 
ss,<, 

..,,9987589 

3990225 

3990225 

0000268 

0000267 

1834 0000269 

0000269 

0000268 

0000267 

63 9987589 

49 99&75'89 

63 8740641 

49 8740641 
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çe, 

9,00 

t• ';',.9 00 

9,00 

9,00 

9,00 

10,00 

3,97 

500,00 

93,70 

100,74 

10 000,00 

10 000,00 

2000,00 

0,01 

10 800,06 

9,00 

9,00 

9.00 

9,00 

10,00 

3,97 

500,00 

93,70 

100,74 

2 000,00 

10.000,00 

10.000,00 

0,01 

10.800,06 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Agosto de 2024 

Conta 

Registro cartório: L.B-04551: 170 Data. 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

issão 16.18 06/01/2026 
Diário 8 Folha 35 

Débito Crédito 

13 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49e'.

PREFEITURA MUNICIPABE 
M1RINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIA- $0 LTDA (3766) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Juros (3213) 

Ouros (3213) 

Multas (3227) 

Multas (3227) 

PREFEITURA MUNICIPA
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

• 

14 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

15 de agosto de 2024 

Rec ues diversos n/mês conf, extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

ec pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

49 

35 

3745 

3766 

49 

3990226 

39902 

5 13 

À73056 

5205013 

49 4873056 

Pago Simples Nacional c/ multa e juros n/mês conf. tc.Mult 
guia 
Pago Simples Nacional c/ muItá)e juros n/mês conf. ic.Mult. 
guia 

Pago Simples Nacional ti ês conf. guia tc.Mult. 

Pago Simples NaciOital n/mês conf. guia 

Pago jurosçeimples Nacional ri/mês conf. guia 

Pago .g.tu*s/ Simples Nacional n/mês conf. guia 

P4;áulta s/ Simples Nacional n/mês conf. guia 

(rago multa s/ Simples Nacional n/mês conf. guia 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Rec, saques diversos n/mês co,ttfi xtrato. 

Rec saques diversos n/mAs°cCinf. extrato. 

Valor de resgate de aplfil'à'ção n/mês conf. extrato 

Valor de resgate deiplicação n/mês conf. extrato 

•‘5‹./ 

Caixa (35) „Cec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

16 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (Á\)'

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

1394-9601-D7 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf. extrato 

Valor de resgate de aplicação n/mês conf extrato 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Pago Taxas de manutenções bffiârias 

Valor de rendimentos de áplitações ri/Mês conf 
extrato 

Valor de rendimentodê aplicações ri/Mês conf. 
extrato 

Valor de rencl(5tntos de aplicações ti/Mês conf. 
extrato 

Valor de41éiidimentos de aplicações n/Mès conf 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

tc.Mult. 

se Mult 

tc.Mult. 

tc.Mult. 

3787 

3745 

49 740226 

35 740226 

63 8740641 

49 8740641 

49 1032 

35 1032457 

49 008370 

35 2008370 

63 8740641 

49 8740641 

3640 10824 

49 10824 

63 8740641 

63 150824 

49 8740641 

49 150824 

0<5

3612 7244450 

3612 7243373 

3612 7242336 

49 7244450 
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o 
c, 

853,94 

9655,00 

2.000,00 

4 570,90 

4.578,58 

202.03 

161,62 

914,18 

915,72 

345,00 

428,49 

170,00 

10.000,00 

10.326,07 

45,50 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

853,94 

9.655,00 

2.000,00 

5.687,11 

5.655,92 

345,00 

428,49 

428,49 

170,00 

10.000,00 

10.326,07 

156.10 

0.03 

45,50 

20.000,00 
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CNPJ: 26752833000100 
Diário de Agosto de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEÃOVO 
-• 

Registro cartório: L.B-04g.'170 Data: 10/11/2016 

Histórico O * C/P 

16 de agosto de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Rec.,, ia a Prestação de Serviço conf. NFe 
GRAJAU (3612) 0 ,..,+ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE arttc. pela a Prestação de Serviço conf NFe 
GRAJALT (3612) 

+4..
NS''• 

19 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

* anco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês coltettrato. 

Rec. saques diversos n/mWe'íóf. extrato. 

Rec. saques diversos kplis conf. extrato. 

Rec. saques divers4mês conf extrato. 

Rec. saques .sos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqr(fliversos n/mês conf. extrato. 

Rec.stkues diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) tIk. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ,A'ago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

17- 
Tarifas Bancárias (3640) (\> 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

20 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJALI (3612) 

21 de agosto de 2024 0, 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

22 de agosto de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

1394-9601-D7 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

Rec. saques divers mês conf. extrato. 

Rec. saques c%igr'sos n/mês conf. extrato. 

Rec. pela aftestação de Serviço conf. NFe 

Rec. RtAã Prestação de Serviço conf. NFe 

o o 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf.ixtrato. 

Rec. saques diversos n/mès cotIíextrato. 

Rec. saques diversos n/miks'bOnf. extrato. 

Rec. saques diversos ikiWls conf. extrato. 

Rec. saques divers4i9n/mês conf extrato. 

Rec. saques dil2rsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqi#I1' diversos n/mês conf extrato. 

ValqØ rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
e o 

Calor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

ne" 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

3640 1 4 
\-\ 

49 ‘(\,.,-150824 

63 809255 

49 809255 

49 

35 

3612 

49 

1330185 

1330185 

8912096 

8912096 

O 

49 1947262 

49 2004313 

49 413513 

49 2036173 

49 430349 

35 1947262 

35 2004313 

35 413513 

35 2036173 

35 430349 

63 809255 

49 

0' 

80 

49 1851406 

49 925006 
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Documento Débito Crédito 

7243373 20.000,00 

724,05 20.000,00 

1223312 100,00 

809353 16,42 

1142334 tv 73,00 

818497 

1223312 
ç v y 

250,00 

100,00 

809353 16,42 

1142334 o 73,00 

818497 0(4° 
44- 250,00 

1433281 ((,) 59.000,00 

14332C\-C" 59.000,00 

9,00 

9,00 

0,10 

0.10 

\'1 T
282,62 

282,62 

20 000,00 

G, 20 000,00 
\S(‘" 

225,90 

71,84 

189,00 

146,40 

,, e100,00 

0,01 

450,60 

344,30 

225,90 

71,84 

189,00 

146,40 

400,00 

0,01 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.-iitiVO 

CNP.): 26752833000100 Registro cartório: L.B-04rffi 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Agosto de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

k¡.tiissão 16:18 06/01/2026 

Diário 8 Folha 37 

Débito Crédito 

22 de agosto de 2024 

Caixa (35) Rec. edues diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) é saques diversos n/mês conf. extrato. 

eBanco Bradesco S/A - Cc (49) . At c. saques diversos n/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4'4') 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1111013anco Bradesco - C/I (63) 

• 

23 de agosto de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

26 de agosto de 2024 

Caixa (35 ) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

29 de agosto de 2024 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárziaS conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ TarifasMtncárias conf, extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Iltnfas bancárias conf extrato 
n/mês 
Valor de ren,t. kentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 
Valor, r? rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
e ó 

49 

35 

35 9 O06 

35 ',.. 20330 

3640 180824 

3640 180824 

3640 190824 

49 180824 

49 180824 

49 190824 *•""o°
o 

63 2317562 

49 2317562

O 

•IP* 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

Rec. saques diverso tês conf. extrato. 

Rec. saques di,vers'OS n/mês conf extrato. 

Rec. saquekihte'rsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqftes diversos n/mês conf. extrato. 

Reó.„$aques diversos n/mês conf. extrato. 

c. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. pela a Prestação de ServiWonf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Seliço conf. NFe 

Valor de rendimentO'de aplicações n/Mês conf. 
extrato , 

Valor de reng. ntos de aplicações n/Mês conf 
extrato t„7 

O O 
4-

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

1394-9601-D7 
0 -

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

3605 

49 

920330 

185140i:' 

210824 

210824 

1106369 

1556058 

1553511 

1106369 

1556058 

155 38'f' 

7024 

803266 

1552201 

1557024 

1803266 

1552201 

2848995 

2848995 

63 2317562 

49 2317562 

3640 

3640 

49 

49 

0824 

260824 

250824 

260824 
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45,48 

1,65 

3,50 

9,00 

0,01 

5,60 

100,00 

20 000,00 

1.000,00 

5.200,00 

120,00 

2.000,00 

1030,00 

0,23 

1,68 

0,86 

450,60 

344,30 

45,48 

1,65 

3,50 

9,00 

0,01 

5,60 

100,00 

20 000,00 

1 000,00 

5.200,00 

120,00 

2.000,00 

10.000,00 

0,23 

1,68 

0,86 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Agosto de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEatE1V0 

nç.a 
Registro cartório: LB-401. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico O. C/P Documento O 

9 
N., 

\JOissão: 16:18 06/01/2026 

,‘,431ario: 8 Folha: 38 

Débito Crédito 

29 de agosto de 2024 

31 de agosto de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 4,-•,› 

Honorários Contábeis (2478) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) 

01 de setembro de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
ai(987) 

WSimples Nacional (3780) 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicaçess n/Mês conf. 
extrato 

2478 

1 197 

2135 

63 

O 
Valor que se43visona para pagamento de Simples 3780 
Nacional ês 

Valor se provisona para pagamento de Simples 987 
Na al do mês 

O 

02 de setembro de 20240"

PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
FORMOSA DAS NEGRA 0000271/0000271 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000270/0000270 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação d%ftkviçoe conf. NFS'e 
0000271/0000271 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestakflo'de serviçoe conf. NFS'e 
0000270/0000270 IS) 

04 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

o 
Cfc'ç)

Pago pesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
nl 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) efiago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)„yr Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
rilinès 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

05 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 
1394-9601-D7 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancadas conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tari ancárias conf extrato 
n/mês ..(tÊ 
Pago plano de sauna conforme comprovantes 

Rec. pela a IsOatação de Serviço conf. NFe 

Rec. pelagPrestação de Serviço conf NFe 

Pe0 plano de saude conforme comprovantes 

0 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

o 
o'((2

C (<"

o R-
N4C' 

1834 0000271 

1834 

3752 

3759 

3640 

3640 260 

3640 \ 60824 

3640 260824 

49 260824 

49 260824 

49 260824 

49 260824 

2814 128 

3759 1240335 

49 1240335 

0000270 

0000271 

0000270 

260824 

500,00 

500,00 

45,93 

45,93 

4794.43 

4794,43 

16 000,00 

15 000,00 

16 000,00 

15 000,00 

8.14 

9.00 

9,00 

9,00 

8,14 

9,00 
91' 

9-N- 9,00 

9,00 

580,20 

15.000,00 

4 !? 15 000,00 
C 

•( 
49 120,

49 926104 

35 926104 

49 129 
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580,20 

12 000,00 

1.675,00 

12.000,00 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEnktV0 

Registro cartório: L.B-0401ncp. 170 Data: 10/11/2016 CNPJ: 26752833000100 
Diário de Setembro de 2024 

Conta Histórico ()' C/P Documento O 

q.:Missão: 16:18 06/01/2026 
„riário: 8 Folha: 39 

Débito Crédito 

05 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec.‘Oues diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

PREF MUNICIPAL DE R-Citec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
FORMOSA DAS NEGRA 'è 
(3752)

06 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

0110Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/mês conf. cinto. 

Rec. saques diversos n/mês co". extrato. 

Rec. saques diversos n/rriMstOnf extrato. 

Rec. saques diversov4s conf. extrato. 

Rec. saques divergâ n/mês conf. extrato. 

Rec. saques (e'rsos ri/mês conf. extrato. 
O . 

Rec. sawkdwersos n/mês conf. extrato. 

eRec. 4tqu s diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) "Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) 4‘i-  Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

09 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

•e1 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Rec. saques diversoin/mês conf. extrato. 

Rec. saques eièíso' s n/més conf. extrato. 

Rec. saq.,ikFitiversos n/mês conf. extrato. 

Rec.,sgties diversos n/mês conf. extrato. 

f#saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) (?-citec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49),- Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4Ç 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

\S> 
10 de setembro de 2024(‘v.

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancOjtconf extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos dvifflicações n/Mês conf 
extrato
Valor de rendimerkWde aplicações n/Mês conf 
extrato O 
Valor de rechihentos de aplicações ri/Mês conf. 
extrato ON 
Valoréii rendimentos de aplicações &Mês conf. 
extizO) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

35 

3752 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

63 

'ee 
129 

17959e-

17 64 

o> 

O 

841288

843267

926101\-C2

fê,4252 

4455188 

955188 

1553530 

827418 

841288 

843267 

926195 

834252 

827418 

49 1553530 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

3640 

49 

63 

63 

49 

49 

49 

35 

49 

35 

1934018

830467 O 

735523 Cic9
‘7' 

1519019 k,-2

20190e,

19 8 

,zet30467 

735523 

1519019 

2019037 

50924 

50924 

1553530 

2658625 

1553530 

2658625 kY,

OC"
O 

1029134 

1029134 

3990254 

3990254 
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16.000,00 

31,00 

(z' 4,00 

42 80,00 

<1, 9.000,00 

4.000,00 

150,00 

0,04 

53,29 

550,26 

169,90 

216,95 

88,00 

980,27 

1.675,00 

16 000,00 

331,00 

4,00 

80,00 

9000,00 

4.000,00 

150,00 

0,04 

53,29 

550,26 

169,90 

216,95 

88,00 

9,00 

0,01 

1 000.00 

980,27 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,~VO 

,)53 
Registro cartório: L.B-041,0. 170 Data: 10/11/2016 CNN: 26752833000100 

Diário de Setembro de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

pelissão: 16:18 06/01/2026 
palio: 8 Folha: 40 

Débito Crédito 

10 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)., 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÃ:0 LTDA (3766) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

• 

• 

11 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (41 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

12 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

13 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Pag pesas c/ Tarifas bancarias conf. extrato 3640 
nOS 

cpigo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
4"'R- n/mês 

. ' Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Rec. pela a Prestação de SeNeconf NFe 

Rec. pela a Prestação de Eiír\viço conf. NFe 

Pago honorarios c abeis n/mês conf. recibo 

Pago honor ontabeis n/mês conf. recibo 

e) 

<j-Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

t'? 

3640 

49 

49 

49 

60924 

6 

N-‘460924 

(<1 60924 

60924 

60924 

3766 1804006 

49 1804006 

1197 

35 

o 

o 
49 1 34 

35 >11.543534 
<t, 

63 2658625 

49 2658625 

,{1(P 
Pago despesas c/ Tarinkl ancárias conf extrato 
n/mês 

3640 
4.5

Pago despesas í''‘arifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

••\'̀r
zz4', 

OC' 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês coik.xtrato. 

Rec. saques diversos n/men'f. extrato. 

Rec. saques diversos n s conf extrato. 

Rec. saques divers /mês conf extrato. 

Pago Taxas de.,0anutenções bancarias 

-‘<jvPago TaxaOde manutenções bancarias 

Pago 4§21;esas c/ Tarifas bancarias conf. extrato 
n/tk4 

„PAo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
011/mês 

, Pago depositos n/mês conf. extrato \IP` 
Banco Bradesco S/A - Cc (44Y 

16 de setembro de 2024 

1394-9601-D7 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

49 

35 

3640 

49 

3640 

100924 

100924 

1453344 

1620052 

1920222 

1614590 

1453344 

1620052 

1434539 

1434539 

20924 

20924 
'e•SsIrÍ'

110924 

49 1108Ztt 

49 ^110 

35 (4>>1346110 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - iD#13949601 - Página 40 de 67 

9,00 

9,00 

2,10 

:f000,00 

500,00 

2.000,00 

0,03 

9,00 

33,64 

2.500,00 

12.000,00 

250,00 

10.000,00 

156,10 

9,00 

25 000,00 

9,00 

9,00 

2,10 

2.000,00 

500,00 

2.000,00 

0,03 

9,00 

33,64 

2.500,00 

12.000,00 

250,00 

10.000,00 

156,10 

9,00 

25.000,0(1 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Setembro de 2024 

Conta 

OMAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEWDV 
N • 

Registro cartório: L.B-04ffir 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

16 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÃtO LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

17 de setembro de 2024 

Waixa (35) 

• 

• 171

Rec. ues diversos n/mês conf. extrato. 

. saques diversos n/mês conf. extrato. 

<Z-Rfalor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
•cl,  0000273/0000273 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000272/0000272 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000274/0000274 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000274/0000274 
Valor a receber de prestação de xr»viçoe conf. NFS'e 
0000273/0000273 
Valor a receber de presta e serviçoe conf. NFS'e 
0000272/0000272 

oZt' 
O • 

'(<2 

Nts 'çj
Rec. ies diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ItOr7/saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) xzt go despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
" n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (4,V Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE < ••itec pela a Prestação de Serviço conf. NFe r/ 
MIRINZAL (3745) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

18 de setembro de 2024 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancari conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas baileárias conf extrato 
n/mês '1‘b_nç,) 
Pago despesas c/ Tai sas j bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas e, Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 49 
Pago de os n/mês conf. extrato. 

Rec. a a Prestação de Serviço conf. NFe 

Oko depositos n/mês conf. extrato. 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf extrato 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestaçlóde Serviço conf NFe 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

19 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc ($ 1

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
1394-9601-D7 

Rec. pela a PJ 

4,42

ão de Serviço conf NFe 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês com' 

49 

35 

1834 

1834 

1834 

3766 

3605 

3745 

49 

35 

3640 

3640 

3640 

3640 

49 

49 

49 

49 

49 

3745 

35 

49 

49 

35 

3787 

3745 

3605 

49 

49 

35 

3640 

O ' 

\d'pllissão: 16:18 06/01/2026 
Ijkário: 8 Folha: 41 

Débito Crédito 

ost13'ça
2055263 ...54% 69,50 

205520- 69,50 

73 10.000,00 

4.)>0000272 10.000,00 

0000274 2.000,00 

0000274 2.000,00 

0000273 10.000,00 

0000272 10.000,00 

04' 

959244 9.600,00 

95924f" 9.600,00 

131(1,24 3,50 

\* 
N>17.130924 9,00 

130924 9,00 

130924 9,00 

130924 t ,3,50 

130924 9,00 

130924 N<19 9,00 
N'? 

130924 9,00 

1054442 0' 5.000,00 

8245143 9.632,00 

105444°4" 5.000,00 

8Z 143 9.632,00 
\-• 

<C7 1021544 5.000,00 

1021544 5.000,00 

368,00 

368,00 

N.4r 

9272848 1 O 000,00 

9272848 10.000,00 

p17593 
<r>>1217593 

170924 

49 170924 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID#13949601 - Página 41 de 67. 

15 768,08 

9,00 

15 768,08 

9,00 



CNPJ: 26752833000100 
Diário de Setembro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ,,IUDVO 

Registro cartório: L.B-00Y170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento O 

ssão 6:18 06/01/2026 
>spiário: 8 Folha: 42 

,. 
Débito Crédito 

19 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

extree,-

Vil3r de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
Mtrato 

Banco Bradesco - C/I (63) „S,- Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

20 de setembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

likanco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

27 de setembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (411k 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

30 de setembro de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

(gb
Rec. saques diversos n/mês c9447 extrato. 

Rec. saques diversos nitn Onf. extrato. 

Rec. saques diversosAs conf. extrato. 

Rec. saques diverÁk is/mês conf. extrato. 
O 

Rec. saques dpersos n/mês conf. extrato. 
tS.J 

Rec. saq.1S•diversos n/mês conf. extrato. 

Valp rendimentos de aplicações n/Mês conf 
e to 

,c r de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
is/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancáriipconf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas atár▪ ias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Ta ê bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesa Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês (f(.• 
Pago d as c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ m 

despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago plano de saude conforme comprovantes 

Pago plano de saude conforme comprovantes 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

4) ,z„v 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Coceebeis do mês 
Valor que sórovisona para pagamento de 
Honorári(litontabeis do mês 
Valo 4. rendimentos de aplicações &Mês conf 
e 

Dividendos e Rendimentos (Palor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
(2135) extrato 

\, 

01 de outubro de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (3780) 
1394-9601-D7 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 

63 

63 

9981719

93814W)
0,..0' 

0,01 

0,03 

49 ¥11719 0,01 

49 .-` 9381487 0,03 

CP 
49 1001303 ,~,00 

- 
35 1001303 cá 1.000,00 

49 1002412 41' 1.254,22 

49 1000059 <1)
• 

2.000,00 
O 

35 1002412 <,7 1254,22 

35 1000059 2.000,00 

63 9981719 \.) 0,02 

49 99841.1..Dr9 0,02 

\v" 
<o' 

3640 200924 9,00 

3640 200924 9,00 

3640 200924 9,00 

3640 190924 9,00 

49 200924 9,00 

49 200924 0" 9,00 

\ )4"
49 20092,6' 9,00 

00''
49 024 9,00 

2814 130 580,20 

49 130 580,20 

49 1651062 35.000,00 

35 1651062 35.000,00 

2478 650,00 

1197 650,00 

2135 0,15 

63 o<5° 0,15 

3780 3.442,18 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.W.DVO 

Registro cartório: L.B-04,I. 170 Data: 10/11/2016 CNPJ: 26752833000100 
Diário de Outubro de 2024 

Conta Histórico O.

01 de outubro de 2024 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

$ 5)
Nact41 do mês 

Vêr de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
*Ido mês 

Juros e Multas S/ Parcelamento +4 Valor de Taxa Selic que se atualiza s/ Parcelamento 
SN (3773) S SN do mês 

02 de outubro de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000275/0000275

Sj-A 
Valor a receber de presta5pe serviçoe conf. NFS'e 
0000275/0000275 çs 
Rec. saques diverso ês conf extrato. 

Rec. saques dives2 n/mês conf. extrato. 

Pago deposè2n/més conf. extrato 

•Rec. s t ç dias s versos n/mês conf. extrato. 

Re aques diversos n/més conf extrato. 

cfligo depositos ri/mês conf. extrato 

Cc (49) Valor de rendimentos de aplicações n/Más conf 
extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) (</ Valor de rendimentos de aplicações n/Más conf 
extrato 

04 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

07 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

08 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês coe. extrato. 

Rec. saques diversos n/r4sConf. extrato. 

Rec. saques diverso8 ftês conf. extrato. 

Rec. saques diver>s n/mês conf. extrato. 

Pago despes*t/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mes 
Pago spesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ 
*o despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

..A/rnês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

(tt'' 

Rec. saques dOrsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqrçtliversos n/mês conf. extrato. 

Valotdêrendimentos de aplicações n/Mês conf 

eâO lor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
42- extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

gvilissão: 16:18 06/01/2026 
jiiário: 8 Folha: 43 

C/P Documento o Débito Crédito 

987 

3773 

1064 
o 42-

N4

<c.") 3,442.18 

84,93 

84,93 

1834 0000275 16 000,00 

3752 0000275 16.000,00 

49 1624567 nO!'<)"'15;%. 2 000,00 

49 1019353 • 20 155,00 

49 1350517 çj
35 

10.000,00 

1624567 2.000,00 

35 1019353 c•;' 20.155,00 

35 135 10 000,00 

63 4/.4745 0,10 

49 5174745 0,10 

ss%
49 921263 1#837,60 

35 921263 10 837,60 

49 1637220 10 000,00 

35 1637220 10.000,00 

3640 21024 
d 5f)

9,00 

3640 21024 9.00 

49 21triur 9,00 
O 

(,(2.
49 •cv21024 9,00 

49 1109127 5 000,00 

35 1109127 5.000,00 

63 5174745 0,30 

49 5174745 0,30 

49 1520391 2.400,00 

35 1520391 2400,00 

63 5174745 0,08 

49 5174 " 0,08 

49 749080 3.900,00 

35 749080 3.900,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE4k1V0 

CNP.1: 26752833000100 Registro cartório: L.B-0M51. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Outubro de 2024 

Conta Histórico C/P Documento 

Issão: 16:18 06/01/2026 

filário: 8 Folha: 44 

Débito Crédito 

08 de outubro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancarias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

09 de outubro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

igTarifas Bancárias (3640) 

10 de outubro de 2024 
• 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVTÀ$0 LTDA (3766) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) 

11 de outubro de 2024 
O <Z-.. 

Caixa (35) R, Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

*Caixa 11,.. 
(35) ,..„>.' Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

n/4i4k 

cf4t go despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
4Z- ni (<„, mes 

` Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancarias conf. extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações is/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato v§" 

Pag pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 41024 

3640 
t‘ C., 

44,

,..,,.. 
49 \te3-41024 

(<)"' 

49 41024 

63 5174745 

49 5174745 

Pago despesas iz25 Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
is/mês 
Pago desras c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês0 

\.0\S

Rec. saques diversos is/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Rec. pela a Prestação de SerjQ conf NFe 

Rec pela a Prestação de rviço conf. NFe 

Pago honorarios cotlãbeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarie9contabeis n/mês conf. recibo 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

15 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) l.544esaques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) (PRec saques diversos n/mês conf. extrato. 
•k:.‘<‘" 

Banco Bradesco S/A - Cc (49,e' Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (A 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações is/Mês conf 
extrato 

Valor de rendimentos de aplicaçóf n/Mês conf. 
extrato 

PREFEITURA DE AFONSO 

1394-9601-D7 
El" El 

AO` 

Rec. saques U9rsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqw*diversos n/mês conf. extrato. 

ues diversos n/mês conf. extrato. 

51024 

51024 

49 3990284 

35 3990284 

3640 81024 

49 81024 

3766 1754317 

49 1754317 

1197 

35 

49 

49 

35 

35 

63 

<IP 
144,9078 

\9?"916220 

1419078 

916220 

4691801 

49 4691801 

49 1548226 

49 1547309 

35 1548226 I )

35 15473.(41-

49 l4J404 

35 04304 

Pago Taxas de manutenções bancarias 3640 11024 

Pago Taxas de manutenções bancarias 49 11024 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 111024 
n/mês 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000276 
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9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

0,17 

0,17 

9,00 

9,00 

953,75 

953_75 

9,00 

9,00 

000,00 

2.000,00 

650,00 

650,00 

258,77 

750,00 

258,77 

750.00 

0,01 

0,01 

12.000,00 

3.000,00 

12.000,00 

3.000,00 

900,00 

900,00 

156,10 

156,10 

9,00 

10.000,00 



o • 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Outubro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE'AISVO 

Registro cartório: L.B-040. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

1?")Wiissão 16:18 06/01/2026 

Oiário 8 Folha 45 

Débito Crédito 

• 

15 de outubro de 2024 

CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E _,O." Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
SERVIMO LTDA (3766) \s?..5" 0000278/0000278 

Prestação de serviços (1834)<>.

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

16 de outubro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) \-\ 

PREFEITURA DE AFONSCV 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA M1JNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

17 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) *Banco Bradesco S/A - Cc (49), , 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

• 
<0' 

18 de outubro de 2024 •0`" 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 
' 1 1 

ai

0000 6/0000276 

a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0277/0000277 

1834 

1834 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3766 
0000278/0000278 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 
0000277/0000277 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 
0000276/0000276 

Pago despesas c/ Tarifas bancári conf, extrato 
n/mês 

Rec. pela a Prestação de .Sli'Viço conf. NFe 3752 

Rec. pela a Prestação 4a7Serviço conf. NFe 

&ec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de Desconto Concedido a Cliente 

Valor de Desconto Concedido a;dtiente 

Rec. saques.,Orsos n/mês conf. extrato. 

Rec. samiediversos n/mês conf extrato. 

Rec,.Sekques diversos n/mês conf extrato. 

. saques diversos n/mês conf. extrato. 

`:-12ec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancktias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifasliancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tatifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Valor de renokentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor *rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extkibtb 

g-

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

49 

O 

000027 

0008278 

0000278 

0000277 

0000276 

11102449 

8161852 

8161852 

.NCO 

3745 893:Ress 
3605 ,?2440 

49 " '9132440 

49 8939858 

3787 

3745 

49 

49 

35 

35 

49 

35 

3640 

1107030 

1110093 

1107030 

11101k0 

110113 

4105413 

151024 

3640 151024 

3640 151024 

49 151024 

49 151024 

49 151024 

63 7702438 

49 7702438 

49 

35 

63 

1222100 

1222100 

7702438 
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10 000,00 

2 000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

S9,00 

Nj• ,•• 
(c) 16.000,00 

o 

16.000,00 

Ok2

9.632,00 

10.000,00 

10.000,00 

9.632,00 

1.000,00 

9.909,00 

368,00 

1 000,00 

9.909.00 

2 000,00 

2.000,00 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

0,01 

0,01 

2.760,00 

2 760,00 

0,01 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE4DVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-0,ffin. 170 Data: 10/11/2016 
Diário de Outubro de 2024 

Conta Histórico 

18 de outubro de 2024 

Banco Bradesco - C/I (63) 

• • 

21 de outubro de 2024 <'<",v

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

«,\> 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

*Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (4( 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

R-

Valor rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
e 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês con xtrato. 

Rec saques diversos n/mês extrato. 

Rec saques diversos n/#;conf. extrato. 

Rec saques diverso0'inês conf. extrato. 

Rec saques divórál's n/mês conf. extrato. 

Rec. saquevRersos n/mês conf. extrato. 

Rec. sagkdiversos n/mês conf. extrato. 

Re 4  ues diversos n/mês conf extrato. 

c. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos is/mês conf. rato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancarjks conf. extrato 
n/mês ''. 
Pago despesas c/ TarifaOncárias conf. extrato 
n/mês ti"4
Pago despesas c/ Tfitiras bancárias conf. extrato 
n/mês O' 
Pago despe / Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês
Pago r,thapesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/nkg 
0 .io despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

A)/mês 
DEVOLUCAO PIX REM: Uber 21/10 

Valor de rendimentos de aplicações is/Mês conf. 
extrato 
DEVOLUCAO PIX REM: Uber 21/10 

Valor de rendimentos de aplicações is/Mês conf. 
extrato 

22 de outubro de 2024 19, 

Caixa (35) Rec. saques diversok mês conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saque ersos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. suaes. diversos n/mês conf. extrato. 
, .Y

Caixa (35) Rmisaques diversos n/mês conf. extrato. 
A‘R_Y 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) onc. saques diversos n/mês conf extrato. 
,R-• 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ,,, , Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (40'\ Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 
E- El 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

ss% 

issão: 16:18 06/01/2026 
wtário: 8 Folha: 46 

C/P Documento Débito Crédito 

49 7702438

0 (2

R-

0,01 

49 1916262 178,09 

49 1508212 19,51 

49 1622596 43,00 

49 1846039 0,48 

49 2106127 14,97 

49 2011401 cP5" 5,00 

35 1916262 178,09 

35 1508212 19,51 

35 1622596 43,00 

35 1846039 Xt'' 30,48 

35 2106127 c3-. 14,97 

35 2011 5,00 

49 071 785,00 

49 <,>>1'856044 80,00 

49 1258338 130,00 

35 1239071 785,00 

35 1856044 80.00 

35 1258338 130,00 

3640 171024 9.00 

3640 171024 9,00 

3640 171024 9.00 

49 171024 9,00 

49 171024 9,00 

49 
.0 \5

9,00 

49 

24s4,17<z;1:1,741- 

14,97 

63 - 7702438 0,02 

35 2157371 14,97 

49 7702438 0,02 

49 280 8,00 

49 819353 227,00 

49 938514 200,00 

49 807355 59,00 

49 8094920 67,00 

35 -Cm 8,00 

35 • +1'9353 227,00 

35 ‘‘`>' 938514 200,00 

35 807355 59,00 

35 809492 67,00 

3640 181024 9,00 
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CNPJ: 26752833000100 
Diário de Outubro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE VO 
t'ç 

Registro cartório: L.B-Ottfl. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento O 

drirtissào: 16:18 06/01/2026 
,ptário: 8 Folha: 47 

Débito Crédito 

22 de outubro de 2024 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Pag pesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/sifs 

09a10r de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
‘(;"extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

23 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

•Tartfas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

24 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A.. Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

25 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc 

Banco Bradesco S/A - Cc (4W 

Banco Bradesco - C/I (63) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês confeftrato. 

Rec. saques diversos n/mês es,ettlr extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas cárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Wdttás bancárias conf. extrato 
n/mês O 
Pago despes / Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago dosesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/ir@,
*o despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

9i/Inês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Rec. saques diversos nWês conf. extrato. 

Rec. saques diver n/mês conf. extrato. 

Rec. saques dinretsos n/mês conf. extrato. 

Rec. sacief. rtiversos n/mês conf. extrato. 

Rec.,siffues diversos n/mês conf. extrato. 

l&IPsaques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
R,  extrato 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 

Pago Parcelamento do Simples I ,çional n/mês 

Rec. saques drtutsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saqu versos n/mês conf extrato. 

Rec. s ues diversos n/mês conf extrato. 
‘SQ.

R aques diversos n/mês conf. extrato. 

CR'ec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

49 181024 ,SQ,

63 770 

49 \V•702438 

49 

35 

3640 

3640 

3640 

49 

1438565 

1438565 

191024 

211024 

211024 

191024 cv 

49 2110* 

49 $i ff: 4 

63 7702438 

49 7702438 

49 1952260 

49 1411581 

49 1344486 

35 1952260 

35 1411581 (0." 
C, 35 1344480 

63 7709438 

49 5' 702438 

1064 

1064 

35 

35 

49 1925015 

49 1245280 

49 1843109 o)

35 192501e 

35 124 

35 Ok3109 

63 0 >7702438 

49 7702438 
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9,00 

0,01 

1.000 00 

9,00 

1,82 

1.65 

0,03 

13,42 

550,00 

200,00 

0,03 

1.179,41 

100.00 

100,00 

15,00 

0,01 

0,01 

1 000,00 

9,00 

1,82 

1,65 

0.03 

13,42 

550,00 

200,00 

0,03 

1.179,41 

1.179,41 

100,00 

100,00 

15,00 

0,01 

\f 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Outubro de 2024 

Conta 

Registro cartório: L.B-04,Nyr. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

li5Iilissào 16:18 06/01/2026 
liam 8 Folha 48 

Débito Crédito 

25 de outubro de 2024 

28 de outubro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

•Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

29 de outubro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

*Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

30 de outubro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

31 de outubro de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

Banco Bradesco - Cl (63) 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) 

1394-9601-D7 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conee'xtrato. 35 

Pago despesas c/ Tarifas baiitárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Ta s bancárias conf. extrato 3640 
n/mês N.)
Pago despesas* Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago de sas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n./mNT 
Paiá-plano de saude conforme comprovantes 2814 
,-;=• 
ago plano de saude conforme comprovantes 49 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

,A41453 

1627392 

1835107 

1841453 

1627392 

1835107 

241024 

241024 

241024 

241024 

131 

49 :958035 

35 958035 

Pago despesas c/ Tarifas bancárL'a);conf extrato 3640 

Pago despesas c/ Tarifa1ncárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Titifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês
Pago despesWc/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês
Pago,Spesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/ s 

cago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

251024 

251024 

251024 

251024 

251024 

49 2MM 

49 -,,g38120 

35 1838120 

Pago despesas c/ Tarifas bancádils conf extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas carias conf. extrato 49 
is/mês 

Valcx; Itie se provisona para pagamento de 
Hqflirários Contabeis do mês 

.(-)9'âor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mès conf 
extrato 

2478 

1197 

2135 

63 

281024 

281024 

7,39 

8,49 

100,00 

2,80 

7,70 

580,20 

2 000,00 

1,65 

1,65 

1,65 

5.000,00 

1,65 

650,00 

0,78 

7.39 

8,49 

100,00 

2,80 

7,70 

580,20 

2.000,00 

1,65 

1,65 

1,65 

5 000,00 

1,65 

650,00 

0,78 
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CNPJ: 26752833000100 
Diário de Novembro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.liDVO 

Registro cartório: L.B- 170 Data: 10/11/2016 

Histórico ip* C/P Documento O 

_AZ 
ssão: 16:18 06/01/2026 

*rio: 8 Folha: 49 

Débito Crédito 

01 de novembro de 2024 

Caixa (35) 
A1/4.1Y-

Pag ositos rilmês conf. extrato 
C.,  

Banco Bradesco S/A - Cc (49) eito depositos ti/mês conf. extrato 

Simples Nacional a Recolher 4.Ç'gkfalor que se provisona para pagamento de Simples 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (3780) <<>" Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

04 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

40 Banco Bradesco S/A - 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - 

Banco Bradesco S/A - 

Banco Bradesco S/A - 

Rec. saques diversos ti/mês caOxtrato. 

Rec. saques diversos n/mOnf. extrato. 

Pago depositos n/mês#É. extrato 

Pago depositos náktigconf. extrato 

Pago depositÇèímês conf. extrato 

Cc (49) Pago depfflikbs ti/mês conf. extrato 

Pago#Ositos ti/mês conf. extrato 

Pj depositos ti/mês conf. extrato 

cA'ago depositos ti/mês conf. extrato 
<" 

Cc (49)0<> Pago depositas n/mês conf. extrato 

Cc (4Ç- Pago depositos ti/mês conf. extrato 

Cc (49) Pago depositos ti/mês conf. extrato 

05 de novembro de 2024 <a% 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês.dbhf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos 11(4A conf. extrato. 

Caixa (35) Rec. saques diverk4/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques dike.sos ti/mês conf. extrato. 

Caixa (35) Pago depoffies ti/mês conf. extrato 

Caixa (35) Pago Opositos ti/mês conf. extrato 

Caixa (35) Pii#\'depositos ti/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Jago depositos ti/mês conf. extrato 

S Banco Bradesco S/A - Cc (49),,  Pago depositos ti/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (4(4ij Pago depositos ti/mês conf. extrato 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

06 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 

Valor de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicaçõfp ti/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
extrato
Valor de rendimentotâ aplicações ti/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendinichtos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 4,2 

Ci  
Valor de4a1climentos de aplicações ti/Mês conf. 
extrate 
VaWde rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
cOato 

O 

Rec. saques diversos ti/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos ti/mês conf extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

49 

35 

3780 

987 

49 

35 

49 

49 

35 

35 

49 

49 

49 

35 

35 

35 1115332 

853114 

8531
0‘/

C>.

1623254
0 

1131%4gs--(. 

1 2 

01523254 

1131574 

1152403 

1152403 

1304385 

1138531 

1304385 

1138531 

49 2215404 

35 2215404 

49 132 

35 132 

49 1859335 

49 1825552 0 

49 55516sC5
<> 

35 Issk535 

35 5552 

35 k>. 555167 

63 7702438 

63 4006026 

63 3221696 

63 7076239 

49 7702438 

49 4006026 

49 3221696 

O4' 49 7076239 e 

49 

35 

3640 

1325583 

1325583 

41124 
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5.000,00 

3.406,52 

Os000 

6.664,48 

896,49 

3.332,34 

3.332,34 

3.332,34 

<3% 

13.885,34 

2.000,00 

3.333,00 

1.000,00 

0,02 

0,10 

<1,0,04 

0,02 
<Z, 

10 000,00 

5.000,00 

3.406,52 

1.250,00 

6.664,48 

896,49 

3.332,34 

3.332,34 

3.332,34 

1 500,00 

13.885,34 

2.000,00 

3.333,00 

1.000,00 

0,02 

0.10 

0,04 

0,02 

10.000,00 

9,00 
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CNRI: 26752833000100 
Diário de Novembro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE VO 

Registro cartório: L.B-04ffil 170 Data: 10/11/2016 

Histórico CP Documento 

Oílissão: 16:18 06/01/2026 
Diário: 8 Folha: 50 

Débito Crédito 

06 de novembro de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) •Q"'
Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

• 07 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

C.J 
cg .

V s' a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0279/0000279 1 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000279/0000279 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 
extrato
Valor de rendimentos de aplIctOes n/Mês conf 
extrato
Valor de rendimentos M2rplicações n/Mês conf. 
extrato 

c<,
.̀ "Ilespesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
ês 

Tarifas Bancárias (3640) ''-'éago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
c‹. •••\ n/mês 

c<>' 

08 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

10 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

11, Honorários a Pagar (1197) 

11 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - 

Banco Bradesco S/A - 

Banco Bradesco S/A - 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A 
1394-9601-D7 

- Cc (49) 

- Cc (49) 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancápisbconf extrato 
n/mês 
Rec. pela a Prestação de Jerviço conf NFe 

Rec. pela a PrestaçãoÂServiço conf NFe 

ago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês cogs,*drato. 

Rec. saques diversos n/mês,4f. extrato. 

Rec. saques diversos ními."S'  conf extrato. 
f

Rec. saques diverso,t més conf. extrato. 

Rec. saques degisos n/mês conf. extrato. 

Rec. saque,Piversos n/mês conf. extrato. 
• Rec. sAwes diversos n/mês conf. extrato. 

‘SQ-
R saques diversos n/mês conf. extrato. 

Cc (49) g.,,Ciec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Cc (49),(‘' Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Cc (44Y Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

1834 0000279 

3752 \SRJ00279 
<e> 

49 41124 

63 7076239 

63 8174783 

49 7076239 

49 8174783 

3640 

49 

3640 

49 

3752 

49 

1197 

35 

16.000,00 

9,00 

0,03 

0,03 

• J‘<"c251124\0 
'Ç) 
24 9,00 

417' ' 

61124 

61124 ,(N,00 

5844912 16 000,00 

5844912 

49 922157 

49 917503 

49 922461 

35 922157 

35 917503 

35 922461 

49 1457455 

49 1138056 

49 91636e 

35 145W5 

35 3.4( 8056 

35 '4):? 916364 

49 3990316 

35 3990316 

49 702375 

35 702375 
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650,00 

9.000,00 

4,30,00 

=,15,3.000,00 

1.400,00 

320,00 

120,00 

1.666,73 

2.000,00 

16.000,00 

0,03 

0,03 

9,00 

9,00 

16.000.00 

650.00 

9.000,00 

3 000,00 

5 000.00 

1.400,00 

320,00 

120,00 

1.666,73 

2.000,00 
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CNPJ: 26752833000100 
Diário de Novembro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEMWO 

Registro cartório L B-04ffli 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

,g1tissão: 16:18 06/01/2026 

Diário : 8 Folha: 51 

Débito Crédito 

11 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

12 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

40 PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1R1NZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 

• 

SERVIA:0 LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834, 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

13 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (490-
0' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-D7 
Cl" Cl 

Valo,d rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
eOlto 

,Yalor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

63 8174783 

63 2739 

49 V74783 

49 2739066 

Rec. saques diversos n/mês4enf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/Ág conf. extrato. 49 

Rec. saques divers mês conf extrato. 35 

Rec. saques dOrSos n/mês conf. extrato. 35 

Valor a rece1;er de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
00002030 00280 

V (;. -receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
9;,.1281/0000281 

Maior a receber de prestação de serviçoe conf NES'e 1834 
0000282/0000282 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3766 
0000282/0000282 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000281 
0000281/0000281 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 0000280 
0000280/0000280 

Rec pela a Prestação de Serviço,c4inf. NFe 3745 

Rec. pela a Prestação de Serykti conf. NFe 3605 

Rec. pela a Prestação de ,S)e)r -Viço conf. NFe 49 

Rec. pela a PrestacrWde Serviço conf. NFe 49 7455713 

Pago depos t/mês conf. extrato 49 1157483 

Pago dçpokitos ri/mês conf. extrato 35 

ValLóde Desconto Concedido a Cliente 3787 

,7Walor de Desconto Concedido a Cliente 3745 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês corii'xtrato. 

Rec. saques diversos n/mê54Mif. extrato. 

Rec. saques diversos ri/pis' conf. extrato. 

Rec. saques diverso s/mês conf. extrato. 

Rec. saques diyerSos rilinês conf extrato. 

Pago despgis c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago,46pesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 

(Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
4-n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

49 

3640 

3640 

3640 

3640 

3640 

3640 

35 

7455713 

7288079 

7288079 

1157483 

1412073 

133 

1134482 

1412073 

133 

1134482 

134 

91124 

91124 

111)124 

,4-1/47
91124 

91124 

91124 

134 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID#13949601 - Página 51 de 67. 

0,18 

0,02 

1213272 N""1.500,00 
el5)1214541 

4 1" 
80,00 

1213272 <IP
1214541 O°

(4;9 
0000280 ..„„..0 

tw 
10.000,00 

0000281 N.) (,..J 10.000,00 

..,,,.„. 
00~2 2.000,00 

000282 

9 6,38,00 

/15000,00 

I 500,00 

362,00 

197,00 

2.661,31 

0,00 

56,35 

0,18 

0,02 

1 500,00 

80,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

9.638,00 

1.500,00 

362,00 

197,00 

2.661,31 

300,00 

4,48 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

1,68 

56,35 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,40- VO 

„1.ço 
Registro cartório: L.B-Otyl 170 Data: 10/11/2016 CNPL 26752833000100 

Diário de Novembro de 2024 

Conta Histórico O° C/P Documento 

Ço 

\ffilkssito: 16:18 06/01/2026 
filário: 8 Folha: 52 

Débito Crédito 

13 de novembro de 2024 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

• 14 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Nfeèfaxas de manutenções bancarias 

Tarifas Bancárias (3640) CPago Taxas de manutenções bancarias 
,..F'-' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) .. " . Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

Pag pesas c/ Tarifas 

ri,"/# 4's
cPrligo despesas c/ Tarifas 

' n/mês 

\t;... Pago despesas c/ Tarifas 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas 
n/mês 
Valor de rendimentos de 
extrato 

Valor de rendimentos 
extrato sSs'‘s

bancárias conf. extrato 

bancárias conf extrato 

bancárias conf extrato 

bancárias conf. extrato 

bancárias conf. extrato 

bancárias conf. extrato 

apllOes n/Mês conf. 
• 

plicações n/Mês conf. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

18 de novembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

*Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

4(' 

n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

N<1' 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 
O 

Rec. saquetMersos n/mês conf. extrato 

Rec. saviet diversos n/mês conf extrato 

ReVtques diversos n/mês conf. extrato 

#c. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/més conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/més có0trato. 

Rec. saques diversos n/mtanf. extrato. 

Rec. saques diversos Etfil conf. extrato. 

Rec. saques divergiin/mês conf. extrato. 

Rec. saques rsos n/mês conf. extrato. 

Rec. saq iversos n/mês conf. extrato. 

Rec es diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) V. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Atec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49)\.c.' Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4Ç)'  Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

1394-9601-D7 

49 91124

49 9,04 

49 \P111124 

49 91124 

49 91124 

49 91124 

63 2739066 

49 2739066 

.<0 
R: O 

Nt" 
P.

3640 
N5f(f? 

1112e 

49 13.

3640 \‘,401124 

e 
3640 121124 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

121124 

121124 

1317471 

1411343 

1003578 

809084 •,) 
• 

2110et 

271 

958 123 

323017 

1028517 

1937268 

1203384 

957262 

325186 

1103193 

1752029 

1656435 

248117 

953135
c;? 

13174W^ 

14145)43 
k, 

0°°
3578 

809084 

2110301 

640271 

1958123 
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8.` 

4,48 

9,00 

9,00 

9,00 

9,00 

1,68 
ÇSq' 

0,04 

156,10 

9,00 

1,65 

88,00 

185,00 

127,00 

9,00 

46,50 

28,00 

1.339,83 

30,00 

79,42 

30,00 

60,22 

4 4,00 

358,04 

350,00 

402,00 

50,00 

70,00 

240,00 

0,04 

156,10 

9.00 

1,65 

88,00 

185,00 

127,00 

9,00 

46,50 

28,00 

1.339,83 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,40V0 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-044,1 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Novembro de 2024 
n'11' 

Conta Histórico O C/P Documento o 

gitlissão: 16:18 06/01/2026 

prário: 8 Folha: 53 

Débito Crédito 

‹., 18 de novembro de 2024

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. ues diversos n/mês conf. extrato. 
. O 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ek. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 4 g-cit.ec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49,e'. Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (4̀4") Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

di k Caixa (35) 

lerBanco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A 

Tarifas Bancárias (3640) 

Cc (49)
N" 

c(>1

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

19 de novembro de 2024 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf trato 

Rec. saques diversos n/mês,eótf: extrato 

Rec. saques diversos n./#R conf extrato 

Rec. saques diversç mês conf. extrato 

Rec. saques diNerSos n/mês conf. extrato 
‘,9 

Rec. saquezutversos n/mês conf. extrato 

Rec. s s diversos n/mès conf. extrato 

R aques diversos n/mês conf. extrato. 

enc. saques diversos n/més conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancarias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor de rendimentos de apli es n/Mês conf. 
extrato 
Valor de rendimentos dOlicações n/Mês conf. 
extrato 

O 

Caixa (35) Re%;kques diversos n/mês conf. extrato. 

Caixa (35) . saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

giBanco Bradesco S/A - Cc (4, Rec. saques diversos n/més conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

21 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (4e);' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 
1394-9601-D7 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf 
extrato 

Pago despesas c/ Tariktkshancarias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas £:‘,, Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pago desgliàs c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pa déspesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
Ottes 

(1-(Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

3640 

c(
Ç30

1008313 c, 

1010090 

11004 

.j..<,51124 
N3r* 

<t>' 
49 131124 

63 4296261 

63 2739066 

49 4296261 

49 2739066 

49 1238429 

49 756 

35 1, 429 

35 r756471 
ct>' 

63 4296261 

49 4296261 

3640 

323017 

102850-

19 68 

03384 

957262 

325186 

1103193 

1752029 

1656435 

248117 

953135 

1008313 

1010095 

1104154 

171124 

181124 

171124

N
171124,c,„O-

17Q424 
(c, 

171124 

171124 

171124 
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52,80 

230,00 

11.000,00 

4,20 

0,13 

0.08 

178,00 

7 000,00 

0,12 

30,00 

79,42 

30,00 

60,22 

224,00 

358,04 

350,00 

402,00 

50,00 

70,00 

240,00 

52,80 

230,00 

11.000,00 

4,20 

0,13 

0,08 

178,00 

7 000,00 

0,12 

1,65 

5,62 

3,36 

1.65 

4,90 

9,00 

3,22 

1,65 



CNPJ: 26752833000100 

Diário de Novembro de 2024 

Conta 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,ADVO 

Registro cartório LB-041". 170 Data. 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

„../Miissão: 16:18 06/01/2026 

_Diana 8 Folha- 54 

Débito Crédito 

21 de novembro de 2024 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Orá 22 de novembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

30 de novembro de 2024 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) 

01 de dezembro de 2024 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

"'Simples Nacional (3780) 

02 de dezembro de 2024 

MUNIC1P10 DE PERITORD 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORD 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORD 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORD 
(3738) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

n/més,%;' 

134f¡ki despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
Mmês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c; Tarifas bancárt conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas.i?aricárias conf extrato 
n/mês 

PagoMpesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
ti/titã 

.-Stgo despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 

Valor que se provisona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês, " 
Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Valor de renchmentos‘de aplicações n/Mês conf 
extrato 

49 171124 

49 1811 

49 ,,P1124 

1,65 

5,62 

3,36 

49 171124 1,65 

49 171124 4,90 

49 171124 9,00 

49 171124 3,22 

49 171124 1,65 

o 
.Ç) 

Cfe"

191124 ..Selef

49 19#P4 9,00 

2478 

1197 

2135 

63 

que se provisona para pagamento de Simples 3780 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 
Nacional do mês 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000286/0000286 

Valor a receber de prestação,‘Serviçoe conf. NFS'e 
0000285/0000285 

Valor a receber de pre, '-ão de serviçoe conf. NFS'e 
0000284/0000284,0 

Valor a receber.de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000283/00~ 

Valor a mçiber de prestação de serviçoe conf NFS'e 
0000280/b000286 

Való&a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
285/0000285 

,Q2Va1or a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
4 (." 0000284/0000284 

Prestação de serviços (1834k, Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000283/0000283 

03 de dezembro de 2024 

1394-9601-D7 

1834 0000286 

1834 0000285 

1834 0000284 

1834 0000283 

3738 0000286 

3738 0000285 

3738 oopm4 

3738 0000283 
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(40,00 

0,81 

16.670,16 

10.000,00 

,i6:000.00 

10 000,00 

10 000,00 

9,00 

650,00 

0.81 

16.670,16 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000.00 



OMAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.*DV 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/f1 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Dezembro de 2024 

Conta Histonco C/P Documento O 

issão: 16:18 06/01/2026 

4 à rio: 8 Folha: 55 

Débito Crédito 

• 

e 

03 de dezembro de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 

Ç.J 

ValoM;teceber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
09287/0000287 

(3752) 

Prestação de serviços (1834) 4Va1or a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000287/0000287 

04 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

05 de dezembro de 2024 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviç nf. NFe 

\ N: • 

Pago plano de saude c rme comprovantes 

Pago plano de sau onforme comprovantes 

Caixa (35) atec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) -5•,-Y Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Banco Bradesco S/A - Cc (49z) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

06 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

09 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

10 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (W:

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 

1394-9601-D7 

Valor de rendimentos de aplicações ri/Mês conf 
extrato 

Valor de rendimentos de aplicações ri/Mês conf. 
extrato 

Rec. saques diversos n/ conf. extrato. 

Rec. saques divers% ês conf. extrato. 

Rec. saques divisrsOjs n/mês conf extrato. 

Rec. saqueeleersos n/mês conf. extrato. 

Valor 4e4endimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrke;)

V4Or de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
Mtrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancari conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bat arias conf extrato 
n/mês 

Valor de rendimentos4e aplicações ri/Mês conf. 
extrato 

Valor de rendintentos de aplicações n/Mês conf 
extrato

O C*
O 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

1834 0000287 

O 
3752 O 87 

3752 1766732 

49 1766732 

2814 135 

49 135 

4s.‘ 
49 180 

35 4246 

63 V7544276 

49 7544276 

49 

35 

49 

35 

63 

2123302 

2123302 

2124388 

2124388 

7544276 

49 7544270 
O 

<<, 

49 1537563 

35 1537563 

3640 51224 

49 51224 

63 7544276 

49 7544276 

49 3 0345 

35 •.)990345 

3640 61224 

3640 61224 

1834 0000288 
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16.000,00 

16 000,00 

• • 

580,20 

12.000,00 

0,02 

,'1"-y 95,00 

3 000,00 

0,01 

312,00 

9,00 

0,01 

955,36 

10.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

580,20 

12.000,00 

0,02 

95,00 

3.000,00 

0,01 

312,00 

9,00 

0,01 

955,36 

9,00 

1,65 



MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 
Diário de Dezembro de 2024 

Conta 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DEMEDVO 

Registro cartório: L.B-04051. 170 Data. 10/11/2016 
•s• 

• 5•.‘ 
Histórico C/P 

10 de dezembro de 2024 

CUNHA (3605) 0000 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ V 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE .((,,q" Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
MIRINZAL (3745) „ss?.N\  0000289/0000289 

VERONA TRANSPORTES(k *
SERVIktO LIDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIA$0 LIDA (3766) 

Caixa (35) 

Honorários a Pagar (1197) • 
<<>" 

11 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Descontos Concedidos (3787) 

110 12 de dezembro de 202t) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

13 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco SIA - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

16 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (‘K 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

1394-9601-07 

/0000288 

a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0291/0000291 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000290/0000290 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

1834 

1834 

3738 
0000291/0000291 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3766 
0000290/0000290 

Valor a receber de prestação da aaviçoe conf. NFS'e 3745 
0000289/0000289 ,•• 
Valor a receber de presta de serviçoe conf. NFS'e 3605 
0000288/0000288 4' 
Pago despesas c/ T as bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Pago despes k& Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec. ef. a Prestação de Serviço conf. NFe 3766 

R ela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 
g-• 04;) 

9-Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bal‘leãnas conf. extrato 
n/mês 
Rec. pela a Prestação Merviço conf. NFe 

Rec. pela a PrestaçOir de Serviço conf NFe 

Valor de D nto Concedido a Cliente 

Valosd‘e Desconto Concedido a Cliente 

.r.") o 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
,Ç •• 

4.1.• 

Pago Taxas de manutenções bancarias 

Pago Taxa manutenções bancarias 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

1197 

35 

\*Issão: 16:18 06/01/2026 

fkário: 8 Folha: 56 

Documento o Débito 

E, 

0000291

-

10 000,00 

Cg
O 89 10.000,00 

'"0000290 2.000,00 

0000291 

0000290 

0000289 

0000288 ça 

61224 
•••' 

9,00 

61224 1,65 

8311929 2.000,00 

831192 

•V'' 650,00 

3640 81224 

49 81224 

3745 8999960 

49 8999960 

3787 

3745 

49 855253 

35 855253 

3605 9436416 

49 9436416 

3640 

49 

49 

35 

3640 

49 

21224 

21224 

\Ê52298 
O'

1552298 

121224 

121224 
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Crédito 

358,00 

10.000,00 

10.000,00 

171,70 

10.000,00 

9,00 

10.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

650,00 

4,36 

9.642,00 

358,00 

10.000,00 

10.000,00 

171,70 

10.000,00 

9,00 



, 

43 — 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE,41-iVO 

,toç,
CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-044 170 170 Data. 10/11/2016 
Diário de Dezembro de 2024 ‘,•`.;\ 

Conta Histórico O C/P Documento O 

issão: 16:18 06/01/2026 

àri o: 8 Folha: 57 

Débito Crédito 

16 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) ValqIE rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
o 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 09 alor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) ,„.5,* Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
(<>" extrato 

Banco Bradesco - C/I (63) Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

17 de dezembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAD (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

* PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ?o,
PAÇO DO LUMIAR (3759) " 

CÂMARA MUNICIPAL Dg' 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

*Prestação de serviços (1834) 

18 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

20 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

23 de dezembro de 2024(>> 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

1394-9601-07 

63 

63 

49 

49 

Valor a receber de prestaçãOe serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000296/0000296 ,gi,5P 

Valor a receber de prOláção de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000295/0000295( 

Valor a recebOle prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000294/0 294 

Valor a„rx‘ber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
00000/0000293 

V4Or a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
CO00292/0000292 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000299/0000299 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000298/0000298 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000297/0000297 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 
0000299/0000299 

Valor a receber de prestação d rviçoe conf. NFS'e 3759 
0000298/0000298 

Valor a receber de prest b de serviçoe conf. NFS'e 3759 
0000297/0000297 

Valor a receber d tistação de serviçoe conf. NFS'e 3612 
0000296/0000296 

Valor a rec de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3612 
0000295,ØÚ0295
Valor eceber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3612 
00 4/0000294 

„ or a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
oS0000293/0000293 

1834 

1834 

1834 

3612 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3612 
0000292/0000292 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas baRçã,ilás conf extrato 49 
n/mês 

f O 
Cy' 

Rec. sa t diversos n/mês conf. extrato. 

Retftques diversos n/més conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor de rendimentos de aplicações n/Mês conf. 
extrato 

49 

35 

49 

35 

63 

C.) 
43s-

2962726 

217 

,:en62726 

2172134 

0000296 

0000295 

0000294 

0000293 $. 

000029 

(f)
11.1 299 

1834 0000298 

0000297 

0000299 

0000298 

0000297 

0000296 

0000295 

0000294 

C.,\)• 
0000 

1Z'• 
0292 

161224 

161224 

507972 

507972 

<<>> 

1224124 

1224124 

2962726 
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0,09 

0,02 

Nt0.000,00 

,),•• 
20.000,00 

cs` 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

9,00 

21,00 

312,00 

0,03 

0,09 

0,02 

15.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

9,00 

21,00 

312,00 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEA0V0 

"Sé 
Registro cartório: L.13-0401. 170 Data: 10/11/2016 CNPJ: 26752833000100 

Diário de Dezembro de 2024 

Conta Histórico C/P Documento o 

Okissão: 16:18 06/01/2026 
,lálario: 8 Folha: 58 

Débito Crédito 

23 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco - C/I (63) Val 
e0to 

<4,

26 de dezembro de 2024' 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

27 de dezembro de 2024 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

ORPrestação de serviços (1834) 

30 de dezembro de 2024 

Banco Bradesco S/A - Cc (411P,T 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRAJAU (3612) 

* Despesas com plano de saude 
(2814) 

31 de dezembro de 2024 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Honorários a Pagar (1197) 

Honorários Contábeis (2478) 

rendimentos de aplicações d/Is,les conf. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
li/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor a receber de kféstação de serviçoe conf. NFS'e 
0000301/000030 

O 

Valor a r er de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
000031u 00301 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviç nf. NFe 

Rec. pela a Prestação de rviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestass. de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Pretáção de Serviço conf. NFe 

Pago plario, saude conforme comprovantes 

Rec. a Prestação de Serviço conf. NFe 

. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Pago plano de saude conforme comprovantes 

Rec. saques diversos is/mês conf. ixtrato. 

Rec. saques diversos is/mês crattextrato. 

Rec. saques diversos n/ 'iánf extrato. 

Rec. saques diversos ês conf. extrato. 

Valor de rendimeátds de aplicações n./Mês conf 
extrato O 

Valor de rewri‘.„Çmentos de aplicações is/Mês conf 
extrato Rt‘r

e se provisona para pagamento de 
arras Contabeis do mês 

09alor que se provi sona para pagamento de 
Honorários Contabeis do mês 

Banco Bradesco - C/I (63) \‘̀t.- Valor de rendimentos de aplicações is/Mês conf. 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) 

Lucros/Superávits Acumulados 
(1722) 

Prestação de serviços (1834) 

1394-9601-07 

Val 

49 2962726 

"è‘il

ç‘' 

3640 211224 

49 211224 

1834 0000301 

3752 0000301 

3612 <c:3721341 

3612 3721217 

3612 3728850 

49 3721341 

49 3721217 

49 3728850 

3612 3724455 

3612 3724439 

2814 136 

49 3724455 

49 3724 
Q-• 

„.‘(e/ 
49 136 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

2478 

1197 

1331262 

1831328 

1331262 

1831328 

2962726 

2962726 

2135 \P 
extrato -0 /
Valor de rendimentos de aplicações ti/Mês conf. 63 
extrato 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 3556 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 3556 
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,pfr 

4,36 

16.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

580,20 

440,00 

,z,650,00 

0,03 

650,00 

0,21 

921.000,00 

0,03 

4,36 

16 000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

580,20 

20.000,00 

20.000,00 

440,00 

650,00 

0,03 

650,00 

0,21 

820.000,05 



8s 

MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Dezembro de 2024 

Conta 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DElliiwo 

Registro cartório: L.B-04051 170 Data: 10/11/2016 

Histónco o C/P Documento o 

ráN. 

*issão: 16:18 06/01/2026 

,d'iario: 8 Folha: 59 

Débito Crédito 

31 de dezembro de 2024 

Descontos Concedidos (3787) 

Dividendos e Rendimentos 
(2135) O 

Honorários Contábeis (2478) ‘...<4°. Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Despesas com plano de saucre,..'v Valor que transfere para encerramento do exercício. 
(2814) 

Simples Nacional (3780) Valor que transfere para encerramento do exercício 

Juros (3213) 

Multas (3227) 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

likResultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (355V 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Caixa (35) 

Lucros/Superávits Acumulados 
(1722) 

Mailson Neves Silva (3661) 

Mailson Neves Silva (3661) 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerrento do exercício. 

Valor que transfere para Fmrramento do exercício. 

Valor que transfere pAncerramento do exercício. 

Valor que transfere Para encerramento do exercício. 

Valor que tradiere para 

Valor quOfansfere para 

Val e transfere para 

or que transfere para 

encerramento do exercício. 

encerramento do exercício. 

encerramento do exercício. 

encerramento do exercício 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Pago distribuição de lucro a sócio. 

Valor do lucro apurado que se sfere para 
distribuição nesta data. 

Pago distribuição de lucr '\sócio. 

Valor do lucro apur4ôue se transfere para 
distribuição nesta dila. 

VaIo,qtte transfere para encerramento do exercício. 3556 

r que transfere para encerramento do exercício. 3556 

3556 

3556 Q„,•\''''s

3556 

3556 

3556 

3556 

3556 

1834 

2135 

2478 

2814 

3213 

3227 

3640 

3773 

3780 

3787 

1722 

3661 

3661 

35 

1722 

47,98 

6.600,00 

6.929,86 

641,33 

2.247,15 

2.996,90 

12.642,97 

64.068,72 

4.921,00 

820.000,05 

82(1 0,00 

,ei2O 000 00 

4.921,00 

6.600,00 

6.929,86 

64.068,72 

641,33 

2.247,15 

12.642,97 

2996,90 

921.000,00 

47,98 

820.000,00 

820 000.00 

TOTAL GERAL DO PERIOD 

************************* 

0 91

******************( 
)QXX( 

)************ ******** ***Ao** 

MAILSON NEVES SILVA 
Administrador 

CPF:00269183310 
RG:9437 Data de expedição:26/04/816 

Sócio-Administrador

7.364.885,26 7.364.885,26 

***************. 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:1409162370 CRC:012248 
RG:206579320024 Data de expedição:27 /2013 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial, referente ao exercício do ano de 2024, foi devidamente registrado sob o número 
OAB 281, em conformidade com o art. 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da OAB, desde o dia 06 de abril de 2011. 

1394-9601-D7 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUALDE ADV0(00047) 
CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/EVI,0 Data: 10/11/2016 

vEndereço: RUA DOS GURIATANS, 2, QUADRA05, 1IVI RENASCENCA, São Luis, MA 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01'2024 até 31/12/2024 

Descrição 

Receita 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 

Prestação de serviços 

=Receita de serviços 

=Receita sobre Serviços 

=T otal - Receita Bruta Vendas e Serviços 

Dedução de receita 

Dedução de receita sobre serviços 

Dedução da Receita de Serviços 

Descontos Concedidos 

=Dedução da Recei 'Be Serviços 

=Dedução de receita sobre serviços 

=T otal - Dedução de receita 

Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais 

Receitas Patrimoniais 

Outros Investimentos 

Dividendos e Rendimentos 

=Outros Investimentos 

=Receitas Patrimoniais-

Classificação 

3-1-02-01-01 

3-2-02-01-05 

3-3-03-04-01 

=T ota I - Receita Operacional / Financeira / Patrimoniais 

=T ota I - Receita 

Despesas 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPF:00269183310 

Émissão 16.2106/01/2026 

Diário .8 Folha 60 

Exercício Atual 

921 000,00C 

****921.000,00C 

****921.000,00C 

****921.000,00C 

4 921,00D 

***"**4.921,00D 

******4.921,00D 

******4.921,00D 

47,98C 

*********47,98C 

*****"***47,98C 

***"916.126,98C 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014.091.623-70 CRC:012248 
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• 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUALT1E ADV0(00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1‘00 Data: 10/11/2016 

Endereço: RUA DOS GURIATANS, 2, QUADRA05, DIM RENASCENCA, São Luis, MA 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/91)2024 até 31/12/2024 

Descrição 

Despesas Administrativas 

Despesas com Serviços de Terceiruk:).

Remuneração por Serviços cle,litteiros 

Honorários Contábeis 

=Remuneração por Serviços de Terceiros 

=Despesas com Serviços de Terceiros 

Classificação 

4-3-02-01-04 

Sihissão: 16:2106/01/2026 

Diário :8 Folha: 61 

Exercício Atual 

6.600,00D 

******6.600,00D 

******6.600.00D 

Despesas com plano de saude 4-3-05-05-04 6.929,86D 
ço 

=T o t a 1 Despesas Administrativas ri, \w'' '
1° *****13.529,86D 

N: /'• 

I.? . 
O 

C9 

?e, 

x.--
O 4-4-01-01-03 O 64,068,72D 

Despesas Tributárias 

Tributos 

Impostos 

Simples Nacional 

=Impostos 

=Tributos 

=T o t a 1 - Despesas Tributárias 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre TributO 

Juros 

Multas 

Juros e Multas S/ Parcelamento $ 

=Despesas FinanceirawDe Encargos Sobre Tributos 

Despesas Bancárias 

Tarifas Bancárias 

=Despesas Bancárias 

1394-9601-07 

o 4sc' 

4-5-04-01-01 

4-5-04-01-03 

4-5-04-01-04 

4-5-04-05-01 

*****64.068,72D 

*****64.068,72D 

*****64.068,729 

641,33D 

2.247,15D 

12.642,97D 

*****15.53145D 

2.996,90D 

***"**2.996,90D 

MAILSON NEVES SILVA JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Sócio-Administrador Contador 
CPF00269183310 CPF:014.091.623-70 CRC:012248 
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• 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUALDE ADV0(00047) 
CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1J70 Data: 10/11/2016 

Endereço: RUA DOS GURIATANS, 2, QUADRA05,4ADIM RENASCENCA, São Luis, MA 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/(02024 até 31/12/2024 

'Missão: 16:2106/01/2026 

Diário :8 Folha: 62 

)2 

Descrição 

=Outras Despesas Financeiras 

=T o t a I - Despesas E,.inanceiras 

=T o ta I - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação 

RECEITAS > 916.126,98C 

DESPESAS + CUSTO  --> 9026,93D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: **„. 1."4820 000,05 
„ 

***************************v.\t 

OC°

4 1
•V" ,s 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial, referente ao exercício do ano de 2024, foi devidamente registrado sob o número 
OAB 281, em conformidade com o art. 90 do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da OAB, desde o dia 06 de abril de 2011. 

XXXXX )********************* 

Exercício Atual 

*****18.528,35D 

*****18.528,35D 

*****96.126,93D 

1394-9601-D7 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPF:00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014.091.623-70 CRC:012248 

Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID# .3949601 - Página 62 de 67. 



+seri 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.-ADVO 

CNPJ 26752833000100 

Registro cartório: LB-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 , 

Descrição 

BALANÇO PATRIMONIAL - 01/01/2024 a 31/12/2024 

Nota Classificação 

Emissão: 16:2332 06/01/2026 
Diário: 8 Folha: 63 

Exercício Atual 

Ativo 

Circulante 

Disponivel 

Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

Aplicações 

=Disponível 

Clientes 

Recebimentos Pessoa Fisica e Jurídica 

=Clientes 

=T otal - Circulante 

=T ota I - Ativo 
*********** 

1-1-01-02 

1-1-01-03 

1-1-04-01 

XXXX X ) **,*,**.*..1,.********** *********************** 

100.983,64D 

98.487.69D 

1.116,00C 

198.355,33D 

154.000.00D 

154.000,000 

352.355,330 

352.355,33D 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 
documentação que nos foi apresentada. 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPE00269183310,,

JORGE RICARDO ANDRADOERREIRA 
Contador 

CPF.014.091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial, referente ao exercício do ano de 2024, foi devidamente registrado sob o número 
OAB 281, em conformidade com o art. 9° do Provimento n°170/2016 do Estatuto da OAB, desde o dia 06 de abril de 2011. 

1394-9601-07 
‘`‘ 
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No/ 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE.,AOVO 
CNPJ: 26752833000100 

Registro cartório: LB-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 - 

Descrição 

BALANÇO PATRIMONIAL - 01/01/2024 a 31/12/2024 

Nota Classificação 

Emissão. 16:2332 06/01/2026 
Diário: 8 Folha: 64 

Exercício Atual 

Passivo 

Circulante 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições 

Parcelamento de Tributos e Contribuições 

=Tributos e Contribuições 

Obrigações com Pessoal 

Honorários 

=Obrigações com Pessoal 

=T otal - Circulante 

Património liquido 

Capital Social 

Capital Social 

=Capital Social 

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados ou Resultado 

Lucros e/ou Prejuízos Acumula 

Lucros Distribuídos 

=Lucros e/ou Prejuíz c ulidos ou Resultailo 

=T otal - Patrimônio líquido 

=Total - Passivo 

2-1-05-03 

2-3-03-01 

2-3-03-04 

( XXXXX y**************.**************.**.**************** , . 

 )so'

47.479,270 

61.260 76C 

108 740, 03C 

650,000 

650,00C 

109.390,03C 

50.000,00C 

50,000,00C 

192.965,30C 

0.000 

192.965,30C 

242.965,30C 

352.355,33C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 
documentação que nos foi apresentada. 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
0PF:00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014.091.623-7,%CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial, referente ao exercício do ano de 2024,46`f devidamente registrado sob o número 
OAB 281, em conformidade m o art. 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto Off0AB, desde o dia 06 de abril de 2011. 

o o (Z-

1394-9601-D7 
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• 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUALtE ADVO 

CNPJ. 26752833000100 Registro cartékr*I.B-04/F1 170 Data 10/11/2016 
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 

RUA DOS GUR1ATANS, 2 O JARDIM REM São Luis 
g (4-

1 A empresa MAILSON'NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ,ft 26 . 752 . 8 3 3 / 0 0 0 1 - 0 0 , constituída em 16/01fr2016, tributada pelo regime 
tributário SIMPttS NACIONAL com apuração mensal, exerce a atividade de SERVIÇOS 
ADVOCATICOS. Tem sua sede no município de São LuigNA, situada na RUA DOS 
GURIANTA'NS, n° 02, QUADRA 05, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUIS, MARANHÃO, 
CEP: 65.075-460. 

2 As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, compreendem o 
Balanço Patrimonial (BP), a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), que foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis apreceitos da Lei n°10.406/2002 e demais 
legislações e normas contábeis aplicáveis. 

3 A escrituração contábil foi realizada com base no § 40 do art. 176 da Lei n° 6.404/1976 (Lei 
das S/A), e nas disposições cdritidas na ITG 2000 - Escrituração Contábil. O resultado do 
exercício foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devel'i ser incluídas na apuração do resultado dç:41Deríodos em que 
ocorrerem, de forma sWultânea quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou paggirip" ento. 

4 O administrador dêclara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramentd,dó exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeirêtla empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

E:Ossão: 16:36 06/01/2026 

Ã)iario: 8 Folha 65 , 

MA 5075460 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui s das são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo cdfif a documentação que nos 
foi apresentada. 

cf<9

O 
MAILSO VES SILVA 

Só iWWIninistrador 
:00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

,.,ft F'014 091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial, referente ao exercício do ano de 2024, foi devidamente registrado sob o número 
OAB 281, em conformidade com o art. 9° do Provimento n° 170/2016 do Estatuto da OAB, desde o dia 06 de abril de 2011. 

1394-9601-07 
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I L ti 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVO (00047) 

Termos de Abertura e Encerramento 

• 

• 

JORGE HENRIQUE FERREIRA 

Emissão: 16;39 06/01/2026 
Diário: 8 Folha: 66 

WERMO DE ENCERRAM NTO 

CONTÉM ESTE LIVRO 66 (SESSENTA E SEIS) FOLHAS NUMERADAS 
MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 66 (SESSENTA E SEIS), E SERVIU DE 
LIVRO DIÁRIO NUM. 8(OITO) DA EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO, FIRMA ESTABELECIDA À RUA DOS 
GURIATANS, 2 QUADRA05 JARWIM RENASCENCA, NESTA CIDADE DE SÀO 
LUÍS/MA CEP: 650754 , REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL : O 
MESMO ESTADO SOB 0 MRE NUM. REGISTRADA NA ORDEWDOS 
ADVOGADOS DO BRASÊ DO MESMO ESTADO SOB O NUN: 281 
REGISTRADA NO ÇÀRTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE 'PESSOAS 
JURÍDICAS SOB 4 NUM. L.B-04/FL. 170 POR DE,,OACHO DE 
10/11/2016 E 4f0 CADASTRO NACIONAL DE PESSOASÁàíDICAS DO 
MINISTÉRIO WN FAZENDA (C.N.P.J.) 2675283300010, E INSCRITO 
NO MUNICÍPO SOB O NUM. 98225827, E INSCRITO NA SECRETARIA 
ESTADUAL 'SOB O NUM. ISENTO, REFERENTE A0 PERÍODO DE 
01/01/2Q -4 A 31/12/2024 E SE DESTINOU ASrINS CONSTANTES DO 
TERMO 10É ENCERRAMENTO. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) 
RESPONSÁVEL, O SR. JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA REGISTRADO 
NO C.R.C. SOB O NUM. 01748, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB Q 
NUM. 014.091.623-70. 

SÃO LdIS, 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

MAILSON NEVES SILVA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F 00269183310 
Documento assinado digitalmente 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Data: 06/01/202616:54:37-0300 
Verifique em httpsjivalidar.iti.gov.br 

JORGE RI,ÇARDO ANDRADE FERREIRA 

C.R.0 012248 

C.P.F 014.091.623-70 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
÷(4̀  

Certifico que o presente livro Diário n° 8, referente ao exercício de 2024, composto por 66 (sessenta e seis) folhas eletrônicas, 
numeradas sequencialmente de 1 a 66, pertence à sociedade MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA registrada nesta Seccional sob o n°281. O referido livro está em conformidade com o disposto no art. 9° do 
Provimento n° 170/2016 do Estatuto da OAB. Declaro, ainda, que a sociedade encontra-se em pleno funcionamento 
desde 06 de abril de 2011. 

1394-9601-D7 

0 - Cl 
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06/01/2026, 16:55 

1394-9601-07 

about:blank 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME : JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
REGISTRO  MA-012248/O-9:,
CATEGORIA  "- CONTADOR 
CPF  ***.091.623-** 

\S" 

o 
k'S)

<<" 

r•%` 

O's

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 06/01/2026 as 16:55:35. 
Válido até: 06/04/2026. 
Código de Controle: 5230822. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#13949601 Livros contábeis - pags. 1-67 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 12/01/2026, às 11:40. DANIEL BLUME 
PEREIRA DE ALMEIDA, em 12/01/2026, às 15:28. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 1394-9601-D7. 



CAI FAO SEU LADO 
MARANHÃO 

Seccional 
São Luis-MA 

CERTIDÃO 

, tj u 

Certifico que consta do Livro Diário N° 08, exercício 2024, contendo 66 folhas a 

sociedade denominada "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA " sob Protocolo n° 10.0000.2026.00151-0, ID#13949601, desde 12 de 

janeiro de 2026 atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil (EA0AB), Regulamento Geral e Provimento n°170/2016. Por ser 

expressão da verdade lavro a presente certidão, que vai assinada por DANIEL BLUME, 

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454/ 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Rua Dr. Pedro E Proc. 10.0000 2026.000151-0 - ID#13949919 - Página 1 de 1 u - São Luís, MA - Brasil 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#13949919 Certidão de livros contábeis (diário/razão) - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 12/01/2026, às 11:52. DANIEL BLUME 
PEREIRA DE ALMEIDA, em 12/01/2026, ás 15:28. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 1394-9919-67. 



9939-53 

CAIIFRTE 
E AO SEU LADO 

MARANHÃO 

Seccional 

São Luis-MA 

CERTIDÃO 

Certifico, que o Balanço Patrimonial referente no exercício de 2024 da sociedade 

denominada "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

CNPJ 26.752.83310001-00, inscrita no Conselho Seccional sob número da OAB 281 desde 

12 de janeiro de 2026 foi registrado e arquivado nesta Seccional, conforme Protocolo 

n°10.0000.2026.000151-0, ID#13949601, na forma do Estatuto da Advocacia e da Ordem 

dos Advogados do Brasil (EA0AB), Regulamento Geral e Provimento n°170/2016. Por ser 

expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por DANIEL BLUME, 

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Rua Dr. Pedro E Proc. 10.0000.2026.000151-0 - ID#13949939 - Página 1 de 1. u - São Luis, MA - Brasil 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#13949939 Certidão de balanço patrimonial - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 12/01/2026, ás 11:53. DANIEL BLUME 
PEREIRA DE ALMEIDA, em 12/01/2026, às 15:28. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 1394-9939-53. 
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CERTIDÃO 

'New' 

9961-981F-7D 

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial Ano 2023 do exercício da sociedade 

denominada: "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA" (CNPJ:26.752.833/0001-00) registrada sob o número OABMA281 na 

data 06 de maio de 2011, conforme também arquivado nesta seccional (Protocolo. 

n.° 10.0000.2025.000526-8, ID#9961765; atendendo ao estabelecido no conforme 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento 

Geral, pelo Provimento n°170/2016. Por ser expressão da verdade, lavro a presente 

certidão, que vai assinada por IVALDO CORREIA PRADO FILHO Secretário 

Adjunto da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: socieciade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#5;3 1 .931 - Página 1 de 1. 
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9961-963F-67 

E El 

MARANHÃO ANOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Livro Diário n° 07, exercício 2023, contendo 57 folhas da 

sociedade denominada: "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA" sob Protocolo n.° 10.0000.2025.000526-8, (ID#9961765) desde 06 

de maio de 2011, atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem 

dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n°170/2016. 

Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por 

IVALDO CORREIA PRADO FILHO Secretário Adjunto da Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção Maranhão. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961963 - Página 1 de 1. 



Folha: 001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este Livro Diário N° 7, 57 (CINQUENTA E SETE) folhas numeradas seguidamente por 
sistema de processamento de dados, do N° 1 a 57 e serviu para o lançamento das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo identificado, realizadas de 01/01/2023 a 31/12/2023: 

Empresa  MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

Endereco  RUA DOS GURIATANS, 2 

Cidade  SÃO LUIS MA 

Bairro  JARDIM RENASCENCA CEP 65075460 

CNPJ  26752833000100 
Inscr. Estadual  ISENTO 

REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO 
SOB O NUM. 281 REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS SOB O 
NUM. L.B-04/Fl. 170 POR DESPACHO DE 10/11/2016. 

SÃO LUÍS, 01 DE JANEIRO DE 2023 

MAILSON Assinado de forma digital 
por MAILSON NEVES SILVA 

NEVES SILVA Dados: 2025.01.14 
08:38:30 -0300' 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

MAILSON NEVES SILVA 

Administrador 
CPF.: 00269183310 

Documento assinado digitalmente 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Data: 13/01/2025 1819:03-0300 
Verifique em hdps://validaniti.gov.br 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
CONTADOR(A) CRC/N° 012248 

CPF 014.091.623-70 

TERMO DE ABERTURA 

Certifico que, o presente Livro Diário n° 07, relativo ao ano de 2023, contendo 57 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 57 da Sociedade "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada 
nesta Seccional sob o n° OABMA 281, conforme prevê o kt.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 06 /04/ 2011. 

9961-765C-51 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961765 - Página 1 de 58. 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Janeiro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 1 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

01 de janeiro de 2023 

Caixa (35) Valor de ajuste de saldo do exercicio anterior - Cc 49 614,60 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Valor de ajuste de saldo do exercicio anterior - Cc 35 614,60 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ajuste de ISS Retido, conf notas fiscais 3598 2.048,00 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ajuste de ISS Retido, conf. notas fiscais 3745 2.048,00 
Natureza - ISSQN (3598) 

02 de janeiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas com tarifas bancárias 3640 281222 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSE PIX PJ - MOBI 3640 291222 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 635050 18,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 635050 18,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas com tarifas bancárias 49 281222 9,00 

*Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PIX PJ - MOBI 49 291222 9,00 

10 de janeiro de 2023 

PREFEITURA DE AFONSO Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000159 10.000,00 
CUNHA (3605) 0000159/0000159 

MUNICIPIO DE PERITORÓ Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 1834 0000160 10.000,00 
(3738) 0000160/0000160 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf NES'e 1834 0000158 10.000,00 
MIRINZAL (3745) 0000158/0000158 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3745 0000158 10.000,00 
0000158/0000158 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3605 0000159 10.000,00 
0000159/0000159 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 0000160 10.000,00 
0000160/0000160 

Caixa (35) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 1197 436,00 

Honorários a Pagar (1197) 

lide janeiro de 2023 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 436,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos ri/mês conf extrato. 49 1714520 4.800,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1929406 5.200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1714520 4.800,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1929406 5.200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 6422968 10.000,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 6422968 10.000,00 
CUNHA (3605) 

13 de janeiro de 2023 

Caixa (35) Pago Simples Nacional n/mês conf guia (09/2022) 987 3 105,00 

Simples Nacional a Recolher Pago Simples Nacional &mês conf guia (09/2022) 35 3.105,00 
(987) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA CestaEmpresarial2 3640 20123 121,90 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSE PGTO PIX 3640 110123 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 3640 110123 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 635050 139,90 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 635050 139,90 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA CestaEmpresarial2 49 20123 121,90 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 110123 9,00 

9961-765C-51 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961765 - Página 2 de 58. 



t;00186 
MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Janeiro de 2023 

Conta 

13 de janeiro de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Juros (3213) 

Multas (3227) 

16 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Granco Bradesco - C/I (63) 

17 de janeiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza - ISSQN (3598) 

18 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

19 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

9961-765C-51 
CI.",. Cl 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 2 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

Pago multas s/recolhimento , cf. guia 

Pago juros s/ 

Pago juros s/ 

Pago multas s/recolhimento , cf. guia 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

APLIC.INVEST FACIL 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

APLIC.INVEST FACIL 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

49 

3227 

3213 

35 

35 

49 

49 

63 

35 

35 

49 

63 

3745 

49 

49 

3598 

3745 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL ,63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Valor de imposto transferido para parcelamento 1064 
referente ao mês 

Valor de imposto transferido para parcelamento 987 
referente ao mês 

Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 3773 

110123 

502325 

654382 

635050 

502325 

654382 

635050 

453806 

1172924 

453806 

1172924 

1038107 

1814035 

1038107 

1814035 

635050 

751993 

4403980 

7040857 

9857916 

635050 

751993 

4403980 

7040857 

9857916 

9,00 

97,50 

621,00 

330,29 

8,00 

338,29 

9.705,00 

9.705,00 

295,00 

304,68 

9 000,00 

50 000,00 

2.393,25 

2.603,92 

35.015,85 

3.983,48 

15.003,50 

6.517,21 

621,00 

97,50 

330,29 

8,00 

338,29 

9 705,00 

9.705,00 

295,00 

304,68 

9.000,00 

50.000,00 

2.393,25 

2.603,92 

35.015,85 

3.983,48 

15.003,50 

6.517,21 

1.404,42 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961765 - Página 3 de 58. 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Janeiro de 2023 

Conta Histórico C/P Documento 

Emissao: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 3 

Débito Crédito 

19 de janeiro de 2023 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

20 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

• 23 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

25 de janeiro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 
Cl 

parcelamento. 
Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 
parcelamento. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACE. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGA l'E INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FAC1L 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

Rec. saques diversos n/mês conf, extrato. 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACE, 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

TAREFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 

1064 1.404,42 

49 2304197 61,00 

49 2306189 11,00 

63 751993 72,00 

35 2304197 61,00 

35 2306189 11,00 

49 751993 72,00 

49 1006418 299,00 

49 1101597 150,00 

49 1231549 1.000,00 

49 1235294 250,00 

49 1318137 5,00 

49 1503100 50,00 

3640 190123 9,00 

3640 190123 9,00 

35 1006418 299,00 

35 1101597 150,00 

35 1231549 1.000,00 

35 1235294 250,00 

35 1318137 5,00 

35 1503100 50,00 

63 453806 1227,20 

63 751993 544,80 

49 453806 1.227,20 

49 751993 544,80 

49 190123 9,00 

49 190123 9,00 

49 2033423 700,00 

3640 210123 1,65 

3640 210123 1,65 

3640 210123 2,10 

3640 220123 3,50 

3640 220123 9,00 

3640 230123 4,18 

35 2033423 700,00 

63 453806 722,08 

49 453806 722.08 

49 210123 1,65 

49 210123 1,65 

49 210123 2,10 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Janeiro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 4 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

25 de janeiro de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) 49 220123 3,50 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 220123 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 230123 4,18 

26 de janeiro de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1021500 140,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1657022 268,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1717121 70,00 

Caixa (35) Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1300171 19.675,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1021500 140,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1657022 268,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1717121 70,00 

^Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLICINVEST FACIL 63 4478981 19.197,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago depositos n/mês conf. extrato 35 1300171 19.675,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.1NVEST FACIL 49 4478981 19.197,00 

27 de janeiro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 32386 114,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 3640 250123 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 453806 639,76 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 87 516,76 
VIDA E PREVIDENCIA 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 32386 114,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 453806 639,76 

Despesas com plano de saude PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 87 516,76 
(2814) VIDA E PREVIDENC1A 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 250123 9,00 

30 de janeiro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 957180 200,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1331243 2.232,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1553476 500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 956053 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 3640 260123 1,65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 3640 260123 1,96 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 3640 260123 3,75 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos ri/mês conf. extrato. 35 957180 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1331243 2.232,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1553476 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos ri/mês conf extrato. 35 956053 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 453806 3.139,36 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 453806 3.139,36 

PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000161 16 000,00 

FORMOSA DAS NEGRA 0000161/0000161 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000161 16.000,00 
0000161/0000161 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 260123 1,65 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 260123 1,96 

Tarifas Bancárias (3640) TARIFA BANCARIA TRANSF PGTO PIX 49 260123 3,75 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIV IDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ - 26752833000100 

Diário de Janeiro de 2023 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 5 

Conta Histórico C/P Documento Debito Crédito 

30 de janeiro de 2023 

31 de janeiro de 2023 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (1876) 

01 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 

efORIVIOSA DA S NEGRA 
3752) 

• 

02 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

03 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 

E Cl 41101111 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

1876 3460,71 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 3.460,71 
Nacional do mês 

APLIC.INVEST FACIL 63 7822567 16.000,00 

APLICINVEST FACIL 49 7822567 16.000,00 

Rec, pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 3219240 16.000,00 

Rec, pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 3219240 16.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1609188 4.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1609188 4000.00 

RESGATE INVEST FACIL 63 453806 3 977,44 

RESGATE INVEST FACIL 63 4478981 44,16 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 290123 7,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290123 9,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 453806 3.977,44 

RESGATE INVEST FACIL 49 4478981 44,16 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 49 290123 7,00 
Mmês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 290123 9,00 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1904433 12 780,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1904433 12.780,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 4478981 12 801,60 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
ri/mês 

3640 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 290123 7,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290123 9,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 4478981 12.801,60 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 290123 2,80 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 290123 2,80 

Mmês 
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fr e o ri» o 
MAILSON NEVES SILVA - 

CNRI: 26752833000100 

Diário de Fevereiro de 2023 

Conta 

03 de fevereiro de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

06 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

4110 07 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

09 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

10 de fevereiro de 2023 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICIPIO DE PERITORC) 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

13 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 6 

Historico C/P Documento Débito Crédito 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

49 

49 

RESGATE INVEST FACIL 63 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancarias conf. extrato 49 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 63 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c! Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

49 

35 

63 

63 

49 

49 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000163/0000163 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000164/0000164 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000162/0000162 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 
0000162/0000162 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000163/0000163 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 
0000164/0000164 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

3605 

49 

49 

35 

35 

63 

290123 

290123 

4478981 

20223 

4478981 

20223 

4478981 

30223 

4478981 

30223 

953545 

953545 

4478981 

7822567 

4478981 

7822567 

0000163 

0000164 

0000162 

0000162 

0000163 

0000164 

88 

1712394 

88 

1712394 

7822567 

7,00 

9,00 

10,00 

9,00 

10,00 

9,00 

10,00 

9,00 

10,00 

9,00 

10.000,00 

10.000,00 

6.332,24 

3.665,76 

6.332,24 

3.665,76 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

490,08 

10 000,00 

20.000,00 

10 304,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

490,08 

10.000,00 

20.000,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04/FL 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Fevereiro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 7 

Conta Histórico C/P Documento Débito Credito 

13 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 90223 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 10.304,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 90223 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 3598318 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 3628658 9.705,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 3598318 10.000,00 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 3628658 9.705,00 
M1RINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 295,00 
M1RINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 295,00 
Natureza - ISSQN (3598) 

•15 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 130,90 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 10223 121,90 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 130223 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 130,90 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 10223 121,90 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 130223 9,00 

17 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 90 150,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 837206 150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 90 150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 837206 150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 300,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 300,00 

22 de fevereiro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1133316 220,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1412098 667,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1133316 220,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1412098 667,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 887,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 887.00 

23 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 10,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 170223 2,10 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 10,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 170223 2,10 

9961-765C-51 

111 àdi 
W 2:1 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Fevereiro de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 8 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

23 de fevereiro de 2023 

24 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

27 de fevereiro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUM1AR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

• 

28 de fevereiro de 2023 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (1876) 

02 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

03 de março de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

1:1 4À -11 
El 

APLICINVEST FACIL 63 9299080 287,90 

APLICINVEST FACIL 49 9299080 287,90 

Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1146306 280,00 

Pago depositos n/mês conf. extrato 35 1146306 280,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 528,84 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 200223 3,08 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 210223 9,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 7822567 528,84 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000165 15 000,00 
0000165/0000165 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000165 15.000,00 
0000165/0000165 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 200223 3,08 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 210223 9,00 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 89 516,76 
VIDA E PREVIDENCIA 
PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 89 516,76 
VIDA E PREVIDENC1A 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000166 16 000,00 
0000166/0000166 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000166 16.000,00 
0000166/0000166 
Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4.675,83 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4675,83 
Nacional do mês 

APLIC.1NVEST FACIL 63 2963492 15.000,00 

APLIC INVEST FACIL 49 2963492 15.000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1703565 15.000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1703565 15.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 831232 6.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 833398 6.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 831232 6.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 833398 6.000,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 2963492 11.537,39 

RESGATE INVEST FACIL 63 7822567 174,70 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNP.): 26752833000100 

Diário de Março de 2023 

Conta 

03 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

06 de março de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

•07 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

09 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

10 de março de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNIC1PIO DE PERITORÓ 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 9 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACE 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos ri/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACE, 

63 

49 

49 

49 

49 

35 

63 

49 

63 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
ri/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
RESGATE INVEST FACE, 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 

49 

APLIC.INVEST FACE, 63 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
APLIC.INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/més conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACE, 63 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACE. 49 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000168/0000168 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000169/0000169 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000167/0000167 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 3745 
0000167/0000167 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 3605 
0000168/0000168 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 

9299080 

2963492 

7822567 

9299080 

1609381 

1609381 

2963492 

2963492 

2963492 

30323 

30323 

2963492 

30323 

30323 

7511522 

60323 

7511522 

60323 

4983635 

4983635 

1214001 

1214001 

2963492 

7511522 

2963492 

7511522 

0000168 

0000169 

0000167 

0000167 

0000168 

0000169 

287,91 

3 356,00 

3.356,00 

18,00 

9,00 

9,00 

15.991,00 

9,00 

16.000,00 

12.000,00 

88,67 

11 911,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

11.537,39 

174,70 

287,91 

3.356,00 

3.356,00 

9,00 

9,00 

18,00 

15.991,00 

9,00 

16.000,00 

12 000,00 

88,67 

11.911,33 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
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1;00194 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Março de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 10 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

10 de março de 2023 

0000169/0000169 

Caixa (35) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 490,08 

Honorários Contábeis (2478) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 490,08 

13 de março de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1554414 13.700,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1554414 13.700,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 8806900 5.986,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.1NVEST FACIL 49 8806900 5.986,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 7340119 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 6452981 9.686,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 7340119 10.000,00 

CUNHA (3605) 

010FREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 6452981 9.686,00 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 314,00 

MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 314,00 

Natureza - ISSQN (3598) 

14 de março de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 934525 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 934525 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7511522 4.079,73 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 8806900 5.929,27 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 100323 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7511522 4.079,73 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 8806900 5.929,27 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 100323 9,00 

15 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 8806900 56,74 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 10323 48,74 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 130323 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 8806900 56,74 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 10323 48,74 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 130323 9,00 

20 de março de 2023 

Caixa (35) Pago Simples Nacional n/mês conf. guia, 02/2023 987 4.675,83 

Simples Nacional a Recolher Pago Simples Nacional n/mês conf. guia, 02/2023 35 4 675,83 
(987) 

24 de março de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1557478 14.640,00 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Março de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 11 

Débito Crédito 

24 de março de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

27 de março de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

*Prestação de serviços (1834) 

• 

30 de março de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (53) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUM1AR (3759) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

31 de março de 2023 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (1876) 

03 de abril de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago depositos n/mês conf. extrato 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000170/0000170 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000170/0000170 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

APLIC INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
APLIC.INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000171/0000171 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000171/0000171 
Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

35 

3640 

3640 

1557478 

10323 

140323 

14.640,00 

72:35 

9,00 

49 10323 72,35 

49 140323 9,00 

49 2293970 14.721,35 

35 2293970 14.721,35 

1834 0000170 15.000,00 

3759 0000170 15.000,00 

49 1249137 12.000,00 

35 1249137 12.000,00 

63 6776201 2.425,26 

3640 10323 0,81 

3640 240323 9,00 

49 6776201 2.425,26 

49 10323 0,81 

49 240323 9,00 

2814 91 563,93 

3759 1145092 15 000,00 

49 1145092 15 000,00 

49 91 563,93 

1834 0000171 16.000,00 

3752 0000171 16 000,00 

1876 4795,23 

987 4.795,23 

49 1200196 635,00 

49 1201586 1.250,00 

35 1200196 635,00 

35 1201586 1.250,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Abril de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 12 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

03 de abril de 2023 

63 6776201 1.894,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 300323 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 6776201 1 894,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas e Tarifas bancárias conf extrato 
ri/mês 

49 300323 9,00 

04 de abril de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1718205 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1718205 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 9681002 4.000,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC INVEST FACIL 49 9681002 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 4991008 16 000,00 

o
FFREF MUNICIPAL DE 

ORMOSA DAS NEGRA 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 4991008 16.000,00 

(3752) 

06 de abril de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 6776201 26,89 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 30423 8,89 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 30423 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 40423 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 6776201 26,89 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
ri/mês 

49 30423 8,89 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 30423 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 40423 9,00 

10 de abril de 2023 

Caixa (35) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 490,08 

Honorários Contábeis (2478) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 490,08 

11 de abril de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1602128 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1602128 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 6776201 504,43 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9681002 3 495,57 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 6776201 504,43 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9681002 3.495,57 

PREFEITURA DE AFONSO Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000173 10_000,00 
CUNHA (3605) 0000173/0000173 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000174 10.000,00 
(3738) 0000174/0000174 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000172 10.000,00 
M1RINZAL (3745) 0000172/0000172 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000172 10.000,00 
0000172/0000172 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 0000173 10.000,00 

9961-765C-51 

0000173/0000173 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDITAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Abril de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 13 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

11 de abril de 2023 

Prestação de serviços (1834) 

13 de abril de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

a REFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza- ISSQN (3598) 

14 de abril de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

18 de abril de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

25 de abril de 2023 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

27 de abril de 2023 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000174/0000174 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos ri/mês conf extrato. 

APLICINVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
APLICINVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
RESGATE INVEST FÁCIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000 176/0000 176 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000175/0000175 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NES'e 
0000175/0000175 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000176/0000176 

3738 0000174 10.000,00 

49 213927 160,00 

35 213927 160,00 

63 4699055 19.517,00 

3640 110423 9,00 

49 4699055 19 517,00 

49 110423 9,00 

3605 4040655 10.000,00 

3745 3656151 9.686,00 

49 4040655 10.000,00 

49 3656151 9.686,00 

3598 314,00 

3745 314,00 

49 806260 19 900,00 

35 806260 19.900,00 

63 4699055 19 517,02 

63 9681002 504,53 

3640 30423 121,90 

49 4699055 19.517,02 

49 9681002 504,53 

49 30423 121,90 

3640 140423 0,65 

49 140423 0,65 

1834 0000176 16 000,00 

1834 0000175 15 000,00 

3759 0000175 15.000,00 

3752 0000176 16.000,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/201e 

Diário de Abril de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 14 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

27 de abril de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.1NVEST FACIL 63 734058 14.426,72 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 140423 8,35 

Banco Bradesco - C/I (63) APLICINVEST FACIL 49 734058 14426,72 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 140423 8,35 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 92 563,93 
VIDA E PREVIDENCIA 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1821160 15 000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1821160 15.000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Despesas com plano de saude PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 92 563,93 
(2814) VIDA E PREVIDENCIA 

28 de abril de 2023 

*Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1033280 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1033280 12 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 734058 12 000,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 734058 12.000,00 

30 de abril de 2023 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4 897,49 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4.897,49 
Nacional do mês 

02 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1122132 900,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1220397 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1122132 900,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1220397 1.000,00 

da Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 734058 1.900,00 

ler Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 734058 1.900,00 

03 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 352383 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 352383 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC .INVEST FACIL 63 3792739 15.791,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 280423 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC .INVEST FACIL 49 3792739 15.791,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 280423 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 8543542 16.000,00 

PREF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 8543542 16.000,00 

FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

04 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 148017 3.800,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 
9961-765C-51 
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04 de maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

05 de maio de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Aa Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

WBanco Bradesco S/A - Cc (49) 

e 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

08 de maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de maio de 2023 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

lide maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNIC1P10 DE PERITORD 
(3738) 

PREFEITURA MLTNIC1PA DE 
MIRINZAL (3745) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 

Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
nimês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
nimês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
nlinês 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

APLIC.INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
APLIC.INVEST FACIL 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000178/0000178 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000179/0000179 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000177/0000177 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000177/0000177 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000178/0000178 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000179/0000179 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 659551 12 000,00 

35 148017 3 800,00 

35 659551 12.000,00 

63 734058 526,78 

63 3792739 15.273,22 

49 734058 526,78 

49 3792739 15.273,22 

49 1115450 500,00 

35 1115450 500,00 

63 3792739 517,81 

3640 10523 9,00 

3640 10523 9,00 

49 3792739 517,81 

49 10523 9,00 

49 10523 9,00 

3640 40523 0,81 

49 40523 0,81 

2478 490,08 

35 490,08 

63 8992121 9.654,81 

3640 40523 8,19 

3640 40523 9,00 

3640 50523 7,00 

49 8992121 9.654,81 

1834 0000178 10.000,00 

1834 0000179 10.000,00 

1834 0000177 10 000,00 

3745 0000177 10.000,00 

3605 0000178 10.000,00 

3738 0000179 10.000,00 

49 40523 8,19 
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lide maio de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 40523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 50523 7,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 6485794 9 680,00 

PREFEITURA MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 6485794 9.680,00 

M1R1NZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 320,00 

MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 320,00 

Natureza - ISSQN (3598) 

12 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1449220 2.000,00 

^ Caixa (35) Rec. saques diversos is/mês conf. extrato. 49 1451206 1.000,00 

lipBanco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1449220 2.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1451206 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 8992121 9 500,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FÁCIL 49 8992121 9.500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 7559831 6.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 7559831 6 500,00 

15 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1606129 150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1606129 150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 8992121 154,82 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 20523 5,82 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FÁCIL 49 8992121 154,82 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 20523 5,82 

• 17 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1835037 15.500,00 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1846161 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1835037 15.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1846161 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLICANVEST FAC1L 63 1588451 23.362,82 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 20523 116,08 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 120523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 120523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 150523 2,10 

Banco Bradesco - C/I (63) APLICINVEST FACIL 49 1588451 23.362,82 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 20523 116,08 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 120523 9,00 

Tarifas Bancarias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 120523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 150523 2,10 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 
9961-765C-51 
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17 de maio de 2023 

3605 1524304 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 1638513 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 1638531 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 1638532 10.000,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1524304 10.000,00 
CUNHA (3605) 

MUNICIPIO DE PERITORD Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1638513 10.000,00 
(3738) 

MUNICIPIO DE PERITORCI Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 1638531 10.000,00 
(3738) 

MUNICIPIO DE PERITORC) Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1638532 10.000,00 
(3738) 

18 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/més conf. extrato. 49 1207450 10.000,00 

*Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1226061 2.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1825155 1.200,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 49 1854092 4.000,00 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1207450 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos ri/mês conf extrato. 35 1226061 2.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1825155 1.200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1854092 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1588451 17.200,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1588451 17.200,00 

19 de maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1588451 18,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 170523 9,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1588451 18,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 170523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 170523 9,00 

("Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 170523 9,00 

22 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1524244 1.800,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1525221 1.000,00 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1553582 1.600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1524244 1.800,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1525221 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1553582 1 600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1588451 4.436,00 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 1588451 4436.00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 180523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
nánês 

3640 180523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 180523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 180523 9,00 

9961-765C-51 
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22 de maio de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
ri/mês 

49 180523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 180523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 180523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 180523 9,00 

24 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1150302 250,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 353007 31,49 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1316165 148,21 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1150302 250,00 

"Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf extrato. 35 353007 31,49 

IllerBanco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1316165 148,21 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FAC1L 63 1588451 456,70 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 1588451 456,70 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 200523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 200523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 220523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 200523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 200523 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 220523 9,00 

26 de maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 5703328 6.496,50 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC INVEST FACIL 49 5703328 6.496,50 

CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000180 15 000,00 
• PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000180/0000180 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 3759 0000180 15.000,00 
0000180/0000180 

Caixa (35) Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1409117 6 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 240523 3,50 

Banco Bradesco S/A -Cc (49) Pago depositas n/mês conf. extrato 35 1409117 6.500,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 240523 3,50 

29 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1348180 410,00 

Caixa (35) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1350119 500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1351051 1.150,00 

Caixa (35) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1416394 2.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf extrato. 35 1348180 410,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf extrato. 35 1350119 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1351051 1.150,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1416394 2.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1588451 1252,28 

9961-765C-51 
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29 de maio de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 5703328 2.807,72 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 1588451 1.252,28 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 5703328 2807,72 

30 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1836598 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1836598 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLICINVEST FACIL 63 7187686 3 000,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.INVEST FACIL 49 7187686 3 000,00 

PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 1834 0000181 16.000,00 
FORMOSA DA S NEGRA 0000181/0000181 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000181 16.000,00 
0000181/0000181 *Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1706474 15 000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1706474 15.000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4986,07 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4 986,07 
Nacional do mês 

31 de maio de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1939089 12.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1941271 10.600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1939089 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, saques diversos n/mês conf extrato. 35 1941271 10.600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 5703328 3.688,83 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7187686 2.911,17 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 5703328 3.688,83 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7187686 2.911,17 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 1503086 16.000,00 

PREF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 1503086 16.000,00 

• FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

Caixa (35) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 316,89 

Caixa (35) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 316,89 

Caixa (35) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 316,89 

Parcelamento SN a pagar (1064) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 316,89 

Parcelamento SN a pagar (1064) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 316,89 

Parcelamento SN a pagar (1064) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 316,89 

01 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7187686 39,74 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7187686 39,74 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 270523 5,74 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 270523 7,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 270523 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 270523 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Junho de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 20 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

01 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

02 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

^ Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

12 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

jaBanco Bradesco S/A - Cc (49) 

lipBanco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

9961-765C-51 

n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

APLIC.INVEST FACIL 

APLIC.INVEST FACIL 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000183/0000183 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000184/0000184 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000182/0000182 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000182/0000182 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 
0000183/0000183 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000184/0000184 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

Pago depositos n/mês conf. extrato 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

3640 300523 9,00 

49 270523 5,74 

49 270523 7,00 

49 270523 9,00 

49 270523 9,00 

49 300523 9,00 

63 7187686 18,00 

49 7187686 18,00 

3640 310523 9,00 

3640 310523 9,00 

49 310523 9,00 

49 310523 9,00 

2478 490,08 

35 490,08 

49 86 8,00 

49 1798 544,00 

49 3990163 4.231,95 

35 86 8,00 

35 1798 544,00 

35 3990163 4.231,95 

63 4988636 2.652,12 

49 4988636 2.652,12 

1834 0000183 10.000,00 

1834 0000184 10.000,00 

1834 0000182 10 000,00 

3745 0000182 10.000,00 

3605 0000183 10.000,00 

3738 0000184 10.000,00 

49 1640470 8.000,00 

2814 93 563,93 

35 1640470 8.000,00 

49 93 563,93 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Junho de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Histórico C/P Documento 

Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 21 

Débito Crédito 

12 de junho de 2023 

13 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

k. Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

gap Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNIC1PA DE 

I MIR1NZAL (3745) 

Honorários Contábeis (2478) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza - ISSQN (3598) 

14 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

15 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

PAGTO ELETRON COBRANCA APTO MRV 49 95 2.466,31 

CARTÃO VISA ELECTRON PETS MARKET 49 500099 300,50 
BRASIL 
Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1006595 150,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1024564 600,00 

Rec, saques diversos n/mês conf extrato. 49 1642096 3.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1644543 1.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1646523 2.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1651355 10.310,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1654358 120,00 

PAGTO ELETRON COBRANCA APTO MRV 35 95 2.466,31 

CARTA° VISA ELECTRON PETS MARKET 35 500099 300,50 
BRASIL 
Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1006595 150,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1024564 600,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1642096 3.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1644543 1.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1646523 2.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1651355 10.310,00 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1654358 120,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 4988636 732,79 

RESGATE INVEST FACIL 63 7187686 31,10 

RESGATE INVEST FACIL 49 4988636 732,79 

RESGATE INVEST FACIL 49 7187686 31,10 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 94 490,08 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 2745334 10.000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 2712016 9.673,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 2745334 10.000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 2712016 9.673,00 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 49 94 490,08 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 327,00 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 327,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 904042 288,00 

Rec saques diversos ri/mês conf. extrato. 49 906394 1 600,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 904042 288,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 906394 1 .600.00 

RESGATE INVEST FACIL 63 4988636 1 888,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 4988636 1 888,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 4988636 31,34 

RESGATE INVEST FACIL 49 4988636 31,34 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 130623 2,10 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Junho de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data. 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folhai 22 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

15 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

4110Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

21 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

w
Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

26 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

27 de junho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

APLIC.INVEST FACIL 

APLIC.INVEST FACIL 

Pago depositos n/mês conf. extrato (Verona) 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
nánês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago depositos n/mês conf extrato (Verona) 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

3640 130623 2,16 

3640 130623 8,40 

3640 130623 9,00 

3640 130623 9,00 

3640 130623 1,68 

49 130623 2,10 

49 130623 2,16 

49 130623 8,40 

49 130623 9,00 

49 130623 9,00 

49 130623 1,68 

63 9452019 1.343,63 

49 9452019 1.343,63 

49 8368962 1 500,00 

3640 10623 126,50 

3640 130623 6,84 

3640 130623 9,00 

3640 140623 4,03 

3640 140623 9,00 

35 8368962 1 500,00 

49 10623 126,50 

49 130623 6,84 

49 130623 9,00 

49 140623 4,03 

49 140623 9,00 

49 1045500 450,00 

35 1045500 450,00 

63 9452019 450,00 

49 9452019 450,00 

49 62473 100,00 

35 62473 100,00 
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O O 07 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Junho de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha 23 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

27 de junho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9452019 663,93 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9452019 663.93 

PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000186 16.000,00 
FORMOSA DAS NEGRA 0000186/0000186 
(3752) 
CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000185 15,000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000185/0000185 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000185 15.000,00 
0000185/0000185 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3752 0000186 16.000,00 
0000186/0000186 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 96 563,93 
VIDA E PREVIDENCIA 

Despesas com plano de saude PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 96 563,93 
(2814) VIDA E PREVIDENCIA 

Alek 28 de junho de 2023 

upBanco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 2535738 14 993,70 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.INVEST FACIL 49 2535738 14.993,70 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 240623 6,30 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1728581 15 000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1728581 15.000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 
Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 

n/mês 
49 240623 6,30 

30 de junho de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf extrato. 49 563201 102,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 819397 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 563201 102,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 819397 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 2535738 11.872,26 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9452019 229,74 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 2535738 11.872,26 

()Banco Bradesco - C/I (63) 

Simples Nacional a Recolher 

RESGATE INVEST FACIL 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 

49 

1876 

9452019 229,74 

4.984,05 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4.984,05 
Nacional do mês 

03 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 2535738 10,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 2535738 10,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290623 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 290623 9,00 

04 de julho de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1339250 65,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1340017 600,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1703112 50,00 

9961-765C,51 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Julho de 2023 

Conta 

04 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

05 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

* Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

06 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE io FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

07 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 24 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos si/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos si/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

49 

35 

35 

35 

35 

63 

49 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FÁCIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 

49 

49 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FAO], 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

35 

1346299 

1339250 

1340017 

1703112 

1346299 

2535738 

2535738 

97 

1804339 

97 

1804339 

2535738 

2535738 

1443442 

1444202 

1443442 

1444202 

2535738 

2535738 

40723 

40723 

40723 

1766051 

1766051 

40723 

40723 

40723 

2535738 

2535738 

50723 

50723 

3990191 

3990191 

12,00 

726,00 

65,00 

600,00 

50,00 

12,00 

726,00 

1.729,00 

600,00 

1.729,00 

600,00 

2.329,00 

2.329,00 

12.000,00 

4.000,00 

11,70 

16.000,00 

1,65 

1,65 

8,40 

10,00 

8,40 

37,46 

12.000,00 

4.000,00 

11,70 

1,65 

1,65 

8,40 

16.000,00 

10,00 

8,40 

37.46 

RESGATE INVEST FACIL 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Julho de 2023 

Conta 

• 

10 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - dl (63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RLNZAL (3745) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

11 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
IvIIR1NZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRLNZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza - ISSQN (3598) 

12 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

40 Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

13 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

14 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 25 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

RESGATE INVEST FACIL 

63 

49 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000188/0000188 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000189/0000189 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000187/0000187 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 
0000187/0000187 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 
0000188/0000188 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 
0000189/0000189 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos is/mês conf. extato. 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 

49 

35 

3745 

49 

3598 

3745 

APLIC.INVEST FACIL 63 

APLIC.INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

49 

35 

2535738 

2535738 

0000188 

0000189 

0000187 

0000187 

0000188 

0000189 

3990192 

3990192 

5655852 

5655852 

1687525 

1687525 

60723 

60723 

6545841 

6545841 

60723 

60723 

1719095 

1720573 

1719095 

1720573 

1687525 

1687525 

1240118 

1240118 

34,86 

34,86 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

490,08 

490,08 

9 673,00 

9.673,00 

9.673,00 

9.673,00 

327,00 

327,00 

9.981,00 

9981,00 

9,00 

9,00 

10 000 00 

10.000,00 

9,00 

9,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.500,00 

5.500,00 
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.00Z10 
MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Julho de 2023 

Conta 

14 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

17 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

e l'arifas Bancárias (3640) 

18 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

21 de julho de 2023 

Caixa (35) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

*Parcelamento SN a pagar (1064) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

Juros e Multas SI Parcelamento 
SN (3773) 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

26 de julho de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

27 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: LB-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 26 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

63 

49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

49 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Pago Parcelamento (entrada) do Simples Nacional 
n/mês 
Valor que de imposto que se parcela nesta data. 

1064 

1064 

Valor que de imposto que se parcela nesta data. 987 

Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 3773 
parcelamento. (12/2022; 01, 03, 04 e 05/2023) 
Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 3773 
parcelamento. (10 e 11/2021) 
Pago Parcelamento (entrada) do Simples Nacional 35 
n/mês 
Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 1064 
parcelamento. (12/2022; 01, 03, 04 e 05/2023) 

Valor que se atualiza débito principal do simples s/ 1064 
parcelamento. (10 e 11/2021) 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000190/0000190 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 
0000190/0000190 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 

63 

49 

2814 

1687525 

1687525 

30723 

30723 

1687525 

1687525 

130723 

130723 

130723 

130723 

1687525 

1687525 

140723 

140723 

0000190 

0000190 

1687525 

1687525 

98 

5.626,50 

126,50 

18,00 

9,00 

9,00 

10.00 

9,00 

21.527,12 

3.357,31 

5.002,17 

377,53 

15 000,00 

562,93 

5.626,50 

126,50 

18,00 

9,00 

9,00 

10,00 

9,00 

3.357,31 

21.527,12 

5.002,17 

377,53 

15.000,00 

562,93 

563,93 
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0 li 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/201€ 

Diário de Julho de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha 27 

Conta Histórico C/P Documento Débito Credito 

27 de julho de 2023 

VIDA E PREVIDENCIA 

Despesas com plano de saude PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 98 563,93 
(2814) VIDA E PREVIDENCIA 

30 de julho de 2023 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 5.013,67 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 5.013,67 
Nacional do mês 

31 de julho de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.1NVEST FACIL 63 505996 15.000,00 

^Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.INVEST FACIL 49 505996 15.000,00 

INF PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000191 16.000,00 
FORMOSA DAS NEGRA 0000191/0000191 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000191 16.000,00 
0000191/0000191 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1938086 15.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1938086 15 000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

01 de agosto de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 933419 12.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 934445 220,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1102395 1.500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1103465 1.500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1104508 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 933419 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 934445 220,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1102395 1.500,00 

a h Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1103465 1.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1104508 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 1552957 280,00 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.INVEST FACIL 49 1552957 280,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 1593805 16.000,00 

PREF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1593805 16.000,00 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

02 de agosto de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1123179 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1123179 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 505996 11.236,18 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1687525 763,82 

Banco Bradesco - (63) RESGATE INVEST FACIL 49 505996 11.236,18 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1687525 763,82 

03 de agosto de 2023 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Agosto de 2023 

Conta 

03 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 

04 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

07 de agosto de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

08 de agosto de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/1112016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 28 

Histórico 1) Doc umento Débito Credito 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

49 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
'Umes 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
ri/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 

35 

63 

49 

3640 

49 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INY EST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

1524169 

1908457 

1524169 

1908457 

505996 

505996 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

10823 

1005124 

1005124 

505996 

505996 

20823 

20823 

505996 

505996 

30823 

30823 

30823 

30823 

505996 

505996 

40823 

40823 

325,00 

3.000,00 

3362,08 

3,08 

7,00 

9,00 

9,00 

9,00 

215,00 

224,00 

9,00 

13,55 

4,55 

9,00 

10,00 

3,01 

325,00 

3 000,00 

3.362,08 

3,08 

7,00 

9,00 

9,00 

9,00 

215,00 

224,00 

9,00 

13,55 

4,55 

9,00 

10,00 

3.01 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Agosto de 2023 

Conta 

Registro cartório: LB-04/FI. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 29 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

08 de agosto de 2023 

10 de agosto de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 3990222 513,30 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1704387 19.600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990222 513,30 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1704387 19 600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 505996 154,29 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1552957 280,02 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 505996 154,29 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1552957 280,02 

PREFEITURA DE AFONSO Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000193 10.000,00 
CUNHA (3605) 0000193/0000193 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000192 10.000,00 
MIRINZAL (3745) 0000192/0000192 

*Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000192 10 000,00 
0000192/0000192 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 0000193 10 000,00 
0000193/0000193 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 9098377 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 9080863 9671,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 9098377 10 000,00 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 9080863 9.671,00 
MIRINZAL (3745) 

Caixa (35) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 490,08 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 329,00 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 329,00 
Natureza - ISSQN (3598) 

Honorários Contábeis (2478) Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 490,08 

14 de agosto de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 3990226 5 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990226 5 000,00 

Caixa (35) Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1749182 5 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago depositos n/mês conf. extrato 35 1749182 5.000,00 

16 de agosto de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.1NVEST FACIL 63 518334 7.863,50 

Banco Bradesco - C/I (63) APLICINVEST FACIL 49 518334 7.863,50 

Caixa (35) Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1150331 4.000,00 

Caixa (35) Pago depositos n/mês conf. extrato 49 1303457 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 10823 126,50 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 100823 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago depositos n/mês conf. extrato 35 1150331 4.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago depositos n/mês conf. extrato 35 1303457 4.000,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 10823 126,50 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 100823 9,00 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Agosto de 2023 

Conta 

22 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

24 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

111,3anco Bradesco S/A - Cc (49) 

3anco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

25 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

410 28 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

6efejE : etÀa-

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 30 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACE., 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/més 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mès conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL, 

RESGATE INVEST FACE. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos il/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACE. 

RESGATE INVEST FACE. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 

49 

35 

35 

63 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

63 

49 

3640 

1620166 

1940373 

1620166 

1940373 

518334 

518334 

2108315 

2223390 

2108315 

2223390 

518334 

518334 

220823 

220823 

220823 

220823 

1335390 

1718252 

1335390 

1718252 

518334 

518334 

939365 

1212290 

1016050 

1134490 

1213326 

1251391 

1305561 

939365 

1212290 

1016050 

1134490 

1213326 

1251391 

1305561 

518334 

518334 

240823 

200,00 

30,00 

200,00 

30,00 

230,00 

230,00 

50,00 

1.000,00 

50,00 

1 000,00 

1,054,45 

1.054,45 

1,65 

2,80 

1,65 

2,80 

500,00 

50,00 

500,00 

50,00 

550,00 

550,00 

4.500,00 

60,00 

117,85 

105,00 

36,00 

217,10 

24,00 

5.634,53 

4.500,00 

60,00 

117,85 

105,00 

36,00 

217,10 

24,00 

5.634,53 

1,65 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Agosto de 2023 

Conta 

28 de agosto de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

29 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

• Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

*Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

• Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

• 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

30 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (1876) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha 31 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Pago despesas e/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 
PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

APLIC.1NVEST FACIL 

APLIC.1NVEST FACIL 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000195/0000195 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000194/0000194 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000194/0000194 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000195/0000195 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas ci Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 
Nacional do mês 

3640 

2814 

49 

49 

49 

240823 

99 

99 

240823 

240823 

49 1552159 

49 1638565 

49 2059307 

35 1552159 

35 1638565 

35 2059307 

63 6049837 

49 6049837 

1834 0000195 

1834 0000194 

3759 0000194 

3752 0000195 

3640 250823 

3640 250823 

3759 1351314 

49 1351314 

49 250823 

49 250823 

49 1951232 

35 1951232 

63 518334 

49 518334 

3640 260823 

3640 280823 

49 260823 

49 280823 

1876 

987 

563,93 

1,65 

9,00 

12 000,00 

300,00 

202,01 

2.489,34 

16 000,00 

15 000,00 

15 000,00 

1,65 

7,00 

300,00 

310,65 

1,65 

9,00 

4215,38 

9,00 

563,93 

12.000,00 

300,00 

202,01 

2.489,34 

15.000,00 

16.000,00 

1,65 

7,00 

15 000,00 

300,00 

310,65 

1,65 

9,00 

4215,38 
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MA1LSON NEVES SILVA - 

CNRI: 26752833000100 

Diário de Agosto de 2023 

Conta 

31 de agosto de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

UBanco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

01 de setembro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

ik Despesas com plano de saude 
(2814) 

Tarifas Bancárias (3640) 

05 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

10 de setembro de 2023 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

11 de setembro de 2023 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 32 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/inès conf extrato. 

saques diversos n/mês conf, extrato, 

saques diversos n./mês conf. extrato. 

saques diversos ri/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
&mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

3640 

Rec saques diversos &mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago depositos n/mês conf extrato 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
PAGTO ELETRON COBRANCA PLANO DE 2814 
SAUDE 

Pago depositos n/mês conf. extrato 35 

PAGTO ELETRON COBRANCA PLANO DE 49 
SAUDE 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
&mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis &mês conf. recibo 

63 

49 

3640 

49 

2478 

35 

1406574 

1955480 

2026576 

5960077 

5964675 

1406574 

1955480 

2026576 

5960077 

5964675 

518334 

6049837 

518334 

6049837 

290823 

290823 

290823 

290823 

1555190 

1555190 

6049837 

6049837 

1105138 

300823 

100 

1105138 

100 

300823 

6049837 

6049837 

10923 

10923 

110,37 

99,01 

153,30 

615,15 

60,30 

84,32 

967,01 

4,20 

9,00 

65,00 

1.373,51 

9 000,00 

10.304,31 

4,20 

10,00 

1,65 

490,08 

110,37 

99,01 

153,30 

615,15 

60,30 

84,32 

967,01 

4,20 

9,00 

65,00 

1.373,51 

9000,00 

4,20 

10.304,31 

10,00 

1,65 

490,08 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Setembro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 33 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

11 de setembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 49 3990254 421,45 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1037213 12.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1302099 183,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 49 1353008 300,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1437168 3.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 2030285 243,75 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990254 421,45 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1037213 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1302099 183,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1353008 300,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1437168 3.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 2030285 243,75 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 6049837 138,85 

Aek Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 6049837 138,85 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 2913220 16.000,00 

PREF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 2913220 16.000,00 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

12 de setembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 3990255 5.012,24 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990255 5.012,24 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 4743716 4.655,76 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.INVEST FACIL 49 4743716 4.655,76 

PREFEITURA DE AFONSO Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000197 10.000,00 
CUNHA (3605) 0000197/0000197 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000196 10.000,00 
MIRINZAL (3745) 0000196/0000196 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000196 10 000.00 
0000196/0000196 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 0000197 10.000,00 
0000197/0000197 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 5156674 9.669,00 

MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 5156674 9.669,00 

* PREFEITURA 
MIR1NZAL (3745) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 331,00 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 331,00 
Natureza - ISSQN (3598) 

13 de setembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1351135 4 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1351135 4 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 4743716 4.000,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 4743716 4.000,00 

14 de setembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1052334 300,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1052334 300,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 4743716 324,76 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 4743716 324,76 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 3640 90923 4,20 

9961-765C-51 

° "ma 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Setembro de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 34 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

14 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

15 de setembro de 2023 

40 Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

MUNICIPIO DE PERITORC) 
(3738) 

MUNICIPIO DE PERITORO 
(3738) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

18 de setembro de 2023 

OCaixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

19 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 

n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

APLIC.INVEST FACIL 

APLIC.INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 

3640 

3640 

90923 

100923 

110923 

9,00 

2,56 

9,00 

49 90923 4,20 

49 90923 9,00 

49 100923 2,56 

49 110923 9,00 

49 1814038 11.000,00 

35 1814038 11.000,00 

63 6679853 8864,50 

49 6679853 8.864,50 

3640 10923 126,50 

3640 130923 9,00 

3738 7268012 10 000,00 

3738 7268013 10 000,00 

49 7268012 10.000,00 

49 7268013 10.000,00 

49 10923 126,50 

49 130923 9,00 

49 727238 9 000,00 

35 727238 9 000,00 

63 4743716 331,02 

63 6679853 8.673,18 

49 4743716 33L02 

49 6679853 8 673,18 

3640 140923 4,20 

49 140923 4,20 

63 6679853 10,00 

49 6679853 10,00 

3640 150923 9,00 

49 150923 9,00 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Setembro de 2023 

Conta 

• 

21 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A- Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

22 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

25 de setembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

26 de setembro de 2023 

^ Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

lipBanco Bradesco - C/I (63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

27 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

28 de setembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 35 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

APLIC.INVEST FACIL 

APLIC.1NVEST FACIL 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

63 

49 

3605 

49 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

63 

49 

49 

35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FÁCIL 49 

PAGTO ELE"fRON COBRANCA BRADESCO 2814 
VIDA E PREV1DENCIA 
PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 
VIDA E PREVIDENCIA 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 

6679853 

6679853 

160923 

160923 

9939753 

9939753 

2618944 

2618944 

1708531 

1713320 

2115239 

5971020 

1708531 

1713320 

2115239 

5971020 

6679853 

9939753 

6679853 

9939753 

9939753 

9939753 

4015848 

4015848 

9939753 

9939753 

101 

101 

9939753 

9939753 

0000199 

10,00 

9,00 

10 002,00 

10 000,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 

159,15 

171,36 

3.487,79 

4 000,00 

4.000,00 

563,93 

563,93 

25,00 

16 000,00 

10,00 

9,00 

10.002,00 

10.000,00 

500,00 

1.000,00 

2.000,00 

159,15 

171,36 

3.487,79 

4.000,00 

4.000,00 

563,93 

563,93 

25,00 

0000199/0000199 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961765 - Página 36 de 58. 

11) 



4 f) 
4 40 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Setembro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 36 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

28 de setembro de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000198 15.000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000198/0000198 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000198 15.000,00 
0000198/0000198 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf NFS'e 3752 0000199 16.000,00 
0000 199/0000 199 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 250923 7,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 250923 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 250923 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 250923 7,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 250923 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 250923 9,00 

29 de setembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 102 4.500,00 

Caixa (35) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 49 807083 312,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1312242 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 102 4.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 35 807083 312,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos &mês conf. extrato. 35 1312242 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9939753 1.812,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9939753 1.812,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1104438 15.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1104438 15 000,00 
PAÇO DO LUM1AR (3759) 

Caixa (35) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 523,08 

Parcelamento SN a pagar (1064) Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 523,08 

30 de setembro de 2023 

•Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4 222,99 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4.222,99 
Nacional do mês 

03 de outubro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1057111 30,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1057111 30,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9939753 43,36 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9939753 43,36 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290923 4,36 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 290923 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 290923 4,36 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 290923 9,00 

05 de outubro de 2023 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Outubro de 2023 

Conta 

05 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

06 de outubro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 

40 FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

10 de outubro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERV1À$0 LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

*Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

11 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÀ:0 LTDA (3766) 

13 de outubro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha 37 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

63 

49 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
ri/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

APLIC.INVEST FACIL 

APLIC.1NVEST FACIL 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

49 

35 

63 

49 

3752 

49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 63 

RESGATE INVEST FACIL 49 

RESGATE INVEST FACIL 49 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000201/0000201 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 
0000200/0000200 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 1834 
0000202/0000202 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3745 
0000200/0000200 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3605 
0000201/0000201 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3766 
0000202/0000202 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 49 
n/mês 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 

APLIC INVEST FACIL 

APLIC.1NVEST FACIL 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

63 

49 

3766 

49 

49 

35 

9939753 

9939753 

31023 

31023 

1900041 

1900041 

9056802 

9056802 

5138351 

5138351 

3990283 

3990283 

9056802 

9939753 

9056802 

9939753 

0000201 

0000200 

0000202 

0000200 

0000201 

0000202 

61023 

61023 

1504708 

1504708 

7885091 

7885091 

1047395 

1047395 

10,00 

1,65 

12 000,00 

4008,35 

16.000,00 

2 060,08 

2 009,06 

60,02 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

9,00 

490,08 

2.000,00 

2 000,00 

2.080,00 

10,00 

1,65 

12.000,00 

4.008,35 

16.000,00 

2 060,08 

2.009,06 

60,02 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

9,00 

490,08 

2 000,00 

2.000,00 

2 080,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Outubro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 38 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

13 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1504708 207,15 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9056802 I 999,35 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1504708 207,15 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9056802 1 999,35 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 21023 126,50 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 21023 126,50 

17 de outubro de 2023 

Caixa (35) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1208424 11.400,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1208424 11 400,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1504708 1.740,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1504708 1.740,00 

SBanco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
ii/mês 

3640 121023 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 1827511 9669,00 

PREFEITURA MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1827511 9669,00 
MIRINZAL (3745) 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 121023 9,00 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 331,00 
MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 331,00 
Natureza - ISSQN (3598) 

18 de outubro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1314486 10 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1314486 10 000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 2620183 10 000,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 2620183 10.000,00 
C UNFIA (3605) 

• 19 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1504708 10,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1504708 10,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 171023 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 171023 9,00 

20 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1504708 10,00 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 1504708 10,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 181023 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 181023 9,00 

25 de outubro de 2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000203 15 000,00 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 0000203/0000203 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Outubro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 39 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

25 de outubro de 2023 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe cora' NFS'e 3759 0000203 15.000,00 
0000203/0000203 

27 de outubro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1941351 4.500,00 

Caixa (35) Rec, saques diversos n/mês conf extrato. 49 2008095 10.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1941351 4.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 2008095 10.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1652212 15.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1652212 15.000,00 
PAÇO DO LUM1AR (3759) 

30 de outubro de 2023 

Simples Nacional a Recolher Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4.396,40 
(987) Nacional do mês 

Simples Nacional (1876) Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4.396,40 
Nacional do mês 

31 de outubro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 785471 15.420,07 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.1NVEST FACIL 49 785471 15.420,07 

PREF MUNICIPAL DE Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000204 16 000,00 
FORMOSA DA S NEGRA 0000204/0000204 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000204 16.000,00 
0000204/0000204 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 271023 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 271023 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 103 563,93 
VIDA F PREVIDENCIA 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 1911074 16 000,00 

* PREF MUNICIPAL DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1911074 16.000,00 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

Despesas com plano de saude PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 49 103 563,93 
(2814) VIDA E PREVIDENCIA 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 271023 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 271023 9,00 

06 de novembro de 2023 

Caixa (35) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1542538 12.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1543528 3.400,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1542538 12.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1543528 3.400,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 785471 15.367,11 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1504708 32,89 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 785471 15.367,11 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1504708 32,89 

9961-765C-51 

El. El 
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Pn -2 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Novembro de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 40 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

06 de novembro de 2023 

09 de novembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
SERVIÃtO LTDA (3766) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

40 Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancarias (3640) 

10 de novembro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

Caixa (35) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
M1RINZAL (3745) 

* Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza - ISSQN (3598) 

Honorários Contábeis (2478) 

13 de novembro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

14 de novembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

\-) 

RESGATE INVEST FACIL 63 785471 18,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 785471 18,00 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000206 10.000,00 
0000206/0000206 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000205 10.000,00 
0000205/0000205 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000207 2.000,00 
0000207/0000207 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000205 10.000,00 
0000205/0000205 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 3605 0000206 10.000,00 
0000206/0000206 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NES'e 3766 0000207 2.000,00 
0000207/0000207 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 61123 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 3640 61123 9,00 
&mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 61123 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 61123 9,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 3990314 965,11 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990314 965,11 

APLIC.INVEST FACIL 63 7702594 8701,89 

APLIC.INVEST FACIL 49 7702594 8701,89 

Rec, pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 9922551 9 667,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 9922551 9 667,00 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 2478 490,08 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 333,00 

Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 333,00 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 35 490,08 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1129158 8.700,00 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1129158 8.700,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 785471 35,14 

RESGATE INVEST FACIL 63 7702594 8664,86 

RESGATE INVEST FACIL 49 785471 35,14 

RESGATE INVEST FACIL 49 7702594 8.664,86 

APLIC.INVEST FACIL 63 9300328 1873,50 

APLIC.INVEST FACIL 49 9300328 1.873,50 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 11123 126,50 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Novembro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 41 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

14 de novembro de 2023 
3766 3428103 2.000,00 

VERONA TRANSPORTES E Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 3428103 2.000,00 

SERVII-1-40 LTDA (3766) 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 11123 126,50 

17 de novembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7702594 10,00 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 7702594 10,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 131123 9,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mès 

49 131123 9,00 

• 20 de novembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1507449 500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1547313 300,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 2027205 600,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 2038356 56,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1507449 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1547313 300,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 2027205 600,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 2038356 56,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 7702594 27,05 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9300328 1.427,95 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FÁCIL 49 7702594 27,05 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FÁCIL 49 9300328 1.427,95 

21 de novembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 851508 200,00 

"Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1206380 70,00 

nerCaixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1213219 15,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1353003 2.000.00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1354183 1.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1410141 180,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1709497 20,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1719437 70,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1735037 50,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1924213 800,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 851508 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1206380 70,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1213219 15,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1353003 2.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1354183 1.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1410141 180,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1709497 20,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf extrato. 35 1719437 70,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1735037 50,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1924213 800,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 1962848 5.595,00 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Novembro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 42 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

21 de novembro de 2023 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC .INVEST FACIL 49 1962848 5 595,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, pela a Prestação de Serviço conf NFe 3605 6916825 10 000,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 6916825 10.000,00 

CUNHA (3605) 

22 de novembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1105538 500,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1451320 350,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1402181 6,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 1358511 83,62 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mès conf. extrato. 35 1105538 500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1451320 350,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 35 1402181 6,00 

ihk Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec, saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1358511 83,62 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1962848 513,63 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 9300328 445,59 

Banco Bradesco - C/1(63) RESGATE INVEST FACIL 49 1962848 513,63 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 9300328 445,59 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 181123 8,40 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 191123 7,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 201123 4,20 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 181123 8,40 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf, extrato 
n/mês 

49 191123 7,00 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 201123 4,20 

23 de novembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1043397 800,00 

ioCaixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

49 

35 

901383 

1043397 

200,00 

800,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 901383 200,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 1962848 1.040,57 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 1962848 1 040,57 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 211123 1.65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c! Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 1,65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
nrinês 

3640 211123 1,65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 1,65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 1,65 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 211123 2,52 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 2,80 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 9,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 211123 9,00 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Novembro de 2023 

Conta 

23 de novembro de 2023 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

im
p Tarifas Bancárias (3640) 

24 de novembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

27 de novembro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Tarifas Bancárias (3640) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 43 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

Pago despesas ci Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diveisos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos ri/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 211123 

49 1100392 

49 1211074 

49 1054581 

49 1435103 

49 1025310 

49 1028185 

35 1100392 

35 1211074 

35 1054581 

35 1435103 

35 1025310 

35 1028185 

63 1962848 

49 1962848 

3640 221123 

3640 221123 

49 221123 

49 221123 

49 

35 

63 

49 

3640 

2814 

49 

49 

854484 

854484 

1962848 

1962848 

231123 

104 

104 

231123 

1,65 

1,65 

1,65 

1,65 

1,65 

2,52 

2,80 

9,00 

9,00 

9,00 

1.000,00 

1 200,00 

112,00 

66,00 

43,99 

65,13 

2.499,02 

4,90 

7,00 

14,41 

587,34 

563,93 

9,00 

1 000,00 

1,200,00 

112,00 

66,00 

43,99 

65,13 

2 499,02 

4,90 

7,00 

14,41 

587,34 

9.00 

563,93 
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• C5 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Novembro de 2023 

Conta 

Registro cartório: LB-04/FL 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 44 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

• 

27 de novembro de 2023 

28 de novembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

30 de novembro de 2023 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

Prestação de serviços (1834) 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Simples Nacional (1876) 

Caixa (35) 

Parcelamento SN a pagar (1064) 

01 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

110Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

04 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 
(3738) 

9961-765C-51 

RESGATE INVEST FACIL 63 1962848 18,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 1962848 18,00 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000208 15 000,00 
0000208/0000208 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000208 15.000,00 
0000208/0000208 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 241123 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 241123 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 241123 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 241123 9,00 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000209 16.000,00 
0000209/0000209 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000209 16.000,00 
0000209/0000209 
Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 4.407,12 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 4.407,12 
Nacional do mês 
Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 1064 533,17 

Pago Parcelamento do Simples Nacional n/mês 35 533,17 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1232259 900,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1856290 12.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1857288 3,000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1232259 900,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1856290 12.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1857288 3.000,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 1962848 900,00 

RESGATE INVEST FACIL 49 1962848 900,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 1452465 15 000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 1452465 15 000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1729148 12.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1729590 4.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1729148 12.000,00 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1729590 4.000,00 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000210 10 000,00 
0000210/0000210 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000211 10.000,00 
0000211/0000211 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000212 10.000,00 
0000212/0000212 

Proc. 10.0000.2025.000526-8 - ID#9961765 - Página 45 de 58 



MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (000471 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Dezembro de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha 45 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

04 de dezembro de 2023 

MUNICÍPIO DE PERITORCI 
(3738) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

05 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

07 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

*Tarifas Bancárias (3640) 

10 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Honorários Contábeis (2478) 

11 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREFEITURA DE AFONSO 
CUNHA (3605) 

MUNICÍPIO DE PERITORO 
(3738) 

PREFEITURA MUNICIPA DE 
MIR1NZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E 
9961-765C-51 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf NES'e 
0000213/0000213 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000210/0000210 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NES'e 
0000211/0000211 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000212/0000212 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000213/0000213 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago honorarios contabeis n/mês conf. recibo 

Pago honorarios contabeis &mês conf. recibo 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/me's conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000215/0000215 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000217/0000217 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 
0000214/0000214 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

1834 0000213 10.000,00 

3738 0000210 10.000,00 

3738 0000211 10.000,00 

3738 0000212 10.000,00 

3738 0000213 10.000,00 

3752 8460686 16 000,00 

49 8460686 16 000,00 

63 1962848 36,52 

49 1962848 36,52 

3640 11223 9,00 

3640 11223 9.00 

3640 11223 9,00 

49 11223 9,00 

49 11223 9,00 

49 11223 9,00 

3640 41223 1,52 

3640 41223 9,00 

49 41223 1,52 

49 41223 9,00 

2478 490,08 

35 490,08 

49 3990345 67,00 

49 1644416 21.600,00 

35 3990345 67,00 

35 1644416 21 600,00 

1834 0000215 10.000,00 

1834 0000217 10.000,00 

1834 0000214 10.000,00 

1834 0000216 2.000,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Dezembro de 2023 

Emissão: 17:44 

7 

13/01/2025 

Folha: 46 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

11 de dezembro de 2023 

SERVI A" IO LIDA (3766) 0000216/0000216 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3745 0000214 10.000,00 
0000214/0000214 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3605 0000215 10.000,00 

0000215/0000215 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3766 0000216 2.000,00 
0000216/0000216 

Prestação de serviços (1834) Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3738 0000217 10.000,00 
0000217/0000217 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3605 5696601 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3745 5763005 9.667,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3766 5697663 2.000,00 

PREFEITURA DE AFONSO Rec. pela a Prestação de Serviço conf NFe 49 5696601 10.000,00 

CUNHA (3605) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 5763005 9.667,00 

MIRINZAL (3745) 

VERONA TRANSPORTES E Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 5697663 2.000,00 

ip SERVIA:0 LIDA (3766) 

PREFEITURA MUNICIPA DE Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3598 333,00 

MIRINZAL (3745) 

Imposto s/ Serviços de QQ Valor de ISS retido na fonte s/ NFe'S 3745 333,00 

Natureza - ISSQN (3598) 

13 de dezembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 3990347 897,70 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 3990347 897,70 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) APLIC.INVEST FACIL 63 6422658 49.093,82 

Banco Bradesco - C/I (63) APLIC.1NVEST FACIL 49 6422658 49.093,82 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 41223 7,48 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7202671 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7202673 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7204597 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7204646 10.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3738 7205647 10.000,00 

MUNICÍPIO DE PERITORO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7202671 10.000,00 
*(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORO Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7202673 10.000,00 
(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORGI Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7204597 10.000,00 

(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORó Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7204646 10.000,00 

(3738) 

MUNICÍPIO DE PERITORGI Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 7205647 10.000,00 
(3738) 

Tarifas Bancárias (3640) Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 41223 7,48 

14 de dezembro de 2023 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf extrato. 49 105 7.771,03 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1103427 7.000,00 

Caixa (35) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 49 1121558 4.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 105 7.771,03 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1103427 7.000,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 35 1121558 4.500,00 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) RESGATE INVEST FACIL 63 6422658 19.280,03 

Banco Bradesco - C/I (63) RESGATE INVEST FACIL 49 6422658 19.280,03 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Dezembro de 2023 

Conta 

Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2.916 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 47 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

14 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

15 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

• 
18 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A- Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/1(63) *Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

19 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

20 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

PREF MUNICIPAL DE 
9961-765C-51 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

RESGATE INVEST FÁCIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

Rec 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos ri/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf extrato. 

saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 
Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FÁCIL 

APLIC.INVEST FÁCIL 

APLIC.INVEST FACIL 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 

3640 111223 9,00 

49 111223 9,00 

63 6422658 23.441,90 

49 6422658 23.441,90 

49 9563284 23.300,00 

3640 11223 141,90 

35 9563284 23.300,00 

49 11223 141,90 

49 1128534 100,00 

49 1131139 60,00 

49 1223122 2.488,00 

49 1326425 300,00 

49 144421 83,50 

49 1239579 46,50 

49 1937217 48,00 

35 1128534 100,00 

35 1131139 60,00 

35 1223122 2.488,00 

35 1326425 300,00 

35 144421 83,50 

35 1239579 46,50 

35 1937217 48,00 

63 6422658 3 144,00 

49 6422658 3.144,00 

3640 141223 9,00 

3640 141223 9,00 

49 141223 9,00 

49 141223 9,00 

49 1651591 3.200,00 

35 1651591 3.200,00 

63 6422658 3.200,00 

49 6422658 3.200,00 

63 1051231 16.000,00 

49 1051231 16.000,00 

1834 0000219 16.000,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

NPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04/FL 170 Data: 10/11/2016 

Diário de Dezembro de 2023 

Conta Histórico C/P Documento 

Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 48 

Debito Crédito 

20 de dezembro de 2023 

FORMOSA DA S NEGRA 
(3752) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR (3759) 

Prestação de serviços (1834) 

Prestação de serviços (1834) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

PREF MUNICIPAL DE 
FORMOSA DAS NEGRA 
(3752) 

21 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

410 Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Tarifas Bancárias (3640) 

22 de dezembro de 2023 

likaixa (35)

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

26 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUM1AR (3759) 

27 de dezembro de 2023 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 
9961-765C-51 

El • E 

0000219/0000219 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 1834 0000218 15.000,00 
0000218/0000218 

Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3759 0000218 15.000,00 
0000218/0000218 
Valor a receber de prestação de serviçoe conf. NFS'e 3752 0000219 16 000,00 
0000219/0000219 
Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3752 5416040 16.000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 5416040 16.000,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 6422658 28,05 

RESGATE INVEST FACIL 49 6422658 28,05 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 161223 1,65 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 161223 4,20 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 161223 9,00 

Pago despesas c/ larifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 171223 1,65 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

3640 191223 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 161223 1,65 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 161223 4,20 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

49 161223 9,00 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 171223 1,65 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

49 191223 9,00 

Rec. saques diversos n/mès conf. extrato. 49 1413221 12.000,00 

Rec. saques diversos n/més conf. extrato. 35 1413221 12.000,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 1051231 11.997,45 

RESGATE INVEST FACIL 49 1051231 11.997,45 

APLIC.INVEST FACIL 63 3905183 15.000,00 

APLIC.INVEST FACIL 49 3905183 15.000,00 

Rec pela a Prestação de Serviço conf. NFe 3759 932024 15 000,00 

Rec. pela a Prestação de Serviço conf. NFe 49 932024 15.000,00 

RESGATE INVEST FACIL 63 1051231 572,93 

RESGATE INVEST FACIL 49 1051231 572,93 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf. extrato 
n/mês 

3640 221223 9,00 

PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 2814 106 563,93 
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MAILSON NEVES SILVA - 

CNPJ: 26752833000100 

Diário de Dezembro de 2023 

Conta 

27 de dezembro de 2023 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

Tarifas Bancárias (3640) 

28 de dezembro de 2023 

Caixa (35) 

Caixa (35) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco S/A - Cc (49) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

Banco Bradesco - C/I (63) 

31 de dezembro de 2023 

Simples Nacional a Recolher 
(987) 

Honorários a Pagar (1197) 

Simples Nacional (1876) 

Honorários Contábeis (2478) 

Lucros/Superávits Acumulados 
(1722) 

Prestação de serviços (1834) 

Simples Nacional (1876) 

Imposto s/ Serviços de QQ 
Natureza - ISSQN (3598) 

Honorários Contábeis (2478) 

Despesas com plano de saude 
(2814) 

S Juros (3213) 

Multas (3227) 

Juros e Multas S/ Parcelamento 
SN (3773) 

Tarifas Bancárias (3640) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Resultado do exercício (3556) 

Caixa (35) 

Lucros/Superávits Acumulados 
(1722) 

Mailson Neves Silva (3661) 

Mailson Neves Silva (3661) 

9961-765C-51 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

Registro cartório: L.B-04/F1. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

7 Folha: 49 

Histórico C/P Documento Débito Crédito 

VIDA E PREVIDENCIA 
PAGTO ELETRON COBRANCA BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA 

Pago despesas c/ Tarifas bancárias conf extrato 
n/mês 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

Rec. saques diversos n/mês conf. extrato. 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

RESGATE INVEST FACIL 

49 

49 

49 

49 

35 

35 

63 

63 

49 

49 

Valor que se provisona para pagamento de Simples 1876 
Nacional do mês 

Valor que se provisona para pagamento de 2478 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que se provisona para pagamento de Simples 987 
Nacional do mês 
Valor que se provisona para pagamento de 1197 
Honorários Contabeis do mês 
Valor que transfere para encerramento do exercício. 3556 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

3556 

3556 

3556 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 3556 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 3556 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Valor que transfere para encerramento do exercício. 

Pago distribuição de lucro a sócio 

Valor do lucro apurado que se transfere para 
distribuição nesta data. 

Valor do lucro apurado que se transfere para 
distribuição nesta data. 
Pago distribuição de lucro a sócio 

3556 

3556 

3556 

3556 

1834 

2814 

3213 

3227 

1876 

2478 

3598 

3640 

3773 

1722 

3661 

3661 

1722 

35 

106 

221223 

1648024 

2055220 

1648024 

2055220 

1051231 

3905183 

1051231 

3905183 

563,93 

9,00 

12.000,00 

1.500,00 

3.429.74 

10 070,26 

8.585,20 

490,08 

723 000,00 

16.977,13 

97,50 

621,00 

58.640,14 

6.371,04 

5.897,00 

2.676,69 

6.784,12 

624.935,38 

231.360,00 

231.360,00 

12.000,00 

1.500,00 

3.429,74 

10.070,26 

8585,20 

490,08 

624.935,38 

58.640,14 

5.897,00 

6.371,04 

16.977,13 

97,50 

621,00 

6.784,12 

2.676,69 

723.000,00 

231.360,00 

231.360,00 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO (00047) 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: LB-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 Emissão: 17:44 13/01/2025 

Diário de Dezembro de 2023 7 Folha: 50 

Conta Histórico C/P Documento Débito Crédito 

31 de dezembro de 2023 

9961-765C-51 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 5.159.536,09 5.159.536,09 

*************************************** ******* ******( x)xxx )******************************** ******* ************* 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV0(00047) 
CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Endereço: RUA DOS GURIATANS, 2, QUADRA05, JARDIM RENASCENCA, São Luis, MA 

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 0101/2023 até 31/12/2023 

Emissão: 17:4713/01/2025 

Diário :7 Folha: 51 

Descrição Classificação Exercicio Atual 

Receita 

Receita Bruta Vendas e Serviços 

Receita sobre Serviços 

Receita de serviços 3-1-02-01 723.000,00C 

=Receita sobre Serviços ****723.000,00C 

=T o t a 1 - Receita Bruta Vendas e Serviços ****723.000,00C 

Dedução de receita 

Dedução de receita sobre serviços 

Dedução da Receita de Serviços 3-2-02-01 64.537,14D 

=Dedução de receita sobre serviços *****64.537,14D 

=T o t a 1 - Dedução de receita *****64.537,140 

=T o t a 1 - Receita ****658.462,86C 

Despesas 

Despesas Administrativas 

Despesas com Serviços de Terceiros 

Remuneração por Serviços de Terceiros 4-3-02-01 6.371,04D 

=Despesas com Serviços de Terceiros ******6.371,04D 

=T o t a 1 - Despesas Administrativas *****23.348,17D 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos 4-5-04-01 7.502,62D 

Despesas Bancárias 4-5-04-05 2.676,69D 

=Outras Despesas Financeiras 179,31D 

=T o t a 1 - Despesas Financeiras *****10.179,31D 

=T o t a 1 - Despesas *****33.527,48D 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 06/04/2011. 

MAILSON NEVES SILVA JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Sócio-Administrador Contador 
CPF:00269183310 CPF:014.091.623-70 CRC:012248 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV0(00047) 

CNPJ. 26752833000100 Registro cartório: LB-04/FL 170 Data: 10/11/2016 

Endereço. RUA DOS GURIATANS, 2, QUADRA05, JARDIM RENASCENCA, São Luis, MA 

Balanço de Resultado Econômico Sintética de 01/01/2023 até 31/12;2023 

Descrição 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação 

Emissão: 17:4713/01/2025 

Diário :7 Folha: 52 

RECEITAS > 658.462,86C 

DESPESAS + CUSTO > 33.527,48D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****624.935,38 

• 

9961-765C-51 

Exercício Atual 

****************************************************( xxXxx )**************************************************** 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 06/04/2011. 

MAILSON NEVES SILVA JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Sócio-Administrador Contador 
CPF00269183310 CPF:014.091.623-70 CRC:012248 
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tio 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 NIRE: L.B-04/F1. 170 10/11/2016 CEP: 65075460 Emissão: 17:58:32 13/01/2025 

Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 
RUA DOS GURIATANS, 2 JARDIM REN, São Luis MA Diário: 7 Folha: 53 

Descrição 

Ativo 

Circulante 

Disponível 

Numerários em caixa 

Nota Classificação Exercício Atual 

Caixa 

=Numerários em caixa 

Banco conta movimento 

1-1-01-01-01 565.669,74D 

****565.669,74D 

Banco Bradesco S/A - Cc 1-1-01-02-01 1,00D 

=Banco conta movimento 

Aplicações 

Banco Bradesco - C/I 1-1-01-03-01 3 768,94D 

=Aplicações ******3.768,94D 

=Disponível ****569.439,68D 

Clientes 

Recebimentos Pessoa Física e Jurídica 

GILLIANO FRED NASCIMENTO curRim 1-1-04-01-11 19 000,00D 

MUNICÍPIO DE PERITORÓ 1-1-04-01-14 20 000,00D 

=Recebimentos Pessoa Física e Jurídica *****39M00,00D 

=Clientes *****39.000,00D 

=T otal - Circulante ****608.439,68D 

=T otal - Ativo ****608.439,68D 

.***************************************************( 
mooc( 

)****************.*********************************** 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que 
nos foi apresentada. 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPF00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014 091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 06/04/2011. 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 N1RE: L.B-04/F1. 170 10/11/2016 CEP: 65075460 Emissão: 17:58:32 13/01/2025 

Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 
RUA DOS GURIATANS, 2 JARDIM REN, São Luis MA Diário: 7 Folha: 54 

Descrição 

Passivo 

Circulante 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições 

Nota Classificação Exercício Atual 

Simples Nacional a Recolher 2-1-05-01-08 35.824,81C 

=Tributos e Contribuições *****35.824,81C 

Parcelamento de Tributos e Contribuições 

Parcelamento SN a pagar 2-1-05-03-01 29.159,54C 

=Parcelamento de Tributos e Contribuições *****29.159,54C 

=Tributos e Contribuições *****64.984,35C 

Obrigações com Pessoal 

Honorários 

Honorários a Pagar 2-1-06-04-01 490,08C 

=Honorários ********490,08C 

=Obrigações com Pessoal ********490,08C 

=T o t a 1 - Circulante *****65.474,43C 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Capital Social 

Capital Social Integralizado 2-3-01-01-01 50.000,00C 

=Capital Social *****50.000,00C 

=Capital Social *****50.000,00C 

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados ou Resultado 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que 
nos foi apresentada. 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPF:00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014.091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 06/04/2011. 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 NIRE: L.B-04/F1 170 10/11/2016 CEP: 65075460 Emissão: 17:58:32 13/01/2025 

Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 
RUA DOS GURIATANS, 2 JARDIM REN, São Luis 

Descrição 

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados 

Nota Classificação 

MA Diário: 7 Folha: 55 

Exercício Atual 

Lucros/Superavits Acumulados 2-3-03-01-01 492.965,25C 

=Lucros e/ou Prejuízos Acumulados ****492.965,25C 

=Lucros e/ou Prejuízos Acumulados ou Resultado ****492.965,25C 

=T otal - Patrimônio líquido ****542.965,25C 

=T otal - Passivo ****608.439,68C 

************************************************.***( )(XXX( )**************************************************** 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que 
nos foi apresentada. 

MAILSON NEVES SILVA 
Sócio-Administrador 
CPF:00269183310 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Contador 

CPF:014.091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do EOAB, desde: 06/04/2011. 

9961-765C-51 
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MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

CNPJ: 26752833000100 Registro cartório: L.B-04/Fl. 170 Data: 10/11/2016 

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 

RUA DOS GUR1ATANS, 2 JARDIM RENT/ São Luis 

0024n 

Emissão: 18:02 13/01/2025 

Diário: 7 Folha: 56 

MA 65075460 

A empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 26.752.833/0001-00, constituída em 16/01/2016, tributada pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL com apuração mensal, exerce a atividade de SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS. Tem sua sede no município de São Luís/MA, situada na RUA DOS 
GURIANTANS, n° 02, QUADRA 05, JARDIM RENASCENÇA, SA0 LUIS, MARANHAO, 
CEP: 65.075-460. 

2 As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, compreendem o 
Balanço Patrimonial (BP), a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), que foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e preceitos da Lei n° 10.406/2002 e demais 
legislações e normas contábeis aplicáveis. 
A escrituração contábil foi realizada com base no § 40 do art. 176 da Lei n° 6.404/1976 (Lei 
das S/A), e nas disposições contidas na ITG 2000 - Escrituração Contábil. O resultado do 
exercício foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração do resultado dos períodos em que 
ocorrerem, de forma simultânea quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. 

4 O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos 
foi apresentada. 

9961-765C-51 

MAILSON NEVES SILVA JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Sócio-Administrador Contador 
CPF00269183310 CPF:014.091.623-70 CRC:012248 

Certifico que o presente Balanço Patrimonial Ano 2023, registrado na OABMA N° 281 conforme 
prevê o Art.9° do Provimento n° 170/2016 do E:MB, desde: 06/04/2011. 
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e n 4 

t 
Folha: 057 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este Livro Diário N° 7, 57 (CINQUENTA E SETE) folhas numeradas seguidamente 
por sistema de processamento de dados, do N° 1 a 57 e serviu para o lançamento das operações próprias 
do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado, realizadas de 01/01/2023 a 31/12/2023: 

ti 
Empresa  MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

Endereco  RUA DOS GURIATANS, 2 

Cidade  SÃO LUÍS MA 

Bairro  JARDIM RENASCENCA CEP 65075460 
CNPJ  26752833000100 
Inscr. Estadual  ISENTO 

REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM. 
281 REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS SOB O NUM. 
L.B-04/Fl. 170 POR DESPACHO DE 10/11/2016. 

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

MAILSON Assinado de forma digital 
por MAILSON NEVES SILVA 

NEVES SILVA Dados: 2025.01.1408:38:52 
-03'00' 

MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 
MAILSON NEVES SILVA 

Administrador 

Documento assinado digitalmente 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
Data: 13/01/2025 18:20:00-0300 
Verifique em https:fivalidaniti.gov.br 

JORGE RICARDO ANDRADE FERREIRA 
CONTADOR(A) 

CRC/N° 012248 CPF 014.091.623-70 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Certifico que, o presente Livro Diário n° 07, relativo ao ano de 2023, contendo 57 Folhas Eletronicamente 
numeradas de 1 A 57 da Sociedade "MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrada 
nesta Seccional sob o n° OABMA 281, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 06 /04/ 2011. 

9961-765C-51 
G O 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#9961765 Livros contábeis - pags. 1-58 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 14/01/2025, às 10:16. IVALDO CORREIA 
PRADO FILHO, em 16/01/2025, às 08:14. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 9961-765C-51. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 12/01/2026 N° da certidão: 12600121234 

Data de validade: 12/03/2026 Código de Validação: eaf262fa70 

NOME: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 26.752.833/0001-00 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

wvwv.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



ESTADO DO MARANNAO 
OOVERNADORM 

COMISEA0 CENTRAL PERMANENTE, DE LiCI 

A COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
CONFERE A MAILSQN NEVES SILVA 

CERTIFICADO PELA PARTICIPAÇÃO NA ABERTURA DE TREINAMENTO 

ENCONTRO DE ABERTURA DO TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
CÓDIGO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO ESTADO DO MARANHÃO 

CARGA HORARIA: e HORAS 

Jacoby 

CONDUZIDA PELO PROE J.0 JACOBY FERNANDES 
18 O JUNHO DE 2012 EM SÃO LUIS/MA 

R CISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA 
PRESIDENTE DA GCL 

PROF J.0 JACOBY FERNANDES 
RAI. E STRANTF 



CERTIFICADO 
Certificamos, para os devidos fins, que MAILSON NEVES SILVA 

participou, com êxito, do curso de Lkitações e Contratos Administrativ com 

carga-horúria de 12 horas, realizado rios dias 25 e 26 de março de 2013 e 

São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontrasse no verso deste certificado 

São Luís (MA), 26 de março de 2013 



1 CERTIFICADO 
Certificamos, para os devidos fins, que MAILSON NEVES 5

participou, com êxito, do curso de Formação de Pregoeiros 

de 12 horas, realizado nos dias 26 e 27 de março de 2013, em São 

O conteúdo ministrado encontrasse no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 27 de março de 2013. 

, 

instituto 
CERTAME 

uji40)4vjuxj• 

A vier Treieweentes 
CNP! 11.669.032/0001-09 

ró 

M ti°1(12 .
Prof. Msc. NU Neto 

Instrutor 



• 

A Zênite Informação e Consultoria S.A. confere o presente certificado a 

,oft:hetz, 

pela participação no Seminário Nacional "Responsabilidade dos 
agentes e as repercussões das alterações da LINDB, 
rescisão do contrato e aplicação de sanções", realizado 

nos dias 04 e 05 de abril de 2019, em Brasília/DF. 

Curitiba, 05 de abril de 2019. 

Anadricea Vicente de Almeida 
Vice-Presidente Executiva 

X 
ZENITE 



CERTIFICADO 

A CON Treinamentos confere o presente certificado à 

MAILSON NEVES SILVA 

pela participação e conclusão do CON BRASIL - CONGRESSO NACIONAL DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, com carga horária total de 32 horas, realizado nos 

dias 16, 17, 18 e 19 de maio de 2022, em Brasília/DF. 

Jearuy ilva André Pachioni Baeta 
Dir t ra Coordenador Técnico 

con I contreinamentos.combr 
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CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CERTIFICAMOS QUE O ALUNO 

CONCLUIU O CURSO DE 
CONTROLADORIA PARA MUNICÍPIOS 

PROMOVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO TOCANTINA E SUL 

CARGA HORÁRIA 
20 HORAS 

DATA DE IN tC10:18111/21 
DATA DE CONCLUSAO: 
19/11121 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CIOU 05.646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a° 001/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025 

ro OBJETO CONTRATUAL 
Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica, Adminis-
trativa e Legislativa para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Coroata-MA. 

$ 
VALOR CONTRATUAL 
R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil Reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 10 de janeiro de 2025 
FINAL: 10 de janeiro de 2027 

jjjj 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE: Câmara Municipal de Coroatá-MA 
- CNPJ nü 05.646.054/0001-42 - Rua Senador Leite, s/n - Centro - 
Coroa -MA, - CEP- 65.415-000. 
Nome Resp. Contratante: Alexandre Cesar Trovão, CPF 
063.898.563-34 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO: MAILSON NEVES SILVA-SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n" 26.752.833/0001-00 - 
Rua dos Guriatans, a' 02, Quadra-05, Bairro Jardim Renascença, 
CEP 65.075-460 - São Luis-MA. 
Nome Resp. Contratado: Mailson Neves Silva, CPF n° 002.696.833-10 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato: Hildebrando Chaves da Silva. 

Rua Senador Leite. — Centro CEP; 65.415-000 — Coroatá — Maranhão 

E-mail: camargeoroatwasmaiLcom www.r;m-~ma  gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatá - Maranhão 

Aos dez dias do mês de janeiro a Razão Social Contratante Câmara Municipal de 
Coroatá - UF-MA, inscrita no CNPJ n" 05.646.054/0001-42, em observancia às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021 acordam em assinar o pre-
sente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epí-
grafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto: Prestação de Serviço de Assessoria 
e Consultoria Juridica, Administrativa e Legislativa, para atender as demandas 
das Câmara Municipal de Coroatà-MA. 

1.2 - De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referên-
cia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Doa 

Mil Reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

TEM VALOR 
DESCRIÇÃO UNLD. QUT. UNIT. 

01 
Prestação de serviço de As-
sessoria Jurídica, Adminis-
trativa e Legislativa. 

Serv.. 12 

VALOR 
TOTAL 

16.000,000 192.000,00 

ESTIMATIVO R$ 192.000

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-

gos sociais, trabalhistas, previdciriciarios, fiscais e cQincrciais incidentes, tforn rk 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-

jeto da contratação. 

Rua Senador Leite, sfne - Centro CEP; I5-000 Coroatá - Maranhão 

eamaraçon)ataiternail.win  emeoroata.tna nny br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CAMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos serviços efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrafação, independente-
mente de transcrição: 

2.4.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as 
cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - A Proposta do Contratado; 

2.4.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 10 de janeiro de 
2025 e encerramento em 10 de janeiro de 2027, na forma do artigo 105 da Lei n' 
14.133, de 2021, e natureza dos serviços contratado requer continuidade por-

tanto caracterizado de serviços contínuos, poderá ser prorrogáveis por até 10 
anos, na formadas artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independen-

temente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fir-

mado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do con-

tratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada á avaliação, 

por parte do Fiscal do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual 

deverá ser realizada motivadarnente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 

3.2 —O contratado não tem direito nubietivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele-

bração dc termo aditivo. 

Rua Senador Leite, sin" - Centro CEP: 65.415-000-- Coroata — Maranhão 

caniaracoroata:aernail.çQn1 ' www.ciriçoroata-Ine,Ov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNP,' 05,646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena-
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con-
tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.1 - O pagamento será realizado no prazo rnaximo de até 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de Transferência 
Bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicada pelo contra-
tado. 

5,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-

provação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitias eletrô-

nicos oficiais ou á documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

5.4 - O pagamento será creditado diretamente na conta bancaria da contratada 

abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 

clausula. 

4.13.1 Banco n° 237 

4.13.2 - Agencia n°2617 

4.13.3 - Conta Corrente n° 53.769-1 

4.13.4 - Nome Favorecido: M. N. SILVA-SOC. INVIDUAL DE ADVOCACIA. 

4.13.5 CNPJ do Favorecido: 26.752.833/0001-00 

Rua Senador Leite, s/ne - Centro CEP: 65,415-000 — Coroata — Maranhão 

camaracoroataii)email com viww.cmccgoataxria.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fotos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo 
que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
do lndice Geral de Preços de Mercado IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última vari-
ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divul-
gado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) obriga-

toriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-

tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ado-

tado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação en-

tão em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será reali7ado por spostilarnento. 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes 

deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Rua Senador Leite. s/n2 - Centro CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhao / 
carnamoroatairsinai Level m, NA. ,„ineoroata.ma.gos .br 
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rew#50
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatã - Maranhão 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da 
LOPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hi-
póteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclu-
indo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cum-

primento dos deveres da presente cláusula, peimanecendo integralmente respon-

sável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderã realizar diligéncia para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos 

de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir deste instrumento con-

tratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, de-

vem scr mantidos em ambiente virtual controlaria, com registro individual ras-
treavel de tratamentos rea1l7ados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

Rua Senador Leite, s/n9 - Centro CEP 65.415-000 Canana — Maranhão 
eamarat.oroalarírjernaii.com ' www enicoroata,ina.gov.br 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNP(' 05.646.054/0001.42 

Coroatá - Maranhão 

- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminis-
tração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a AINIPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos especificos consignados no Orçamento Geral da CãmAra Municipal de Coro-
ata/ MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÀO ORÇAMENT 

01.01 Câmara Municipal de Coroatá 
01.031 Ações Legislativas 
01.031.0000 Desenvolv. Manut. Modernização da Ação Legislativa 
01.031.0000.2001.0000 Manut. e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-

pondentes, mediante apostilamento. 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e scu5 anextits, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rua Senador (-ene, sing - centro CEP: 65,415-000 - Comatá - Maranhile 

camaracoroatkagmail com  wv,v0.mcoroata rna.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatã - Maranhão 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cor-
rigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta adminis-
tração para adoção das medidas cabíveis quando do deseumprirnento de obriga-
ções pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-

festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti-

vada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adminis-

trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos 

do §4", do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Rua Senador Leite, - Centro CEP: 65.415-000 — Coroa tá Maran 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatá - Maranhão 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
c Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclu-
sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Responsabilintr-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990). 

10.3 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) 
horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-
trato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou infor-
mação por eles solicitados. 

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materi-

ais empregados. 

10.6 - Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu-

ção contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos paga-

mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

10.7 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrate, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos relacionados na Ordem de Serviço. 

Rua Senador Leite, s/ng - Centro CEP: 65.415-000 -Coroará Maranhão 
E-mail: eamaracor~gmaileon, w.cmcuri tnapvbr
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CIffkI 05.646.054/0001-42 

Coroaté. - Maranhão 

10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi-
das pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

10.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendi?, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

10.13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-

rentes de fatores futuros c incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

d, da Lei ri" 14.133, de 2021. 

Rua Senador Leite, sie - Centro CEP 65.415-000- Coroati. - 
E-mail: climaracuroatiiiii mail com www.cnicoroata.magov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÀ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPLI 05.646.054/0001-42 

Coretat.4 - Maranhão 

10.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade-
quados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a le-
gislação de regéncia. 

10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei a° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local da execução do objeto c nas melhores condições de segurança, higi-
ene e disciplina. 

10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica-

ções do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per-

mitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pe-

rigoso ou insalubre. 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais 

se impõe ao CONTRATADO o dever de reatí7-  a execução de objeto especifico em 

um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro Cd': 65.415-000 - Curoatá Maraniàu, 

E-mail: immaraçoroam'iceinail.com www.cmcoroauLma.griv_hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNPJ 05.646.054/0001-42 

Coroatá - Maranhãõ 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vi-
géncia ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devera a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item an-
terior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as res-
pectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a conti-
nuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando 
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrate pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus 

para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentá-

rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRA-

TANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitern ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-

ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nu 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

Rua Senador Leite, sin* - Centro CEP: 65.415-000 — Coroatá — Ntaranháe 

E-mail: canioracoroata'ãigmail.e.oin m.i.vw,cmcorOala-magov.br 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDATA 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatá Maranhão 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica con-
tratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021). 

11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO man-

tém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola-

teral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei ri." 14.133, de 

2021). 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

Rua Senador Leite, s/no - Centro CEP: 65.415-000 - Coroatá Maranhão 
Ámtnaracormaaír ein ai I .sorn .cnicorodut.rna.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNINI 05.646.054/0001-42 
Coroatã - Maranhão 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

.000 d) - ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem mo-
tivo justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, 

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima des-

critas as seguintes sanções: 

I) - Adverténcia, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2", da Lei n° 14.133, de 2021); 

II) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

III) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prati-

cadas as condutas descritas nas alíneas "c", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c* e 'cl", que justifiquem a im-

posição de penalidade mais grave (art, 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021). 

Rua Senador Leite, sine - Centro CEP: 65.415-000 - Coroará - Maran 

F.-rnail: carnaraeoroXarti euudit.com wwv, crucoruat,g_ána.go.w.bi: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
CNP,' 05.646.054/0001-42 

Coroatá - Maranhão 
a de: 

I) - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12) - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Re-
ferencia, parte integrante a este Contrato. 

a) - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por dcscumprimento ou 
cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

IU) - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

rtr) - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do 

Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

(art. 156, ,g9Ó, da Lei n" 14.133, de 2021). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula-

tivamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Rua Senador Leite, s/o" - Ce o CEP: 654 1 5 — Curotitá — Maranh 
E-mail: camarIçomatwii ai( corn www.cmeuruala.rna.cr,ov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ 05.646.054/0001-42 
Coroatá - Maranhão 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que as-
segure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o pro-
cedimento previsto no caput e parágrafos do art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § da Lei no 
14.133, de 2021): 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apu-
rados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderado_ 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pa-
trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sõcios com poderes de administra-
ção, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-
rídica previa (art. 160, da Lei n° 14,133, de 2021). 

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (CE1S) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-
nidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161). 

Rua Senador Leite, 5/n" Centro CEP: 65.415-000 Comuta. Maranh 
E-mail. carnaracoroatagSgmaii.com VkNk w.mroata.rnagnv.br 
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ad-
ministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, Submetido & prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRA-
TANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizara alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-

posições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos:- - 

Rua Senador Leite, s/n° - Centro CEP: 65.415-011e Coroatá — Maranhão 

E-mail: eantaraceroatzedimail.cain iNvAk.erneoroata.rna,utn.tf 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNP.I 05.646.034/0001-42 
Comité - Maranhão 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato 
constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá_ ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem corno no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto ri. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coroatã - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Co atá - MA, 10 de janeiro de 2025. 

--

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ-MA 

Alexandre Cesar Trovão 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF n" 063.898.563-34 

Contratante. 

Assinado de turma digitai por MAILSON 

MAILSON NEVES SILVA NEVES SILVA 
Dados. 202501.10 0421 2 -03'00' 

DAAILSON NEVES SILVA-SOC. minD. DE ADVOCACIA 
CNR1: 26/52.833/001-00 
Representante Legal: Mailson Neves Silva 

CPF 002.642. 833-10 

Contratada. 

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro CEP: 65.415-000 - Conuatá Nlaranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

CONTRATO N° 003/2025/PMC 
PROCESSO N° 004/2025 
INEXIGIBILIDADE: 002/2025 

PMC/MA 

Rubrica: 

PMC/ MA 
Folha' 
Proc 
Rubrica: 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROATÁ/MA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE COROATÁ/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA - PMC, 
sediada na Praça Jose Sarney, 159, Centro, Coroata/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.331.110/0001-12, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Governo, o Sr. 
Francinaldo de Almeida Silva, inscrita no CPF n° 033,040.993-01, portadora da Carteira de 
Identidade n° 029505412005-6, SSP-MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26752833/0001-005, situada na Rua dos Guriatãs, Qd. 05, Casa 02, Renascença H, São Luis/MA, 
CEP. 65065-440, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Mailson 
Neves Silva, OAB/MA 9437, CPF n. 002.691.833-10, têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato, com fundamento no Art. 74, inciso III "C", da Lei no 14.133/2021, 
no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a Contrafação de serviços especializados 
de consultaria técnica e assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, 
licitações e contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroatá - MA, incluindo a elaboração de pareceres 
técnicos e jurídicos, assessoria na formulação de estratégias para defesa em ações judiciais 
e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE-MA), capacitacão e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatórios e gestão contratual, bem como a revisão e aprimoramento de documentos 
administrativos, editais e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n° 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, legalidade e 
segurança jurídica na execução das atividades administrativas e na gestão de contratos 
públicos, conforme informações contidas no Termo de Referência, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei n° 14.333, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$30.000,00 
(Trinta mil reais). 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

iEITURA D-  ESTADO DO MARANHÃO 

CieR 2 ATÁr PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MA 
Folha:  

E Rubrica: 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataW MA 

Folha: 
Proc. 
Rubrica_ 

4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- Prefeitura Municipal de Coroatá 

FUNÇÃO 04- Administração 

SUB-FUNÇÃO 121 - Planejamento e Orçamento 

PROGRAMA 0021 - Gestão Administrativo e Governamental 

PROJ. ATIVIDADE 2.008 - Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. de 
Orçamento 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO 1500000000- Recursos não vinculados de impostos 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 
Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 
definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas- CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido material; 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

pREruTop.A oE 

Ce R 2 ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/MÀ 
Folha: 
Rubrica: 

4 ( 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco Bradesco, Ag. 2617-4, Conta corrente 53769-1. 

PMC / MA 
Folha: 
Proc. 
Rubrica. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.333, de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Projeto Básico, 
cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 
Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.333, de 2021, a Contratada 
que: 

10.1.1.1nexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contrafação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantivera proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das inflações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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PREF+111.04A DI IP 

C* R 2 A'TA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE (NtINKMÁTÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-1 lha' oc 
COROATA-MA Rubrica. 

o 
PMC/MA 

Folha: 
Rubrica: 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.3,3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, incisos II e III da Lei n° 14.333, de 
2021, a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.333, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da PMC/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.333, de 2021, com as consequências indicadas no art. 137 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 59 da Lei n° 14.333, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

PÁGINA 4 DE 5 



PREEFITURA DE 

Ce R 2 ATA 
E 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

PMC/IVIA 

Folha: 
! Rubrica: 

1 1.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

11.6. É vedado à CONTRATADA: 

PMC/ MÁ 
Folha. 
Prac 
Rubrica. 

11.6.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

11.6.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11.6.3. Subcontratar, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.333, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 14.333, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Coroatá/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Coroatá (MA), 14 de janeiro de 2025. 

Francihôjtio de Almeida Silva 
SECRETAR MUNICIPAL DE GOVERNO 

Decreto n° 002/2025 

Mailson Neves Silva So ledade individual de Advocacia 
CNPJ soba n°07.797.967/0001-95 
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Ce R 42 ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ — MA 
CNP.) N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PMC/MA 
Folha: 
Rubrica: 

PMC/ MA 
Folha: 
Proc 
Rubrica.  

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - PMC - REF.: INEXIGIBILIDADE n° 002/2025 
- PROCESSO ADMINSTRATIVO 004/2025 - PARTES: COROATA (MA), através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - PMC/MA e a MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ sob o n°. 26752833/0001-005. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados de consultoria técnica e 
assessoria jurídica, com expertise nas áreas de planejamento, licitações e 
contratos administrativos, visando apoiar e complementar as atividades dos 
órgãos municipais do Município de Coroatá - MA, incluindo a elaboração de 
pareceres técnicos e jurídicos, assessoria na formulação de estratégias para 
defesa em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), capacitação e treinamento de 
servidores municipais sobre procedimentos licitatários e gestão contratual, 
bem como a revisão e aprimoramento de documentos administrativos, editais 
e contratos, garantindo conformidade com a legislação vigente, 
especialmente a Lei n° 14.133/2021, proporcionando maior eficiência, 
legalidade e segurança jurídica na execução das atividades administrativas 
e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais)) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura Municipal; 04 
- Administração; 122 - Administração Geral; 0632 - Planejamento 
Governamental; 3.041 - Manutenção e Func. De Administração e 
Planejamento; 3.3.90.35.00 -Serviços de Consultoria; 1500000000 - Recursos 
não vinculados de impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - contado 
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, Ill, "C" da Lei n° 14.133/21 - 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROATA/MA por sua responsável legal Francinaldo de 
Almeida Silva CONTRATANTE, e a MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu representante leal Sr. Mailson Neves Silva 
CONTRATADA, 14 de janeiro de 2025. Francinaldo de Almeida Silva Secretario 
Municipal de Governo. 
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MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

VI 

EXECUTIVO 
- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos aceita do contrato 
sob sua responsabilidade; 
- Autorizar, formalmente, quando do termino da vigência do contrato. 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contraindo:. 

IX -- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modifica O' es no cronograma fisico-financeiro. substituições de 
materiais e equipamentos, tbrnaitados pela contratada: 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
eompetinte para pagamento: 

XII - Verificar se o prazo de catinga, especificações e quantidades 
encontmm-se dc acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 3 - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 
inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência 
do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes. 

§1 - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor 
e Fiscais designados serão mantidos. ressalvado o caso de dispensa nu 
exoneração com nomeação de novo Gastar e Fiscais. 

Art. 4°- Responsabiliza-se o Gemer de Contrato pelas providencias necessárias 
à substituição formal dos fiscais, tilo logo se lenha conhecimento de tato, 
presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas 
atribuições. 

Art. 5"- Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que torne 
as providencias cabíveis. além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuizos à 
administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 6°- Esta Furtaria entra cai vigor na data de sua publicação. 

Art. 7"- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE COROATÁ - ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

EDINI R DE AG( . . CO 
Prefeito Municipal 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N" 002/2025 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO E' 00212025 REE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 001/2025. PROCESSO 
ADMINSTRATIVO ff 003/2025 - publicado na edição n" 0549 página 01. 
Segunda-feira, 14 de janeiro de 2025, no Diário Oficial do Município, na 
Publicação EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2025. Onde se lá: RS 
30.750,00 (Trinta mil, setecentos e cinquenta reais) - Leia-se: RS 24.600,00 
(vinte e guano mil, seiscentos mais). Com:mi/MA, 17 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO 

Flattl~t REE‘1NEXtounroArm 
o' 002,2025 - PROCESSO ADMINS FRAU VO 004,2025 - PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROAl'AMA, atrases da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO e a empresa MAILSON NEVES SILVA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNP' sob o ri" 
26752833/0001-005. °MEIO: Contratação de serviços especializados de 
consultoria técnica e assessoria jurídica, caiu espenicai nas áreas de 

otARIO or)„ 

MUNICIPIO 

Ouvidoria Geral 00 Muni 
ou ligue peta N99 

0r7 

Orgdo responsavel 
Secretaria de Governo 

Praça Jose Sarrey, 158 Centro 
CEP 55 415-000 Tal 4)53) 98143-0154 
wwvv.coroata.ma.gov.br 

"listrar reclamações, Usnúoctas, sugestões ou (doutos, acosse yry_rs,.LÇArpetaigeagypr 
4 dto segunda à sexta-leira, das 8 as 14h, ir. coto aos letrados 
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MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
ANO 0009, COROATÁ-MARANHÃO, SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025, EDIÇÃO: 0552, PÁGINAS: 05 

EXECUTIVO 
planejamento. licitações c contratos administrativos, visando apoiar e 
complementar as atividades dos órgãos municipais do tvlunicipio de Comida - 
MA, incluindo a elaboração dc pareceres técnicos e jurídicos, assessoria na 
fomuilação de e.strategias para defesa em açõea judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (ICE-

ti o MA), eapacitação e treinamento de servidores municipais sobre procedimentos 
licitatorios e gestão contratual, bem como a revisão e aprimoramento de 
documentos administrativos, editais e contratos, garantindo conformidade com 

aank, 
legislação vigente, especialmente a Lei n" 14.133/2021, proporcionando maior 

eficiéncia, legalidade e segurança Paridica na execução das atividades 
administrativas e na gestão de contratos públicos- VALOR GLOFIAL: RS 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)) DOTAÇA0 ORÇAMENTÁRIA: 
02- Prefeitura Municipal de Coroara; 04 - Administração; 121 - Planejamento 
e Orçamento; 0021 - Gestão Administrativo e Governamental: 2.001 - 
Manutenção e Ftme. Da Secretaria Mun. de Orçamento; 3.3.90.30.00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Iuridica; 1500000000- Recursos não vinculados 
de impostos- PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze), BASE LEGAL /VI 74, Dl, 
"e" da Lei n" 14.133;21 - DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DT: COROATAIMA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO por seu rcsponsável legal 
Francinaldo de Almeida Silva CONTRATANTE, e a empresa MAILSON 
NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu %. 
representante leal Sr. Nlailson Neves Silva CONTRATADA, 14 ale janeiro de
2025. Franeinaldo de Almeida Silva Secretário Municipal de Governo, Decreto 
002.2025, 

PORTARIA N° 06/2025 

"Dispõe aohre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO é dá 
outras providências", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROATÁ, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuiçõea que lhes são conferidas por Lei, e tendo 
em vista o que lhe faculta da Lei OrgInien do Município de Comina, a Lei 
Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021; 

DIÁRIO OFICIAL Dr1„, 

Ouvidoria Geral do hturadpio- Pau r 
ou lide* para (993 98143015 

RESOLVE: 

Art, 1" - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, em observincia 
ao disposto no § 3" do art. 7' e art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, compor 
a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos e/ou 
seus substitutos. oriundos de processos licitatórios e outros, celebrados com o 
município de Coroati'MA por intermédio da Secretaria Municipal de Educação: 

V (iastor do Contrato: REGINALIX) CORDEIRO JANSEN - 
Secretário Municipal de Educação; 
VI - Fiscal Titular de Contrato de compras e serviços: CLAUDIANA 
SILVA SOUZA, servidor municipal, CPF 038.512.343-40; 

VII - Fiscal Titular de Contratos cujo objeto seja a Aquisição de 
Merenda Escolar: KARLA BIANCA LOPES DOS SANTOS, servidor 
municipal, CPI' n" 606.536.663-30; 

V111 - Fiscal Titular de Contratos de obras e serviços de engenharia: 
TELMI TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR, servidor municipal, CPF de n' 
059.469.363-28; 

Art. 2"-Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração es 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observãneia do 
disposto na Lei Federal re' 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível 
corno contrato em execução: 

XIII - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
Responsabilidade e emitir respectivos relatórios: 
XIV - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário: 
XV - Coutmlar o prazo de vigéneiu do contrato sob sua responsabilidade; 
XVI - Manter controle atualizada dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

XVI' - Comunicar formalmente à unidade competente. apds contatos prévios 
cansa contratada, as irregularidades cometidas pasaivals de penalidade; 

XVIII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade; 

XIX - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

Orgao responsável 
Smaretaria de Governo 

Praça José Sarney, 159 Centro 
CEP 65 415-000 Tal 122) 28143 0154 
ViViP.V.coroata.ma.gov.br 

Irar ,. rneções. denAndas, nsseat6es eu 5109.04, Game WYte.s9B~r_alt.419.5(W 
de segunda á sexta-lelrsa, das at as 1411, exceto aos leriades 
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C. R o ATA 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ MA 
CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
COROATA-MA 

ERRATA 

PMC/MA 
Folha:  
Rubrica:  

PMC / MA 
Folhas 
Proc 
Rubrica.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - REF.: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 002/2025, PROCESSO ADMINSTRATIVO N° 004/2025 - publicado 
na edição n° 0552 página 05, Quinta-feira, 17 de janeiro de 2025, no Diário 
Oficial do Município, na Publicação EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-
Prefeitura Municipal de Coroatá; 04- Administração; 121 - Planejamento e 
Orçamento; 0021 - Gestão Administrativo e Governamental; 2008 - 
Manutenção e Func. Da Secretaria Mun. De Orçamento; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Juridica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 
impostos - Leia-se: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Administração; 122 - 
Administração Geral; 0632 - Planejamento Governamental; 3.041 - 
Manutenção e Func. De Administração e Planejamento; 3.3.90.35.00 -Serviços 
de Consultoria; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
Coroatá/MA, 20 de janeiro de 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO DE CORDATA - ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

EDIMAR DE AGUIAR FRANCO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: Coroatá 

Código Identificador: ASETAZ.XSE39V9A1737752086IQTCADAXU 

SUMULA DE INEXIGIBILIDADE 003/2025 

REF: Processo ri° 006/2025-INEXIGIBILIDADE ORGÃO: Prefeitura 

Municipal de Coroata/MA- ASSUNTO: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos profissionais e 

assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais relacionados a, 

transparência pública; seleção de servidores responsáveis em cada 

setor, capacitação dos servidores escolhidos; assessoria completa para 

coleta, revisão e publicação de materiais exigidos por lei; relatórios 

mensais de acompanhamento; implantação de toda a tecnologia 

necessária para a publicação constante das informações obrigatórias; 

criação, gestão e manutenção de síte e e-mail governamental para o 

municipio. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 

12.527/2011), Lei da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (1.CP 10112000), conforme exigências dos 

Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e outras 

entidades - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74„ da Lei n° 14.133/21 - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - Prefeitura Municipal; 04 - 

Administração; 122 - Administração Geral: 0032 - Planejamento 

Governamenta13.041 - Man. e Func. Da Sec. Mun. de Administração e 

Planejamento: 3.3.90.35.00 - SeNicos de Consultoria; 1500000000 - 

Recursos não vinculados de impostos - RATIFICAÇÃO: 

FRANCINALDO DE ALMEIDA SILVA - Secretário Municipal de 

Governo. Coroará (MA) 18 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Coroatá 

Código Identificador: QKACE7URX39DBU1737752632PBWUS032G 

AVISO TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 

TORNAR SEM EFEITO. Tornar sem efeito a publicação do EXTRATO 

DO CONTRATO N° 00212025 - REF.: INEXIGIBILIDADE DE 

UCITAÇÃO NP 001/2025, publicado em 14 de janeiro de 2025, 

EXCUTIVO - Edição N° 0549. PAGINA 1 do Diário Oficial do Município 

de Coroara - MA (DOM), Coroará - MA, 21 de janeiro de 2025. 

Francinaldo Almeida Silva - Secretário Municipal de Goivete). 

Publicado por Coroará 

Código Identificador: QHNSSGNSB39F5317377528726f3Q5SA90B 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N" 002/2025 - PmC -

INEXIGIBILIDADE no 001/2025 - PROCESSO ADMINSTRATIVO 

003/2025 - PARTES; PREFEITURA MUNICPAL DE COROATA (MA), 

atreves da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e a NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nO, 07.797.967/0001-95 OBJETO: Contrato e para contratação de 

empresa especializada em sistema para realização de pesquisa de 

mercada para processos licitatórios do Município de Coroatá/MA - 

VALOR GLOBAL: RS 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais) - 

CERTIFICADO 
DIGITALMENTE E COM 
CARIMBO  DE TEMPO 

Piar. ns Centra Cr 

...1,,V;EIRO DE 2025 ANO 554 ILS\ 1 4 

DOTÁÇA0 ORÇAMENTÁRIA 02 - Prefeitura Municipal de Coroará; 04 

- Administração; 121 - Planejamento e Orçamento; 002.1 - Gestão 

Administrativo e Governamental; 2.008 - Manutenção e Func. Da 

Secretaria Mun. de Orçamento: .3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica, 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos - PRAZO DE VIGÊNCIA; 1.2 (doze) meses - contados a partir 

da liberação na senha do sistema - BASE LEGAL: Art. 74, 1, da Lei no 

14.133/2021 - DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025. 

SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA/MA através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO por seu responsável legal 

Francinaldo de Almeida Silva Contratante, e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA por seu representante leal Sr. Rudimar 

Barbosa dos Reis CONTRATADA, 22 de janeiro de 2025. Francinaido 

Almeida Silva Secretario Municipal de Governo. 

Publicado por: Coraste 

Código Identificador C9NFZETY039P1S17377529549MCFWH245 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 1\1° 003/2025 

ERRATA 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 - REF.: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ni' 002/2025, PROCESSO 

ADMINSTRATIVO N° 00412025 - publicado na edição nn 0552 página 

05, Quinta-feira, 17 de janeiro de 2025, no Diário Oficial do Município. 

na Publicação EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Onde se lê. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02- Prefeitura Municipal de Coroará, 04-

Administração; 121 - Planejamento e Orçamento; 0021 - Gestão 

Administrativo e Governamental; 2008 - Manutenção e Func. Da 

Secretaria Mun, De Orçamento; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

Terceiros Pessoa Juridica; 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos - Leia-se; 02 - Prefeitura Municipal; 04 - Administração; 122 

- Administração Geral; 0632 - Planejamento Governamental; 3.041 - 

Manutenção e Func. De Administração e Planejamento; 3.3.90.35.00 - 

Serviços de Consultoria; 1500000000 - Recursos não vinculados de 

Impostos. Coroatá/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Publicado por: Coroará 

Código Identificador 3ZI8VM DTZ398051737753279P2T7W1FV5 

dom.coroata.ma ov.br 
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CONTRATO N2 002/2025/PMPF 
PROC. ADM.N2 002/2025 
INEX 001/2025 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
FRANCA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PMPF/MA sediada na Pça. Presidente Medici, Centro, 
Passagem Franca - MA, CNPJ N9 10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu 
secretário o Sr. FRANCISCO MENEZES SOUZA JÚNIOR, RG n2 3739671 - SSP/PI, CPF n2
055.901.793-60, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n2 26.752.833/0001-00, estabelecida R DOS GURIATANS, NÇ-' 2, Quadra 5, Jardim 
Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-460, representada pelo Sr. MAILSON NEVES SILVA, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF, sob o n2 002.691.833-10 e portador do R.G. n2
95469198-9 SSP/MA, denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE n.2 001/2025/PMPF e do Processo 
Administrativo n.2 02/2025, com fundamento no Art. 74, inciso III, da Lei n2 14.133/2021, no 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de consultoria técnica/jurídica 
nas áreas de planejamento, licitações e contratos de modo complementar a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, o qual integra este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto 

Lote I - Diretoria Administrativa 

Item Qtd./meses Descrição dos itens Unidade Valor Mensal 
Valor médio 

Total 

12 

a Contratação de consultoria 
técnica/jurídica nas áreas de 
planejamento, licitações e contratos de 
modo complementar a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca - MA para fins de defesas 
administrativas perante o TCE, 
conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência 

Serviço 
R$ 20.000,00 

(vinte mil 
reais) 

R$ 240.000,00 
(duzentos e 
quarenta mil 

reais) 

ç:) PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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Valor estimado do objeto 
RS 240,000,00 (duzentos e I 

quarenta mil reais) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do Contrato, prorrogável na forma da Lei n2 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
039 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01.01 Recursos Próprios do município 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n°-

Q PRAÇA PRESIDENTE IVIEDICE, SilN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP.3: 10.438.570/0001-11 
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do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida 

por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 

Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido programa; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNP', constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNI3j, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de 

Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

PRAÇA PRES DENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA- CEP: 65680-000 

CNP): 10.438.570/0001-11 
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei na 14.133 de 2021, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

1.1.2, ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

1,1.5. cometer fraude fiscal; 

1.1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplída, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadirnplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

Q PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP3: 10.1+38.570/0001-11 
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1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

1.3.5, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3, demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nQ 14.133 de 2021. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMPF/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

ç) PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, 5/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP3: 10438.570/0001-11 



'Amo 

P R E FE I TURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. Subcontratar. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei ng 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n 14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
15.1. O Foro para solucionar as litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Passagem Franca/MA, 
Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Passagem Franca - MA, 14 de janeiro de 2025. 

/ /f
FRANCISCO ME cZES SOUZA NIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ N5 10.438.570/0001-11 

CONTRATANTE 

(;) PRAÇA PRESIDENTE MED10E, SiN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.1+38.570/0001-11 
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MAILSON Assirkado cie forma digital 
por MAILSON NEVES SILVA 

NEVES SILVA 1:,2.:doot:r:),420_0235000114 

MAILSON NEVES SILVA 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNP' N° 26/52.833/0001-00 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME; 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

PRACPPREStDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 
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À Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A empresa Mailson Neves Silva Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ: 26.752.833/0001-00, situada 
a Rua dos Guriatans, if 2, Jardim Renascença, Quadra 05 Jardim Renascença CEP 65075-460 São Luis, 
representada por Mailson Neves Silva, DECLARA que: 
a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal; 
b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

São Luis/MA,14 de janeiro de 2026 

JWMF J1WOGADPS ASSOCIADOS 
MAILSON NEVES SIL A Socied e Individual de Advocacia CNPJ 

no. 26.752.833/0001-00 

Rua Guria iariS„ri•  02, RellaSee110- São Luis-MA. CEP 95075-460 

Fone; fax: (0)8) R268 9:`,- 9: 22-  9915: 9112 8973; 841:-3 (1641: 9988 2929 
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À Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

f2/ 

A empresa Mailson Neves Silva Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ: 26.752.833/0001-00, situada 
a Rua dos Guriatans, n° 2, Jardim Renascença, Quadra 05 Jardim Renascença CEP 65075-460 São Luis, 
representada por Mailson Neves Silva, DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal N°: 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

São Luis/MA,14 de janeiro de 2026 

JWMF I VOGADS ASSOCIADOS 
MAILSON NEVES SILfIA Socied4ie Individual de Advocacia CNPJ 

n°. 26.752.833/0001-00 

Rua Guriatans,ré) o2, Renasceinz:- Sao Luis-MA, CEP 65075-460 

Fone/fax: (098) 3268 9379; 227 9915; 9112 8975; 8413 0641; 9988 2929 
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Outlook 

Re: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA 

De Mailson Neves <mailson@jwmf.adv.br> 

Data Qui, 15/01/2026 11:24 

Para CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com> 

W) 8 anexos (7 MB) 

2 a ALTERAÇÃO CONTRATUAL_JWMF_AUTENTICADA.pdf; CARTÃO CNPJ MAILSON ADVOGADOS.pdf; HABILITACAO 
MAILSON.pdf; CERTIDOES MAILSON ADVOGADOS.pdf; BALANÇO PATRIMONIAL MAILSON ADVOGADOS.pdf; ATESTADO DE 
CAPACIDADE TECNICA MAILSON ADVOGADOS.pdf; MAILSON REGULARIDADE OAB.pdf; CERTIFICADOS ESPECIALIZAÇÕES.pdf; 

'1INNO§egue em anexo documentos solicitados 

Flávio Olímpio 8c Mailson Neves Silva 

JWMF Advogados Associados 

Rua Guriatans e 02. Quadra 05, Renascença 11, São Luis/MA 

CEP. 651)75-460 Tels.:98 32279915/ 98 32689379/ 98 84130641/ 98 9112 8975 

Em qua., 14 de jan. de 2026 às 15:39, CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com> escreveu: 
Prezado Senhor, 

Visando a contratação por inexigibilidade de licitação, identificamos a vossa empresa como possuidora 
de notória especialização em consultoria técnica e jurídica em licitações e contratos administrativos, 
incluindo auditoria em processos licitatórios e defesas em ações judiciais e administrativas, 
especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA SOLICITAMOS a documentação para elaboração de 
processo de contratação, conforme documento em anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA 
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JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria técnica 
e jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos licitatórios e 
defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Base Legal: Art. 74,111, "c" e "e" da Lei n°. 14.133/2021. 

Empresa: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 26.752.833/0001-00, situada na Rua dos Guriatans, n° 2, Quadra n° 5, 
Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-460, neste ato representada por MAILSON 
NEVES SILVA, OAB/MA 9437, inscrito no CPF sob n° 002.691.833-10. 

A Administração Pública Municipal de Afonso Cunha/MA, em observância aos 
princípios constitucionais previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da 
legalidade, eficiência e moralidade, deve assegurar que seus procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos sejam conduzidos com elevado padrão técnico e estrita conformidade normativa. 

Com a entrada em vigor da Lei n° 14.133/2021, o regime jurídico das contratações 
públicas tornou-se significativamente mais complexo, impondo novos instrumentos obrigatórios 
de planejamento, gestão de riscos, governança e controle, além de ampliar as hipóteses de 
responsabilização de gestores e servidores. Nesse cenário, a correta aplicação das normas exige 
conhecimento técnico e jurídico especializado, não se tratando de atividade meramente 
operacional ou rotineira da estrutura administrativa. 

A contratação de empresa especializada em consultoria técnica e jurídica em licitações 
e contratos administrativos justifica-se pela necessidade de suporte qualificado na elaboração, 
revisão e condução de procedimentos licitatórios, especialmente aqueles de maior complexidade, 
bem como na mitigação de riscos de nulidades, apontamentos dos órgãos de controle e 
responsabilizações futuras. 

Além disso, mostra-se essencial a realização de auditoria técnica e jurídica nos 
processos licitatórios e contratações administrativas dos últimos cinco exercícios, com o objetivo 
de identificar eventuais não conformidades, fragilidades procedimentais e riscos jurídicos, 
fortalecendo o sistema de controle interno e promovendo medidas corretivas e preventivas. 

A atuação especializada também se revela indispensável no apoio à elaboração de 
defesas administrativas e judiciais, com ênfase nos processos que tramitam perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA, considerando a especificidade de seus procedimentos 

e entendimentos jurisprudenciais. 

Dessa forma, a contratação pretendida constitui medida necessária, estratégica e 

alinhada ao interesse público, visando assegurar maior segurança jurídica, eficiência 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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administrativa, proteção ao erário e continuidade das políticas públicas municipais, fortalecendo a 
governança e a regularidade das contratações da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Nesse contexto, a presente contratação fundamenta-se no Artigo 74, inciso III, da 
Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

O artigo supramencionado prevê a inexigibilidade de licitação para serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, realizados por profissionais 
ou empresas de notória especialização. 

Portanto, diante da necessidade de serviços especializados em consultoria e 
assessoria jurídico-técnica voltados para licitações e contratos administrativos, bem como para a 
representação judicial e administrativa junto ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de controle, 
justifica-se plenamente a contratação direta com fundamento na legislação em vigor. 

Assim sendo, recomenda-se a contratação direta, com fundamento no artigo 74, inciso III, "C" e 
"E" da Lei n° 14.133/2021, para a prestação de serviços acima especificados. 

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razões expostas neste documento. 
Encaminhe-se o presente processo para juntar cópia de minuta e emissão de parecer jurídico. 

Afonso Cunha /MA, 14 de janeiro de 2026. 

9 
EXANDRE RAMIR RITO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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PARECER JURÍDICO 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



09Étft4111$1 

AFONSO 
CUNHA 

UNIAO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Ref.: Processo n° 001/2026 

Requerente nos Autos: Agente de Contratação/PMAC 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

() 

Assunto: Contratação Direta. Inexigibilidade. Favorável. 

PARECER JURÍDICO/PGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Documento de Formalização da 

Demanda-DFD emitido pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, solicitando a 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria técnica e 

jurídica em licitações e contratos administrativos, incluindo auditoria em processos 

licitatórios e defesas em ações judiciais e administrativas, especialmente perante o Tribunal 

de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos os seguintes documentos: 

• Documento de Formalização da Demanda - DFD; 

• Contratos anteriormente celebrados; 

• Despacho Prefeito; 

• Solicitação de Proposta de Preços; 

• Proposta de Preços; 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Despacho informando Dotação Orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Autuação do Processo; 

2,1 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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• Portaria da Comissão de Contratação; 

• Solicitação de Documentos de Habilitação; 

• Documentos de habilitação da empresa; 

• Justificativa da Inexigibilidade; 

É o breve relatório. 

ANÁLISE DA DEMANDA: 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, dispõe sobre a obrigatoriedade de a 

Administração Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situações de 

dispensa e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de contratação direta: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A licitação pode ser definida como o meio através do qual a Administração contrata, 

garantindo o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade, 

impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos 

da Lei n.° 14.133/93 (Lei de Licitações e Contratos): 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Celso Antônio Bandeira de Mello definiu a licitação, enfatizando os seus requisitos de 

competição, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa: 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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É um certame que as entidades governamentais devem promover e no 
qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar 
determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a 
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na ideia 
de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham 
os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das 
obrigações que se propõem assumir. 

1. Licitação, Licitação Inexiqível ou Dispensável? 

A flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo formal. Ou seja, na 

contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n" 14.133/2021 no que tange aos 

procedimentos mínimos e à formalização de processos de contratação direta mediante dispensa ou 

inexigibilidade. 

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a 

contratação dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação. 

Com relação a distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

basicamente, temos a lição de Lucas Rocha Furtado, para quem: 

A diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside 
no fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição entre 
possíveis interessados, o que torna possível a realização de licitação. 
Na segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição, 
isso porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviáve1.1

Nesse contexto, o artigo 72, da Lei de Licitações dispõe sobre a instrução dos processos 

de contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

1 FURTADO. Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2 ed. rev. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009, 
p. 67. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

II I - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Assim sendo, até o presente momento verifica-se que o referido processo compreende 

as documentações exigidas pela legislação. 

Nessa esteira, a análise se limitará a verificar os aspectos formais do processo de 

inexigibilidade de licitação em apreço. Desse modo, torna-se importante entender o real sentido da 

interpretação que deve ser levada a efeito quando se pretende fundamentar a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. Assim, as lições do professor Ronny Charles, com a qual nos filiamos, 

apontam que: 

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da 

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o 

parâmetro interpretativo capaz de permitir ao aplicador do direito, a correta 

compreensão do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a 

constatar, diante do caso concreto, a viabilidade de caracterizar, como 

inexigível ou não, situações não previstas no elenco do artigo 74, que 

sabemos, não é exaustivo. 

A inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, portanto, 

observa-se que é impossível ocorrer a competição entre os licitantes, conforme disposição expressa 

no rol exemplificativo do artigo 74, da Lei n°14.133/2021. 

No presente caso vislumbra-se a inexigibilidade fundamentada no artigo 74, inciso III , 

alínea C, da Lei n° 14.133/2021, que dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

( ) 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso II I do caput deste artigo, é 
vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais 
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

Nesse sentido, no que tange a serviços técnicos especializados Marçal Justen Filho faz 

uma distinção entre o serviço técnico e o serviço técnico especializado na medida em que este 

pressupõe que haja capacitação para o exercício de uma atividade com habilidades que não estão 

disponíveis para o profissional ordinário ou padrão que realize o serviço técnico (aqueles que 

envolvam a aplicação de metodologia formal para atingir determinado fim). Nesta hipótese, segundo 

o doutrinador, "o especialista é aquele prestador de serviço técnico profissional que dispõe de uma 

capacidade diferenciada, permitindo-lhe solucionar problemas e dificuldades complexas". 

Tais características e qualidades diferenciadas que permitam a aplicação de 

metodologias diferenciadas visando a execução e cumprimento da prestação do serviço devem ser 

devidamente justificadas pela Administração para enquadramento nessa hipótese. 

Assim. o serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual deve 

ser prestado por profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido, o conceito do 

que é notória especialização é trazido pela própria Lei em comento, no inciso XIX do seu art. 6° e no 

§3° do art. 74, para tanto, vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(.. .) 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 
conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato; 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

(. -.) 

§ 30 Para fins do disposto no inciso I I I do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

É necessário pontuar que diferentemente da Lei n° 8.666/1993 (art. 25, §1°), que 

vinculava a notória especialização a qualidade do profissional ou empresa ser "indiscutivelmente o 

mais adequado", a redação trazida pela nova lei traz o "reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato", não mais se exigindo a comparação com outros para determinar 

que ele é o mais adequado. Sobre tal alteração, observa Francisco Sérgio Maia Alves: 

(...) Houve uma singela, mas substancial alteração na redação 
comparativamente a do dispositivo equivalente na Lei n° 8.666/1993 (§1° do 
art. 25). Enquanto a anterior exigia que o trabalho do profissional ou empresa 
contratada fosse o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 
a atual se contenta que este seja essencial e reconhecidamente adequado 
para tanto. Ou seja, não é mais necessário demonstrar que se escolheu 
o contratado reconhecidamente mais qualificado para fazer o serviço 
técnico especializado, basta que ele seja um dos reconhecidamente 
qualificados, em seu campo de atuação. 

Todavia, como observa Ronny Charles, a notória especialização pode variar de acordo 

com a localidade da prestação contratual, sendo que tal relatividade deve ser observada quando da 

aferição do cumprimento ou não de tais requisitos. Assim, conclui o professor que: 

(...) um profissional pode ser reconhecido como notório especialista em 

uma pequena cidade ou região, embora seu trabalho e sua reputação 

sejam totalmente desconhecidos em uma grande capital, impedindo que 

ele seja considerado como notório especialista em uma contratação de 

amplitude nacional. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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Vale observar que a notória especialização não é extraída da simples opinião do gestor, 

mas sim derivada do reconhecimento do profissional ou da empresa no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, documentos 

estes que demonstrem de forma objetiva que o trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto em análise. 

Ressalta-se ainda que o requisito da notória especialização não se confunde com 

exclusividade. Como observa Felipe Boselli, a inviabilidade de competição neste caso não é a falta 

de competidores e sim, a dificuldade de se estabelecer critérios objetivos de seleção que atendam à 

necessidade da Administração para atender aquele interesse público. No mesmo sentido entende 

Justen Marçal Filho: 

(...) Existem diferentes alternativas, mas a natureza personalíssima da 
atuação do particular impede o julgamento objetivo. É impossível definir com 
precisão uma relação custo-benefício. Ainda que seja possível determinar o 
custo, os benefícios que serão usufruídos pela Administração são 
relativamente imponderáveis. Essa incerteza deriva basicamente da 
natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da prestação envolve 
valores intelectuais (...). Não há critério objetivo de julgamento para 
escolher o melhor. Quando não houver critério objetivo de julgamento a 
competição perde o sentido." 

Assim sendo, esses parâmetros devem ser observados. 

Em continuidade, temos que o serviço técnico prestado, além de especializado, deve ser de natureza 

predominantemente intelectual. Para Marçal Justen Filho tal condição é aquela que "envolve uma 

habilidade individual, uma capacidade peculiar, relacionada com potenciais intelectuais 

personalíssimos" e que permite uma "transformação" do conhecimento teórico em prático. 

Neste contexto, à luz da previsão legal e da doutrina pátria, para além dos requisitos 

constantes no art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que os requisitos específicos para processos 

de inexigibilidade de licitação fundamentados pelo artigo 74, III, alínea C e E, foram cumpridos no 

presente feito. 

2. Da Minuta do Contrato 

Aproveitamos para fazer a juntada de Minuta de Contrato, elaborada nos termos do art. 

92 da Lei n°. 14.133/21. Senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

Praça da Comunidade, .56- Centro 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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XIX - os casos de extinção. 

§ 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão 
conter cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas 
hipóteses dos incisos de I a III do presente parágrafo: 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 

estabelecidas na Lei Federal. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 

que, é possível autorizar a contratação por Inexigibilidade, nos termos do art. 74, III, alínea "C" e "E" 

da Lei 14.133/21. 

É o parecer. Sub Censura. 

ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação. 

Afonso Cunha/MA, 15 de janeiro de 2026. 

JOSE DIEGO LEAL Assinado de forma digital 
por JOSE DIEGO LEAL 

SELES:01721179 SELES:01721179330 

330 
Dados: 2026.01.15 14:09:28 
-03'00' 

JOSÉ DIÊGO LEAL SELES 
PGM-AC/MA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N2 473, AFONSO CUNHA/MA — QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 010/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE 
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ 
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
PROCURADOR GERAL, para exercer a 
função: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE 
DIEGO LEAL SELES, de CPF n° 
0X7.2X1.7X3-30. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 011/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE 
COORDENADORA DE 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
CONTRA AS MULHERES, A SR(a). 
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA 
ARAUJO, E DAR OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
Coordenadora, para exercer a função: 
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO 
À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, a 
Sr.a. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA 
ARAUJO, de CPF n° OX0.5X0.0X3-08. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO N° XXXIXXXX 
PROC. ADM. N° 001/2026. 
INEX. N° 001/2026 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob n° 06.096.655/0001-91, situada a Praça 
da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob n° 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no 
CPF n° 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAILSON 
NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26.752.833/0001-00, situada na Rua dos Guriatans, n° 2, Quadra n° 5, Jardim Renascença, São 
Luís/MA, CEP 65.075-460, neste ato representada por MAILSON NEVES SILVA, OAB/MA 9437, 
inscrito no CPF sob n° 002.691.833-10, doravante denominada CONTRATADA têm, entre si, 
ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, com fundamento no Art. 74, 
inciso III , da Lei no 14.133/2021,subsidiariamento no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E 
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA 
EM PROCESSOS LICITATÓRIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, 
ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-
TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos em Termo de Referência. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDQUANT VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em consultoria técnica e jurídica em 
licitações e contratos administrativos, incluindo 
auditoria em processos licitatórios e defesas em 
ações judiciais e administrativas, especialmente 
perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Mês 12 15.000,00 180.000,00

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da Lei n° 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021002 — GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIVIDADE 

04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 

ELEMENTO/DESPESA 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSO 

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS 
ESPECIAIS. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura, poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza 
do objeto, realizar o pagamento parcial ou total de forma antecipada, levando em consideração 
as características do objeto, como reserva de agenda para apresentação artística, locação de 
equipamentos e etc; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

O3 .n 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada. junto ao Banco 
Bradesco, Ag. 2617-4, Conta corrente 53769-1. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável . 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente no Termo de 
Referência. cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1.A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA — ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/21, de 2021 a Contratada 
que: 

\1/4, 
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10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantivera proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia deatraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10 3 3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Otnão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretatnente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 
137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso Cunha - MA, XX de )00(XXX de XXXX 

WENDEL PAFtANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

MAILSON NEVES SILVA 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n°. 26.762.833/0001-00 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



*PlittPliTt A MUNCeDAL De 

AFONSO 
UNHA 

UM NOVO TEMPO OE UNIA PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2 001/2026. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 001/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO 
AUDITORIA EM PROCESSOS LICITATORIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, 
ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-TCE/MA, DE INTERESSE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA. 

AMPARO LEGAL: Art. 74, III, "c" e "e", da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal n2 01/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021002 — GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIVIDADE 

04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 

ELEMENTO/DESPESA 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSO 

R.PROPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. 

RATIFICO a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso III, do 

artigo 74, da Lei n2 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto 

acima especificado com a empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 26.752.833/0001-00, situada na Rua dos Guriatans, n° 2, 

Quadra n° 5, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-460, neste ato representada por MAILSON 

NEVES SILVA, OAB/MA 9437, inscrito no CPF sob n° 002.691 833-10, no valor global de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato. 

Assinado de forma 
WENDEL digital por WENDEL 
PARANHOS LIMA PARANHOS LIMA DO Afonso Cunha/MA, 16 de janeiro de 2026. 
DO VALE:00512166390 

VALE:00512166390 Dados: 2026.01.16 
10:24:12 -0300' 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 001/2026. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 001/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA EM PROCESSOS LICITATORIOS E 
DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AFONSO CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: Art. 74, I II, "c" e "e", da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021002 — GABINETE DO 
PREFEITO PROJ/ATIVIDADE 04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de 
Licitação ELEMENTO/DESPESA 13.90.35.00 Serviços de Consultoria FONTE DE RECURSO 
R.PROPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. RATIFICO a Contratação Direta 
por Inexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso III, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021 e 
AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto acima especificado com a empresa 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26.752.833/0001-00, situada na Rua dos Guriatans, n° 2, Quadra n° 5, Jardim Renascença, São 
Luis/MA, CEP 65.075-460, no valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com prazo de 
vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha/MA, 16 de 
janeiro de 2026. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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CONTRATO N° 007/2026 
PROC. ADM. N° 001/2026. 
INEX. N° 001/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO 
CUNHA-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob n°06.096.655/0001-91, situada a Praça 
da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA. neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob n° 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no 
CPF n° 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAILSON 
NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
26:752.833/0001-00, situada na Rua dos Guriatans, n°2, Quadra n° 5, Jardim Renascença, São 
Luís/MA, CEP 65.075-460, neste ato representada por MAILSON NEVES SILVA, OAB/MA 9437, 
inscrito no CPF sob n°002.691.833-10, doravante denominada CONTRATADA têm, entre si, 
ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, com fundamento no Art. 74, 
inciso III, da Lei no 14.133/2021,subsidiariamento no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E 
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA 
EM PROCESSOS LICITATORIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, 
ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-
TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos em Termo de Referência. 

1 2 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDQUANT1 VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em consultoria técnica e jurídica em 
licitações e contratos administrativos, incluindo 
auditoria em processos licitatórios e defesas em 
ações judiciais e administrativas, especialmente 
perante o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão-TCE/MA, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Mês 12 15.000,00 180.000,00 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da Lei n°14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021002 — GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIVIDADE 

04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 

ELEMENTO/DESPESA 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

FONTE DE RECURSO 

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS 
ESPECIAIS. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura, poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza 
do objeto, realizar o pagamento parcial ou total de forma antecipada, levando em consideração 
as características do objeto, como reserva de agenda para apresentação artística, locação de 
equipamentos e etc; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a contratada deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
Bradesco, Ag. 2617-4, Conta corrente 53769-1. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente no Termo de 
Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1.A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE 
REFERÊNCIA — ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/21, de 2021 a Contratada 
que: 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto: 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantivera proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias; 

10.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10 3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso 
Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n°14.133, de 2021, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 
137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°14.133, de 2021. 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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AFONSO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Afonso Cunha - MA, 16 de janeiro de 2026. 

Assinado de forma digital por 
WENDEL PARANHOS WENDEL PARANHOS LIMA 

LIMA DO DO VALE:00512166390 

VALE:00512166390 Dados: 2026.01.1615:12:58 
-0300' 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

MAILSON NEVES Assinado de forma digital 
por MAILSON NEVES 

SILVA:00269183 SILVA:00269183310 
Dados: 2026.01.16 15:06:19 

310 -0300' 

MAILSON NEVES SILVA 
MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n°. 26.752.833/0001-00 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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UM NOVO TEMPO DE UNIA° E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

EXTRATO DO CONTRATO N2 007/2026. REF.: Inexigibilidade n° 001/2026. Processo n° 001/2026 
- PARTES: O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e empresa MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2. 26.752.833/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E 
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS, 
ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-TCE/MA, DE 
INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). — ASSINATURA DO CONTRATO: 16.01.2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021002 — GABINETE DO PREFEITO 
PROJ/ATIVIDADE 04.122. 0002 2928 — Manutenção da Comissão Permanente de Licitação 
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria FONTE DE 
RECURSOR.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei no 14.133/2021, 
subsidiariamente no Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 
14039/2020 — SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e 
MAILSON NEVES SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 16 de janeiro de 2026. WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS: 
CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA pela CONTRATANTE e RAVI 
LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA VIANA, pela CONTRATADA. Afonso 
Cunha (MA), 12 de janeiro de 2026. CLAUDINEIA ABRANTES DA 
CUNHA. Secretária Municipal de Assistência Social. 

Identificador: 3094-e93aa46507c4b1d14309bf7bae02ef71f6c2891c 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2026 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2026. REF.: Inexigibilidade n° 
001/2026. Processo n° 001/2026 - PARTES: O MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e empresa MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 26.752.833/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

*em," CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA EM 
PROCESSOS LICITATÕRIOS E DEFESAS EM AÇÕES JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVAS, ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-TCE/MA, DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR 
GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). - ASSINATURA DO 
CONTRATO: 16.01.2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 021002 - GABINETE DO PREFEITO 
PROJ/ATIVIDADE 04.122. 0002 2928 - Manutenção da Comissão 
Permanente de Licitação ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.35.00 Serviços 
de Consultoria FONTE DE RECURSOR.PRÓPRIOSTTRIBUTOS, FPM, 
ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS 
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. 
TRANSFERENCIAS ESPECIAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, da 
Lei no 14.133/2021, subsidiariamente no Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil e pela Lei 14039/2020 - 
SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela 
CONTRATANTE e MAILSON NEVES SILVA, pela CONTRATADA. 
Afonso Cunha (MA), 16 de janeiro de 2026. WENDEL PARANHOS 
LIMA DO VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

Identificador: 3094-05c1ddf3cb47763b28dff8c43a5a4cde508ddab3 

Q 
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* Editais 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
001/2026 
última atuabzação 21/01/2026 

Acessar Contratação 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Local: Afonso Cunha/MA Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA 

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 74, III, e 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 06096655000191-1-000002/2026 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA 

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO AUDITORIA EM PROCESSOS LICITATORIOS E DEFESAS EM 

AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-

TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 180.000.00 

Itens Arquivos 

Número Descrição 

Histórico 

Quantidade 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 12 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM CONSULTORIA TÉCNICA 

E JURIDICA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, 

INCLUINDO AUDITORIA EM 

PROCESSOS LICITATÓRIOS E 

DEFESAS EM AÇÕES 

JUDICIAIS E 

ADMINISTRATIVAS, 

ESPECIALMENTE PERANTE 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO MARANHAO-

TCE/MA DE INTERESSE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CUNHA/MA 

Valor unitário estimado 

R$ 15,000,00 

Valor total estimado 

R$ 180.000 00 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

• 

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado à divuldaciao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

E gerido peio Comité Ciestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 

colegiada deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto ri' 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjLnto do consrurão 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A adequação. fidedignidade e corretucie das informações e dos arquivos relativos 

às contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes. 

finado a exibição de .irlforrnaçOies r (acionadas à Licença de uso. 
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Contrato n° 007/2026 
1.111-imn 21/)1/202A 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

E 

Entrar 

Local: Afonso Cunha/MA Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA 

Unidade executora:1 - Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 001/2026 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2026 Data de assinatura: 16/01/2026 Vigência: de 16/01/2026 a 16/01/2027 

id contrato PNCP: 06096655000191-2-000003/2026 Fonte: BR Conectado 

id contratação PNCP: 06096655000191-1-000002/2020 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA TÉCNICA E JUR1DICA 

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INCLUINDO AUDITORIA EM PROCESSOS LICITATORIOS E DEFESAS EM 

AÇÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. ESPECIALMENTE PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO-

TCE/MA, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 180.000,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 26.752.833/0001-00 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: MAILSON NEVES SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Arquivos Histórico 

Nome 

Contrato 007 

Exibir. 1-1de 1 itens 

< voltar) 

Data/Hora de Inclusão Tipo; 

21/01/2026 - 1702:14 Contrato 

Página < > 

Criado peia. Lei n°14,133/21. o Portal. Nacional de Contrataçoes Publicas (PNCP) 

O sitio eletrônico efic destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitacoes e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido peto Comité Gestor da Recie Nacional de Contrataçoes Públicos, um 

coleg;ado detiberative com suas atrbuições estabelecidos no Decreto n" 10.764, 
cie 9 de agosto de 2(221. 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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L' 
C) desenvolvimento cic.,.ssa VGi'SãO do Portal e um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação: fidedignidade e corretude c _Ações e dos arquivos roarivos 

às contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14133/202i são de 

estrita resnonsabilidãde cios órgãos e entidades contratantes. 

Tecto destinado a exibição de informaców' retacionad licença cie uso, 
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MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 

PORTARIA N° 135/2025 GAB PREF AC/MA 

PORTARIA N°135/2025 GAB. PREF. ACIMA 

DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA 
VOL. VI — N° 0555/2025 — 15 DE MAIO DE 2025 
ISSN - XXXX-XXXX 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE AFONSO CUNHA/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO 

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, o uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, bem como as orientações do Tribunal de Contas da União 

(TCU) e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), no 

sentido de assegurar a efetiva fiscalização da execução dos contratos 

administrativos, RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. CLAUDIO AFONSO GOMES DUARTE, de CPF n° 

4X7.7X3.8X3-34, lotado na Secretaria Municipal de administração e 

finanças, para exercer a função de Fiscal de todos os contratos 

administrativos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças de Afonso Cunha/MA, abrangendo contratos 

de fornecimento de bens, prestação de serviços, obras e demais 

avenças administrativas, durante sua vigência. 

Art. 2° Compete ao Fiscal de Contratos acompanhar, supervisionar e 
fiscalizar, de forma permanente e eficaz, a execução contratual, 
observando o cumprimento das cláusulas avençadas, a regularidade da 

prestação dos serviços ou fornecimento, emitindo relatórios e 

comunicando prontamente á autoridade superior quaisquer fatos que 

comprometam a boa execução do objeto. 

Art. 3° A fiscalização deve observar os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, publicidade e responsabilidade, conforme 

previsto na Lei n° 14.133/2021 e nas diretrizes de govemança contratual 

estabelecidas pelo TCU e TCE/MA. 

Art. 4° O nomeado responde pelos atos que praticar com dolo ou culpa 

no exercício da função, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos 

gestores e demais agentes públicos envolvidos na execução contratual. 

Art. 5° Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), 15 de maio de 

2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

Identificador: 2009-4ed1909e124153dde90d40789e993235503d89ce 

PORTARIA N" 136/2025 GAB PREF ACIMA 

PORTARIA N°136/2025 GAB. PREF. AC/MA 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA DE AFONSO CUNHA/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO 

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, o uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando o 

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, bem como as orientações do Tribunal de Contas da União 

(TCU) e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), no 

sentido de assegurar a efetiva fiscalização da execução dos contratos 

administrativos, RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. FABIO ALVES VIEIRA, de CPF n° 

9X5.8X8.5X3-04, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura, para exercer a função de Fiscal de todos os contratos 

administrativos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura de Afonso Cunha/MA, abrangendo contratos de 

fornecimento de bens, prestação de serviços, obras e demais avenças 

administrativas, durante sua vigência. 

Art. 2° Compete ao Fiscal de Contratos acompanhar, supervisionar e 

fiscalizar, de forma permanente e eficaz, a execução contratual, 

observando o cumprimento das cláusulas avençadas, a regularidade da 

prestação dos serviços ou fornecimento, emitindo relatórios e 

comunicando prontamente à autoridade superior quaisquer fatos que 

comprometam a boa execução do objeto. 

Art. 3° A fiscalização deve observar os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, publicidade e responsabilidade, conforme 

previsto na Lei n° 14.133/2021 e nas diretrizes de governança contratual 

estabelecidas pelo TCU e TCE/MA. 

Art. 4° O nomeado responde pelos atos que praticar com dolo ou culpa 

no exercício da função, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos 

gestores e demais agentes públicos envolvidos na execução contratual. 

Art. 5° Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), 15 de maio de 

2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

Identificador: 2010-4720bdf70fe16b2b55fecc704be9219551886a6a 
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